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aid GABAGNTAGAGIGGAS TEC CLCCCCELELELTA 

PRIMEIRAS LINHAS 
SOBRE. 

O PROCESSO CIVIL. 

ipi ES 

CAPITULO À 

Do Process nas Causas Summarias proprimnente 

Eaes, 

é. CCCCLXXVIII, 

N o Processo Summario tratão-se as Causas Suni- 

marias. Ísias porém, ou são propriamente taes , 

cu são assim chamadas impropriamente. 

à. COCCLXHIX. 

Causas Summarias propriamente taes aão aquel- 

jas, em que Se guarda a ordem natural da Proces- 

so, excluidas 38 solemnidades civis (941). 
& COCOLXXX. 

(94 Masamte de Ordin, dudiciar. qe fe dist, de Ne t. 

Card. de Luca de Judico disc, 1. ne. ló. Os» incidentes das 

Causas Ordinstias tratão-se summatiomente, Limila-se isto 

nus Excepções peremptorias + quando te recetem directamen- 

te, Ordo Lina Bo tio 0, 4 1 Ha hum desses incidentes 

summarios que tem- procedimento especial; o qual he quan- 

do.o Rêo nego à post sendo demandado por Acção de rei» 

venilicação. Ordi Lo d title 49, Porque se o Autor o quer pro 

Tomo IV. A



z Peimegãs Ligas 

8. CCCCLRXA. 

A ordem natural do Progesso constato : I na 

exposição do facto, e direito de pedir, II, na eita- 

cão, e audiencia do Réo, IL. no conhecimento da 

Causa, e produeção das provas, IV. na decisão (94%). 
4. CCCCLXKXL 

aa 

var, póde requerer ser admitido a isso. Tiriic-se então T'es- 

teunhas cum citação do Reo sem necessidade de se asi» 

poar Ditação em Andicncia, Enquitidas as Testemunhas, fa- 

remo os Amnjim comelusasy é aclundo o Juiz estar provado 

que o Rico poste a propiiedade demandada, usim o julga; 

e panda pasar Mandado de despejos Com io se susprode 

no pregresse da Cam até o Réo R instruir compelentemens 

te. Nas Unusma de fixecução lodns os joridentes são tambem 

summaties eserples Do os Lindhorgos de Terceiro, 1, os Ar- 

tizos de Ereferencio, Quuendo me necumulão duas Acções de 

natureza diverm po mesm Prorrad por ssemplo, à dcção 

de Salario ao qo toa Memes cs trt orijnarios 

Cordeis Pobito dh SG do ta FD el mi Morms de Bxeor 

| O RES MR PO nã. A Uma Suuamnria tem sempre & 

mesma natureza em qualquer Indaneia, Cavalcant. de Brach, 

Reg, pa dom SB Mun, de Ogum emeenlto, po do pres 

Puedo mo 20 vim quanto aa il imeslta por Escrpção ser a 

Causa summaria, dese em empre mer tratada eritnuriamente, 

Bachmer, al Decretal, Logo ate de 6 0 Voam od fig. 

Sent, Pulot, pago 0d, te be Cb pare tn. 9%, Du con 

irario resulia nullidade, Peças Lorena tuto de de actions 

e Bo me % Silva Cedo Lo te, SO pra. O Guerreir. 

Quest, dores 61. 0, 7, el BI. 

(va?) Boctmer, Jur, Publ. pare muto, L 8 e Te 5 Mo 

Coscej, Disserta Proc, É. 6 cad, atas pRILES do Procea- 

so são de tal sorte esenciges do Juizo, que não pódem emite 

vice pjtda nas Camaras sumimarios Cuil, de pignor, Obs, 92. 

Mausoo. de Cous executivo p. 1. prslud, np, 51, Pegas
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4. CCCCLXXXI. 

Não se requerem pois nas Causas Summarias, 

L Libello articulado (243), LL Contestação scleme 

ne da lide (943), 1IL Dilação ordinaria (945), IV. 

Ailegações finaes (946). 
& CCCCLAXNAII. 

ad Ord. Lo 3. tio 10. Go 17, mo de et &, potque não deva 

jâmais em «ato algum airarase da Partes a sua defeza, Ri- 

dolphin. Praz. judic p. 2 e, 1, 10, Marante de Orde que 

dietar pd dig Mm SL Giryk, tom, & Disput de 

Judie. Principe juata solam fact verttatem, & 36, Omit- 

tidas elas o Processo se tornaria irregular, € tumultunrios 

o qua! he inslumente reprovado. Rivyger. Jurupeud, Ee 

clestast, po 2 de 768, Boechmer. ad Decreta]. L, 2. tit, 1. 

da de Mello Freire. Jnsitt, Juro Cir, Lusit, Lodo liti 76 Se 

lt, À Acção summaria admitie Trecontenção nos Áulos del 

Ja sendo 4 Reconvenção tambem sommaria. Ord. L. 3 lite Sbr 

da e. (Not, dito ). 

(943) Ridoiphin, Prog, judo. qu Bs Con. 12, Catal 

lar. fastit, duro Canon, po de Ce 27 &. 3, Basta deduzir O 

petitorio por escrito sem Artigon Não tem lugar nas Causas 

summanrias à Réplica, e Tréplica, (8, 997). 

(944) Clemente sopé de Verb, signif. Sesecia de Judir. 

pol. E 103. 6. 1L. Marant, de Ore, judiciar, pe lo membr- 

10, 0. 1. tt 2. Motnes de Excout, L. 6. OC. 1 n. à2. 

(945) Deve à primeira Dilação probetoria nas Causas 

summbriss ser de dez dias; e póde reformar-se por justo im- 

peúimento. Eily. ad Ordo Le de tito 48. & 2 Mo lc %. 

Exceptuâo-se as Cavsas de Força, em que por Fatilo 68 não 

sigha buma 1ó dilação probatosia de vinte dios para a Ter» 

rm, & pard tóra, Plceb, pod. Áteet, go, Silv, ad Ord. L. de 

vit, dÊ, &. 2. ge da 

(946) As Alhegações finaes não são da substancia de Jui- 

20, 4 vimittido não angullão o Proceso, ainda nas Cousas 

Urdigarias ( Not, Br) Ja 

A É



à Primermas Lisgas 

& CCCCLKXKKXIL 

Pertencem á classe das: Causas. Summarias pro- 
priamente iaes £ I, as Causas, cujo valor não exce- 
de a mil réis (947), M. nã Câueas de Força (948), 

III. 

(947) Ord, E. 1, th, 65. 6.7. L. 3. 414.30, 88,1,e 8 
Sendo estos Causas de comestiveis fados por Carmiceiro s 
Fadeira, ou Tavermeiro, « propondo-se deulso de hum an 
no, contado da controrção da divida, defetesse O juramento 
so Aulor, e não ao Réos divermmenlte das Acções de jurme 
mento d'almas rd, Liv, de dito 18, Mello Vreiro Fastir, 
dur, Civit, Eusito La do lia. 8, & 30, Not, Passado o dito 
enno não he crido à Autor pela seu juramento, mas he oe 
brigado a provar a divido, de & 18, ver, Porém, São estas 
Acqyóre serbaea, porque cobre ellos cem eu formar Processo 
escrito Be inmuirqn Tesemunhas na Amudicacia, e provado a 
“divida se profere logo Sentenças, que ee calenhe por sim pler 
Mandado de setrento, Re o oo ullegu defear telovunte, de- 
se o Juiz admitir-lhe 6 prova della tambem verbal pa mes 
mn, ou na seguinte Audiencia para logo decidir de plano 
como der posliça, 

(948) Ork, Lo S, it, 30, 6, 4, ai, dy pre So Tuait. TA, 
Sed. Lodo vit, 08, Led. 4, 1, DD de vi et viarmos, L, à, 
Cod, unde vi Mendo po 2 Lodo e, 10. ne d7, Vas die. 
get, 88, mn. Jã, Coneir, Dubai, 49, mn, 1 Boclimer, de te» 

tin. Sect, 2, Cap, £. Ga 7. Deduaidos os Áriigos da Ace 
cão sammaria continna-se vista no lie can o termo de hu- 
ma Audiencia para confessar, on contestar, Não se agimit- 

se outta Excepção sendo a Declinaloria do Egas vo a de 
Susprição, (ualquer outra Jixcepção se recebe por Conles. 
tação sem entpencão do conhecimento da Fotgas Compete es- 
ta Acção cêmenie nos que posuwm em seu propria some. 
DBoehmer, ad Pandect, Exergit, 28, &: 6, Silv, ad Ord, L, 
8. tite 484 ed rubr, po 85% e por jo não compete pros
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ao! 
1a 

priamente nos Colonos, ou nos Depositasios, Pódem porém 

estes implorar o nobre ofício do Juiz prra serem vresliluidos 

à sua detenção, Stryk, val, TO, Disput, 3, e. 2, m Dá, el €, 

2 pi; 8. cão contr o Locador, ow Deponente, Posth. de Mas 

mtt. Oba, 52, vc 1. mas contra Terceiro, Degas de Interd, 

n. 15. Pede-se nesta Acção que e Autor seju restituido à 

sua poste com q indemiização das perdas, € Usmnts, e que 

o Fiéo não mais inquiete o Autor para o futuro ma dita sua 

posse tom a comminação de certa péne para o cRso de con. 

sravenção. Mend, p. 4, E, 4, ca 10, ne dO Gomes in leg, 

4%, Tau mn. 1734. et 174, He util cnutella proteslar o Autor 

que eé Hole va Causa comente do ponto posestório, Cone 

demnadô o Rão por final Sentença he logo o Autor na lixe. 

cução desta teatituldo À sa pose sem se esperurem dez 

dias, enmo mar Causas de reivendicação, Ord. L. dit, 06, 

& be Tegas Forem C. 11, e, 210. et de Interdicl, Majoral, 

possessor, O, 1h ce 675, Bilv. ad Ord. L. 3 ti, 48, ad 

tubr. n.-4%, et ad tie 86, 4. 15, 0. do Para a restituição da 

pose não he necessaria citação do Réo em Execução da 

Sentença, mas basta que ee apresente no Juíz O Eostrumena 

to desia, reguerendose-lhe mandado, ou ordem para estã 

restiluição. Pegas de n, 210, Berbos in leg. debitori 91, 

Do. de fuedie no 10, Silv, dd. ne $3. Não be o Réo ousido 

suspensivamente com Embargos de Bemleitorias Peg. ad 

Prem. Ord. E. do ghess 43. mn. 160, et TG, el de Interdict, 

Mejorat, posseor, Cu Ih po 677. Nem he ourido sobre q 
propriedade sem restituir não só à pose, mas As perdas, € 

Samnos, daweados pelo esbulho até o ultimo reel, Pegas Fo- 

rms de O 1. n 218 et de Fnferdiot. Majorat. possessor, 

C. 40,140, Cordeir, de Futerdici Dubit, 46. n. 38, dd 35, 

Silv, ad Ord. É, Be lit, 48 cad cobro ma PA Parecia que 68 

miuis Tinterdictos desião tratur-se ordinariamente, porque & 

excepção firma a regra em eênirardo, Com tudo tum prevar 

tecido a Praxe, tepundo a qual today as Casas possemorias 

sertão sumariamente, Ev Pereir, Reporter; dus Ordo do 

tem, il, png. 148, col, 2, As Causas: de Força são trhlndas 

no Juizo secular ainda que sejão- wobre cousa ecciesinstivay
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1. de Roubo (249), IV. Guarda, ou Deposito 850) 

e vão tem a respeito deilas lugar o privilégio do Fóro da le 

greja, Ora, Te Do tito do BD À Causa de força para ler pros 

gresso summario deve ser proposta dentro da nono, « dia 

Ord. Led tt 30, Go & tito 48. po, Fórm deste termo só tema 

lugar a Acção ordinaria de Libello, que e chama de Força 

velha, Or, L. dl 68, 4. 11, de Odo Lo dito dd. Vas 

Jusce Cons, 96, mn 42, Mornes de -Execui, Let.c 4 4% 

Las. 16. 0. 1% o esbulhado pede por propria eulhoridade 

desforçar-sa, com lnhio que o faga logo, Urd, L, de Hit, 58. 

de 2, Le 3 Ge cum rh D À. qui poscssonem 17. D. De vi 

Vains. Cons 88, nd O Juiz procedendo contra & ofdemi 

de direito tambem esbulha, € O seu facto 5€ repuia O dg Para 

te, que lho requer. Pega Forems, ce lt me 209 E ainda 

que Des cu HE PUMA SAGIAVA do Juiz, Valasc, Cons, 1d, 

n. 8. este remedio extrantdigario nho prita o esbulkado do 

uso do Intertoto, Sie, ul Orde Le &. it. 78. G. 3 m Bed 

(048) Oed de de tilto MA A 4. . 

(990) D. Ord, Le 8 Ute 0U, & % A Acção do Deposito 

te cumtnaria, é crpediita, porque é Depositario be obri» 

gado a entregar sem dilução o deposito, nem póde oppôr 

compemação de cnso menos pelviiag mio, Qed, Lo de til, 76, 

8d uit. 78. Sa). Li, Do fapovbilo Lo siquis 1. Cod. 

Deposito Mende po Le Le Se ra Bo ne 67, Reino Uba, 45. 

n. 8 Pheb Decir MM ds 7, Morus de lurcont. Led. cd 

& 1 cus Be to DO, Não op mupetho vb hate dias do Or, La 

da tit, ED, & d,, que faia de cmo especial, Meod, de e. 81, 

n. 7, Morass de caga B. 0. 7), Não bo adelunido algum Ter 

ceiro a impedir a reniluição do deposto, Cardo, in Praai 

verb, Depositum m. 18, Pelta Barbosa. la. leg. dizortio 5, ob 

denationem D, solut, molrim, O, 17, Avg. Betbos, in leg. sir 

quis Lo Cod, Depottia Ma 2,0, 4,5, O Depollario que 

dentro de vinte é quatro hortas. não entrega o deposito judi= 

eis, Isa visto commetter furto. delle, e fica sujeito po pro- 

sedimento da prizios. Adiga. larhos sd cd Depositi pm, 6
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V. Suldadas (95H), VI. Alimentos (052), v 
. | la 

Pheb, do Decis. 89, mn. 1. Mares d. exe, Bo vi, 3, Só tem 
porém Ingar este pricedimento da captura, contra o Depo- 
sitato, e não contra sem herdeiro, OU successor, mas só 0 da 
penhora. Mend, Fract Lusit, pa lo LB, e 4 no, BA €, 
go. n. 9, Mornes d. eus, É. n, 79, Guerreir. Trench, &. L. 6. 
e Bm 10. Segdo o deposito contencional; e cão qjuúi. 

cial só tem lugar e Acção suminaria do depesito, que mumik 

je contestação, e os mais termos cummerios. Senceia de dig 
dic. 14 1. cs EB ro 1), Fheb, pel. Deecis. Bt, o, 7. 

051) A Acção de seldodas be semmaria, Ord, L, à. 

nt. 30, 8.8 1.8 D.de piguorat, set, E. dugus. Do, quê 
rorios, in pigror, Cuvaleart, de Mracho Femo pa fa im frogm, 

128. à fre Pacehias de snlor. quest Eu, m 7. Manson de 

Conus. execuiir, arenliat. 58, 0,9, et 10, Fao procede ainia 

que não fume estipuindo enlurio certo, aquando e Autbor 
be costnmado a lorur as suas obras, e o ico a pagar aulario 
cm semelhantes ministerios, Meuscn, d.loc, no Jô, el 6, 
Pega Forcna e. 45, mn. liá, Às coldades são privilegiadas, 

Ord À. tt. 4,80, 13, tit,5, 6.3. Admiltem con 

jude presciipção. Ord, Do ge tit 280 Prgas de co db. ne de 
Silv, nd do dit, 9%, 0, 4, 8, e4 80, 

(958) A Causa de alimentos se processo sumariamente, 

Ord. L. 3 vil 8, 4, 6. E. ciquis a Hberis, L. vel Pers 

rens 8 Do de agnoscend Bhert, Surd, de Alimento Nim, 
pre R mn), Solane cogit, 9, ne, 248, Mausen, de Cega, 

emecutim, ampliat, 81, mn. d, Silve ad d& Osú, L, à. dito Ta, 

SG w Srt be, porque o sustento de ceda hum não *Offre 
naturalmente demora, E. 2 D, de re judice, Giurb, Dec, 44 
tro dd Lepeer, ad Prrudcei, Specim, 64, Meditut, Bl. de dh. 

mento devil, 8. privo 1, a, & et tio To que dt, R, SJ.et 
Decis 38% mn. &, e o cegar os alimento: he o mesmo que 

matr a quer tem e direito de os pedir, (rd, L. & vt, 8, 

à d L. necare 4, D, de agnoscend, fiberiy Coil. be 8, Obs, 
de. m 5. Não admitem os alimentos compensação, Le is
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Liberdade (953), VIH. Despejo de Casas 
(954 ). 

ca que 2. Cod. de compensat. Surd, de Alisent. tt 7 qu. 
10, mn. S tio, 8, priv, 85, Giurb, d, Decis. 4, hn, 48, Maus 
son, doe, citat, n. 70,, nem transação sem authoridade da 
duia, L. cum Ai 8, D. ee transact, Solano d, cogit, 9, n. 163, 
et n. 196, Rem segueslto, ou penhora, Coler, de SHinsent, 
L, 2. c 1% mn 20. Giurh, do Dects, 4, o, 4% Procede iso 
& respaito dos alimentos faturos, é hão dos pretetitos, Coler, 
de dtiment, L, 2, c 8, porque Besles cosa a razão da elis 
posição, Surd, de dtiment, do til 9, privileg. 56, nm, 9d 
Giurb. de Secir, 4 no 46, Matant. de Ordin, qudiciara Pe be 
dit, 9, n. 168, Dizemes porém alimentos futuros aguelles que são pedidos por Aeção, e vencidos desde o din de cita 
ção que he o princípio da Causa, Giurh, d, Decis, 4, 0, d7. 
IMausou. «d, joe, 0, 3H Surd, de mento vit, 8. privifi 60, 
n. 16, Pódem pedirse logo 09 meama Acção os Alimentod 
proristonaea, e expensas litia, os quaes são Lnxados por ara 
bilramento do Juiz alada antes de conteslteção, Molin. de 
Primogena |, 2. 2, 16. 0. 38, Cratign, Forens, c B96 Tem 
ido lugar quando logo consta do bom direito do Aulor, e das 
faculúndes do Ito, Castilh, L. 3, controv, v, 27, n. 87, Des 
te arbitramento se extrahe Sentença por parle do Autar; e 
se continãa depois vista go Io para contestar q Causa, Não 
he o Autor obrigado no caso de obler Seniença a dar Fian- 
ga de repór os alimentos percebidos ainda que o Réo eppels 
le, ou aggrave ordinariamente, A decisão sobre alimentos 
deve ser regulada segundo o Assento de 4 de Abril de 172, 
guthorieado pelo Alvará de 29 de Aposto de 1778, O conhe. 
cimento da Causa de alimentos quando os pede 2 mulher die 
voreiada do marido pertence ao Juizo secular, € DÃO ag eg= 
clesiastico, Mell, Freire fustit, Jur, Civ. Eusit, E. 1, vit, 5 
E 45. Nat, 

(Jog) A libardade he de direita natural, Ord, L. d, tir. 48, Alr, de 30 de Julho de 1600, São sempre mais: fortes, e de maior consideração us razões que ha a favor da liver.
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(954) 
à CCCCLXXXIIL. 

Das Sentenças proferidas nestas Causas à Ap- 

- pel- 

= 

dade do que as que pódem justificar o cotiveito, Aly. de 15 

de Janeiro de 1773. Pela Lei de 9 de Maio de 1758 se cone 

redeo à Jiberdade gos Lndios de todo o Brasil com o dominio 

de todos as seus bens, ampliando-se asim a Lei de 6 de detu 

nho de 1755, que restituíra a liberdade nos lndios do Grão 

Pará, e Maranhão, Declarou o Aly. de 19 de Setembro de 

1761 ficarem. livres os escrasos pretos conduzidos dos portos 

da America, Africa, ou Asia, Bim que chegarem got dese 

te Reino, Depois o Alr. de 16 de Janeiro de 1773 mandou 

que todos os que Dascensem depois da eua publicação, de 

ventro escravo feassem livres; e quanto 46 preterito, tts- 

tringio o cativeiro só 80s netos de esctaros, Estão derogados 

pela noma Lei cs princípios de Direito Romano na Lo d. 5, 

g 1,94, D. de stat. homi, e L. 9 D. de Decurtor, Com- 

tudo uínda se tolerão os cativeiros doa negros DO Estado do 

Urusil, As Causas de liberdade tem justamente O procedi- 

mento sunmário, se O senhor Aret com mavoridade O escraro 

póde sobre imo provet-se por officio do Juiz. 

(051) Og, L, 3. vit, dO, 5. 3, Led “it, 23, e Pd, As- 

sento de 23 de Julho de IB! Nestas Catsas sendo o Ingui- 

lino citado pelo Senhotio para despejar à tempo habil, póde 

haver vista para contestar; mas esa vista: não he suspensiva 

do dito despejo, excepto nos deus ultimos cusos de Aposen- 

tadoria legitimaciente concedida, cu de Bemfeitoria feitas 

com o consentimento do Senhorio, e provadas it continenti. 

d. Assento de 23 de Julho de 1811, O despejo de lertas, E 

rédios rusticos não tem o progreso summario (Nota 9). 

O de herdades de AlémeTéjo só he da competencia do ria 

busal do Desembargo do Poço nos Lermos das Leis de £0 

de Junho de 1774, e de 27 de Novembro de 190t, Estão 

Tomo IV.
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pellação so tem lugar nO eficito devolutivo (255). 

CAPITULO 
KH 

Fio Processo nes Cqustis Supuntarias essóm cha 

mudas inproprirménte. 

y COCCLKKXHV. 

1 

Causas Summarias improprinmente 
tres chbamão- 

so Sumtnarias + não porque neillas se gunide à Ofe 

dem natural do Processo , mas porque nelas se sé 

ne criem alversa das Ordinarias Destãs Causas 

Summarias algumas são Bummarissimas, OU vel 

baes. A Re 

sujeitos 8 despejo er qualquer tempo mulheres merelrizes , 

aum caviho emendalo, & coquerimento dai pescas da viaiu 

nuunçãa, te compriente pah decretar este despejo, preces 

dendo Juitilcação, O Julgudor Ciimical do respeetico Balr- 

to, Alearã de És de Dezembro de 1669. E 23, Vheb. po % 

Atesto 181, Cost Os Hstilos. Amnoiits ou, 0. ID et lt 

Teges Tom. 4 & Oda paga 905. de do 

(955) Arg da Ord, À, & tit, dd 8. 3 Pegar Forense 

co ld Be WB, a Qd. U. 3. dt, 86. Se 2. ne 30. Mello 

Freire. Jnstit, dure Creil, Lusilo Le fo Ut &3. S. 17. (Na 

ta 033 . As Sentenças proieridas em Juizo aammmasio nos cas 

sos, em que pelas Leis está determinada esta sorma do jul- 

gor a tem ranta duthoridade y € vixor como agqueltas que são 

roieridas em Juiao plenurio gua doa todas as formalidades 

do Processos 
o o
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ARTIGO I 

Da stignação de dez dias. 

à CCCCLXKXV. 

Á esignação de dez dias he.a Causa Summaria 

pela qual se ajuizão obrigações, à que he devida 

prompta execução, e que fazem por si mesmas 

prova legal (058). 

de CCCCLXXXVI. 

Compete esle procedimento da Assignação de 

dez Gias: 1 ús Eseriluras Públicas (9577, 1. aos 
A - 

f 

(pon O Agnto desta marsma materia ha o Ord, Lo d. 

gi, ro, que fi Pedusida un Ordenação Manaelina L, 3. Lil. 

gu, e da core Culesi do Juizo do Senhor Rei D, João LT. 

de D de dalio de jm e da de Senhor De Do. ubostiÃO s 

de 12 do movembro de 1577, Vota lócmatde proceder he par 

geular do nu so Reinos poree segundo q Liíreilo Romano 

ainda que a divida er funde cn Escritura pública deve pro 

cedet-ae por vhia ordinariamente, E. 2% D. de minora L. d; 

às Hiquês Es Compentone de De de re juticade L. 2. Cod. de 

executa rei jsbical. não tem lugãr à renvocia expressa da 

Amiguação de dez dias, mus sim = Lavita; como se aquella 

que páde usar desta Acção summaria iotenta à Acção ordi- 

daria em jugar della, Valase Cons, BB, De du Pereiro Mecis, 

15. tm. 1, Moraes de Ewecut, La Le 0 8, Me dd. et 40, O «que 

as entende depeis de contestada a Acção ordinaria, não as« 

sim antes cy Sun contestagião. Morzes d. e 8. n, 65. 

(057) Ord. Lo de 41, 25, pr. Procede isto, OU nas Escri- 

turas qp promeita & quantidade, Ou O facto, não cumprido
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o qual póie pedirse O interesse por meio da Assignação de 

des dige, Aim póde ser objecio desla Acção no Juizo qem 

cular a Escritura de Esponsaes, 1iei de 6 de Outubro de 17Bd, 

&. 7. Pegas Forens tom. & € 18h o, 6. A obrigação do 

facto se resolve na do interesse, é he a mesma obrigação , 

e não diversão, Ur. Ed, dito TO, pr. L. 44, Do de fidejusa 

sor, LL 13. 6. 1, D. de ve judicat, Moraes de Execul, Je 

ge 9 nd. Sile, ud Ordo Le de dit. Ro, pro fo 12, et 13, 

Devem porém as Eserilusas para «e lies podesem uesigaar 

03 dez dias da Let: E ser solemnes, Mend. pe 1. Le 2, o, 22, 

n. 3. Berhes, ad Qd. Lo 3. tits 26. pro n, 8. et 19,.€ feia 

ta po! 'Fabelliãos, ereadus por Ekhei, e não por Nolzrio 

Apestulico, au Escrivão do Juizo Feclecmalico, Cd, Lo, 2 

vit. RU. Mendes d. n. 3 Vas. Sieg, 76, ne 7. Degas Porens. 

e, 1, 0. 15). 1h, comer obrigação certa, e liguida: Puiuse, 

Cenas, JUS, tr d Caldo de Renovar, que 18, mn. dk Norma 

de Erecut. Lodo c Dn, 7 ci 4% Não bsstr o incerla, q 

indecrminado. Vas Aileg. 16, m SB. Pegas Ferensç cd. 

po 159. Silv. ad Ord. Lo, 3. ti, 20, pt qu 42. excepto se pu- 

der Hquidurse in continenti por decumenios, Qrd, La 3. dit, 

q», 8,6 Reinos. Gb Ulm. Asia pódem asigantete 08 
dez dias à Escritura dotad, ajuoiaado-lhe Certidão do cesa» 

mento, e á Letra de isto, ujuntardo-se-he Certidão da 

chegada do Navia à saltumento 40 porto do seu destino : 

31]. deve cer n obrigação pura, e não condicioca!, Cabed. 

pe do dkcis, Bh no 9 Barhos col, BG. n. À, Valaso, «ditos 

got, 76, pe Si, Pegou Porcu, C. 1. nd et 6. Silv. vd 

Ord, Lo de til, 26, proet & Mn. 20, IF. deve conter cous 

xa de divida, Valmec, Alega, 9h mn, 19, Mend, pot. À. à, 
co 4% 4. 8 me 3 Silv nd d. dit, 8% qro e 6 Mm dO. MV 

Devem as Eserilutas ger oripinnes, e não treslados, Valase. 

de Jur, Emplyto que Te ta 8 Mende pot. L, 8, 2, 28, qi 
4, Arouç. diteg, BO. po 76, Phab. po fr. 4. São iguaiados 

ás Escrituras públicas para lhes competir este procedimento : 

I. ou Termos judicias, Peteir, Decia 128, 1, 7. Degas Forent, 

Cd. m 178, Silv, ad Ord, Le 8. tit, 25, & 9. 6. 86, Bios 

Escritos particulares sendo reconhecidos pela Parte pessont»
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Alvarás particulares de pessoas pritilegiadas (958), 

mento, Ord. L. 3. tit, 20, 8, 9, Lo Public. 26, Ge fin, D, 
depositi, ou à sua reselia, Barbos. ad Urd. Ls. it, 05.8. 

O ne Valmsc, Cams, Lod, 0. 2 Cons, 120, n, 8, usado 
o Ho nega o seu signal, só leu fugar O meio ordinaria , 
vindo que o Autor queira provar a verdadu delle por comes 
paração de letrus, ou per outro modo, Vela. d, Cons, 150, 
we, 7. Percir. Deca 78. mn, 1, Reinos, Obs. 44 mn. 28. Não 

tem lugar a Amignação de dez dias pura reconheces cbrigas 
ção vocal, e não escrita. egos Forems, Unpo 1, n. 108. 
Kas sim para teconkucer eipnal de Cruz, Pegta do Cap ld. 
ne. 9, Basta que o Eéo reconheça o signal, ainda que negue 
a divida para ter lugar esto Acção decendiat, salvos no Féo 
as Fscenções, e detezo, que lhe competir para as aliegar 
no decendio. Pegas Forens, O, Col. a de 70, EH, as 
Letras de Catnbio, on de riso. ále, de Jo de Maio de Iy76 
&, 4, Gema Decir, 108, Valasc, fileg, 79, n.70, 1V, us Ápo. 
jicea do Seguro, Giueb, Obs, 73. Pegas de Cap. 1, pm. 24, 

(250) Estas pessoas privilegiadas são as que ee contem. 
plão na Ord. À Be tito 25, & LO, dit, 20, predito Sh ATO, 
cémo: 1, 08 Cardenes, 1. Arcebispos, EhI, Bispos, ÉV, At 
bases mitrados, V. Fidalgos, VI. Doutofes, VEL Desgim- 
bargadoses VII, Cavalleiros das Ordens Militares IX, Ne- 
gocinotes, sÓmente no que respeita ao seu Commercio, d. Cri, 
1, 3. dit. 50, 8, 13, Lei de 20 de Junho de TFTh de. 4%, 
Assento de 43 de Novembro de 1767 Devem porém os 
escritos particulares destas pessoas privilegiados ser Íeilor, e 
nssignados pelo seu punho. d. Ord, L, 3, tits 55, 4. 15. Bare 
bos, ad Ord, E 3, tit 85 So. be 8 Mend. pl LB, 
c 2%, n, & Gama Dis, 208. tb. |, Vas dire, 76. 0. 7), 
Pegos Forens, c. 1, 0. 76, excepto os Arcebispos, Bispos, 
e Fidalgos da primeica grandeza, como Jofuvlea, Duques, 
Marquezes, ou Condes; porque os escritos particulares des. 
tas pódem ser feitos por Secrelatio, com taula que elles os 
assigneMo O: Escritos particulares de peesoss não privilegia-
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IJ, ás Sentenças, a que já não compete o proce» 
dimento executivo (959). 

& COCCLKXKVIE 

Consiste a ordem do Processo nas Assignações 
de dez dias: [, em ser o Réo cilado (960) para no 

ter- 

das só tem o procedimento de Asignação de dez dias, se 
aão por ellas reconhecidos (No, J57 + Na Prásilen não se 

faz diflerença entre obrigações de malor, 4 de menor quan» 
tia. Silv. od Ord, E, 3. dit, 25, 6, 9, n, 43, Moraes de Eae» 
cut, E, 4, 0,9. n. E7, 

(099) Ori Los, q, Bb, 4.8 Vô Meg, 78, bp. 89, 
Morse de Bicent, 6,2 60, Loetã Provelo jato: d 

ainda a cospeito da Sentença reformada, tendo sido a relór- 
ma feita cum eitação da Partes guardado a ordem legiti- 
Rã, More ce Freio do EB uv Gm Ll Silv, nd Usa, 

Ed tir 2 ren, fo et BB noi [La respeito da Seco 

tengã do Arbites, que pela memo Direita tem Execução ap 
perelhada emo a da Juiz erdinario. Grd, Ls do til 16, & 
2, il, a tesqeito da Sentegca do Tuia delegado, Mesas de 
Eixdeut, À te, 6. n, 18. IV, q respeito da Sentença do Juiz 
Reclestustito s qua fis Coma julgue no Juizo Segular qua 

imeserine ds vua compntencia. Valase. Cons dp, m P. Cons, 
5, mn 2 Macuco de Probut. concius. 35. Sb o que com- 

tado se dese entender nos termos da Orl E. 9, dito So So To 
Moraes ce Execcnt, Da Bco ten 19 Silv, ad Ord, É, dit. 
85, 8. 8. m 8 

i (900) Ord, Es. tt, 45, pr. Aarant. de Ordia, judiciar, 

pe de diste 9, mM Moraes de Excont, L, 6,0. 1. n,1, Esta 
citação deve ser pessoal se o lRêo se acha presente, Estanda 
ausente em parte certa, q citação se faz por catia ciintorias 
é estando ausente em parte incerta, por Editos. Pegas Fo- 
TÉMEs Cu IR Ds. E. Sily. au Ora. La da tits Bd, Se Ea, 0. dé,
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termo de dez dias (261) pager, SU mestrar quita- 
são 

É) 

A“ fue de crbiiis da cliação de o Ho havido poraitodos 

e pão rogepirorudes elie nu Aulicaria pele peeonheces € eua 

eliizaguo 08 o ha cenmo sescheçitioa do sido do 

Poikotit, B SM Tg SE ho qeipefe os 6 7 tus ds va, 

Walaseo Ctnvã, REC, Ha Fe eu ES ne Bs Heine i 

peito fieçdo 

Ea pecieo o 

jase, Corre cite do Ge mile ud Go no RE 

(EG) Petro nie a Cias Dedo lego qu medos no Avdicncia, 

a a dcrão Mendo get, E. dc PBL ns 

to a di. Cnbed, pa fo ilecixo HO. Boloo Que 

ae endereco Erg cilada COGUReDE q As não negro O sir RR! ' 

ou se ql Tattoo de dem comaperecigovado Me asd o nº 

por reconbecizos não nesito Eu Culi parece 5 E BELA Ds 

porque urtel teto MEO feto lugar a Ássigtação de de dis, 

Treinos, tim da He Rd Someção a comer us dez dino de- 

pois gue du Secção se disuibus, e o Autor a Mepara dt 

tando Procurações Mende doe 2, mu 56, Pegto Forens € 

1. u, S2% tily. ud Cd E. do til Rã pros. Phet FE, 

excepio ce o His ajunta loge Procuração à Ação, potgre 

eplão 4 cemeça 9 decuttio desde a dia cio que ce chão vig= 

ta dos Ámios e seas Malvsgado, Cubede ju de ditehio GE na 

do Mendo po de Le do co ER his 6, Vegas md Qdo Lo To tits 

Eb dB, Ce 4, Não corre mabem q descodio em qualto eu 

truta da Excepção uecligatoria do Jair. Ord, L. 3, vit, 85. 

da Gs Pegar Forente Cu à. q. 887, Porque notes de tudo de- 

ve certitcarse o Juiz da sua juiiadieção, Assento de 48 de 

Margo de 1780, nem tambem em quanto & Parte não de- 

pôs ando ciruda com ese protesto, Fegas de 6). m “EM, 

Silv. ad Ord. L, é. Lil, 2d. promo TD, As outras Excepeões 

suspendem O Curso da decendio, Cabedo pe do Dec, db, ne 

7. Pegas Forens, € 1. 0. 179, Vanguerv, Prnci, judice. po 2 

e. 30, n+ 20, Estes dez dias são continues, Mend, d. c, 2% 

a. 56, Cuncer. Fariare pe de é Mo me 170, € peremplo- 

tone d mály, pl ru, od tiles ACER 

cem que tejo ciledo cute tsc eequiigçõo, Vu- 
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ção da divida (982), ou allegar Embargos que re- 
lerem da condemnação (963), 

& CCCCLXXXVIII. 

nos Cabed. p, Tt, Decis, 88, nm 1), DPeseir, Deris. 79, 0, 2, 
Pegas d. ca À, q, 219, Silv, ad Ord, Lo d, cito 25, 4. 9 0. 86, 
Não pódem suspender-se, ou interromper-se, Pegas d, B. 219, 
Não se afferecendo às Embarges dentro do decendig não se 
admitem, excepto se se prorão Ingo por Documento, ou 
são consistentes em Direito, Peges d, €, À. nm. 273. Mornes de 
dfixecut, L, 6.0. 340,6 . 

(264) € pagamento he o fim desta Acção. Ork le 3, 
til. 29, pr. Barb, ad d, Ord, n. À Themud, p. 2% Decis, 148, 
Pegus die, 1. q, 179. Pagamento he a verdadeira prestação 
daquiilo que está na obrigação, Quitação ncate lugar.he u de. 
claração do crédor em como se dá por pago; o que correspon- 
de à Aecsplilação dos Romanos, . 

(961) Nestus Embargos pôde o Réo allegar toda a defe- 
za que lhe nssistic, Drd. 1, 3, tiu, 25, pr Bardos, ad d. Ord, 
prem, 17, Mend. po 2 1,3, co 22 me 59, Pegas Forens, e. 
d. nm. 179, Não só pódu o Réo allegar o pagamento, nas 
qualquer outra Excepção que releve, como : 1º a da nulli. 
dade do instrumento a que se ascignárão os dez dias Barb. 
Pot, 86, mn. 1ã. Ciurb, Obs 69. nm, 1. Salgad, Labyr, cre 
dit po 8, c do me $2 et 23, 2.º de ieguinidade de pesos, 

3.º de faliz de causa os obrigação, 4º de rompensação, 
3.º de compromiso. 6º de falta de implemento do contrtc. 
to, 7º de falta de aumeração do diuheiro, 8.º de simulação. 
9.º usura, LO, tansaeção, 1.º prescripção. 12,º falsida- 
de Sex Meud, p, 1, L.d. e 22, n. 83, Pegas Forens, c, À. 
O 6, n. 831. Mores de Execute 1,2. c 82 o, 2, Havero 
devedor preposto Acção ordinsria de nulidade da Escriptu- 
ros ou rescisoria do contraclo não impede a proposição da 
Aeção decendial; nem produz Excepção de Litispendoncia 
por serem Acções, e qualidades divers, L. cum quesriiur 
12, D, de except, vei judicat. Meod. pol, DL. 3, co 2% pn, 
83, Pega Forense dn, 248.
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& CCCOLXXXVIL 

&ô tem lugar a Acção de Ássignação de dez 
dias entro as proprias Partes contraciantes (Vis). 

8. COCCLXXSIX. 

Findos os dez dias deve o Juiz reccber (265), 
“qu 

(264) Ord, L. 3, tt. 85, & 10, Mend, pa dy La 3, co 2% 
n. 18. pa 2 E. 3. e 28 n. 1% Vás dilegats 70, mn. Te Per 
gas Forense. 1. 0, 232, Ceonseguentemente não compete * 
À vo herdeiro, d, Ord. &. 0, Pegas do cs dn, BOb Prove- 
de isto ninda gue a EPscriptura fuga menção de berdeiros, 
Sily. ad d, & 10,0, 27%, Arouca in leg fr fis. 15, [De de fepriô, 

nd et flegaf 20, m, 9 et 33, 55, à mulher que feu em 

pose, e cabego de tasal por obiso de ceu marido. Arouce al 
d, Lin dis 5, D. de begmdo mn, d Pegas forems, cd, 

9, 185, 15, po Curador dado á demente, ou ao furivso por 
contracto feito com este antes da demencia, ou furor, Fegas 

doc JT m 83% IV, ao Legatatio, Reinou (ba fã, n, Eh 
Silv. od Grd, E. 3, vit, 25, 8, 4 n. 25. V. ao Cesionanio, 
Vás dlegat. 70, mn. 77 Degas Forene c le ns I8lo Esxcepe 
to se tiver Procuração em Causa proprio. Vás d, «dies. 76. 
n, 48, Aroue. ad d. Lo fe tis, o, 4 Daqui vem que póde n 
Letra de Cambio ser ajuizada pelo Egdostatario por Assis 
gaação de dez dias, Mend, d, c 22, q. 80. Pegas die, 1. 
nm. if, et pn. Edo, 

(965) € duiz deve, sem dar vista ós Partes dos Embar- 
gos, reccbe-los diteitamente quando elles se provão perfeitas 
mnente no decendio. Chi, la 5, lite 8%, pro Valase, Lens, 
Ko, nm & Mend, pod, da 3, e 28 n, 3, et.53, Pegas Fo- 
vens co Dc 36 Silv, ad Ord. bd, ut. 2% 8, 3a, fa. 

Quando se não provão perfehamento, e comiudo relevão ; 

deve o Juiz recebe-los, mes com condemnsção, d, Ord, L, 3. 

Tomo IV, C
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ou regeitar (266) 05 Embargos, 

&. CCCCÃE, 

— Bécebidos os Finbargos com condemnação, 

o) sem cla, procede-se na Assignação do dez tias 

como nas Causas Ordinarias (NOT), 
à. CCCCXCI, 

vis, 25 pr. Atend. d. o 82. n. pd, Pepus, dd, €, 1, ne B5t. 

legulammette os Embargos gisda quiindo se presão perfeitas 

mente no decendio são sã tecelitdos, «000 juigudos Jogo 

provaços part q Autor ser ouvido, € poder contestar os Etn= 

barços, tendo moteçio COM Que O8 CONVENCA, Eo recebimento 

to dos Embargos nen Acção, ou seja aeett ceomisinreção 

cu cora ella compete dgernvo de Petição, ou bnsitusento 

pras seth suspensão (bite aegundo cast) da PIEPaCÇÃO, E CX 

eugão du Sentença. Cd. dote tação, 40 7, Ba fFaceuçio 

desta Sentença não recebe o Abloc a imporiyncia da con- 

dempieção, em quanto pese am Brubargõsa SEM prestar 

iunça. Omã, Dede ti Dq vit Be, So do Bongo do, vs EM 

na 6 Vãs dilego 70 ds Vegas doc, boa 178, ef Cas 

(266) Quasdo o lido denlio cho deseo, ou tão forma 

fmborgo:, OU da quê Gore ua teletãas De conticaiaa 

do segundo a sua obrigação, Ud. DS, dito 25, O. E Lei 

de 18 do Novembro de loiis Mendo po Bodas GE la Ds 

Vegas Forento E. Ne 0 158, Uoida Bucião cabe dppelha 

ção, ou Aggravo orginane. Ch, 1. 0, tit Co 4 à. Cabed. 

[O PR Pi B. et 6 Os Emmratços à Chauscellaria 

não sespendeim O irandto do SCestençã, do On, Lo do Lita 

Ga 4. De Aeud, po 2. Fo Se ts ag nte Vis aiteg, TO me 

7a. Remettem-se comtudo do Juiz que a proferio; e ahi 

reguem O seu Curso como se Teses sido tecetidas cam 

con dempação dentro do decendio, Silvo sd Otdo Lo 3. tt. 

Do, é E E. 1, 
a . ' 

(887) Pelo recebimento dos Embaigos Gea à Cond ore 
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6. CCCOXCL 

Da Sentença proferida na Causa de Assigur- 

gão de dez dias não cube Appellação no efleito sus: 

penisivo, luas 80 HO devolulivo (369). 

A R- 

dinarias c tem logora Réplica, ea réplica, arg. da Ord. 

Cos qr 20, S, 45. dit. 50, pro Vangaeno Precl, duto. 

pole nd, aduiilinse tarabem depois dese recebi- 

mento q Becunvenção orúinsiia. Antes delle só púde ter 

lugar aqueila que fer tambero summaria, e executiva. Ori, 

Lo 3. ta, 33. & 6 Póls comiudo ainda autes do recebi- 

mento dos Embargos a Reconvenção produzir O elfcito da 

prorogação do Juizo; não auim o do Processo simuliigco, 

d. 4,6 milr ad Ora. Ledo vit. og pru 110 Degas Eo- 

gens. cd, tu STE, 

(168) (de LD. 3, tit 05, pro nes palavras DS e dará qua 

Neniença do exerução sem Appeituçõo, Ot degravo > quanto 

o L. fo, D. de Afujatittte tecto Burbos, 0d Ce, L 

ao it, GD, qr med Vs figo 76, Bo &4, «4 46, Pegar 

Fis cd, 0. 172. Silvo ud Odo Lodo ti G5o pr, 

HZ, excepto se os Embargos forão gocêbios sem condeém- 

negão, e a fisai lotão julgados não provados; porque pelo 

dito recebimento a Comes se Lormou ordinatia, e nesse cesso 

tem a Appellação cs seus efívitos regulares Mende p. 1. L., 

sc 42 n. dj. Pogos Forense 1. n. 08% et € ib. n, 

g7.: vão asim se os Embargos (orão recebidos com cons 

demnação, ou forão oppostoe no transito de Ghancellaria, ou 

se julguem provados, ou pão provados; porque sempre a Cau 

sn nestes terinos permanece sumimaria, e executiva, Pegas bri. 

rems. e Lo mo SUB. Silv, ad Ord, Lo, 3. lite 0% 4. de no de et 6 

Ca
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ART I GO IL 

Da «deção do Juramento d'elma. 

é COCEOXCII, 

A Acção do Juramento d'alma he aquella, pela . 
qual se deixa jurar o Réo; ou o Autor no caso do 
roferimento, ou da revelia do Réo sobre o facto, 
que Taz o seu objecio (969), 

& CCCCXCII. 

Nesta Acção he o Réo citado para pa primeira 
A u- 

(969) Ord, LT. Lit 49. 8. 1, Lo 3 vit, 59, 8. 5, E 4 
dit, 52, pro Sb Co rld, Mend. po 1. Ti. 8, e, Em. 7. Pegas 
ed Ord, L. 1 dito dé SG, 0, LB, cito 56, 6, 1, Forens, e, 
& Ususse da Acção do Jurninento d'alma não sé quando 
não ha provas, mas ainda quando só ha prova de Teslas 
munhas, «& o petitorio da Acção se não póde provar senão 
por Escritura pública, a que e juramento judicial eguiva- 
le, Decidem-se as Aeções de juramento d'sima em Au 
ciencia, Chama-se Audiencia o Jugnr, em que cs Juizes 
qusem ge Perles por ai, qu por seua Adrogados, ou Procu. 
tedores Nose lugor he gue us Cavsgs devem proseguir os 

seus termos, sendo regulados pelos Juizes que a ella presi= 
dum, Decidemese em Audiencia as questões de facil expe- 
dição, Amuellas que dependem de muis longa discussão, « 
se não pódem decidir senão pelo exame de titulos, e pe- 
cha jualihentivas, ou so independentemente deste exame ha 
necesario discutir os Direitos dus Partes por questões de 
Jurisprudencia devem ellas per remeitidas para a Acção come 
peLente, absoluto o Réo da Inslancia, Í
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Audiencia ir jurar à verdade do facto que O Autor 

expõe na sus Petição (70) com à cominação de 

ue não comparecendo (u7t) será condemnado & 

sua revela pelo juramento do Autor (972). 

3. CECOXCIV. 

Accusada a Aeçãos € havido o Réo por vita 

do na primeira Audiencia se elle não tomparece » 

fica esperado para à primeira Audiencia seguinte 

(973) de COCCOKOV. 

e
e
 

TT 

(970) Esta cilução deve er pessel, e não deve fazer-se 

por Edictos Drd, Lo 4 ia, 44, 4, 1. Bachos. ad Ord. L. de 

fito À. Se Be Do de Med. Pract, Lusite E. 3 cs da Gu to to 

gm Phsib, pe li Aresto 1 Vengienie Proct. Judio. po de Ee HER 

Te Et. 

(ug1y O Reo deve tompitecer pessoalmente na Audicr» 

cias quando he citado para está Agçãos & pão basta mini 

cbr Procurador. Uri, Le da qi Te fe Pergas mil d, AM To pro 

n. 7. Silv, ad td, Po da Nite 87 Sete Me 1d, Póde porem 

ser adenittido per despacho «do Muiz da Audiencii & come 

recer por Precurador harugade justa causto & Jevando à 

Procurador poxleres espeeints para jurar, e pera Ser citaúo 

gra nova ACÇÃO, querendo O Autor velar daquela. Vegas 

ad de tito To 0. de 

(org) Ord. Ta do tt, 889. Dede it. 83.14 14, E. 3, lit. 

59, & d 
(973) Decretos de tá de Jusho de 1758, e de 10 de 

Maio de 1790, Com esta esperê para u primeira Audien- 

cie seguinte fica supprida pelos ditos Decretos A segunia 

citação que se requeria pela Cro, Le Jo title 49 8. 1, Não 

tem por iso já lugar a douttica de Pegas Forets. CAP. 2, De 

23.
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q. CCCOCKCYV, 

Se na Audiencia seguinte o Réo comparece, 

se lhe defere o juramento, e confórme a este se der 

eide a Acção (974) 
9, COCCKCYL 

(074) Por este juramento ho o Réocrido, e fica livre 

de toda a obrigação quanto no objecio sobie que lhe Foi 

dado o dito juramento, ou elle Begue dever, ou jure com 

alguma qualidade, pela qual conclua que não deve, Uri, 

Los cit, 0% 8, 3. ti OB Gy dy aito 68, Esta he a 

diffeseaça que faz a confissão jurada da confuão simples 

de que faliu a Ord, L, 4 ut. 30, 4. d., cujas especica se 

tem com grande abuso confundido no Faro. Igual nbuso se 

tem feito da Disposigio da Ord, do Beit 93, porque sé 

defare o juramento ao Ikéo aobre questões de direito quando 

$4 se dese deferir quanto ao facto, sobre enia diferença 

deve a Juiz applisar o diteito, Não se deve exigir do Rea, 

que prove a quaibindo que releva; excepto quando ella ha 

separavel da ebtiganão, OU consistente em facto posterior 

o esa Caldo de dmpt, co 19, a LB Pegas al Orda Le 

To ti, Dl do de gi 6 n. 47, Motaes de fixecuty Do 4 

e 9% 0 85 Quando o dutor vê que 0 Biéo quer, unimos 

camonte jutanio, negar q divida, póde arrepsnderse da 

Acção, e ml tar parm outra antes que O Réo jure. Ovd, 

Los tir 1. 57 16 S fia. Dede Juve jurando, Men 

des pot, La 3,0. 1 5. dom. O, Silv ad Del, did, vila SA 

n. 9, Uecilida a Acgio palu juramento do fés, não pó 

doa Autor asgusada de petjuriaç e ainda que depois se 

verifique, que jaroa falo, não se revoga A Santentas 

Code Do vi 7, SJ Valasc de Juro emplyto qu + 

ne 23, França ad Mendo pod, Lo de de 1 & Lo Tl. Djds 

o Rão seisrir o juramento ao Autor, la jusjurendrom Sh De 

gif Pretor. GG D, de jurejur,, excepto se à Autor he 

herdeiro, que não lem justa causa de aber os negorzio do 

jm +,
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q. CCECCXCVI. 

Não comparecendo o Réo, jura o Autor, € 
pele seu juramento he o Reo condenmado (v7a), 

à. COCUACYIL. 

&5 tem Inga esta Acção entre as propria 
Parice, e não pote deferirse 6 juramento à hum 
tereciro, que ignera 0 falo (VTEd 

à COCCÃOVIIJ 

defundios porque então não póde ser obrigado à ujurur. Cd, 

dc ir att TO Vas att et me Bs cleo ud do EA 
pe Bo ce o Mater fecira LOAD O Julamenio, que o Edo, she 

referes bo o lui adolntos Beriich, Lo do voselo BA a, 40, 
Não leg: lugar nesta Acção wu Neclinatotia do NBr, Mile, wi 

Grd, 1. dp iit, ax, So do ro Ed Pranç co Fen pod, Ea, 
“Lda Jon, Ehy excepto se co gliereer estilo, uv loga teme 

provada. Provião de 7 de dameiro de | Gu, [Nets PROSA 
(ug) Não cempareertto o Féa em Audisueia pe vi 

corsenlir em que q jurimento ce pefira so Atuar, a ai 
Prect Eumito mL didoc de Se O mermo be se o dio 

vem pare, 4 recusa Temouroo jurâmetios percts ironigris 
pese cuso se refere o jursenento qo Autor havendo q Fio 

por contumuz presentes Rerhos. ed Cris od tit, DO, 84 5 
Mily, ad Qré Led, tita 60, 8 8 ne boetad Ork E, So tir, 
DO 0, d 6, 1. Nem se cocnsa o léo com dizer Que se né 
lembras, porque Jo seria freudar q Lei que presume no Hó 
a sciuitcia de projulo factos 

(970) Ori ES di, SE, & E tir, DO SE 6, e 7. L 
genanhter. Jo, & E Cuq, de ret credo Meu. polls. 

todos den 8, Frango ad Atend, Toc, cit, mn. 75, Pegas Ferns 
e 2 un, 18. Sie, ud Ord. Lo 3. ti, 59, ç. d, to Se et ad tt, 
at $. 6 0. 3 Porque ninguem he obrigado a jurar cobre 
jucto alheio. L, Aerceitus Li, 4, 8 DD, de action, Fera Gindiaro 
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do COCCXOVIL 

A Sentença dada por este juramento não se 

reiracta, nem ainda por meio de novas provas (MTT). 

&. COCCXCIX, 

Da Sentenga proferida sobre o juramento d'al- 

ma compete à Appellação suspensiva (978). 

=P — 

Daqui vem que O herdeiro pôde. deixar no juramento do 

féo a prova da divida, mas O Rev não querendo jurar não 

póde referir O juraménto no herdeiro, d. Urde Le 3. Vita UM 

9.7, De uv herúeiro porém quizer jusas não he probibido pe- 

la Leis é o póde fazer tendo justa razão de saber O factos 

A Ord. L. 3, tits 59. & 7. quando condemma o Rêo que 

não quer jurar tem O adinittiy q referir o juramento ao hefe 

deiro, funún-is não tanto na contutmacia do Réo, como nó 

favor da ignotmaçia do Autor. Bily. ad Ord. Lu 3. dito 5% 

Ss 7. mn. 6 0) ember, é O tor justa, é provavel causa de sa- 

. her se equiparão em Direito, Orde Le do Lit. d&a Pegas Forens 

e, 15, n. 145. et 1dti, 4 

(977) Cd. Le de tt, 52, 4, 8, S. Fem siquis postulan- 

te Lt. Lust, de detion. Mend. po do de 8. e. at. n. 57. De- 

pois de decidida a Causa pelo juramento justamente deferido, 

ou referido, não sa pergunta mais dr debealur ; deb am ju- 

ratum st? Ureeol. de Trama que de Do 68, Pegos Fo 

rent, 6 Ze 4, 57. Isto se entendo quando 6 Sentença foi va» 

lidamente proferida, porque sendo nulla, nunes passa em 

julgado, Ord. L. 3, tt. 75, pro Le do 5 condemnatum 6, D. 

de re judtent 
(giBy Osd. Le 3, Mta 70, pro ut. 23. pr dit 78 S. 2 

( Nota 632). Neste caso deve-se seguir a generalidade da ree 

gra, pois não ha Lel especial que delle faça excepção, Bard, 

ad Ord. L. 3. ii, 6% n, 9 Pragos de Regim Hleipe pod. La, 

disp, Uh Ge 3 Do 145. Pegus Forens. €, 15 ne 126, et 18%
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ARTIGO II 

Do Oficio do Juiz. 

. de DB. º 

Ocio do Juiz he o direito, que o Juiz exerce 
pela: sua aulhoridade jurisdiccional para dirimir 
questões, ou tirar gravames. 

4. DI. 

O Oficio do Juiz se divide em nobre, c mer- 
cenario. Aquelle se diz o que o duiz administra 
er razão do seu Cargo para uliltdade pública, ou 
particular; c este o que sc liga á Acção proposta, 
não podendo exceder o pedido (979), 

à DI, 

Exerce o Juiz o seu Oficio nobre: E cu quans 
do as Partes lho requerem, IJ, ou ainda sem ellas 
lho requererem, 

4 DII. 

Procede o Juiz sem requerimento das Partes : 
É ou 

(079) Cut L. à. lit. 66, 8. 1, L.13. 5. 1, D, de ju- 
die, 1, 8. 1. 16, D, de qurisdict, E. 44,1 Do de co quod 
certo toco, O officio mercenurio do Juiz geaba com a Seo- 
tenga. d, Ord, Ia 3. tit, 66, & 6. L. Juder posteoquam 55 
D. de ve judical, L, dEdiles 2h, &, Mem sciendum O D, de 
sEistáter, Edtot, 

Toma IV, D
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L, ou por força dao seu Regimento (380), II. ou 
| nos 

(980) Assim os Corregedores por força do seu Regimens 

to devem : [, ter inspecção como os Julgadores, e Officines 

de Justiça cumprem as suas obrigações, Uru. L. 1, tita 58, 

Sd ti, 65, 4, 4 Led. tt 66. Ge Bm Lo do dito 122, 
4 1, prover sobre os Tabeiliães quando ba falta del» 

les, ou os que existem são inhaheis, Regimento do Desem- 

bargo do Pago 68. 3, é 56. IE. proceder contra os Offi- 
ciaga culpados em erros de Oficio dando Appellação, e Ag- 

gravo para o Juizo da Chancelaria, Ord. Lo d, dito Ldo 55 
1, e 2. IV. evitar cs bandos, e parcislidades nos lugares de 

sua Correição, Ord, L. à. tit. 58 4. 9 Lu 5 dit dor, e 63 
contendas dom Concelhos d. lit. 58. 8, 18, V, proceder da - 

Eleições para o govemo municipal das terras Ord, de do 

Un 58H 4 4 vit, 67. 4 & VT, prover sobre a boa arreca- 

dução dos bens do Concelho, Ord, Lu 1, bit, 68, 4, 16; Lite 

66. 65, 2, 11, e 18, VM, examinar as Posturas, Eslatus 

tos, e Regulamentos fritos pet Camaras, Ord. L, d. it. 

56. &, 17. ut, 66, & 87. VII promprer o população, Ord. 
L. 1. dit, 68, 6. 48, né obras públicas. de tie 5% & 43 
tit. 66. 55. 40, 42, 44, e 88, Lel de Lt de Abril de 1524, 
88. 1, € 2, Provisão de 13 de Junho de 1805, e a cultura 

das terras, d. tit, 58. 5. 46 tt, 60, &, 15, tit, GG, 4, 6, 
“it. 75, Alvarás de 30 de Março de 1628, de 29 de Maia 
dr 1638, de 19 de Janeiro de 1756, e de 80 de Março de 

15%3, Decretos de 82 de Janeiro de IG7R, e de 11 de Marco 

de 116, EX, visitar on Costellos, e Fortalezas. Ord, L, 1. 

vo 58 de Mk te, 74, SG 14 Xe proteger os direitos da Co- 

rõa, e dos Povos contra as pescas poderosas, Urd, L, 1. 
tir. 58, 89. 6, 1, e 1B,, 6 contta a vezação dos Rendei- 

ros Fiscaes. Or. Lo, 1, tit, 68, 99. 10, 0 dé, E. S, tit. d5. 

XI. fazer Corrição, Om. L. 1, th, 30. 98, d0, 34, 35, 
e 5% Assim lambem os Provedores detem pelo seu Re- 
gimento: 1, tomar conta os Testamenteitos Ord, L. 1, til. 
62, pr. 69. 8, 19, e 23. Lei de 3 de Novembro de
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164%, de 7 de Janeiro de 1750, de 15 de Julho de 1755, 
de À de Julho de 1760, II. vigiar sobre à boa administras 
ção das pesosa, e dos bens dos Chfãos, Ord. L, 1, dit, 62, 
$% 26, 20, db, 35, 36, e 37. tit, 89, O. dá, L, 4 dit, 
103, 43. 3, d, e b, Alvarás de 7 de Desembro de 165%, 
e de 25 de Junho de 1645, IE pôr em arrecadação os 
bena dos ausentes Ord, L. À, titi 62. 6, 38. Regim, do 
Desembargo do Paço 4. 50, 1V, ter inspecção sobre as Ca- 
pelas, Hospitaes, Albergarias, e Confrarias. Ord, L, 1. 
vt. 68. 4 JB. e enguintes até 0 5, 66, L. 2. tt, 9 5,2. 
Alvará de 2 de Março de 1568, de 9 de Setembro de 1784 
45% 14, 17, 18, e 19; e de 20 de Maio de 1796. Os mes. 
mos Provedores como Contadores devem : 1, conhecer vas 
tendas dos Concelhos, Ord. L. 1, tit, 62. 6 61, é seguin: 
tes até 0.4. 76, tit, 66, ps: 18, a 3h. e seguinte Lit, 71. 

+ % Alvarás de 10 de Fevereiro do 1604, de 15 de Ju- 
ho de 1744, Lei de 28 de Dezembro de 1761 tit. 2, 65. 

20, e 41, Alvarás de 23 de Julho de 1766 45. 4, e 5; e 
de 11 de Outubro de 1766, LE, fazer a repartição, e eobran- 
ga das fntas, Ord, Lo d, tit, 6%, 88, 76, e 77, Regim, do 
Desembargo do Paço 4. 84. Ill. conhecer dot Aggravos 
interpostos dos lecebedores das Sizas, Ord, Le 1. tit, 6%, 
til, 78, e 70, lit, 66, & 49, Da mesma mrte 05 Fyizes de 
Fóra, e Ordinarios devem de seu Ofício: J. titar as Des 
vasias gerar, O capeciaes nos caros dellas, Os, L, 1, tit. 
65. 8 36, ut. 76, &. 10, Ord, L 1. tit. 65. 04. 06, e 37. 
ET, acudir sos arruídos, d, Ord. E à, tit. 65. SG. 37, e 30 
til, 75, 4. 10, 15, inspeccionar sobre a policia nas terras da 
sua jutisdioção, d, Ord, L, 1). tits 65 She 2, 13, 14, 20, 
21, e 2%, til, 68, 8, 15, Alv, de 25 de Dezembro de 1608, 
de 85 de Junho de 1760 6. 3., de 19 de Agosto de 1647, 
IV. defender os diteitos do Soberano, e proteger a seguran= 
ça dos Povos Ord, L 1. tito 65, 48. 16, e 17. Asaim fi- 
nalmenta os Juizes dos Oriãos dever) de eu Officio : L, dar 
Tutores; é Curadotes 200 Orfãos. Crd, Le E, Lit; 88, 4. 24. Lo. 
4 vit. 102, 46. L, 3, 4 9. |], cuidar no creação, e educa- 
ção dos meninos Oriãos. d. til, 84, Sã d, IL, e 18, L, du 

dit. 99, 5. 8, 115, procurar-)hes O sex estabelecimento, e subsis. 
E
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nos casos que interessão o Públice (d&1). 

e DIY, 

A requerimento de Parte presta o Juiz o sei 

Oficio nes casos > 1 da Abertura dos Testamen 

tos (982), 1 da “Abolição. dos “vincalos inist- 

gnificantes (985), Cu reducção dês seus encal- 

o EO 

tencia. Ordo d. ) tico 88, 8 13, ,L. 4 tito BI, Se Bo dito 

89. & 6. Abv, de Rd de Julho de 4714 &. Rh 1V, ter ins 

pecção aubre vi seus cgsunientos. O. Lol. ti 08. 48, 18, 

é 87, Lei de 23 de Novembro de 1646. d, Lei de 24 de Jus 

Hho de 1713, 99. 8, e 20, Lei de 49 de Janeiro de 1799, Lei 

de “9 de Novembro de 1775, Lei de & de Outubro, de 1784 

de da Vo Loventariar os bens dos Ortãos, Ord. Lo do tl, 82, 

Ad, da Ts e B Lo d tito SB, & Lts Lei de 23 de julho 

de 4713. V], vigiar que sejão bem admitutaltados, d. lil, 88, 

45. 8, 22,0%, 2), 4 9H La & 4il. 67. Aly, de dy de Meio 

de 1258. 5. 10,, de 19 de Junho de 1759, de 1 de Ja- 
neiro de 1772, VAI, tomar conlis AO Putcres, e Curado 

cê Ordo Lo le Vito 02, 59, 5%, 37, 90, 55. Lit, BB, Q, 2D 
L. 4, it. Ut. &, 9, o . 

(981) Qui, LL 4, vit. 4, 6,0. He do iatecese público 

que cuda bum posa dispór como quiser dos deus bens; é 

nesta consideração he que a Lei determina que sendo alguem 

impedido na fueção do Testamento O Juis deve prover nisso 

de seu Ofôeio, pera susteotar a fivie disposição do 'Testador, 

sida que u Pare lho não requeira. 
(982) Or. L, 3 til, dB. 5.9, LR. 4d D. Testame 

quemodm. «periantur. Claprothi, Prime Line Jurispru- 

devic extrojudiciadis thcoretico-prastice, Nect. 2 Spec, DUM 

br. 1, Ca ER tits 15 EM Ná, ; . . - 

(883) - Lei de ? de Selembro de 176% 5. 81. Lei de 3 

de Agosla de 1770, Lei de 20 de Maio de 1776. Requer
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gos (984), IIL. dos. Acios wbrados pelas Corpora- 
ot ces 

se esta abolição ao Desembargo do Paço, que regularmens 

te manda informar o Provedor gas Cupelias do destricio, 
ouvido o inmedisto Successor, Depois da informação conte- 

cerdose a insignificancia de vinechlo; que se verifes não 

rendendo ele depois. de deduzidos os encargos na Córte, e 
na Provincia da Estremadura duzentos mil réis abnuses, é 

nos ouiras Provincias cem mil sér. d. Lei de 3 de Agosto 

de 1770 & 1. aê pues Prorião de abolição, à qual deve 

cer intimado ás Partes interesadas para deixarem de coli. 

nuar a entisfação dos encaigos, cuja importuncias de outro 

modo tendo elles side cumpridos em boa fé, deve ser paga 

pelo Administrudos, oínda depois da abolição. O efícita da 

Provisão da abolição retrotrahe-se 80 tempo em que ela doi 

tequerida pelo Adminisitelor, uipda que cea abulição se 

não tlvesse eifeitundo em eus vida, Hansferingose o direito 

detlo para os seus herdeiros, Assento de 8 de ducho de 

IBl6. 
(8%) Reduzem-se à decima parte do rendimento dos 

vinculos, or encargos dostes quundo são excemitos Lei de 

9 de Setembro de 1950 6. 18, Alvará de 80 de Meio de 
1796. Para esta redueção regquecse uy Desembargo do Pago, 
que manda informar o respectivo Provedor, ouvindo O imtre. 

dinio Survesor, e os Interessados Depois desta Informação 

o dito Tribunal, se lhe putves que póde ter lugar & redocção, 
manda cequerer vo Provedor perante quem se fórmão Arlis 

gos de redeeção, 0 quaes se contestão pelos [oteressados , 

« proferida final Sentença sobre ellos se póde interpêr pelas 

Partes gravados Appelação para ns Relações. Desta redue. 
cão difere a que se faz dos encargos plos perante o Ori. 
natio como Belegado Apostolico, em virtude do Breve Mig 

ver pro parte de 6 de Murço de 1953, coroLerado com 
o Hégio Beneplacito, acordado ea; “8 de Ontubro de 1753, 
Deduzidos por ltem qs motivos da redução dos ditos encára 

gos plos, & jutifiçaços, depois da Infermação do Pareco afa
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ções por modo de Jutisdieção (985), IV. da Ad. 
judicação dos prédios encravados (986), ou de 

chãos 

citados por Editos os que tiverem direito de oppót-se à re- 
ducção , e com resposta do Contador do Juizo se fazem os 
Autos conclusos pars se proferir figal Sentença, a qual 46 
iem eleito para o futuro, porque o dito Breve não desobris 
ga do cumprimento dos eúcargos decursos Esta Sentença 
executorial do Breve : Nuper pro párte : tem o seu devido 
cumprimento no Juizos das contas das ultimas vontades, q 
disposições testamentarius dos Teuadores nesta parto fevoga- 
das, 

(985) Ordk L. 3, ti 78. pr. Neste caso se procede al- 
terada a ordem regular do Juizo, mas ás Partes fica livre q 
Appellação, vu DOS emos om que ella be expressemento pros 
hibida, como dasrea das decisões dos Conselhos sobra q dege 
impedimento das estradas, é serventias, Ord. E, d. tir, 66, 
8. 11, o fimmedisto Recurso av Principe, Ord. L, 1. tit, 65, 
$. 28. 

(986) Lei de 9 de Julho de 1774, Alvará de 14 de Ou. 
tubro do mesmo mono. Deer, qe 17 de Julho de 1778, Pro- 
visão do Desembargo do Paço de 18 de Janeiro de 1774, 
Requer-se esta Adjudicação à Meza do Desembargo do Pa. 
go, que por sua Portaria commette o conhecimento ás Jui- 
Liças ordigariar, sulvo O Ilecurno da Sentença para à mesma 
Meza, São requisitos demMe remedio extrnotdinaria ; E. que 
o prédio esliveme já encravado do tempo da Lei de 9 de 
Julho de 1773, MM. que não valha mais de duzentos mil rúM, 
ou não tenha igual, ou malor valor que o daquelle a que 
se pertende unir, salro o caio em gue ainda asim mesmo 
se posa coniderar de menor impottancia, sobre O que o 
Desembargo do Paço deve consultar, [IE « quanto aca 
prédios contiguos, que se verihgue o caso especial de se- 
Tem necessatios pará se jocluirem em algum grande edifi- 
cio, ou propriedade murada ; com 96 dous unicos Éns de evi- 
lar grande deformidade, ou grande defeito vo delintamen-
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to dos edificios, ou fazendes, Devem as Avaliações fazer-se 
de vinte annos preterilos pelo rendimento do ultimo ghno sem Bitenção nos dos antecedentes d. Decreto de 17 de 
Julho de 1778, O Juiz à quem se commelte q couheciinen- 
to, não admitie mais que o simples requerimento da Parte 
que se quer aproveitar da providencia. da Lei Manda no. 
lihear as Partes para dentro em tres dias nomearem Lou- 
vados peritos, que elle deva ajuramentar, e dizerem q que lhes aprouver; à não es nomeando algunas dellos, qs dee ve O Juiz nomear à sua terelia, Feito o compriento prós 

- paro dá-e Juiz dia para Vistoria, para a qual são avisados ns Partes, e os Lonvados : Feito o depesita do valor em que 
nesta Vistoria o pródio foi avaliado com a terça parte mais, procedese à Adjudicação, cuja Sentença se exirahe dos 
Aulos, e se entrega á Parte por ser O seu Titwls, com o 
qual póde ir tomar pose do prédio adjutfeado, Sendo ese prédio emútentico, em quanto o emitente não móstrur ter. 
reno liste em que se posa empregar o dinheiro depositado, 
aonde o senhor diseclo tem o valor do sey dominio direc. 
to que «são vinte annos de fóros, e hum Laudemio (Nos 
13 836) para nesse novo prédio continuarem os dous domia nics, não póde levantar-se o dinheiro do deposito, salva 
consentindo es Partes interessadas, A sia deve neslt Chão 
ser pego tda por aquelle que requer a Adjudicação, Amis 
gos des sisna cap, 1), 6. 5, Não te paga porém de terça pura 
te do excesso de valor do prédio adjudicado, Decreto de £3 
de Junho de 1775, Falando terreno livre em que se empres 
gue o dinheiro depositado, póle requerérese ao Detembargo do Faço que liguidado o valer do dominio/direcio, e di» 
minvindo-se na importancin depositada se entrega 20 eme 
fiteuta o resto do preço, ouvido para essa liquidação o ses nhor directo; e para ese fim se paca Provisão. A Sen- tença da Adjudicação traneamitte, e reune o prédio do Réo ao do Autor como livre, ainda que elle seja vinculado, Es- 
ta Sentença não póde ser embargada, e dó compete Eecur- 
do para 0 Desembargo de Paço, &. Provisão de 18 de Ja- neiro de 1774. O Tribunal mandando informar o Juiz da 

pio go
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chios de casas incendiadas (987), YV, Almotaca- 
rias 

Causa ouvida a Parle, decide por Provkão que se ajunta 
sos Autos, aonde póde ser embargada, e os Lmbacgos se 
ementem vo Cribunal para a sua decisão, Lei de 90 de Ou- 
“tubro de 1751, o 

(987) Decreto de 28 de Novembro de 1755, Lei de 12 de 
Maio de 1758, Derreta: dé 13 -de Junho do mesmo anho, 
Alvará de 15 ab Junho de 1759, Decreto de & de Margo de 

1769, Lri de 25 de Fevereiro de 1971, Decretos de 7 de De- 
gembro da 1978, de dá de Novembro de 1787, Aviso de 17 
de Fevereiro de L7uk, Decreto de 4 de Novembro de 1803, 
Neste cost provelde-se de plano, e sem figura de Juizo com 
independencia das formalidades das Causas ordiosrias. dd. De. 
ereto de Tã ide Novembro de 1787, O Juiz compelente pa- 

ra conhecer deste objecto he o Ministro Inspector do res. 
pectivo Unirro. Ou terrenos devamados pelos Decreioa, e Leis 
citedos pódem ser armenntados a qualquer pessoa que os 
perenda, paecelendo as dlligenclus ela estilo, Consistem ess 
tos; [na Informação do Faveivão indo aa sítio examinar o 
estado do prédio, UI, oa citução do dono para o vêr ava» 
lior, é nomear Louvados, JH, ma Vistoria feita por Low 
vados com Assistencia do Architecto, LV. nos Edttos ds 
+inte dias, e minis leres de ealllo, Veitos estas diligencias 
procede-se à Arrematação de que se lavta Aulc; e paga a 
sisa respectiva, de pre Curia do Asremalação, a que se 
ajusta a Medição, e Demarcação extrahido do Tombo do 
dito Juizo de Inspecção, Sendo o chão arrematado emôteu. 
tico, passa livre para o Arrematante, é fica exlíncio o dor 
minio directo; e em razão desa nmortisação póde o ses 
nhor directo levantar do deposito n importancia de dres Luus 
demion, e viute annos de fóros d, Decreto de 6 de Mago 
de 176) ( Noin 830), Se o chão incondiado he pertencen- 
te a olgum viueulo teguer o Administrador deste perante” 
o Juiz inspeetor ser odmiltido a justificar os requisitos pre 
ra se adjudicar no vinculo o ditó chão a âm de neile edi-
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rias (999), VI, Apanágios - = = - = Du 
(489) 

fwar, Cendo ese Adininistrador justihcado a identidade da 

sua peson, e a do prédio vinculado 42 profere a Senten- 
ga de Adjudicação, que se extrabe dos Autos, é com el= 

la es requer au Ministro Jnspeclor, que mande designar 
chão correspondente para delle se dar pose, Sendo por 
bum Pereiro arrematado algum chão incendiado periencen- 
te a vinculo, requer o Administrador deste, com Precatório 
do Juizo das Capelas, a enltega do dinhejio depositado, 
preço do chão vinenlado, para ser empregado em bens ad. 
quiridos de nove para o vinculo, ou em hemivitosis dos 
ban: deste já existente, Decreto de 6 de Março de 17089, 
O pardieiros, « cas arruinados forão pelo Decreto de 7 
de Dezembro de 1773 maudodes arrematar na mesma fór- 
ma que os lerregos inceniliadas, estendendo-se a este caso 
es providencias do Decreto de 6 de flarço de 1709, e do 
Alvará de 43 de Jesereiro de 177], Devem estas AÁrre- 

malações fnzsrese com eitução dos donos, ou pesgal, sa- 
bendo-se quem elles são, ou não se sabendo, per Editos de 
trinta dias para verem avaliar oa ditos pardietros, Feila a 
Avaliação, e comido os vinte dias de pregões, afiixiose 
iditaes, por que se noticia eo Público o dig em que o prédio 

ha de ser arrematado, declarandose o valor dado pelos 
Louvados Deereto de 15 de Norembro de 1787, Se o 
Arreuctunte não edifica dentro de ham anno he o terre- 
po novuthsote devassado, e pela pena do commiso póde 
tornar a arrematar-se à outrem, sendo o primeiro Arrema- 
tonte citado para noment Louvado pera a nova Avaliação, 
com à cominação de aq nomear á sua Tevelia pelo Ofício 
do Juia 

(483) Ord. L, 1, lit, 68, 4. 19, O modo de tratar estna 
Cousas, como lodas aa da Policia, he summario, e nel» 
la só se admitle à ordem de direito natural, Ord, L. dk, tis, 

88, 6. % Elas devem ser terminadas dentro de hum ango; 
e se o Autor não as proseguir dentro em tros meZes perde 

Tomo IV.
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(599), VIE Aposentadorias (990%, VI, A pre. 
SEN 

toda o dkeito a respeito delas, Pedindo o Héo veta da. deção para a conteslar por seu Advogaio, lhe upve Bgy concedida, Regimento du Auditório da Almenacerig Se 16, As Appellações dus Sentenças du Juiz Almoltacó vÊO pira q Juiz Drdinerio do Lugar, se o valor da Cuusa não pasta de seiscentos réis, lxcedendo eat quantia, conheçe delas por Appellação a Camara alé & quantia de seis mil: réis Be q tulor «a Causa passo desta quanlia são as Appeilações para à Relação do districto, Isto pé limita a respeito da Catnyra de Listog, É Noiu 621 kh 
(Out) Lei de 17 de Agnelo de TI, Ale de dido Fersreto ro de 1565, e Decreto de 17 de Julho de ds7o, O Apanisio devido ds Viuvas pobres por sita Leis comsieto ua. decima Parte do rendimento da cas do tnurido, File foi estubes decido q favor das Nim segundas das cosa grundes, e nobreza da Córie, u não er estendo As filhas esparius, e de dumnado, et punível eónito, | quem qa Leis inbabilitia de toda n AbCCenida eres aus Reu A de sy Pai, quando Precedo Legihtimegio Rogia, que remova O Olsimêuios pi. Vie Ols Élios esparios não en iepulão da familia, nev Pénis eles cerificaress a SUBCPINDO, ty tubstituição ges Elin inimegenitos, 9 qual ga dita: Fade tontemplirão para noilos Fecanicem os Murguloi, uu omios bena dns ditas casmi, Vi verão por fim us dias Leia niitarem que esa Vizros, files cêdos ce maridos ren fc, ea Entes úesperubentos , Entrego ever Flze do menilicateno com ftjreia do nec este, & figo simralo, E dn nobtego , e decencia que devem CGRestvar, Neris póde Tuzetesa volidamente cómlreeto, eua enceênica a Gisposieão destas Lois. Uh Apanágins ecoLrinsa exgra iva mente. cd Aly, de + de Fevereiro RE 

(290) Aposentadoria he direito que 2 aipuem UGT ne- te de temar pousada para a, ou de COBETUqita cónira gs pertenções de outrem, À Aposentadoria he Doliva, Gu "Pide + tivo: neliva, quando Lende a tomar à Potistda gue outrem



SorrE O Processo Cuvir, 25 

oceupr; passiva, quando tende go fim de conservar a pou- 
seda cuo ee habita, O Juiz competente para conhecer das 
Causas de Aposentadoria era Pontes na Corte 6 Aposento, 
dor Múr, Presentemente são os Corregedores do Civel dá 
Ubric, ou da Cidade; e nas oniras lerras do Reino as Jus- 
tiças fdrdiourias, Decreto de 19 de Julho de 1800, Para 
conseguir a Aposentadoria fuz o Autor Petição, na qual de. 
clara e privilégio, que logo deve comprovar, o Senhoriv das 
eos, e o importancia do aluguer, concluindo que se ig 
detn as ensas de Aposentadoria, « que se lhe pase Manda- 
do de conservação emo cuso da à posentadoria ser passiva, e 
de despejo no cmo da Apescntadoria activa. Mundando-se 
dar & tosa de Aposentudosia, ce cepa a renda de hum 
semestre adinntados «com o Contecimento, ou cautelly 
de estu a dinheiro depositado sy Invra o Termo de diligen 
ciu du Aposbladoria, Se não ha oppísiçião domiro eos tres 
primeiro. dias sepuintes à Aposentadoria passtirsa, segundo 
n satereso sa passiva, ou selisa, mandado de Concerra- 
gão, om de úrspejo, Bo ha opposição, e se fórmão Embar- 
gos à Apomaludaro, recebem-se par contuslação, e se pros 
segue 24 Cau sumariamente, Profercaso a final Sentença 
guu póde ser embargado, asim como núde vecorrer-se della 5 segundo o graduação do Magistrado por Aggravro Quuinario, 
ou Appellação, a qual peste caso não he suspensiva, Chuan. 
do havia Aposentador Mór, dus suna “entenças nãe com pe 
tia Aguravo Ordinurio, ou Appelação, mas só o Recurso 
immediaio no Principe pelo Secretaria de listado dos Kego- 
eins do fieino, ste diecurio s6 suspendia a Lixecução da 
Sentença, cou a Coutelly, pnsada pela dita Sesreturia, de 
romo eli fia apresentada à Petição do Iecuro, Pela mos. 
mu Secretaria era remetida a dita Petição ne Desembaryo 
do Pago para onde tambem so semetiião os Autos, e se fje 
zin Consulta, sobre à qual o Princiyo resolvia, Ex padinuse 
na conformidade desa Resolução o respectivo Degreto, q 
qual ae apresentava au Aposentados Mór que lhe punha 
tumiprases e é mandava ajuatar nos Autos Faalfoac en- 
tão estes conclmo:; ; o nelies proferis u Aposentado: Mó
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a sun Sentença, confirmando, eu sevogando a que bavia 

proferido segundo esa determinado no Decreto, e condem- 

nando o vencido nas cestas, Podia esta Sentença ser embar» 

goda, e os Embargos se remettião ao Fribunal do Descon 

bargo do Paço, aonde se decidido, O mesmo procedimento 

iinha logar no Juizo da Almetaceria Mór do Reina, Tem 

Aposentadoria getiva : |. os Oftficiaos, e moradores Ca Casa 

Henl, Regimento da Aposentadoria 4. 2, Li, 05 Qfhcines 
da Casa da Supplicação, e es que andão na Córte, JIl, us 

Offcises da Fazenda Real. d 9. % 1V4 os Ministros cri- 

minses, e meus Offcines nos seus respectivos Bairros, À var 

nã de 20 de Dezembro de L6Db, Decreto de 20 de Vevereiro 

de 1699, Decreto de 87 de Julho de 170%, e de à de Ju- 

pho de 150%, V, os Parochos nas suas Froguezias. Decreig 

de 7 de Novembro de 17098, Vi, os Conégos da Capella 

Feel, Aviso de 15 de Novembro de 1710, Vil. os Tamilias 

rea do Santo Qlírio. Decreto de Ude Joreiro de LtBh, VIE. 

os Adeogndos da Casa da Eupplicação, Decreto de 8 de One 

tubro de 1720t UN, os Compmerciantes Arlifices dentro nos 

seus Arruomentos Decretos de & de Novembro de TFEO, de 

19 de Dezembro de 1718, de 27 de Fevereiro de 1202, X, 

es Estanqueiros das Custas de jogar. Decreto de 1% de Des 

vembro de 1740, e de Cd de Descimbro de 1008, que cos 

fra as condições, e prtilegiva concedidos à Seal Fabrica 

atas Cartas de jogar Nes Cortadores Alvasã de d de Ju- 

lho de 155% Dmules Unhivs clica dO Aposentadoria passivas 

Decreto de BP de Maio de Aqus, NEL, os Procurndoros das 

condueções, e remessas do Untuca, Decretos de 13 de Notem 

bro de 1708, e de dl de Agesto de [GU A LDL os Officiacs 

Militares nos seus respeciivos (Querteis, Asiso de 2d de des 

pembro de 170%, Decreto de £º de Outubro de 1785, Late 

prisilegio concedido aos Olficises dus Tropas de Linha, sá 

estande des Auxilinres sendo da Córle, Decreto de 9 de Ar 

brit de 1717, não assim ace das Comarcas, d. Devr, de 4 de 

Abril, XEV. os Officines da Guarda Rest, Decr. de 19 de 

Novembro de FSU9, Vem Apoentaderio passiva: À, os que 

tem simplesmente Pôro de Fidalgo, Decr de lt de Mover»



Sopue o Procksso CiriL. 3% 

bro de 1708, e de 31 de Agosto de 1709, El, gs Fabrican- 
tes de Seda para ao casas cit que tiverem as apos Oficinas, 
e em que conservarem deus, ou mais teares. Estutut da Va- 
brica das Sedas & 31, conhrmado por Aly, de & de ápos 
to do 1757, Aly. de 3 de Março de 17617, 1, os Vessaltos 
das Nações Alliades, Alv, de £0 de Março de MES, Deer, 
de 26 de Janeiro de 1758, IV, os Clfvisos da Mesa ds 
Prioredo do Craio, baje pele Alv, de In de Dezembro de 
Ko unida à Casa do Infuntzdo, Decreto de 18 de Outa- 
bro de 1713. Não «6 compete à Aposeniadoria. ao prisi- 
legiudo , mas tambem aos seus criados com juramenio do 
amo. Regim, 8, 7, e aos Serventuarios do mesino prisile- 
giado, Deer. de 23 de Murgo de 1715, Para ter lugar a Ac 
posectadoria Tequerse? 1, e juramento de calumeio, Negims 
dede que vs Aposentado não lenha exsas proprivs em sus 
posa cominedamente habitar. Dil, que depesite gliantudo 
pelo mencs a tenda de bum semestres de Jivgim, 8. 6. Cras. 
en o privilegio da Aposentadoria * |. cessapdo a causa delto, 
Desr, de 2% de Estenbro de [7H e de 14 de Agusta de 

1783, Do pelo facto de pêr escritos ous casas, Deer, de Qi 
de Dezembro de 1604, Alv, de &2 de Maio de IT, IH, 
não se continuendo « depositar ae rendes no tempo der de, 
dv. Ce 3 de Muge de 176% IV, tendo o Apesentado Jar. 
gado as cosas que Já lnb por Apesentadoria para toma) 
outras fambem pos Aposenhuletião, d. Kegins, Go da Cu tem 
vesiecdo para go mesmao, extepio se fuso constrangido plo 
lo sechorio É larger aquelias, do Regim. 3, 1% Vo. comando 
o exercicio do emprego, em cuzão do qual a Aposentadori:: 
fôra concedida, Deer, de 85 de Setembro de 1719, e de 
g0 de Dezembro de 07. Vigdtendo side a Aposentados 

ria requerido com fraude argum, de & à. do Hegimento, 
VIT, quente scbresêm £o senhosio precisão de jr habier us 
qua camisa e jura quere-las paro si. Resal, de 22 de Abri 
de 170%. Aly, Ge 3 de Março de 1761, Esto porém e limi. 
ta se honver sequestro, ou penhora nas rendas do pré 
dio, Decr, de 8 de Novembro de 1708, 2.º sendo 24 Pos 
auidor, cu credor edjudicatario dos sengjmentos, e nãu & 

ed
 

“
a
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proprio dono, Deer. de 28 de Julho de 1733, 3.º dentro do 

sooó concédido ao Aposentado, d, Regim, 6, 13., ou de 
bisonio sendo o Aposentado Botieario, e tendo estabeleci- 

da no prédio a sun Botica, Alv, de 22 de Abril de 1ddo 
Findo o tempo da Apesentadoria, ou cesatdo o privilégio 
não nóile o laguilino ser conservado, Bem ainda com o pre- 

texto de Bemfeitorias, porque o conhecimento destas para & 

sua liquidação, e pagamento pertence no Juizo Ordiosrio. 

Deer. de 11 de Novembro de 1786. São exemplas de: A po 

sentadotia kh as casas edificadas nas Pragas públicas de Í.is 

Yua, e dentro do recinio da Bolga do Commercio, Lei de 
12 de Maio de [756 8. 9%. Th, o fAriuamentos q respeito 
dos que nclles não são armados, Decs, de 19 de Dezembro 
da 17 Decr, de 26 de Novembro de E7B0, Deer, de do 

e 84 de Dezembro de FrBr, TUE as casas em Que vivem os 

proprios donos, Regim, & 3), IV, os fornos. Decr, de lã 

de Março de 1707, V, as alafonas Deer, de 17 de Sete 

bro de L70%, VI, os prédios ruaticos. Decr, de 2 de Dezem- 

bro de 170%, e de 10 de Betembro de 197% VI. as ojos 

destinadas para oficinas, e mesterea Decr, de 7 de Julho 

de Jo. Avbo de | de Outubro de [745 Exceptulo-se as 

lojas dos arrendos, e duquelles que são privilegiados em ra- 

são de seus oflicine, porque caos pódem ser tomadas de À 

posentadoria pelos mesmos arrumados, VILT, as crsas do Cos 

pita! leal, E. de Já de Agosto de 1605, Deer, de 18 de Qu- 

tubro de 1713, EX. as comu dos Moedeiros, ou das suas Viu- 

+as. Alv. de G de Dezembro de 1913, Deer. de 2 de Abril de 

3797, Mas da Ordem Eeterim do S, Francisco da Cidade. 

Alv. de 17 de Junho de 1744, XE. as que se arrenião pelo 

Fisco. Deer. de 2% de Abril de 1714, Xl, as cosas do Se- 

nado da Camara de Lisbon, 1isol, de 4 de Novembro de 
1719, Não se póde sugmentor o preço dos casas tomadas nor 

Aposentadoria, Iegim, 5. % Deer, da 8 de Junho de 17364 

nem tambem diminuir aquelle por que andárão arrendadas. 

antes desta, Decr. de Ud de Março de 1722, Nos Arruamentos 

porém póde requererse de cinco em cineo annos n nota ava- 
liação das rendas, Decr. de “7 de Fevereiro de Lav, 

a
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sentação dos Fallidos (991), IX, Arbitrio de bem 

(991) Esta Apresentação pralicase per meio Co huma 
Representação, que faz O Paliido à Justa do Comperaio 

expondo as cousas inculpuveis du sua queira, & olinscerpo 
do os ddvros, e cluves do sou Eaunitosic. Mardeee luis! 

u Apresegiação parecendo a quetia de boa des e 00 tis 
xão Editaes porm eccheorrerem os Créiores á Contadurio de 
Táibunal em dia úricrminado para n tumeação de Adm. 

nistruúcres da messa lallhia, «qs quaes de ceminum cecr 
do devem testar da Bquidação, e alteadição des Leto; 
trengimentos, e dividas de Pullido, e fem pagemento dos 
mus ciédores, vencendo q commbeto de dem par cep, 

ou aquela cm que se scorarem cs restos cróduica dixa 
pede-ss puma ce fam Provido aos Asaniolatoudoros, ra 

qual se lhes ordene que acompatlados du Seilielimdor do 
dunia da Cemmercio, e do feirão do fulvo dos Pais 
dos passem s formar exncis iorentarno ce dedos Ca Crts, 

pegêes, Jlivicoç e trois panris selalivos gu Comtnenio do 
Faliido, e temando deles entrego formem luim flui 
demecasstrutivo do estedo da cõsa fullida apresentandero cce 

pois oa mos dania quilo mervir de decirarção go Gê 
so vertal, crdenado mo Altatã de 13 de Novena de P$U€ 

Sã Ms e dy, e pareeendia-les neceseto peocedão e 
doitões dos bens móveis deicemninmjo na & SM do mes 
Alvacão com a Nresilencia do deiz, que ad Eeaima 
nomear, Tirava Detgseu, se dela consta ser a queben d: 
bos tê asim ze Jujga por Gestença do Lribynal pers o 
Tallido gozar do beneficio do Se 23 do dd, Áleura de id de 
Nevenabro de 3756, o de todas raiz Felailvas nós Degce 

ctamics fuliidos de boa fé, be ce mesita da Devassa ser a 
gesbra dolom, he pronuirtiado o Não, e obrigado a pri 
são, & divramento, Vendo aigues erédores privilegiados oéte 
lido Sentenças, que lhes qulguera pricadas ss supa disitasa 
cota eilas reguçiem go Tribonal da dutiia do Curenpoeíeio toa 
gre manda espudir Provisão aca Adrninistmdores Qm iusais 
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Varão (092), X. Avaliações do rendas de prédios 

oecupades por Inquilinos privilegiados (998), XL 
va- 

fullida, depoã de ouvido o Procurador Fiscal da mesma 

Junta, pela qual são julgados cródores priviloginios pata 

poderem receber a importaucia das mesmas dividas. Cons 

correndo porém caltos crédores de igual naturezas deve 

disputar-se a preferencia entre elles no duizo dos Fullidos ; 

e sá com final Sentença do mesmo Juízo púdem haver o seu 

embalo. 
(uy Tem lugar este arbitrio no caso cin que a Avnlias 

cão da roum que se quer vender foi conferida a bum Vereai- 

zu po convenção das Partes; porque desagradando a ala 
mui das Partes o prego por lhe parecer desurrazondo , póde 

gecotrer no Juiz expondo cs seus motivos para elle de seu of 

ficia mundar arbiirar o dito prego por homens bons, Ord, E. 

a tits), 4. 1, 9 mesmo procede no cao da Ord. É. 3, dit. 

17. 99, 1, ed um que má Partes pínicm cecorrer ao Juiz 

ss drbitradores, ou sejão eleitos pelas mesmus Partes, ou 

pelas Comaras, lies foreta suspeitos, ou ellas se sentirem 

gruvadar nos seus laucos, 

(9%) Desreio de 27 de Pevoteiro de I802. O objecta 

deste Decreto pasado a favor dos Toguilinos privilegindos, 

que hobiião nos arruumentos da Cidade nova, fo) evitar as 

demandas que se suscilução sobre aumento de alugueres en- 

tre os Proprictmios, 4 os Arrundos, Nazmae potição ao duis 

competente pura o hen ser citado para se louvar dentro 

de cevio termo em Avaliadyres approvados pelo Senado da 

Camara à fim de que elles com os que o Aulhor nomeir 

procedão q efectiva avatinção da renda, que o Íngquilico 

deve pagar Veita & nomenção, procedese 8 Vistoria, em 

que so faz a dita avalinção, sobru a qual tendo dito as 

Partes em termo breve, se profere final Sentença, que 

póde ser embargada 5 não sendo dada em Relação com 

Adjunetos, admitte Aggravo Ordinatio, e Appellação, mar 

só bo efeito devolulivo.
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Avarias (994), XII. Caução damn! infecti e - = —- 
(995) 

(od) fAvaria he o prejuizo parcial causado por algum 

aceldenie fat] no Navio, ou sup carga, ou resultante de 

despesas exlrmordiaarias q que esse aceidente deo occastão. 
A Avaria ce divide em Avaria simplos; e Avaria grossa, 
Aquela he a que provém de despezas extraotdinarias fui 
ias à bem dy Navios, ou da suir carga em particular; «s- 
ta he a que provém das despezas extrastáinarias fritas para 
utiliiude geral das qoescadorias. e do Navio Crdenança 
do timinita de frança, Lia ir Feart 2 55 se quali 

fica vara grassa quando: [a depesm, ou prio são 

obrados voluniariamente em bencício commum, Canafegis, 
Disc, JO. nt, e quando II. se truta de criar o perigo 

iminente, Cujuc, Le 8, Sentont, Jul, Paul, dit, 7. ad Leg. 

IRhod, Emerigon. Prot des Auraneces. c 13 aect, JD, 

de: tis Os damas: causados por culpa do Capão, au da 

Enuipagem, cu pela vicio proprio da cousa são Avarias 

siples No primeiro caso são por conta do Capitão do 
Navio; nO segundo são por conta dos Proprislarios. Ao 

Capitão como Procurados legal de lodos es interessados RO 

Nasio, é sãa carga compete Acgão contra os Carregaúo: 

res para elles contribuirem em commun com na suas emer- 

cadorias à fim de se communicar o damos proporcional» 
mente. L, 2 S & 1, de eg, flhog, Este rateio deve 

ser feito no lugar da descarga do Nasio. limerigon, de T. 

12, sect. 43, 6. 3.0, 19, escia Jô, Cnsaregia, Disc, dô, ne 

4. Roccus de dssceurof, mn, 86. O conhecimento das 

Avarias pertence ao Ouvidor da Alfandega. Ord, L, 1 tit, 
94, & 1,, excepto uquellas que acontezem nos Núvios que 
vem das Partes da India, e Brazil, das quaes conhece pri 
vativomente o Juiz de India, e Mina. Ord, E. d. tit, 62, 

8, 3, Quando porém a questão das Avarias he tratuda inci 
dentemecte antte os Seguradores, e Segurados, O conheci- 

mento dellas he então privativo da Casa dos Seguros, Álva- 
rá de 11 de Agoio de 1791, Asento de 7: de Fevereiro de 

Tomo IV. F
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(995), XE. Caução de opere demoliendo (e), Iv! 

1793. Assento da Junta do Commercio de 7 de Agosto de 
1794, confirmado por Alvará de 12 de Pevereiro de 1795, 
Quando o prejuizo he tolal deve o caso ser tegulado por ou- 
tros principios, Emerigon, d, e, 12, sect, 3, & 9, 

(Ob) dista Cuução tem lugar todaz as 1ezes que 26 Leme 
é damno futuro, L, 19, S sine do Do de cume, infect, Dif- 
fere da Nencinção, ou Embargo de nova cia ein que esta 
Tespeits & obra começada, € ainda não concívéla; e aquela 
tem per objecto a preteritas u já feila. Perteir, dc mori oper, 
muntiatione. 1, 5. Disc, 1, w, 8 Inlenia se por ineio de Ace 
qiio comiuntoria sendo notificado o Réêo para relormar a abra 
de mubeira que não cause o damoo queae teme, ou preste 
Caução fdejusoria debeixa de proporcionadas ps has, (O termo 
po du Cuução fidejusoria deve ser determinado per Louvados 
peritos em acto de Vistoria com a presidencia do Juiz, Vota 
Cuusa temo o curso sumrantio; não admito liépiica, ou Tróe 
ptica; e da Sentença só cabe Appelução devolwtica Fm Eia- 
bon ainda sem cequerimento du Pare quando es estágios ge 
menção ruipa qs Juizes Lnspeeturey dos Bairros ca mandão de 
molir citado primeiro o demo pora em termo breve fazer q 
demolição, aliás ser feita judiciulmente À ama costa para a 
despera prlos materiara do edificio, vendido. lego cm basta 
pública, até onde chegar a qeu produeto, Aviso do 17 de Fe 
Yereiro de Igtdy Nas muis Terras do Reino compeis esto Inss 
pecção ds respectivas Curunras, 

($U6) Requer-se esta Caução por cernsito da Nunciação, 
ou Embargo de mova obra so Desembargo do Paço, e se con-. 
cede por Provisão, precedendo Iniormação do Juíz do Em- 
bargos o qual para iso ouve a Parte, é procede a Vistoria 
DO lugar da contendo, Fepgulsrmente requer-se passado tres 
mezes se tauto duro a Cama do Embsrga, Per esta Provisão 
ae manda continuar o cbra embargada pão obstante o Jim 
bargo obrigando-se o Impetrante a demcii-lá no censo da sua 
succumbencia, e prestando a iso fiança,
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XIV. Caudelarias (997), XV. Compromissos, ou Cau- 
sas 

(997) Regimento de 82 de Outubro de 1566, Lei de 2 
de Dezembro de Lod2, Regimentos de 4 de Abril de [0554 

e de 4 de Dezembro de 1699. Resolução de 47 de Julho 
de 1771), e de tee Abril de 1788, Ordens de SL de Mai 

do d708, de 9 de dulho de 1785, do 18, e de Fo de No 
vembro de ifer, de 17 de Meio de 1783, e de Je do da- 

metro de TEL Cateelaria he mw iespeocão sobre a propara- 
gão de tussilos de marca que pódem servis para a Tropa. 
Esta inspeeção que cia neligamente do Coudel Mór passou 
para Rohan dos Pres Estados pelo Decreto do 6 de Mala 

de Ih76. Fol depeoa eua Furiadieção desunida da úila 

Jenta, e reservado ds Ordens Nógias especines, Decreto do 
“o de Julgo de 1755, Pignlmente foi encorpriada no Triliga 

val do Conselho de CGinerra feando exlincis a dia Junta 
pelo Alvará de 8 de Abril de 1819, Ninguem regularmente 

he isento deste cucargo, Regimento de 25 de Dezembra 
de JGL E 4 Decreto de T£ de Novembro de Ts, de 
28 de dogho de JUL, de Sé de Abril de 1747, Ordens de 

vt de Noçenbro de 17704 € de 37 de Auio de 1785, Não 
são porém ebrigudos a jer epon de Lian dias pessone que 
aesetem quareutas de egoas Funtis com cuvultos de inçu, dito 

tegimento de + de Abril de 1615 cap, à Resolução de Za 
de Agosto de 1786, TI es Cavallcitos que tiverem cavalos 
a respeito cas suas proprias fazendas não das que irouxerem 
de renda, d, Regim. & 14. Ordem de 10 de Novembro de 
17h80, LIL. os Thesoureiros menores da Bulla da Cruzada, 

Dec, de 37 de Novembro de [673, IV. os pedidores para 
a redorópção des Calivos, Order: de 18 de Junho de 195%, 
e de 1% de Dezembro de 1759, Y. os Conlractadotes ga 
raca do TVubaco A respeito dos suas proprias fazendas, e Us 
Estanqueitos não sendo o pririlegio superveniente, e não 
excedendo o numero legitima Urdeos de 82 do Novembro 

de 1794, de 6 de Marça, e 13 de Novembro de 1799, e 
ra 
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de 18 de Agosto da 1304, Não assim os cobradores de Des 
cima, Ordem de 15 de Abril de 1796, nem os Ccclesiastic 
cos tendo fazendas gue excedão o valer do liegimento, fem 
servado sómente 04 seus Patrimonios, d. Regim. de 23 de 
Dezembro de 1602 6, 43. Crdeos de 1% de Desernhro de 

180!, Começa o procedimento das Caudelarias pels Nomea- 
cão que (az o Superintendente das Caudelarios do destriçio 
da fozenda proprit para o sustento da egoa de lis Desla 
Momeação se lavra Auto, em consequencia do qual se pas 
sa ordem par o Dono, ou Rendeiro da fazenda nomeada 
ser cado para compurecer em determinado dia perante à 
Superintendente a Em de descrever seus bens, e vs mostrar 
no seto da Visa, do que 9 mesmo Supetiniaadenio dove. 
proceder pemonimente, ou de commisão sur q Sustigas Cro 
dinarins. Ordem de 6 de Outubro Ge J$PB pau se veriha 
cotose a funda homenda póde, ou vão solírer o dito en- 

“emrgo. Fela a Vistotia de que deve lavrar=so Auto profere 
uv Enpeaistendento Sentençio com  Asemsor Leltado. Ora 
dem de & de Agosdo de JP, Sendo mn Sentença contem nas 
torta be qto virdiado dastJm «+ alitas Dono, uu Rendeto petio 

figudo pasto emo Letino eetlo npreseadar bum cada fastiho 

e com eli tr dar ul gu Supecintendencia com a comtmina- 
cão de sequestro, Ordens do dh de Maio de PSEd, do O 
ve duibo de 1505, e de 22 de Pesembro de 1Pi6, o Buu 

perintendente úppella da Sentença vu Qllcio, quando he 
utseslatorigo Serido condennnutoria póde o Rés emtierpu-a 

ou loga upper dela. cd. Ordem de Sb de Raio do T7ES, 
Duntes e Appeloção cia para mo Junto dos CUreu stands q 

mas hoje extinclo aste Dribunal pel Pei de 8 de Abril de 
1818 appellae para o Conselho de tivera. Esta Anpela 

ção não he suspensiva, d, Ordeue do tido Julho de 1785, 

t) encargo da egos de lista be cem; 4 não pesosl, d, Qua, 
de 9 de dulho, Não bosta por iso que o Levisdor possa 
comprar egoa, e Sustenlu-lu, mens he necesario que a fas 
senda tenha pastos proprios, ou que os baja commons, do. 
Ordem de 17 de NMinio da 1908, Não havendo pastos pros 
priss, ou commums não ha obrigação da egoa de lista, à
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sas tratadas perante Juiz arbliro (298), XVL Cone cordalus, eu Moratorias (999), AVIE Coi- 
mas 

Qualquer que acja c valor de fazendo, Mavendo-os porém he bostante que u fizenda tenba o valor ve qualiocentos mil réis, deduzidos os encargos, e as dividas cisda he vellos eblrezo arvoredos, Resolição de ET de Julho, e Portaria de E de Agoto de 1221, Undem de 81 de Maio de lisas, de É7 da Maiy de tritB, e de JE de Janeiro de 1700, Nos Fo go Hecimento das “ouudelucias, e covas Eustrqegões imo Poessas dano PGM, e mamlatas obscrçar par Aviso do Tr- Bosal dy dana des Tres Estados de O do Agosto do ie dito, 
(SB) Órd. LS, te JE, O. Compreiriso he ne tos 

guia a criem de Prevosso peste cos, à cubl ce tunio quoige amr, E & 1d BD de recrpio gui sfrbtir, Pegas ad Cd, Eos, us 0 nm Da Sentunga do duiz Arvisro appeiimao pesto Blig Eespegiia. Grã Lo d, mt, É, do Ie, tino uy, 
Pein, 16, prot Di Esta Apptliacãa 

Cera ums 
dose erp 

Po tibi, a! 
ciodo que ms Purpes se edu 

peste a uprodlara O esse Con pista 
terrgelro pum drrcniiio |isiu y puleeeo Misco estro ciiapegut 
senao ca Pega, Phicho po Zoo direta 186, Passas vo Pegimento do Desembargo do Pego Gba mn, E A Bentega Go do Jul: Athino ho exceuinda pela duiz Qrdingrio. Dra LS, vit, 19, da 8 porgue o diz Arbiiro não tem Jurislico cito propria. Tnchos. ad de Ord, LS, ut 16. Sn 3 Eta pu to Fhecis PRO a. Êo, 

fis) Ora, Dom tin, 78, 8.8, L.4, ut, TA, Do 3, As gundo n Concordata pela maior parte dos Uréderes são vi- tados os Glsidentes para nccederem a ella com à totpmineção 
de ficarem obrigados como se à assigunsseto. Vindo vlles rom Pimlargas à cilnção, dispulão estes summariamente. E Vejnse a Nota GU in 
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mas (1000), XVIII. Colheitas (1001), XIX, Con- 
sas achadas do vento (1002), XX. Demarcas 

ções , 

(1000) Crd. Lo do ti 60, O. 13, dito Tô, S. 24 As 
Camas das Coimas são summarias; e nellas não se admit. 
1º tendão a contestação verbal, O Rendeiro respectivo fas 
asentar a colma pelo Esctição da Almotagaria no livro dels 
Jus; declarandose ubi 9 nome, oteupação, e morada do en- 
coimudo, o tholito pot gue se lbe poz a evima, o dia, & 
boro, e o Fugar da tronsgresão do Posturs, e 20 o encoir 
mudo o [ni pessoalmente, ou Da peesoi de gigum seu fami- 

Jisr. Ja citado o Encoimado para comparecer peragis o Juiz 
Almoticé, é comparecendo he oitvido com a sua defeza, á 
vista dia qual he absoluto, cu conderonado nas penas des 
Posturas, e mos custas Desta Sentença verbal compote Ap- 
pellage pura q Camara, e da Sentença da Camara póde 
pecorrer-se tambem px Appellação para o Conselho da FPa- 
zenda. Autun=se à Certidão da coma, a Sentença do Juizo 
da Alemiataçara, o Appellação para q Camara, e o Acordo 
dssta, 2 se lavra Auto de Apessentação, a fin de se expe- 
áir a Appeliação do dito Acordo da Camata para aguelie 
Juizo Superior, São citadas a Portes para a Louvação, con- 
certo, e aleinpação da Appelinção, e seu ecguimento; e 
feita a Lousação, e avaliada a Causa se reccte a Appella- 
ção em Camata, e we axpede para o Tribuna! Superior, one 
de he apresentada, e distribuida para sm confirmar, ou fes 
vogar o Julgado, As Sentenças aobre coimas não admittem 
Embargos Provisão de & de Janeiro da ltid7, e sômente 
-Appelação com depaito, Lei de 27 de Abril de 1740, 

(1095 Ord, L, 3, dit, 18. 8, 3, 
(1002) Ord. L, 2 ti 3% pre 4. 1, Lo S.ctil, Dis SS, 

1, e 2. L, 5 til. 68, 6, 4, Alvará de 20 de Dezembro de 
1713, Dizem-se cotsas achadas do vento aguellas que O ds 
caio deparou, e de que se não sabe o dono, O direito do 
vento, ou evento he hum des direitos Renes, Orã, L, 4. tt, 
26. 9. 17. Pertence o gado do vento ao Alkeaide mór do
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districio como Donatario da Corda, Ord, L. d. tio Tá 

To É. 5 ul JS, 6 te; e faz porte des rendas da 

Alenidariaemór. Os animaes perdidos, e achados pelo Ren- 

deiro, ou por pusoa pública devem descrever-se nos livros 

dos Direitos Ieges pelo Escrivão para jeo depulado com 

declaração do dia, mez, e anno, é signaes dos mesmos 

soimaes, é do lugar em que forão achudos, e o acha- 

dor for pessoa particular deve dentro de cinco dias parti- 

cipar esse achado so Rendeiro, ou Ecoromo debaixo da pe 
na de popar o dobra do deu yntor, e ficar meuzo em fur- 

to Portural, de Fonat. flege ha d, € 13, 0, 95 Bare 

bar, e Sil a! Org. DL. dit, BA, Ga don. Pegas ad 

Cá, Lo BM nt Es &, 1 mp. 2 Ne falta desta qurlicia 

pação póde o Keneiro fazer eilar 0 achodor para vir den- 

tro de cinco cius entregar á Justiça a cousa uchada do 

sento com a dia comivinação, Vindo o sehador fnzer essa 

entrega javrose o rospecivo Atlo dao denunciação, é enm= 

tega, e O Termo do depolto, e de seguem OS Grais At= 

tis do Vrareso. Conime o Proceso destas Causas, não 

comparecendo o dona, nos acios seguinien? É, 0 Ápio de 

entrega, e denuncinção, IE o Termo do deposito, em que 

asignão o Nepositório , é dunt Testemushas. IH. a Cie 

tncão Aetital, qela auol «ão chamados os que tiverem di 

reito à cousa gehuta do vento IV, a Certidão do Por 

teio de como elisou o Edital em Praga. Y, o Termo de 

Pregões, que são lrinla 6 cinco dades nos Domingos, Dias 

santos, e de Feiras. VI. a Sentença do Almoxerile, ou duiz 

dos Direitos Rese:, que julga no Rendeiro s cousa schos 

da do vento, que faz objecto da Cama. Comparecendo o. 

dono deve jusihcer o dominio dema coma, e & identida- 

de della, Se o Rendeiro contesta, amigna-se Dilação de dez. 

dises e fiada esta se diz a final, Enzendo e dono prova le- 

vitima da su intenção , 1º lhe manda entregor a cousa achas 

da do vento, pagas pelo mesmo dono as despezta, e clio 

tas. Desta Sentença cabe À ppellação para o Conselho da Fam 

zendas,
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ções, ou Tombos (1003), XXI, Denuncias et. 
veis 

(1003) Obtida Provisão do Tribunal competente para o Juiz nomeado fazer demarcação «aa teires , cajus Tumitos se ashão contundidos, o dilo duiz isodo los apresentada q dita Provisão lãe poe o Cumpra-se, e nomeia Escrivão, a quem mania que vá perante elle lotar O jursnento, Em Primeiro lugar lavrase o Auto do jurameblo, pelo quai « dúiz nomeado ss Pronuaeia Puiz daguelie Tombo, a se Giviza à servir esse cargo debaigo do Juramento dos Santos *rengelhos, O mesmo Juiz defere go Escrisão ese jura- Menta pai servir bem, q serdadeirinenta de Escrivão dy dito Pombo, Ordena ue ce trasjude q Provisão tamjuello, é mais Aulus, que ap fizerem Subra eme ohicto, ue so aflice Hdttal nos lugares públicos Páis constar hnver ella Juiz da Tomba entrado nuquelia diligencia, é poderem us "artes interessudas fequetorehe sey direitos pára a que as. bizna dias de Mudicncia, Passa q Escrivão disso Cerdiúão, é Segue-se q Issa p citação coa Confrontantes Porto quesistirgem Por Ss ou por ecus Procuradores á Medição, « Tombo, Entesen anda doniro de certo Lero O Pitulos que tiverem Para por ellus se regular q Mudição, Pasdão-ss Curtas Pres Cutorias a respeito dos que forem moradores fóra da Juris úicção, com a comminação de revelia, Conllauasio logo Ter- Mo nos dulos, em que su hão Por cifados ajuntandose à cópia da Edital com a Lá do Bacrisão em como vntregom o Praprio ao Porteiro, a qual amigna juntamente cam elle, à certidão que pasa pela Pé do mesmo Porteiro de como 0 publicou, e affixou, Depois tomão-se os Termos de Pro Curação tos Propricturios das Terras que se tombo, É das Confrontaates, a do recebimento dos Tilulos que se entro gão ao Juiz 1,9 qual assigua com o seu appeliido este pit mo Termo, Se alguma das Terras, que se hão 'de tombar, he Prazo faz o limhteuta Termo de teconhecimento , dor elarando-se neste a situação do mesma Praso, e vao fóro, € luudemio para as proptiedades emfiteuticas se metLerem,
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no Tombo, e se confroniarem, sendo q reconhecimento nc- 
ceito pelos Senhores Directos, O “Vermo de reconhecimento 
he assignado pelo Juiz com o sex appellido, pelo Escricão, 
e pelas Partes, Segue-se a nomeação ds Louvado, Medi. 
dores que lamber se faz por Tomo, iouvandose o Juiz 
pelas Partes que não apperecerem á sua revelis, Lavtase 
depois dito. o “Termo do juramento aes Louyrados para de 
baixo deile bem, e verdodeicameote medirem, e, confronta» 
Tem todas a propriedades, que lhes forem musiradas per- 
tencentes ao Prazo, Continnase o outro Termo da medi 
ção do cordel pela vára de craveira das aferidas pelo Sfe 
ridor do Cencelho, e da entrega do mesmo cordel aos Lon- 
valo, Depois deste se escreve o Termo dos Ínformadores 
quando eres são necessarios para decisrarem as extremas 
dus propriedades, defesindo-se-lbes o juramento dos Sapios 
Evangelhos para dizerem a verdade do que souberem , e lhes 
for perguntado; o-qual Termo he assigaado pelo Juiz com 
o seu appellido, pelos Informadores, e pelas Partes que cs 
numeirão, Tem lugar depois disso o Auto de Medição, Con- 
irontação, e Demarcoção, em que à face dos Pithlos Ee 
pie e primeiro marco, em. que deve principiar a Medi- 
ção feita por cordel pelos Louvados nomendos, : penda-se 
omiro mereo nó fim das varas medidos pora assim ir cons 
tinuando até o fim da Medição, ficando os marcos eravados 
Du letra com duas pedras, à que chemão testemunhas do 
marcos deciarondo-se para que lado olhão, e que não bous 
ve quem puzese impedimento, sendo para iso primeiro 
lunçado pregão pelo Porteiro do Juizo, Assignão neste Au 
to O duiz com o set appellido, o Escrivão, os Medidores, 
os Enformudores, as Partes, o o Porteiro, Quando não está 
premplo o marco se deixa na lerra signal para so metter 
depois, continunndose então Termo de cravação do dito 
marco, DProsegue a Medição nos muis dias não pos Auto, 
mas por termo, em que ha as mesmas assignaluras, Ácu- 
bada 3 Medição, faz-se hum Termo de descripção de tetas 
as proprivdades medidas que perténcem ao Combo ecoer as 
respeclivas confrontações, declarando-se conde estão postos 

Tomo IY, (G
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veis (1004), XXI. Despejo de herdades - + - - - 
| (1005) 

os mareos, para onde elhão, a sua dislancia exite si, eo número das varas, que tem as terras demarcadas Neste termo não gesigna é Juiz, Forendo precedido outro Tom 
bo ajunta-se certidão exlrabida delle gos Autos, Segue-se q Conclusão, e proferese final Sentença, em que o Juiz maps 
ta em subslancia o progresso do Tombo, e a julga por Sen - 
tenga por estar confárme a Provistio, e como jul manda que se cumpra pagos pelo [mpelrante ns custas As questões do maior indogução devem remelLer-se para O meios ordinas 
TlDas 

: 
(1004) Taes são as Denuncias : T. dos bens vacaniea [E 

ta a liceal Corda, Or, L. 1. tir, Bu, 4.5) Log, us 9%, 5, 
17, E, 4. ti, 24 Alvará de db de Maio de Lá), de B. Al. varás de 23 de Maio de 1775, de 46 de Setembro, e de 2 de Dezembro de 179t. Derretos de 15 de Março de 1800, e de & de Julho dr 1802. ]H. de commiso pela nusencia para fóra do Reino sem licença Régin, Alvará de 9 de Janeiro de 
Jr92, IF, da fala do manifesto dos vinho, é agogsar. 
dentes. Alvarás de 93 de doneiro de lád3, de 19 de Nosem- 
bro de 1674, e de 7 de Julho de J$87. Provisão de 96 de Junho ds 1802, IV. da fulta do manifesto da Derima, 
Alvará do 26 de Setembro da 170%, Declar. 5," V, do trar- 
sita dos gados sem guia. Alvará de 25 de Feverciro de Tuog, Edital do Senado de 10 de Degembro de 186%, VI. da vg 
entiação da palha, Alvntá de 4 de Maio de 1303. VII, da 
fulta do manifesto das vendas, e Ouiros conlraelos de que 
se deve Siza, Artigos das Siras cap. £&, 4. 7. cap, £5. 4 No primeiro caso os bens e denencião, cu como Hivress ou como sinculado:; e ou por w não enber dono delles, ou por elies trrem cabido em commiso, Os bens livres de que ae não sobe dopo denuneifoeçe no Jujzo dos Fesideos, 0 Cho tivos, e aquelles que tem cahido em commisso no Juizo dos Feitos da Corôa, Or bens vinenlados VREOS, OU por fal. ta de succussdo, ou pos commiso denuncião-se Do Juizo
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das Capellas de Evora, A primeira especie verifica-se, quan 
do se extingue a familia do sangue do Lustituidor, Ord. É, 
2 ti 26 4. if,3 0 segunda, quando a vocação he conita 
a Leis como e» be chamedo pary a puccessão algum corpo 
de mão morta, Ord, L. 2, tits 18, 5, D. Lei de 9 de Setem- 
bro de 1760 6, 11., ou se be intituido o morgado para un- 
dar Cm Cletigos d, vit. 18, 5. 8, Pegas ad d, S.0.n. le 
2. No Juizo des ltosiduos, e Calivos começa-se pela denun- 
cia em segredo: seguese logo procedoerse à artecudação dos 
bens denunciados; e depois se mandão afixar Editos de 
trinla dias para por elles serem citados o: que pertenderem 
ter direito aces ditos bens para comparecerem dentro de ou- 
tros trinta dito à aliceá-to com a comminação de sé juiga- 
tem devolutes à Tieal Fazenda de cativos. Comparecendo s 
e formando Embargos disputão-se estes sumariamente, e 
se profere final Sentença, da qual ainda que 43 Partes 
oão appellem, deve uppellar o Juiz de ceu ofício para o 
Juiro dos Veitos da Fazenda. No Juizo dos Feitos da Corda 
julgada procedente a Denuncia, para o que deve instruir-ae 
com os Documentos competentes, se posa Ceridão, com à 
qual se requer Aivará de Mercê em nome do Denunciante 
para este pussuir Os bens denuncindos durante à eua vida rei- 
vendicando os do intruso possuidor ú sua custa, Pódem ser 
objecto du Denuncia: |, os Padrondos Renes, Alv, de 85 de 
Setembro de 174, 11, es Officios que são bens da Coroa, 
Lei de 2ã de Novembro de 1770, Alvará de 25 de Outy- 
bro de 1644 FL), as Barcas em Rios públicos, Portugal 
de Donation, E. 8 e, + nm, 68. Pegas ad Ord. L. 2 tia, 48, 
&, 18, mn. À, Pica bens deixmios a pessoas indigras, Ori, 
É. ut, 26, 9. 19, Regimes da Pazenda capa 137,, não as. 
sim os deixados à incepaze, porque estes pela nullidade da 
Instituição pertencem aca parentes, L, de 9 de Setembro 
de 1764 & 21, Alvara do 80 de Maio de 1796, Asento de 
el de Julho de 1797. Vo, os bena sobnegados go confisco, 
Megimvuto das Contfiscações de 10 de Julho de 1620 cap, 
db, VI, cs alveos, combros, ou ribaneciras deixadas pela 

- Tios que pertencem ao Summo [mperante, Grot, de dure 
(x 2
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Zell et Pais L. 2.0 8.8.9 n. 1. Weil Jur Natur. 
Pe dC. dd ST, el 974, Puffendort, Jur. Natur, et Gent. 

1. 4,0, 7,5. l3 e 0 aegraxcimo das ulluviões que entrio no 

seu Patrimonio, LL ld. $.6, D, de dum. L. 16, D, de adouir, 
rer, domin, Puflendorf, d. e 7. &. 12, Coeceij, ui Crrot. Le 

2. o 8. 5% Let 12, Oblido o Alvará se propõe co dito 
Juizo à competente Acção de Libello em que assistem ad Au- 
tor 03 Procuradores Régio: e prolerida [nal Serieoça, a 

qual aúmitte Embargos, tronsitando pela Chancellaria livres 
wu desprezados esles, se pisa na sita Execução ao Autor 

Carta de pose, Não ee admitlem Denuncias de bens por 

guídos por Communidades Feligtosas. Áviso de 83 de Julho 

de 1740, Quanto aos bens vinculados, dá-se a denuneia no 

Juizo das Cupellas da Corda instruindose logo a denúncia 
com é Titulo respectivo, Alvará de 23 de Maio de 1775 6, 

1., e com Certidão do Escrivão competente de não terem 

gindn sido depunciados. Julgada procedente a Denuncia com 

Certidão do Termo della se reguer 4leatã do Mercê, e trono 

gitado este pela Chancelluria se inatitue à Acção de Libello 
citado o Posuidor dos bene que ae reivendicão para à Reul 

'nrãas e se proseguo pa Causa com andientia dos Provura- 

dores Régios até ânal Sentença passada em Julgudo No se 

guto caso a denaocia ho dada no Juizo dos Peitos da Co- 
152, e se à ausencia he feita em tempo de guerra no Juiro 

da FRepresntia. Procedese de oficios ou por denuncia à te 

questro nos bens do qusente, que depois he citado por Edi- 

104, é não comparecenda , 04 han sequestendos se nújudicão 

à Reol Corõa. No lurceito enso começãao pela Denuncia no 
Juizo Ordinatio; e feito o sequestro he o Rio ouvido com iu 

sua Contestação, é sé procéua summariamente, Da Sentens 

ça compete Appellação para q Juizo des Feitos da Varendas 

No quarto caso tem lugar q Denancin no duizo da Supe- 
rintendencia respectiva da Duocima do destricto do devedor, 
Lavrado o Auto da Deouncia, em cujo neto se defero o ju. 
ramento ao Denunciante, he citado o Réo para contestar o 
Auto com a comininação de ae julgar por Sentença, podendo 

o mesmo Denuneianie protestar pelo prémio, que lhe con.
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(1005), XXHI. Emancipações - - = - 
(1006) 

fere o Alvará de 26 de Selembro de 1762, Não pódem ser 

admitidos a dar esta Denuncia os proprica devedoree, He 

solução de 5 de Dezembro de 1720, No quinto caso a Cups 

sm pfincipia pelo Auto da tomedia lavrado pelo Superinten, 

denta dos Contrabendos, é Desenminhos dos Renes Direitos; 

o seguen-se as Perguntas judicinos feitas ao Denvatiado, 

Páde este requerer a enttega do gado apprehendido prem 

tudo fança so seu valor competentemente avaliado, Pas 

sema logo os Autos conciusos, € mandando se cesponder 

é Procurador Visenl, so está provada a centravenção da Lai 

se julgr a Vomadia por logs condemnado o Ri no perdi 

mento do gado com n applicição de ametade puta os Offis 

cisnes da Tomadhr, e 2 culra ameinde para a Meza respec- 

isa, Cela Gentença só he eusceptivel de Embargos no tran 

sito da Chascellaria quendo he duda pelo Superintendente 
Geral por ser dadz em Releção por Acordão com Adjuncios, 

No sexto uso tomado o termo da denuncia, he ciado o 

Réo para o contestar com a comtninação de ce julgar por Seo. 
terça & sua revelia. Comparserado o Réo, e contestando, 

procéssa-e sumariamente ; + da Sentença compete Appel. 

lação para o Juizo dos Veitos do Puseudo, No selimo, e 

ultimo cesso tomando o Auto da Denuncia, e justificado esto, 

se procede à sequestto, depois do qual póde ter o io ad 
mittido a contestar o dito Auto; e decidida finálmente a 
Csusa cabe A ppellação para o mesmo juizo dos Peitos da Par 
zendo, 

(1005! Lei de 20 de Jusbo de 1774, Alv, de 27 de Nos 
vembro de Ling, Requerso m despejo de berdades ao Tri- 
bmnul do Desembargo do Pago por onde se expede Provi» 
dio para informar o Corregedor da respectiva Comarca , 
ouvido o lendeiro, Vevificadas por esa Informação as pre- 
missas do seguetimento coherentes com a Leis pusa-as 
Provisão pera o despejo cm tempo babil, ficundo salvo ao
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(1005), XXIV, Emprestimo de dinheiro de vin 
cu- 

Rendeiro o diccito de pedir o vnlor das bemeilorias 48 as 
tiver feita mo prédio. Us casos em que póde ter lugar o des 
pejo de hrrdades são: 1º quando o Senhor da Perdade a 
quer cultivar por sua costa para fager-lhe as bemivitorias, 
de que ella ho suscepiivel, 2º gouando o Rendeiro não Lem 
feito as Folhas competentes, 3º quando o Rendeiro não 
fas na herdade os devidos amuçhos, e à trata de cavalio- 
ria. Fóra destes casos o despejo não tem lugor sendo é Héo 
colona antigo, U mesmo KRendeiro não guardando q senhor 
do grédio as elausulas da Provisão tem o regresso para q Co» 
lonin, à, Alvará de &7 de Novembro de IBOL, 

(Loo) Ord, Es D til, 3, 6, 7, il 97. $7 6. L, 3, tt. D. 
Sd dit 48, 8. 1, Pereiro de Auuu Regiao p 2, e, 37. 0, 
ga et Ileinna, Obsere, 90, no 12 Emancipação be o 
acto que poe nlguem fórm do poder de outrem, Ella he ex= 

presm, ou tacilu; + prapria, ou iinpropria, e abusivamente 
assim chomada; qual o qupplemento da idade, A Emasci- 
pagão be feito regularmente pelo poi oo Olho, o qual sem 
liso se conserva debuixo «hs palrio poder, ainda que tenha 
idade sexngenatia, É, Mec ama, Cod, de Emencipat, Liber, 
Guerreir, de dation, ed abligat, Putor, et Curator, É, Bic, 6, 

mo do é ninda que esteja comiluido em dignidade, Se E, 
Jostit, quib, thod, qua pair, qutratal, soleit. Dioris Halicar- 

guss. |. 2, e, 47. Heinecc, ad fustito Lu 1. 8. 142, Volasc, 
Cons. $UB,, excepto se estu he conjuncia com rendimento, 

que posn produzic separada economia. Novell, BL, e À. et 
G, Voe od Parecia Li dat, Po JO, Bliiyvk. Us, mod. 

L, Jo tito 7, SG, St Mello Freire, Jmatito Jur, Civil, Lust, 
1 & tita à, 8. 27. Not, Extinguese o pafrio poder, € se ves 
rifiea a Emancipação: | pelo casmmento do lho, Ord, Lo, 
Hut. 88, 6 6, LL, 4 aii. 87, 4, 7, 1 pela marte do pai 
pre Instito quid, mod, Jus pair, potestal, solvit, LIT, pela ses
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parada economin, L. 1, Cod, de natr, potest. Novell, 25, 
Cujac, É. 17, Obs, 81, Stryk, Ur mod, L. b. dito 7, &, DO, 
Boehmer Esseri, de Stot, Hiberor. qui Juris Jfactorum per 

seporaitonem et muptios LV, pelo comenlimento paterno, 
Da porém censos em que o pai he obrigado e emancipar o da 
lho, Ord, L, à dit, 4, 4, 4, a saber: [seo poi truta cruel 

mente o flho L. à, D. sia parente quis manumias, fucrit. 
li, se pertende proslituir a flba, L, 12, Cod, de episcopal, 
gud, E, Lemes, tr, Cod, de Spectac, 11], se o psi receheo les 
gado deixado com a condição de emencipar o lilho, L,92, D, 
de contht; ct demonstre, L, 1, 8 d. Desta parente quis manu 
gnias. fuerit, Para o filho set emancipado pelo comsentimen- 
to paterão deve esta derihsão de paítio poder fozer-se por 
Escripiura, a qual ho de ser confirmado pelo Desembat- 
go do Paço, Ord, L, 1. tt, 3% 6. 7. Pegasao do 8 7% 
gloss, 12. n. 1, Cabed, p. 2. Decis, 72 n, 1, et 2, Ciuers 
reir, de daion, et obligal, Tutor, el Curator, L. 8. e 6, 
n, 12. O mesmo Tribunal he o competente para conhecer 
das Causas por que o pai póde ser obrigado a emapriput 
o filho, O supplemento de idade, que he o acto de dar 
por preenchido o tempo que a Let requer para eoastiluir 
a lado legitima, he lambem dn competencia prisatisa do 
Desembsrgo do Paço. Ord, E, d, dito do GT. Lilo BB, 4. 87. 
La, ti 42, pro Só he concedida esta Crruga nos Álhos que 
tiverem completado vinte annos de idude. tJrd, L. d, lit, B8, 
S. 28. É. 3, tit, 92, pro; e ds filhos que tiverém completas 
o dezoito anos Alvosá de 84 de Julto de 1713, Pegas ao 
Regimento do Desembargo do Pago, 4, 18, 0, 2. Não póde 
porém o menor, a que he consedido o iupplemento de ida-. 
de, alienar bens de raiz som suthoridade judicial, Ord, L, 2. 
vit. 08. 6. 28, L. 3 vit. 42, 4, 2, Nasenndo o Orfão da idas 
de de vinte cinco annoa, póde sjuntgndo certidão da sua idas 
de, * justificando a eva capacidade Teguerer ao respecliva 
Juiz dos Oriãos que por Sentença 0 haja por emancipado, é 
ibe mande fazer entrega dos seus bens, Pegos á Grd, L, À, 
vit, 87, 5. d5, mo d4,
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culo (1007), KXV. Ertos de custas - - - + = 
(1008) 

(1007) Alvarás de 2% de Junho de 1768, e de &1 de Ja- 

neiro de 1772, Para es lLormarem por emprestimo dirhei- 

ro: de vinculo tequerse no Desembargo do Paço, declh- 

rendose o motivo da precisão, e s existencia do Deposito 

Creral da quantia de que se pertende o empreslimo, € 0 rinl- 
culo a que pertence, € olferecendo-se para segurança do ca- 

pital, e prompto pagamento do juro annual, certos, e de- 

tesminado: bens, de que se ajustão os respectiços “Titulos. 
O Tribunal manda informar o Provedor das Caccilas, ou 
víndo as Partes interesadas, e procedendo às ditigencias do 

Euito. Consistem estas dilizencia : É na citação Fdictal 

do nove dius para serem citados os Crédores que possão ter 

direito aos bens hypolhecados, 1J,na Vistoria, e Avalia 

ção desses bens, 1, 034 audiencia do Promotor do juizo 

dns Capellas, e do Adminiucador do vinculo, O Desembar- 

go do Paço á vista da Informação do Provedor póde conce- 
der Licença para o emprestimo, sendo a quantia pedida me- 
nor de quatsocentca mil réis; puis sendo maior deve prece 
der Consulta, e Resolução Itégias Expedida a Provisão be 
cumprida pelo Provedor, é mandada autuar se julga por 

Sentença que extrabída me põe em Execução para sº penho- 

rarem os bens consignados, e so gujudicarem os geus rendi- 

mentos para segurança do cepitul vinculado, e pagamento 

dos juros, Para q entrega do dinheiro depósitúdo deve inlers 

vir Aviso expedido pela Secretaria do Eatade da Repartição. 
O Requerimento para o emprestimo do dinheiro do vinculo 

deve acompanhar-se 4 1, com o declaração da quantia que se 

pede de emprestimo a juro, [, com a especificação do: bena, 

que «e hypotheção, seu valor, & rendimentos, dll. com os 

titulos desses bens, o seus arrendamentos, [V. com O justo 

calculo dos annos necemarios para pelas consigonções se ex- 

tinguir o capital, e juros não excedendo a dose, à, Alvará de 

23 de Junho de 1768, 4, Ra
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(1008), XXVI. Esterilidades (1002), XXVIT, Fx. 
tin 

(1O9By Grã, Le de ait, OI. pro Aonde ha Cbaneelaria q 
Juiz della ho o competente para conhecer dos erros das cur 
tas, Passa-se pelo qi Juizo Mamlado uvocalorio para a elie 
se remellerem os Aulos, mesmo cos da Execição proseguine 
da esa só pelas custas, Tendo p Sentença queis que execntar 
fra súmenio suspensa q Execução quanto a estas, lermertia 
des os Autos da Execução ao dito Juizo se avocão tum. 
bem os Aulys principres, e se dá vista go Fiecolrenta pa 
ra apontar os erros das custas, e 5 deduzir por Áriicos, Pora 
mudos estes vão os Aulos go Ievedor por despacho do Jujzs 
e parecendo eme ha erros se recebem os Artigos, & se dicçalo 
tão sumimanemente, Prolecida Sentença póle ser embacena 

da no trunsito da Chancelaria, Mes da decisão «6 coma 
paste Aggraro de Petição, c não Appellação, ou Agravo 

Úrdinano, 
(IouM Orde DL. de tits 27, Guerreiro Tr, 3, L.7.e 3], 

n. &7, et 4% Tem logar à Empluração do Qlfcio do Juiz 
destruindose , ou perdendose os fructos de alguma heriar 
de, ou vinhag ou outra semelhante propriedade por caso its 

salito, como: Fo a inmndação por engea de cheio de vos 
A gragues chuvas, Fl cecras, [VS invnido do inimigo, 

Vo devastução por assuadas de homens, Vl comida dus frues 
tos pelas aves, e bicos, O Lavrador póde nestes casos 

pedico ser esctrso de pogar a reuda eneampando vs Írucios 
restantes Vara ter ligar esta encampação he necessaijo que 
o Lavrador fega deannelar ao senhor do prédic q destruição 
e a ofierta que lhe faz dos fructos daquelle anuo existentes 
do agia do tempo da colheita aúica de os recolher para cs 
sous celleirus, e adegas para gue o senhor do prédia posa 
sezutelar qualquer fraude à respeito da quonlidade, Ou ques 
*idude deiles, Não estando o dono do prédio no Lvgar, ou 
no Termo, deve o Larrador lazer medir os fruclos perante 
duas Testemunhas sem cuspeita, Arg, da Ord. L. de amo 45, 

Ge d, Cabel. pI. Decis dá, nm, 8 Querreir, de Dat. Eutor, 
Tomo IV. H



Parmeinas Lungas 

(1010), XXVHI, Heran- 
Cas 
+ 

E 

tinção de atravessadonros 

Jugar este remedio da en- 
L. 7, c Mw df Nãn tem 

todos 
eumpação vd quando por caso fortuito se perdem 

es frneios, porque então não se deve renda alguma. Cro. 

Losi Mp Lo a Gon sis. D. EocoB, MH ten- 

do o Larredor já recolhido es frurtosa por exito recolhi- 

teento ce frz senhor delles, e então ptremte n trata dores 

tema ferto demlinms Vala ae duro entpilngient, que Die 

nr. 5h Sto ad Did, Lo 4 tt SF pre. Sd. HE quan 

tor não denunela opportumnente ao acnhor do 

G Jocar. Vninsc. de que ET, Be ao, 

[Wo quando E fenilídace dos cur 

ros ApuOs Comntnsa D esterilidade coca fbd, od, 

ne 07 & dl Lo dd God DD fosith Dl Db. cut. 
Ei Fegtita 

ato wu Lusi 
próntia, Pe Já. Ph & 
Ele. Jos. ciet, 0. Hb 

Los, Code cod. Vatnse, de gue ST 8» dt, Pagar 

% Vo baveplo cuipr da puto do Latredor. 

nt cs Mou e do E Ee o PRE 
es to FO 

Met De do tin VT Ss E 

esti Slrndod o & Bom dê vil neeado o Eavrador 

Catole, LM 8% Do Bacetia 

excepto espe O cio exteactido, O fuseldos é de que 

se não pedia cestincy maos em germl, vo legano do eo! 

trarto, Po FE Bo de emitrodo, empleo Volasts d. qu. 

mo Rã, Marios, ud Lap Propter uferifinicio Da E 

ad Qi Eos ti SF promo dB Pegar dh Cair 

9% Guilto ml de Capo Propter alerthtitemo De Li et 
4 

" 

douto mo us ruana 

137, 
goto) Esa Acção he Jandada no 8.12 da Lei de 9 

de Julho de ri, que feet em get dunry € foi sémento 

declarada, e Hssitada pelo Decreto de 17 de Julho de 1778. 

Requer-se à extinção de atruvessudanros no Descreburgo do 

Pago, e este Tribunal commeite às dustiçne Ordionrias O 

ronhecigtento da questão, sivo o recurso pars O mesmo ria 

kunal, Não pertence pais o conhecimento deste Acção no 

Juizo das Propriedades, hoje unido ao da Inspecção. d. Lei 

de 9 de Julho de J773. qu 7.



Soneg à Paocgsso Civit. 59 

ças do Ultramar (tofi), XXIX, Necmeação de 
Tu= 

at Seniriiaçe coros : 
Poa 

tendo a dieficunio 
Tnqiso ria Eme am 4 Mnria da Camiiniadeo, 

Tal 

ter ds É Petar 

Tita no 
monster 

eito ha 
va dels aus : 

e dtus do Er ade dulho def 
s prStducdo conifeuas visto as dus 

daria cdEa protasta 2 sum inlege de Eri Feio ê- 
ater tino de ao É sr Fiscal, Eroenns 
do os Pintos ao Eribansl Suprter comu teto 

a day Cansciençia, e Cree teppecenianio ce 
es fieputades da Cuntu do Deposito Lie. 

+ Domendos pass substitubera o tuper exija ato da Theo 
Sea dufupetess 0 antentos, d, Air. de D de Águito de 

ITad, def Deer, de SL de Ages de iTEM, O Tritgnal axe 
pude Vemtuia pio quit Leme ptotielios os ditos Deputados, et tlõa 
pais da coipota so fez eo Peito voneltão q Bncl, O deiz de 
ciuindo sobre a bebiliução appella de seu Úfêeias Ho Tai 

Es 

“ã Ee Ls tação 2 

; EM 

CORES TREE TERRA 

y 
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bunai Superior dá-se Commisão a hum dos Deputados para 
der Relator dos Autos, as quaes depois de examinados traz 
& Meza para os julgar com os mais Deputados tendo pri- 
meito ouvido qs Partes, e em ultimo lugar o Erocurador 
Geral das Urdena, Vallecendo algom dos babilitados pen- 
dente a Appeilação descem os Áulos á inferior Inslância , 
para se Listar da novã bebililação dos seus hesdeiros, tor- 
nando a subir depois por mora Appeilação para ae decidir 
hema, e outra, As porções que pertencem a menores de- 
rem conservarese po Cofre até se emanciparem, Ord. L, 
1, lit, 62. 4, 31, hit BB, 8. 34, Alxará de EO de Janeiro de 
1757, e Alvará de 2! de Junho de 1759; e igualmente ns 
Rue pertencem a ausentes alé se apresentar Procuração bas. 
tanle destes para então se eniregarem, qualifcandose os 
Procuradores nos termos do Alvará de 27 de Julho de 1765 
& £ São probibidos todos os contraclos a respeito destas he. 
raçus ninda mesmo os de emprotimo de dinheiro, exce- 
dendo a vinegenta mil róise d, Alv, 5, 6, Pódem para pros 
va da habilitação ajuntar-se cópius legaes quando ha dif- 
feuldade para se ajuntntem 04 documentos Griginaes, co- 
mo os Assentos de Baptismos, Casamentos, vu Óbites, com 
lasto que agueilas fiquem aterbadas, cd, Resolução de 29 
de Setembro de 1760 Não se entregão às Partes os ori. 
ginnes, e proprios Processos de hubilitação!, mas só as Sen- 
tenças, delles extrohidos, d, Aly, de 26 de Janeiro de 1780, 
(Js Crédores da heranças de defuncios, amentes no Ultramar 
rara poderem receber à imporinneia dna suna dividas, ex 
cedendo estas à quantia de dez mil réis, devem propór as euas 
Acções no Juizo de [oria, e Mina contra o herdeiros dos 
ditos defunctos, sendo estes ouvidos; ainda que os mesmos 
crédores hajão obtido Senlenças contra as ditas heranças. 
Regimento de 10 de Dezembro de 1613 Cap, 12, As Teste. 
munhas que se produzirem nestas habilitações devem ser 
conhecidas pelo Escrivão, ou por dyas Testemunhas, que 
dºponhão da ska identidade. Provisão de 20 de Outubro de 
1684,
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de Cutador 90 me- Tutor ao pupilio (Holt), 
nor 

(1012) rd, Dede tin, 68, Se 37, LD Ur GD. da 

dit, 102, el 104, Tutor se diz aquelle a quem se encar- 

rega q cuidado da pessot, * dos bens do pupilo; isto he, 

do mepcr que não tem chegado à idade da puberdade, que 

he nos varões a de quatorze, e DES femeus de doze aanca, 

O Tutor he, ou Tetamentario, ou Legitimos on Dativo. 

Testamentatio he o Tutor nrinegão no Testuinento; Legis 

aimo He o Tutor chamado pela Lei no falta do Pesamen- 

turio; Dativor de o Tutor nemesdo pelo Juiz na falta, ou 

pel tubabiligade do Hestamentário, ou Legitime, Não só 

o poi, ce a pai, mas qualquer estranho póde nomear em 

seu Testamento Tutor, cÓ com & diflivenção que O vo 

meudo pelo pel u seus flaos Jegilimes não he obrigado a 

dar Gançr, Ord, L, 4. titi 108. 6. 1, Não pêdem porém 

pes Voicsça o menor de vinte € cinco nnons, o demente, 

o pradigos o inimigo do Orião, O rimismente pobre, à 

infame, o Retizivso, poste que gecularizados porque ainda 

depois da eceulurização copaerva emsencislmente us votos da 

sum Profisegdo Melisicsa. do Or. di da tit, TUR. 8. 3, O 

Tutor 'Pestamentanio posto que nãe seja obrigado a dar han- 

“TE Egelio te Vorbriaação iba Totella ek] 

tuiz dos Oriãos respectivo, ouvido o Pra- 

reetor do Juizo, x sum iloneidade, Na fnlia dos avós, as 

mi, e avós preferem para eccém Yuturas Jeghimas nes 

mais parentes, L, do dit. 120, & dy e entre estes dies q 

preferencia vo touis proximo, seoila idaneo, mãi, & avó 

precisão de Pravião de Conbrmação, exesdento a Legii. 

me n sessenta mil séiss e prestão fiançna se pão farão no. 

meadas em Testamento, devendo jumificar na Provedor, 

respeetiva u idonvidade do Fiador. Ord. Lo do til, ER, s 

9%. Provisão de 2 de Julho ce 176, Casando porém spo 

gunda vez são excluídas de Tutela: bem a ressumems ajp. 

da que outra tez enviuvem. Or, L. 4, tt; 103 & &e On. 

qras de quaesquer mulheres, posto que sejão parentas do Popil. 

gm Gere Tee 

quatificar perante o.
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lo; não pódem ser Fuloras L. de, D, de Tue, E 2. D, 
de regut jura À nomeação de Tutor Dutito pertence so 
duiz dos Oriãos do destricto, Elia dese perém recahir em 
pessoa abonada, e jdonea, Qud, L. 4. lit, 1U2, Qua 7) E da 
São estusos de Patóçes: À, 05 que tem vinco álics, em cu- 
do Nuinéro se coutãa os que murrério em defesa du Patias 
porque se entesiona viver pela gioin, Qui, Lo 4 vit, IDE, 
pr. LE, os Masisslas, dd tito MAL dd iii, os (Minimo 
da Pusenia, e Megsuiaa Piscaes, GL, NV, cs gusiores de 
susselita unos, E menores de cinto cinco) Ge ia 4 os docas 
los de emferimitude tal que as privo de adoniuiatrors 63 Becas 
ent quanto deter asa enferqufiicio & Us bafalgua, Us 
silsir + PR * . rm aa vuilidem, “ Dm bares DD aos cs são iguabrdo 

Ca chdotçois GH UR a Anduasia E Ê - o o j 5 a Cromo a Adrucaia, Fo do dit go, 

pe ds, Einter, de desu E dim, Bulb, ui Bol, (Iuorcur, 
3 E] “ Co 1! = , 
o du Ma 6 8 Acta a Cmtelins Jo cum a padestois E] Ã, E [| ne a vo fu . ER 5 a e ; te E, vam om cido du faiiida, EId, cuia 

vu daltora [ML ec moematciogido, om vom o uuplemant 
de udicdes Quo [o do aum Bt, o 
Edul mentido Eempueita Dura, UM sÓ siura, 
ER: . o M 

; 
du, FR jo E = . 1 : : a TEM e do dista Ni euma a bages do bieniio seno 
Es wiesis abatbva es ento equrtigdo qella es 

tores q, tito Jo) & 
tes 

va as [. do. ut. 42, ha b, V 
“a 

N! 

o] 

einust o Tua 

FREE entz ho sas dt * Vibe um “ ret do jo dutos dução 
RE r 21 . atlesunia divida, E CuIiPS 
er de (us Or ls, É. tiro OB, Se so. ES ai im 

E te pote (o Cruetrair. do AA. Bor. dk rs 
eds BO CPodos as Uutites ão vlniglos q cur ex» 

tas; ua Pestamenêncios de dura argoz quuHO Angus, E Es 

Detivos de dorms em dous Ord. de do dito UM A estes ultio 
mes tão igunigdas, a este mespelto, as Dúsras Prsvisicnte 
rias. Mui, do doa, 20 Go 37, Devem se prestar ga contas 

da Tutela pergnte q Juiz do Inventário, Ord. Lo do it, EM 
q. 40, Palha contas tratâose sunmuatiamente, Ori, L. do 
1, 00, & 50 Lo d Ut. 108, 8. 9, Pom capo ldem, BA, 
Guerreir, Tr kh Lo 2 capo 7 Quunto os Úríives não silo 
de qualidade de devarem dsollalar-se deçe nlbitar-se do 
Tutor cendimento propria para O seu sustento. Urd, Lo de 
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Dor (Jélzj, ao demente (1014), &o frio 
so 

ti 08, 83 15. e 16,0 liguido elegree das cotlra Cove eme ttar po fecfre dos Ouiãos Ou, L, 1 st, SA, & 34 Los 
HE OM GD A play des conta: dh Putela he 
tive juriadicão dos Provediaros fi. 

O disheiro vcs viii 

Ga, Dovons GB dE 
5 prescrl: nus tedode 94 

a fue tes POEROOnDo. É 

emana bo 

do Pons emos 
ata prisadpol 
FCntader Eutas 

tum de qe ceoPo enmo pop 
1 ) por detcadeo fu: Na Ei 

Pout Mas tre ferensoes qoteqies mada 

ei Doar tio dio EO Aa progns 
Pr Mas evento Enebea ada Ouro: 

fem qua q 

“sÕE ED pe 
tumor 2 

Ru
a 
D
+
 

io dis 
her adeesaróios, ou cão desmandados, napenses 

Ee bum Os sul Pete Pri E BEL IE AMA duto 
crcder drúva nnlidade po Processa, al, EM eis, 

Péde por evppeirge cando remecdo notes de Fun 
terça & ratifcamis com Curador o percemado, ro geral igo 
doc que está Doc pdr om terpeito der Tujçtos procede gos Ena 
rudores des Mornsras hd EL 4, a TOS, é, 6. 

(1014) Demente se diz agurlia que está privada do 1 
da vazão depojo ea Junio em que cualquer pesoa a devo 
der À Curadoria do dimento peilenee s Bá mulher, sendo 
alte curte, e a mulher bnnesta, e discreto, Org, Le do tia, 
M3, 4. do ico pai, cu avô paterno. 1H. au irmãos, e 

Ee cnimeto girçan dies eqrer empisir ade da 

É sendo 

us 
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so (1015), ao prodigo ( 1016, ao antém 
ta 

na falta destes nos parentes mais proximes, d, Ord, 54. 1, 

2, 4,e de Dese precede Exame por Peritos; chjo Auto es 

julga nor Sentença pela Juiz dos Orfãos tespeutivo, e lavra- 

do Termo da Curadoria se requer Provisão de Confirmação 

pelo “Pribunal competente, À mulher não he neste caso Obria 

gody a fazer Intentetio. Ord, Lo, de til. 10%, &, 1. não as 

sim o pai, «+ atô, OU O irmão. do dit. 108,4 2. Guesreir, 

de dation. et obligat. Tutor. E. 4, 0 3 n. 26. O Curador 

do demente só he obrigulo a servir por dous snoos, Drd. L, 

4 dit, 102, 5. 9. tite 103. 4. 8,, excepto à mulher, O pai, 

ou o avb, de Q. Ds vers. sebo 

(1015) Purimo be aquells que por excesso de cólers fica 

privado das faculdades intellestuses, ainda que tenha inter 

vultos de estar em perfeito juizo, À Curadoria do furioso aee 

volçe-e da meio modo , que à do demente, Ord. L, de tit. 

103. & 3. Não se momein Curador ao futiçso sem preceder 

Justificação, e Fxames pique O furor não se presume, L, de 

Cod. de Codicilh, Menoçh. de presumpl L 6 presumpl. 4d 

Reinos, Obserp. 32, Me Jt. Não pcaba esta Curadoria sinda 

que o furioso Tecubre o uu juizo; pois ainda que durante es» 

se jntervailo, e interposição de lempo possa governar seus 

bens, Jogo que lmnar ad furor, entea 0 Carador 4 adminio 

rar como d'anbea. Drd. L, de ut, 103, Se p La EA Cod. te 

Coator, frito 
« 

(1016) Ord, Led. ty 109, & 6 L. 1, D. et Cod, de 

Purator, furtos. À predigalidado be huraa especie de de- 

mencia. Cod, de Phumanité art. Hrodigalité, Diz-se prodi- 

go aquelle que alissipa eta bens sem tempo, sem medos 

e sem temo. L. 1. OD, de Curator. furos, Differe do Nbe- 

ral em que este nas sms despezas se propôém certos fins, 

ainda que ds vezes NãO os consiga. () prodigos cão de 

mesma condição que os furiosos, a que são por Direito 

comparados, L, 1. Dk et Cod, de Curatoribus furios, Lu Ta 

&. 1% D, quibus em Caus, dn pomtiseai., € São, COMO ESles
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le em parte incerta (1017), á herança jacen- 
la 

incapar de governarsse, e de reger seus bens, e de dit 
pôr delles lunlo per contrasto , coma por sete de uliima 
tontade, L, 2 Ensit, Quibus nor cat permise, ficere lesias 
mentem. Gomes Parar. L. 2 e Jd mo 30, Caldo do [eg 
si Curatorem, vorb, cnm von ab etiniéis, Cod, de in integra 
restet, n, 42 Crerceir, de dotios, el oblicaálo Tutor, lá 5, 
c. 10, 0, 14, Ha porém esta diversidade enle n incopucida- 
de gue provém da prodigalidade, c a que resuita do foror, 
eu da demencin, que esta tem o eficito retroctatiso ao 
dia em qua o furor, ou a demencia com-grnj e aquelia 
tó começa do dia em que no prodigo se prohibe a adlmi- 
nistração dos bens. Heincec Reco, ad vit d- Crato, 
S. Bh Guerrir. de detiom et etica, Putora Lo dg 4, 
n. 70, Esta prohibição faz-se por Sentença do Juiz dos Ure 
fãos respectivos precedendo conhecimento de Causa, Org, Lo 
d. tl, 103, & 6, Caid, loc. eil, nm 79, Guetreir. d. ne TD, 
A Curadoria do prodigo defere-se és mestons Pessoas, € pes 
ló mesmo medo que à do fuiioso, Mello Freire, Inst, Jur, Ci, 
Passit til, IB, &. Bi 

(1917) Ora, E. til, 6% &, DR, dit, 90, Regimento do 
Desembargo do Pago &, DO, Oliv, de muncre Provisor. Add, 
pd es do tre 6 Cubed, po J. Decis, 197. Alnicid, de num. 
quinare ca 10. mn. dB Ph Decis, 49, BSómente se nomeia 
Curador ao nuseate que não deixou Procuração sufficiente , 
ou não a mandou depois, Macel, fecis, 87, Ciyerreir. de doi, 
ct cólioat Futor, Le £ e 3 pn, BA; exceplo se à ausencia 
he de Lanto tempo, que contando do nascimento do ausena 
te, elle se deva presumir morto; qual he a de cem an- 
nom. À 24 Cod, de sacros, ficeles. Paciso. de Probal, Ls 
2 c Tm 80 Slryk. Disput, de qttá anteaciã, Cap, À, 
n. & et 18, Quando a ausencia em parte jnceria dura por 
dez annos, à Curadoria se confere nos parentes uiais praxis 
mos & que competeria a successão du ausente se CDnstussa 
de sua marte, d. Qrd, L, di. dit, 62. 4, 32, d, & 50, da 

Tomo IV, l
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Regimento do Desembargo do Paço, Caldas ad d, li si cu 
ratorent verb, sine, n. JU, Nem desta Curadoria do excluie 
das as mullieres. Oliv. de mun, Prov, Arovc. od eg, & DD, 

de Sist. hom. ne 48, O Curador nomeado 2 este ausente Dão 
he obrigado a dar conlas senão so mesmo susente à todo q 
tempa que appareça, ou aos herdeiros delle constando da sua 
mortos ou sendo esta presumido por direito, Pegas lom, & 
2d Or E. dit, 6% 6. 38, n, 286, e tom, id, ad Otrd. 
Loto it 6% nm, 142, Esta Cucedoria como he dada vo 
presumido herdeiro não acaba com a marie do Curador, 
mas se Menosemiile aos sema herdeiro, Jeinos Cha, RB, te 
27. Call, Cons 12, o, 9 Aroue do nm 48, Preferero pa- 
ra cota Cimadoris os parentes bilatetaes, cu conjuncios por 
hum , e culto lado, aos quilateraes; e lem legur a Feprerenas 

tação. Degas od d, tit. 62 3, 38, b. 11. Vás diego 790, nm, 
12. et 18 Bendo muitos o: parentes no meseno grio devole 
vessa à todos similtansamente a Corndótia, Vás d. dileg. 74, 

me IO. Site, Pereiro feportoro dus Ori, verho Contador dos 
Residuos. tome di pags GIO, Jetro (hj A Curadoria do aus 
sente adminislrader de algum morguio deve deferir-se ao 
immediato sucecesor. Pregos de Majoruta tom, dc 
Gruerreic. de culto et oblimeto Pulere ct Curator, E, 0. e, 

B. n. 37. Deve o Curador do nusente jurar, fazer Inventas 
ris e prestar fiança, d. Crd, L. 1, dit, 64 GS. 50, À. 4 tt, 
102, Se fr3 e te tr fiador veia à fulir, Gere ser removi- 
do até prestar oulta fiança que seja idonca, Pegus add, 
838 no To et dé, Bago co Pon. 168 O ausente de pre- 
sume moro temlo completado com annos, Lo do Do de 
usufr, Lo, 8, D, de qua ci mir, tá gs Cod. de ageros, fica 

cles. Valase, Cons 193, 0, 7, Coceej. dus controvers. L, à, 
Lit. de que Bl, A herança vhtão se defere plenamente no 

herdeiro meis proximo nesse tempo existente, o qual a 
transmite qges seus proprios herdeiros; ainda independentes 
mente da núdição, Lei de 9 de Novembro de 1754, Assento 
de 16 dc Feverciro de 176% Furgol. Traité des Festame. 
es Ta sete dn, 13h O Curador do ausente não póde em 
tempo algum oppôr a prescripção. Pegas à Ord. L, 1. lit.
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te (10H89), XXX. Nuneiação de nova obras - - - - 
(1015) 

EM do 98 nm, 1& Excedendo o valor dos bens do ausente 
n csm mil réis, ou estando à Parte que pedir a Curadoria 
dentro des cinco legans da Córte, a nomeação deste (Curas 
dor be privativa do Desembargo do Pee, dd. Crd. E 1 tir, 2 
di 8% Passa-se por este Tribunal Prosicão, dirigida ge Pro 
vedor da Comarca, precedendo Informação deste, para dar 
pose ao betdeito presumilo do aneente dos seus buna de. 
baixo de hança idenea, de que se lasta Escritura, q qual 
dadas Testemunhas vc alionação se julga gor Sentença, Não 
excedendo o valor dos bens esta quuniia, em morando aguel» 
tc que pede a Curadoria fára das alitas cinco legoas, u Pro- 
vedor da respectiva Comarca he o Magistrado competente 
para esa nomeação, do 4. 30, vor, Eisto, Este Curador 
apparecendo o nuseíte, ou presumindo-se por Direito a sua 
mete, deve colrtegar os beas, ao os rendimentos deduzidas 
as despesas, e vintenas porque não póde ponsiderarse pose 
suidor de boa fé, Cigerreir. Traci, 4, Loto cn tOl, Po. 
gas ad de S. d8. n, GO7 el Q77, Vos, difegeto TO po 15, 
Mullero aro Stream, Vxeres Th thes, 66, paro GO), Difiece 
desta Crradoria argue he dnda pelo duiz des Órfãos no 
cousa da arsencia em qulrhe incerta prai ue nos Le peo que cs 
de dez aunos, e neste caso ella se recua pela Grd. À, do 
tit, 90, 6 Lo da tito TOR, liste Curador dado pelo Juiz dos 
Oriãos be só deslinado pata a conservação, e defeza dos 
hens do cusente, Crd, L, 1, ti SO, dd Lo dy HI IOGS & 
só póde propôr us Acções, que perecerião pelo lapso do lem- 
O Le fã De ce vob, ontoritat, Jul, possid, Neinos, Oe 

serve 28, mn. 27. Nos lugares monde 0 numero dos cisinhos 
não chegrr a qualrecentos, Be dado este Curador pelo Juiz 
Ordinasio. Ord. E, Dodi, 87, pr 

cols) Ord. L. k ti 20, 4, 3, L. 3. ut, 18. 5, O, Lei 
de 4 de Descimbro de 1775. Alvará de &53 de Janeiro da 
Vias. L, 2, Dede Feriis, Felecendo alguma pascoa que 
não tenha herdeiro- algum, ou que não queira Beceitar à 

E &
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keranica, fica esta jacenle; e em quento se não arrecada 
polo Fisco (a quem pertences vão havendo bereiros glé 
o decimo práu contado segundo Eisvito Ciuil, cu não sobra 
vivendo a mulher, ou pão querendo esta ser herdeira, Ord, 

L. 8, vit, 2%, & 17 L, tits 94 pr) deve nomegtoe bum 

Curador à mesmn heronço. Qua, É. Tt, tito SO. O, À E, 3, 
am 18, 8 0, Lista Curador sepresenta o defuncto, q deve 

cefender cs seus bens, e direilge. de Ove, L. 1d. it, 90, 5 

3. Mollo Freire Justito duro Círio Lusito Bit. 6, & do Not, 

Não he porém obrigado a propór netas Acções, excepio n= 

quelios que pódem perecer pelo laço de tempo, Reinos, 
Clsero. 23, 0, 87. Poças ad Otd, E. ti BO, pro n, 20 
Rity. Pereir, Repertorio das Ord, tem. 2. art, fierarnça par, 

637, Not (e). As heranças jacentes em Lisboa, e seu Vere 
mo cão artecadadss pelo Provedor dos Jesiduas, e Calivos, 
perente quem devem habilisarese cs berdeitos dellas, ou 03 
Crétores du mesma hecanço para serem pugea pelo seu pro- 

ductr, Lei de de Dezembro de Neçã, Alvará de 28 de Jã- 

creio de 1788, Or memos hegs desas heranças devem ser 
semiitos pela cCilss Juizo, €0 aey prod veto remetlida no Rex 

Erario, d. Lei de & de Dezembro de Io75, &. 12, Alvurã 
de 26 de Aposto Ge LB, Ainda que as heranças vegas pers 
terção ao Fico, es Senhires Heels deste Reino facão gu 

plicação dellas á Fazenda dos Culivos, Or, do Senhor Ft 

1. Wanoe) de lôst, Eegimento de dl de Meio de 1360 diga 

do pelo Senhor Rei D. Sebastião no Mampesteiro Mór ads 

Catives Lei de & de Desetabro de 17h, Não só pertencem 

à Pezenda dos Cativos os beus dos que morrem ab intesstam 

de, e sem herlrivos, mes tucalem ca dos ausentes em pts 

te incerta, de quem não consta haver herdeiris, segundo as 

Provisões de 1972, e de IUIS que refere Darbos. Remis, 
ad Or. LI, tit, 89. 4, lin, 5, Pela Lei de 4 de Dezem- 
bra de H775 Inrão ubolidos os Mamposteiros móres, Hacria 
vães, e mais Olficines do Juizo dos Calivos, e a sun Jurisdio. 
ção fai conierida aos Provedores,
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(OO) XXXI Pacto da venda do penhor = - --- 
(uz0) 

Gumos Or, L. 1, tit, EB de sd, dead (it, 7Ês Go la 

Adv. de 20 de Outubro de 174%. Decreto de lb de Nosems 

bro de 587. à Nunciação de ROrE ebra te o Arção, pra 

gual ulguem pede em Juizo que ousteza seja proibido de 

continuar a obg que lhe be prejudicial Es do 1X dg noth 

opera semuciato do 1, Cod cod, Dizse nova ebra quando cê 

mudo q foco antiga da cousas d Tod. D. & epes LL. Duas 

ren, Lispeutato tivera, L. tg li, Massen. de Cous cre 

cuiin. anpiiut. dB De de Uíde a Nupciação da nm a obra aut 

feita çõem pela Purtes, cu per emasdado do Juiz, Cr be th 

tita TE Go de L, à, De mo de quri aper mumereto Lo, 8 

u 
r 

16, De cul, À Nuncisção feita pela propria Pare vão estã 

em uso entre pós Por mesdado do Fuiz [uz-ie à Nupeiaçãos 

ou Fmbargo de neta eb a tequerimento da Peste preju 

ciculo, Vóde lasers este Embargu sindp em dia de gui 

da, e até depois do sol posto ps lo perigo da demuta, L. 1. 

Sed Do, Pe non egier, lgetriio Por quarto depois de estur 

gestada 4 ohru já não tem legnr o Nanvciação de Duro btus 

mus só o Inirdicto restitutories L. 1. 81 De de nom óper. 

asntet. Nandu O duiz que seio metilicados q Aqua da elas 

e ce cpesrics paltm não continusieur & clan, vue pquedla 

que se santir emivado eompureçã peeónde vlles PR PR 

e 4, PD de eb pero quudado Nutisohta de enti, etecui, 

d, cmpiial, vô. mo ag, à!) ól, Se dupoja disso O nuvciudo 

presegre tu chra, dese desen chist-sE mudo LODO utierias 

de do Lo 1,4 D LB GS da 1.00, 5,1, De de ur. opor. 

nuneet, Luncellol, de aiientnta po de Ca A Po ut ER, 

po CM O mero conecio to eéruio são he cdsgecte AML 

Nunciação de nora obra, LJ. & 13, Do de nor, uger, 

mnwedui, 4 encepho de na reedibcução houver algun ineo 

+ cão prejudicial Manson. de cons extotrt, d, aeplat, 

sem. 58, (Quando ha perigo sa demora péde facultar 

se Licença pera ella continuar tanto quanto cega bastunia 

para s> exiar ess peigo. do Led & 1h Do, de not
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eper. munciat, Mauson, lo, vit n. 58, Feha à Nun 
ciação póde o dono da obra embargada pedir vista pas 

1a Embargos, eu requerer que se proceda a Vistória para 

a obra ser lego desembargada. No primeiro caso recebidos 
os Emberpos vm vista à Pare para cs contesar; Ccando 

depois a Causa em dilação de dez dios, e continuando os 

mais termos eummarios No segundo casos feito O prepas 

so da Vistociu, se esigna dia para elia. Citãose ae Par- 

tes pera nomearem Louvados, que sendo do Público se 
lhes encarrega que declarem o que entenderem debaixo do 

juramento do seu ofheia, « vão o sendo, primeiro ce lhes 

defere o juramento para debaixo delie fazerem as suas des 

clarações, sem Q que 0ão merecem crédito, Feita à Vistas 

sia, de for evidente que o Embargo da nova obra se Teques 

10 por emulsção se manda conlinyur à obra julgando-se 

a Vistoria por Sentença: Mas se & justiça do Embargo for 

duvidosa, manda o Juiz dar vista ds Partes para melhar 

insirucção, e Feduzir a Ártigos & materia da impugnação 

do nunciado par serem recebidos, ou dirvilamentes OU por 

contestação oo Embnrgo, Durundo esta por mais de tres 

mezes, ou uindo anter, o O quncindo tiver justa defeza se 

nóde proseguir na obra debaixo da Caução de opere tes 

moliendo, obtendo-se para jo Wrovisão pelo Tribunal com» 

peiente de Desembargo do Paço, a que costuma precedor 

Informação do Juiz do Causa, ouvido a Parte. L. un, C 

de nor. oper, menciat. Quilo Oóscro, 16, mn. 17% Passada a 

Pravísão he cumprida pelo Juiz do Causo, e tomandose à 

Caução sobre cuja idoneidade respondo a Parte, se expede 

Mandado de levantamento do Embugo, conlinunagdo-se des 

pois no conhecimento da Causa até haal Sentença. Antes 

da creação do Juizo des propriedades o Conhecimento das 

Cagasa de Embargo de nova obra, assim como é das servia 

dões competia ao Almotecés. Depois da ecreação do. dito 

Juízo das propriedades ficou sendo privativo delie o cito 

conhecimento, não chatante o Assento do, Desembargo da 

Paço de anno de 1601, e doutrina de Cabedo p. 1. adrests 
à Ord, L. dl. tit. 63. 5 42, Lo & tiib, & 9 Alv. de 26
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(1020), XXXI. Partilhas (J02i), ---- = «== 

de Outubro de 1745, Reporl, das Or, tom, 1. art, Afmo- 
iacés, page 29. not, (m:). Como beje não existe o duigo das 
propriedades separado do da Inspecção, a que Tel unido, 
pertence privativamente o conhecimento destas Ávções de 
Embargo de nova obra, assim como o das servidies tanlo 
de prédios urkanos, como rusticos, dentro do recinto da Ci- 
dade marcado pelo Decreto de 3 de Dezembro de 1755, aos 
Ministros Enapertores dos Bairros. d, Alvurá de 20 de Qutu- 
bro de 17ãã, São porém sempre privativos os Lscrivães do 
Juizo das Propriedades que quanto à elles são exlinguio, 
Decreto de 15 de Novembro de 1787. Rentengas do Juizo de 
Cetuinissão nomendo em virtude do dito Decreto por Per. 
tarias do Regedor de 21 de Março, o de 18 de Abril de 
1588. Fóra do dito recinto da Cidade, e conhecimento das 
incsmas Acções pertence nos Corregedores do Civel de Ci. 
dade, ou da Córte, Nes outras Jeiras do Reino o dito 
cenhecimeno he da competencia dos Almetacã, Ord; É, 1, 
dit, GA, E8, 89, e 23, 4 Contituição de Zeno que vem na 
Lei da Code cfifo qrévet. nenca foi recebida entre nós, 

Decreto de 13 de Fanho de [758 
Coro) Urd. E, d tits, FR ST. Do de tifo o. pro Quan 

do o Desedor ntusta com o Cróder u venda do penhor por 
justo prego se até certo tempo o não remir, póde o Devedor 
iraplorar o Qlfcio do Jwiz para fazer notificar so Crédor, 
que suspenda a venda do penher, d. Oro, Le d til V8, 5, 7, 
Com tnato que ofereça o pastunento da disida, depuzitan- 
do logo « dinteiro, L. 1. et 2, Cod, edebitorem urnihitionem 
gianoris impedire non posse, Póde porém o Ctédor fazer no- 
Hicar o Devedor pura remir o penbsr dentro de certo teme 
po, alias se fazer venda judicial delle para a divida ser pa- 
ga pelo sen producto, Moraes de Ercent, 1, deco de & d 
cas, 17, ne. 10. 

(1681) Ord, L 1. dit. 88, 6. 4, L, de tit 96 Partilha 
he a divisão dos bens da herança do defuncto, que se nchavão
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em commum, € indiviãos entre ds eoherdeiros, 4 Portilha 

póde ser judicial, OU amigavel, tôrda L. 4. tt, 06, 9. 6, & 

18, A Cau da Pastilha he aummnatisima. Qui. Lo 1 Ut 

96. 48. 12, 0 88, (Deita ae excluem por isso quassquer quiet 

tõos de maior indagaçõe L.25, 6. 8. L. dó, De famil, fucpo 

ciscundo Guerreir, da Jntentar. Ce 2o, n. f, Citado o Cabe- 

qu do easal, que pefuquelle que se acha má posse dos bent 

da berança, cuft qualidade, morto bum dos conjuges, com pa 

1 no que se sobrevises Grã, 1, 3. dito dO, e sit, GÃ, Su Pos 

e fallecido este, e Glho mais velho, se cor o defuncio vivia 

ae tempo de morte, € nº falta de lhos o intesessndo de 

amaior probidade & arbitda de Jutr; para fazer invenlarios 

e dgr Partilha com à comeninação competente Ve sequestro 

e revelia; ou elle obedece, OU TEPUBRO, No primeiro esc0 

defure-scalhe O jutúmento, (a, É. 1. ti 88 & &- de que 

se lavra Autos DU qual póle fazer A declaração de que use 

cela q herança, e tambem notaens Louvado pela sua potta 

Par este juramento fica o Cabeça do Casal sugeilo à pen 

dos sobnegador, ainda que não haja mrhores jnieressados 

na Partálho. Valnec, de Hartilo co Bm. 41, Conserva 0 Ca 

beça do cnsol a pese de todos o bens da herança. Ord, 

To de lit, 0, e póda utar des psimedios possessorios d, Ords 

E. 4 ut 95 pro No segundo chsn julgada a potilicação 

por Sentença, em SUA exceucdo se masdão pór os bens em 

sequestro, O qual ar não lesantn inda que O Cabeça do 

ensgl se afforega n prestar fongn. Otd, Li de ML DG. &. 3, 

Prestado o juramento, € nomeado: cs Lonvados devem -de 

arserever todos os becos da heennça + começando a descri» 

pode pelas peças de sura, e prola, usignanioese A dos mó 

veis, depois 2 dos teto de tair, é hualmente 2 das qU- 

ques, asim activas, Como prssi vas istns ultimas porém 

& se devem altender arudo pedidus pelos respectivos Ciés 

dor, é Jogo justificadas par Eseripturas, OU Earrípios de 

rasos que lhes dem q tnséma força, ou por Lestent- 

nhas, cujos jutamentos não impúgeem os coheráritos, Gra- 

Game Poreme, co TUR, Pu 30, Guerseir, de Inventor. Il. 1, 

e 10. 0. Eb Quando asi 5º justiôcão com cilação dos
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Toteressados se manda appensaros Anos dessas jusiifencias 
sos da Partilha per na sua Determinação ee mainsdaremo 
separar bens pura o set pagamento, Me porém o Ualuça 
do email, e os mais interesuntos negarem as dividas, ade 
vom os Qridores agr rermelthdos pura Os Inrios esdinarios, 
Vale, de Pari ec Bm 1% Nem basta a decintação 
do defuneta, peso que seja feita em Teskunento, Eruerreir, 
is damendar e Cr nm dt et UI, Descsbarscados vs Au- 

tos ada Pardlta dos incidentes, que port elly vesorrem da 
sims vonelusca ao Juiz para a determinar. O Jaiz devo 
usigoar q sua Determinação acm comlemnar em custisa 
mandando que os dutos vão aos Parihdares para Pegar a dio 
sudo on dáma determinadas Peita sta di 1 Pari 
dores torsão os Autos a dr conclusos; e então o duis julga 
n Part Wa gor Sentenças se eia esti conlirsae d sta Dotera 
minação e mundo pagar a d “ahesa de casal, cos Coolenlei- 

ros os cusias code hum pela porte que lhe tora, Desis 
Sentença dirão os Interessados as suna trepretivas Cartas, 
u que se cuituma chainar Formãaos da Pariilha , os quaes 
+ê lem cxccução entre O Cnboça do Camil, e Suberdei Un 
e não cont Cerceiros, À Sentença da Partilha + quando ste 
gumoo dos Coteideiras squeira embarsgã-la por ustitdegro aro 

iba prej! réiviat y ng pócle aiUT embargada [ham pagar A ua 

Ps cedido. Pluto p Fo crente mtas Lracieir, 

ve é) ati di ratio LOM Estr A Ap- 
1 que se iuturpie dessa Sentença he ERC TELES E 

o devoletico, Ore E 4, di, 06 Nem ba 
i de prestes Fiança vinda que pendão Embargos, 

Gu à prio sto, EXCENTG O CALO Ge ha cer a Áuio apitar 

do Embargos recebidos, Ord, Lo 3, dito SO, & do Mandan- 

dosp emenda ta Parilha por meio de Emborgos, ou de Ap- 
pelluçio, não se iótma novo Proceno, Bias DO mesmo que 

estã feito proceden os Partidores à emenda oa fórma deicr» 

misada pela Sentença de Provimento. Na Partilia deve 
Euardar-is a maior ighabiade calra os Coherdeiros, &. k Init, 
de Ofides jueic, dd. Cedo commen, civic, da 6, Cod, de 
bom, que Fier, Pegas ad Uni, Lt, til. BY, NE dy Por io 

Tomo IY. K 
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se ac deila a hum Cobrrdeiro cousa de maior vulcr do que 

o sum quinhão hereditario, deve tornar vos mais herdeiros 

eim diniseiro O excesso, d. de da Hoslil, de Úrife, judio, Kevs 

add. 8d, nf Se a propriedade em que se impozerão as 

Tornas he frochifas devem pogurse estas com os juros Comte 

pentutivos des ftucios, |. curutit, b. Code de deter, empl, 

Cabedo pe Lo Decir 3060, As despezas funerárins devem 

ceduzir-s do toonte toral da herruça, asi como es di= 

vidas passivas legitimamente comprovadas, Ou contestudas 

pelos herdeiros. E. la, Le gt. T, dão Do de retigtos, cl 

sumipt, finiero Cama Decais, 208 me Ji Valasc de Pariitl, 

e 19, mn, 48. Burbor ul Ord, E. Jo vil, be; Ss ne do, 

As despezas do bem d'alma devem ser pagas pela qreação 

do defuncio, Despezas do funeral ss dizem todas aquelias 

que se fuzem com corpo até se dar á sepultura, incinis 

das as Missas de corpo presente. Despezas do bem delme 

são us que se lezem com as outras Missas, Qlficios, é Pu fa 

fragios. Devem abenar-se Ds desprzmo necentniiua feitas para 

conservoção des prólioa, o emltum dus fnzendns, não se 

chamando geudimentos ernão cs que bção liguidós depois 

de deduzidas essas despesas necemutins Às dicções heredita- 

rias asim setives come pusjyns dividentsas ipso qure en- 

tre cs berdeiros, segundo am tis porções heceditatics. L, 2 

Cod, de here citat, nebicn, Meu de ceseirmo Guiro Lilo de que ds 

n let go 4 Purulho kpuimamente feita não púde Tu 

cindirse ainda havendo hezão, e sé de compõem ses here 

deiros cs subs respective, muinhõe, Quid do de tita SOL S 

18. Valase, de Perttt e, 4 me 3? alvos |. por meio de 

restituição, Ud, Id, vid, 96. GS. Bl Lo uit, Cod, Cima 

mino civil. Valnse. de pa 37% Para a emenda da Partilha 

tosa a lesão da ecxta parte, Qua, LD, do gt 06, &. 20, 

com relação perém « loda a porção bereditaria. Ord, Lc 4, 

vit. 96, & 20, Valnse. d, o 39, 4. 28, Comtudo no gráo 
da Appeliução se gttende à qualquer lesão por mitima que 

seja, Valasc, doe 4% ns 87 c 40, 0. & Fragos de fe- 

gira Meira, pa do Lo De disp. 8. G 8. 0. Si 11, sendo 

à nulidade insanavel. Ord. Le ik dito 7 Valase, de Partit,
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Co 30 a, Ta. et 77. Pereir, Wecis, 15. 0, My comos Ta 

falta da primeira eiinção, d. Ord, La 5, mi, Tô, Do d, lite 

vã. 4. 8 Ia falia da avaliação, Phoebe p. 2 resto di 

Vragos, de fisgtmma Feip. po E E. d Bispo lie tu E Paiva 

o Pooa, Crato, (Sn da MI, acuatulge Tão desotde- 

muda a Partilha que não posa cemno nene emendar-aes 

sendo por imo necessario fazeres" de masc. Estlia, ari Ord. 

Lolita So dem. 2. Vataze, de Peri, dv O na di, 

Pela Pastilha Jogo adquirem Os herdeiros o dominio dos 

lene, que lies couterão em sorte, independenteniento de 

patucal, e efectiva apprebensão, Alive de U de Norembra 

de Era do 8 iustito de Ojfe, jude. A Acção de Parilhas 

prescruse como ds cuíria Acções arlisades prio lupso Ge 

oniao antos, caeepio quutdo ds bens calão puseaidos em 

cortou, e pro decféniso, Valuse de Partition, Co dt Me 

1, 2,043, O Juiz compelento pura conltece: da Partilha 

ha o do desiriclo do domislio do defuúnclo, alte que Os 

beos estejão em diffcrente teriitorio, Oro De do tits OD So 

45 E. 3, lilo Bo So da Pegua 04 Urd. E. do tit. EP. dd, 

n. 00, 3), 0128, O Juiz porém que conheco da Partilha 

feita por merte de ham dos conjuçes, deve conhecer por 

dependeieia em Parúlla que se faz por morte do ouiro COn= 

juge que coteirên. Drovhdo de dd de Mus de Tok 

Ageemto de Ni de Junho de got, Degas ud do & dom di. 

Ha no Junia queieario incidentes que antecedem a Vastilhas 

Taca são de o Inventariv, Ha Avaliação, JL a Licila- 

ção» To. n Vollação, Inventado be a deseripção dos bens 

móveis, e de raiz, e dos titulos, seções, e elisidas do dem 

funeto, Voi intoduzido o Inventario pata que us bstdlei- 

ros não eejão obrigados enlém ias foras da beranga. Valase 

de Fartito CT. n. 3 Portugal de Demol. Pega po doe Dy 

no 23, O Inventario deve começar densto de hum mez, 

estado do dia da morte daquele, cujos bens se inventos 

vão, e acabar dentro de dois mezes, contados do come- 

co do mesmo inventário, Ord, Lo do dito 87. 4, de Agyara 

po lo ce don: 16. Value. de Partito 0 8. nu do et E, Bra 

Sentença que mauda fazer Laventario só compete À ppella- 

kz 
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são no efleito devolutivo, Pegas Porens. cv, 15, e, EO, Gueto 
reir, de Pevenior, Lodo co). no dd, Deve fnzerae o Ji verlaro no lugar do domicilio do defuneio, Qliv de Mia 
Froria Add, ade 8 n. BU, Pegns ad Uxt, Le Jo til. 87, df mn 20, ct 40, Na Cidade de Lisbos,; e cuu Termo Da quatro duizes de Oriãos repartidos por distritos, e Pregue- 
gins, Pryas ad d, de dm 1% Pera o Javentario teguerao 
a citação pessoal dos Interessados, ainda que estejão Eóia do Reimo achando-se em lugar certos e sendo guséntes em Jugur incerto, +ão citados por Edicios. No Inventário devem descreyur-s todos 05 bens existentes em Poder do defuneto, 
Oras Lo. til, BT. 04 4, 84 75 Sa cd QGuereir d, L, li, ce MO, no de, uinila Mesmo go LObeas ulicias, CUMID ss eme 
prestadas, depositadas, ow cirdas sm Denhor, paru se exi lar o seu destuminho, Valaso, Cune, 54, a po, É, Pegar nd Ora, 1d, di, A, Se dm SIM Devem tambem daserovera ee não só ns dividas aclisas, mas as Pussicnns porque sã 

se diz herimça q que reco dedigidos as dividas. É, 3, RP 
+. D. de rerdor, eigranfo Vulase. Cons, ti), nm. Fcide Parti, 
cof m Me cits, O Davonturia judicial são he Lrtessarto , d quando as bens da herança cio tão insiguilcantes que as despegas do Envertatio nbsorienio toda, qu guasi todo q seu valor, Durbos ad Os, ).. doa UE, dd ne IE, quan do tedos 08 heróviros são niniores, entre estos SO Eusrerão 
1 es que ohtivesão pelo Desrmbargo ce Paga Eenisão de suppicmento de Jade, Mel, dedo ti dt E, cit do? He gelarmento esta Provisão wi ar concede tendo a tatdo vinte anoos completus, eu fimen draoiia. Qu, Boto, dO, pr, Regimento do Lesembargo do Paço 4, 4% Alv, de 24 de Julho de IF, Peges no d, & 13, 0,9, O Nem JO0E) Não pádem porém estes mennres apesar ce lhes ser supprida a idade park poder administrar seus brus, alienar cs de raiz sem autboridade judicial, Ord, À, À. tit, 88, &. 28. E. 3, Vit. 43 4. 2 Pargra concessão do Provisão de supplemento de idade he becemâmo que o Requerimento seja instruido com a Certidão do Pplismo, e Instrumenta de Justificação, Pela qual conte ter O menor capacidade para beim reger
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suo possoa, e deus, do Ord. Ed, tit 42, pre 2º ns que 
farão demiltidos pelo Pai do patrio poder, a qual esmunti- . Ea ao ? ' . pação feia por Jnstrupsento público deve ser eguictimia 
por Protisão do Pescmtargo da Fraga, Esta deirigsão hr bue 
ma estisução do patrio prslers pesóm vão púde picéucio o 

ceifrito do supplemento da ideais, que be de direito públicos 
8 em quanto estes mezees qn edtiveron! qu Ciraga Meoia 
de dito suppiemento sempre Erão sunciios, Thorio 6 Pai, 
d Jurisiieção du Juiz des Qulãos, Previsão de 20 de Jucho 
do 1750, Provião do do de Setembio de I5L6, O gs que 
cossrom torcido csmpieindo nu idade de vicio envos, Gra, L, 
Vai co go 20 do soil, 48 8,0 Pura o cocebimento 
do que foi deixedo por Contrerto, ou per Pestamento ao trem 
per quado elle tiveste jdide Ircitiga o, nho Fuso O cap 
geituento da lindo, ot a epsunticaçde por deniicão do prt 
trio puder, cuás do mecestasio que cede cossplole os visto 
nn e haja elieeijvamente exbidto da mepotidade, Cr, 
1. 4, Bt dd, na de era ge ese eng no Inventario tuto 

lugar 2 pena do dehro, alem do pedimento da parte hutê- 
diana cue uu Invonisiiagie competia, Cr. Lo Ja tio 84 
É MS póde partes prlireso cm pena gor mede Ording. 
Ho, Cen prnn aios sebnegades: |. quando house mety 
ecggorimiesto, não deloço qual er não presume, Lo 6, Cu, 
o datos Veloso Pen Um mn. Bh, a TA, Pega ul 
Eri, Loo mn BR Sn BE, principalmente ce a In. 
eentariande cenendo o husentario quolesicu 20 [TUARÃO qlega 
ecever depois ca maia Gere, gue lhe viessem à nelício, Cn. 
ma dlecis dtli to dh Puluc. doc dn, 48, Pogas ad d, 
Sos no ST Mo para isto util cautella frzer metifear o in. 
*emtoriante amluizo do Joveginria poea med CUTerES qa 
bons, de que se Tio apresenta velução, aliás incorrer eg 

pena dos sobnegados Colt. in lego 8 ensgiorem certo gi 
eoimerurti dela. Cod. te vestito in integre ne CB, el ES, Pa. 
gos ud do 3, GS pot Mot 36, di, guBudo ca Lens ninda 
que exiolisem não esinvão em poder do defuncio ao tempo 
da morte, Degas ad de & 0, n, 35, Gueneir. de Inventor 
Lele 9 um 44. A peoa dos sobnepudos não passa juri 
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o3 herdeiros S. 1. Insta de perpet, et temporal. ack L, & 

D, de privat, detict, (Guetrelr. dc. dp, 142, Não tem 

lugas 8 Acção dos sUbuegados contra pereeito. Pegas vb d, 

Se San, TÓtis Nein precede quanto á Peas, nas só para a 

nose divisão soe bens não deseriptos, quando não ba nia- 

notes; parque a Ord. E. Modit gs SG. &. por ser penal não 

admitte intetpreicção estensita, Pragos de Fepim, feiza 

pe do da Ge dispo ido n. mid, mir. Pair Dol do fivpurior, 

das Cr, tem de verbo. deus setas pigo SL Cet Não 

se uimite a Aegio de sotnegados cem co ejuntar Jogo no 

Libeilo Cevidão do Inventano, por cnce conste quars Fô. 

são 04 bens descinios dr ae fôra, Eototit. EX dB 

no dO3. Paiv, o Pen, Qofimenogo e, LT. ne di, Costtynláese 

resmas no duito da cuventario huma cuma pra a Viuvas 

o que só fem Isger se 05 herdeiros não o impugoão, não 

portendo praticarse a equidade com vrejuizo de terceiro, 

Memrendo aulas Bistar, deve proceder a Enventurio de 

gema hegs 0 Gorcepedor ala Comerc, Cobedo po do Dicia, 

ul. Pervira Pis, do me Dl etode Jara Hein 2 Ii ma, 

Se Gqerreiro ado Furentar Le docs dote del As hes 

ranças ces elipse egresso proPRectão dO Fico, e não 

so vonvento duna egotesadião, amo, de “6 de Pesombro 

de toos, ávio de Dodo Mesendaca ale Jubãs e por áso 

o [Ineentatio delfas compete mu Juizo seralaro Não fazenda 

o Pais ou ONO ascendeale Enventário no terma lecal be 

privado do usofructo A Madi, au A4ó além do perdimento 

da heranças poder er Dutora atos Babes, du netos, num 

tetos em seu poter, Oelo Do to tit, Bit St Para se it- 

correr porém esta pena po necessaria Sentença decinraterias 

obtila em vida do Pai, ou Vivi. Acento de 20 de dolho 

vo 1580, Deixgadose a algum menor leçudo de queta de 

herança, perene o Luvestasto ge Juiço dos Grãos, ainda 

que esse menor teuha Pyi, Ocd, Led. it SB, &, 7.7 não 

asim quando à legulo be de quantia cora, Par proceder 

8 Juriadicção do Juizo dos Úrigos não basta que algum dos 

herdeiros suja menor, mas he uecessarno que seja orio de 

Pai, ou de Mai. Pega à Ord, Ed, 14, 58, A B. (lilo, 
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at mn 3 Vãs drep. mê, ta NM Velnato de qriviicg. PES a 

que do un, é No Auto da Inventulo deve deelnraraão o dim 

mez, é anoo em que foi feito, Le sotmmas SO. Do Sin quick 

duiius O Cod, de fura defiter, CGuerelro de fncenteoro Ls 

Mc tm dO Daventnrio dee Sor encesratio luviandmse 

Perma de encerasento, pesigado qe Lo Loetentariante, Cinera 

reinado Se dom DO besteiro não fagendo Enventario 

fica sugedto da divides do defuncio ginda qgtim cus forças 

da heranes, cd. Lo. sous El, So Bet Ga ds Auibenl, te 

ke editos ed Folia CM 8 Si sero 2 Pegas Forens 

elton, Rã, Vala, de Perito Ca Bm. 15,4 Dem consere 

va aa aecóes entro q hetumen, Gemos Forme Ea dec, 

no. 13 Eobgad, Laligre erutitor pc 1 mM aih pu da Eu 

Em, JEtLs veres se confunde is gentes de Crádor, € 

do Devedor eo mengo Pessoa, Lol sed ce trredit 

estimo L, debiesi, Cod, de puci, Pesos don. di Pano 

hesdeiro quasr do beneício do Enventario It preciso uias 

text e Invcatario solemneihente feito, & em Lopo Oppuriuno, 

1. L, serio 09, & Sim vero 18, Cod, de juro dedafer. Cat- 

levado de dude, di 9 dispe 1d. tre a, et iss 94 ho lina Pas 

gas Poreta ce Io me 95, et, Gt, Carcalh. in copo Fay» 

peidos do Pestimmentis po 2 qn. 4850, € fazer vêr como Jodos 

og bens da leram forãe ales delas ax inustor, Ciuerteir, 

do Lapeteta Lo Roc do net Pegar Forenã do Wa, Co. 

Nio mete porêm e hendeiro grntificar a algum dos Créúos 

ves pagandulhe voluntariamente sustíido sabe que ha anais 

Ealeinres eue feio por pagar, Canter, Yasiare pu É. €, EM 

n, ddd, Pegas Forense e It. ne 03, et 65. Ciuerreir, de fr. 

eeniaro DL. 3, c 8 pe 78 O mesro procede a respeito do 

pagameçto dos Legados, É. fin. Cod, de qeltta here, Gusta 

teir. ato fuventor. dec Bom, 1H Pegas Ferens doc UU. 

ne DE. pues 22, A olrigeção de fuzer Jeventario ircum- 

be a tudos es que aúminidão bens albeing. [RAR 

ministro Putor. Lo cd, Cod, cof, Coercit de Inventer, 

L.% Mn do etde Pation, Futor. L dd « 10, n. 1, 

o Vestameútelto univeral tão havendo berdriro escritos € 

sendo o Testamento ad pias causas faz as vezes de Derdeiro, 
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Valase, Cons, 68, n, 2, Gama Decis, (ig 55, pp lo: e he por isso obrigado q fuser Inrentario, Dinbeir. Append al Trnct, de Pesteemento Seçt, ua, GD, Pers ad Ord, LJ. Lit. 62, 8, 9, glus lã o, 1 À execução dos Peslamento; estã repartida por Concordala entre q Juizo Secular, e o He- elestaslico, confia, e aúthorisada por Lei de 3 de Nor vembro de 162%, Asliação pesto lugar não be outra cou- sm mais que an determinação do valor dos ben: inventa» riados feila por pessoas perita, À Avaliação he bum Au- tpeedente necessatiu da Partilha, na falta do qual, he esto nulla, Or. DL. to it, 48, de 5 E. 3 tir, 17. L. 52. PR Do. fam herciscund, Value, de Partit. Cetim, U, Cons 50, n. 23, Pugas mid. 8.5, n. 7, Frag. de fervim, Beip. p. A, diap, BI, S. do, o, 604 Aonde não ha Avalialores do Lone eelho são elles livremente nomeados pelas Pares rd L, de. ti, 1% 4 9 Lo has cdictals 6, 9 14 Cod, ds secund, nup', Nio se lonyando os Interessados em terno breve que para Jão so lhes gaipna, faz-se q logração À sua revelia por Olficio do Juiz Ore To 3, vit, 17, de 2% Dofervese nos Louvados o juramento ar elles na entradi do seu officio não cão ajuramientados, Cred, L. l. Ut SB, p 5, Ls, it, iz, vd Valaso. do Partito e. 9 nl. Gusrreir, de Inomniar, Decim ns Avaliadores procedor ú avalingão dos boma Era veis, semoventes, é de raiz, consilerando as qualidades do tempo, lugar, estado, uso, q mui citcunstancias, Guer- Teir. de Jurentar, Elo e HM, n. df, regulando se gelo lempo presente, é não pelo da cequisição, La 3, de fr. D, de jure, Piso, Mescutd. de protal, copelus, 139%, mn. 3; PorduS 08 preços das compras mudo segundo os tempos p 83, 8 2% Dad ler. Pole, 1.4. D, de co quod eeriy toco, Devem os Loyvader estimar os bens pela preço médio inclinando-se nos bens móveis no menor preço, Valasç. de Pertit, ce, My no d, Devem não Rtenos atlender à qua. lidade da cousa 8 à quantidade dos Íructos, L. 36. (od, de *escira vend, L. 6, D. de cession, bonor, Devem finalmente Curpular O rendimento de vinte únnoa deduzidas as despe- as regulado pelo yMime anão. Alvará de él de Maio de
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1751, Alvará de 4 de Outubro de 1973, Alvará de 20 da 
Junho de 1974, Alvará de 25 de Agosto de 1774, Decreto 
de 17 de Julho de 1778, As peças de ouro, € prala, e ou- 
tras prosiosa que tem valor intrimseco derem ser aveliadas 
por Contraste, Lei de & de Junho de [774, 4. 10, Discor- 
dando és Iouvidos nomeia-se hum Terceiro para desem pas 
tar; concordando necessariamente com hum dos dous Gisai- 
dentes, Ord, L, 4, Lit, 17, & 1, Sendo os bens existentes fS= 
ta do territoio do Juíz do luventario, passa-se Carta Preca- 
torias dirigida so duda do districio pare o Bm da sua avalia 
ção, Sendo os teus de Prazo computa-se o dominio directo 
em vinte nonos de fáros, e hum Juúdemio, considerado O 
pHédis como livre, Alvará de 2º de Peverçiro de I77h. Dos 
ereto de 7 de Dezembro de 177%. O resto he o valor do do- 
minio util. Senado o Prazo subemfileutico avaliase o dominio 
direclo em vinte anvos de fóros, e bum Jaudemio; o domi 
vie util do Emfiteuta principal em vinle annos de pensões; 
eo testo vem a sr q valor da subemitevse ( Nola 836, 
Nol. 286, ) Us Louvagos pódem ser recusados de suspei- 
tos havendo justa cema, Ord, L. do tit, 17, & 1,5 porque 
& louvação deve set eempre o mais a aprasimento das Partes 
gue ser posa. Or), Lo 3, ti 17, & 2 Focoremo os Log. 
vados que avaliário com prevenção, e suborno nas penas 
pecuniárias do dobro dos excessos, ou diminuições do jus 
to valor, e nas afíiciivns de prisão, e depgredo, Alvará de 
lá de Oolibro de 1778, & 1, Lei de 80 de Junho de 1774, 
6. 12, Licitação he o aclo, pelo qual algum dos Coberdei- 
ros olívrece o justo augmento do preço dos bens do herança 
para se lhe deitarem em sua corte, Posth, de evbhastas, 
Inspect, 1, q, 28, À Licitação tem lugar entre os que por 
emiem q herango em commums preferindo o que olferecer 
maior preço, L. 8. Cod, Commeun, dirt, Guerreir. de Jn- 
ventar L, 2, c, à n,d et 5, e tem lugar assim nas cou- 
mos indivisáveis como nas divisiveis, e asim vos bens de 
taiz como nos bens móveis, Posth, de ebhastat, [aspecl, 8, 
Giuerreir. de Jnventor, L, 2. c d. 0, ló À Licitação he 
justámenta recebida na Practica do Eôro por-ser ulil nos 

Tomo IV, L
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Herdeiros, Créderes, e Legatarios. Valacc, de Partit. e, dl, 

Dn, 8 Privo, e Pona, Orfanelogia, co 7, m 2. Não tem poe 

rém lugar: L. quando às cousas não recebem cómodo die 

visão. Cabed, Decin 108, 0. 8, Valesc, Cons, 104, mn, 8, et 

de Partit. co 8, 0, & Guerreir, ce feventar: L. 2, cd. no 

25 1. quando se licita por emulação, Posthe de snbhustal, 

Enspect, 3%, n. 6. CGiusrreir, d. ce 3. vn. 27. Jido depois de 

- conelaida a Pastilha, Valase. de Martit, c, 1 mu, & Guer- 
reira cl, Co 3, 0, 30, 1WY4 quando o Licitante ho hum eslras 

nho. Ayor de Partito co Sp. 87, Valuse. do co Hm Ra 
et 7, V, nos bens dados em dot. Arg. da Ord, E, do tis, 

97, 48. 4, 13, € ld, A Licitação legitimamente feila não 

se reltacta, Arg. da Ord, bo 4 Mto 6 GB Velasco, Cons de 

nd Morçsos de fxceut, Lo 0,0 lã. o ds estepio por 

vin de restituição, implorada esta antes da Partilha, Valisca. 

Cons TOM, q. 7 Phube po & fecis, 13t rn. B Colação 

he o neto de trazer o Berdeiro filho, ou outro descendente 

para a massa cominum dos bens da herança do pai, cu 

da mái, ou outro ascendente q que tecebeo do casol em tie 

da de qualquer delhs para entro todos az filhos, cu ulics 
descembates se disiúir com cs meia becs do aresmo casal, 
Ordo Doda 2% prok. TT de de, Cod, ce Coilai, Nos 

veli, 18, c, 6. Não tem pois obrigação de conferir: ha 
ascendentes JR. és colluteraes ILE, cs estritthos, A colla- 

ção não lem lugar ainda emtre as filhos, cw outros descer 
dentes: 1, nos bens adseslbeos, salvo tegdo sido adquiridos 

á custa do ensul Ord, Lo do tia, NF, 85. dh e 19, 1 toa 
bens caslrenses; e quasi caslremses, d, tia 47, S. 18, Eli, 
va despesa de juntar, ca céu do dia do cuamento. d, tito 
yr, &. 80, IV, no dinheiro recebido para sahir do cativeiro, 
ou para servir no Pago, sendo solteiros. de Lil, 97. &. Ba 
V. na despeza feita nos estudos, Ou na guerta, d, dit, 97. 
&. 7. Vulasc. de Partito ce 13, à nm E5l. VI, na despora 
feio para ir q alguma Romaria. d. &, 7. Vil, nos doações 

havidas do Principe. d. Mt 97. &. 1), VIM. nos tetiçãs via 
talicias, ou commendas. d. tit, 97, 4 bg, LA, nos cificios 

posto que comprados com dinheiro do casgle de tite 97, &
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XXXII Passagem, expedição, e divisão das a- 
guas (1023), XXXIV. Posse em nome do ventre 

. (1023) 

10. e 12. Alr, de €3 de Novembry de 1950, X. nos no 

mentos La 11, Cod, de collut, Valusc, Ce 13, n. 85, XI, 

nos rendimentos dos bens doados, d. tit, 97. 4. 8 Valasce 
d. els o. l& O filho, on filha a quem ss fes o dole tem 

a escolha de entrar com eme dote à colação, ou levantar 

se com elle, reponde aos mais Ermiãos o que do mesmo da- 

te exceder a sug legitima, e terça do Dotador, Url. L, d 
sit, 47, &. 3. Ch dotados por casamento tam a [nculdade de 

escolher, ou o valor dos bens na tempo que 04 tecebário ; 

ou ao tempo da morte do Dotador, d. Ord, 4. & Vala, 
Cons, Ji nm, 13 Cons 189, n. 48, et 29. Prefere para o 

pagamento do dote par inteiro o primeiro dotado, Valase, d. 

Cons. 188, n, 2l. A lerça do defuneto só se deve deduzir 

dos heas que elle possuia ao tempo da merte, € não dos do. 

les que elle fez em suB vido, ainda que estes hujão de con- 

ferir-ie, Valaseo, de Parti c 28, nm. 21, Gama Decis. du, 

Sendo feito o Dote por ambos os conjuge: em partes iguaes, 

conísre-se a metada della por morte de cada hom com c3 

fructsa desde a morte até 4 Panilha, Ordo Lido dito GF. 

à, Os máseis detem vir á collação no estado em que estive 

em, quer fossem estimados, quer não; e não existindo, O 

valor auiles go tempo de dote, Ord, L, de tit. S7. & 15, 

(122) Alyutá de €7 de Novembro de 1804. Sendo 6s 

aguas de primeira necessidade puta a fertilidade dos campos, 

he do interesse público dar-se pusagem a elis por meio de 

aqueductos para hens prédios por outros ainda que sejão 

alheos com o menor damno possivel dos donos destes, Ph, 

de agueduct Li bc 7% que 3, Gob, de aquis que 17, Pe. 

gas Forens, toma Te Capa CH, mo do Papo 08, Fuzse petie 

cão “o Juiz da Fóra do destricto, ou não O havendo ahi, ao 

mais visigho, expondo o enolisos para à passagem E €X- 

pedição das aguas, e concípido que po Réo, (e sendo cosa- 

z
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de, tambem sua mulher) se citem para nomear Louvado 
que com o do Autor designem o eltio mais cómmodo para 
a dita passagem, e expedição, e arbiltem o prejuizo que 
nisso posa ler o deno do prédio, alferecendose a depor 
tar q sua importancia, Não nomeando o Réc, nomea-se 
Louvado por ofcio do Juiz à sua revelia, Dá-se dia para 
a Vistoria à que o Juiz preside, e em cujo Áuio se csCTêm 
ve à decluração dos Lowsudos Depois julga-se a Vistoria 
por Sentençu, mandando-se que, feito pela Autor o compé 
tente depositos, elle posa fazer a obra fcando-lhe a Sereno 

tengu servindo de Titulo. Da Sentença não compete Ap 

peliação, ou Aggravo, e só Recureo por Pesição so Tritu 
nal do Deembargo do Paço, Pata este Itecurto não se 

limita temo, e delle u todo o tempo se póde conhecer. 
Compete esta Acção nos proprielurics da agur, uu seu dos 
minio, seja pleno, cu mebos pleno, ou seja perpélvos 
ou temporl; não assim nos CLocutarica, Deposilórics, ou 
cultos qutentorca do prédio ulheio. Procede a mesmu Acções. 
ou eme proprietuilos tenhhe titulo, e direito de extrahtr 

z+ aguas dos MRijos, au de Hibejrns, ou de Paues, por cas 
uses, ou levadas Bio he ugua surtente por entre imurgens 
em gtande cópia, Us Rios púldico navegeveis, ou de que 
se fazem 08 uuvegurelo maio envches, € correm perennes 

são propriamente direita Eteg), Ord, L. 2 lit, 26, 4, 8, Nele 
Jes nenhum Donstorio pôde ter doíminio privativo das aguas 
sein expressos, € especial Doação, Portugal, de Done, Lo 
Dec O no d Cy coulros lua qráblicos aão de us com 
mum, e delles póde qualquer exirabir as aguas de que ne- 
cessilar pura cozstrmir motohos, arenhas, & Oultas quads 
quer mágquinse, natim como pora ferlilizar os seus prédios 
Ribeira be agua que corre de alguma fonte, Mas que não 
ke constantemente perenne; é de Verão, om sécca, ou le- 
75 pouca agua, correndo só com a da chuva, Festas aguas 
das Ribeiras pertencem áquelles por cujos prédios ellas pais 
Ho, Gob, de uguis qu. 3, n. 3, Bago. capa 1d n, 356, Se 
à Mibeira pasa por entre prédios particulares de diverme
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dónco, às aguas são commuas a ambos cs cobfinantes, Pa- 

gu ad Ord, L, 1, air. 68. & 18, n, 6. Paul he neste logar 

o mesmo que nascente d'agua, Eme se fez proprio do dono 

da terra, aonde nasce, cu póde ser adquirido por algum 
titulo, Cane) be o foszo, ou villa por onde ce condutem, e 
derivão as aguas paru esgotar ss terras inundedas, Levada 

ke o rego que conduz npua do Rio, ou Ribeira para as 
terras, ou seja de Verão, ou de Inverno. Devem ser citadas 

as Partes interesadas pessoalmente se eslão presentes, e se 
estão nusenjes por Edilos Devem cs Louvudos ser eleitos 
a consentimento das Partes, e não os nomeando estos, pcs 
ofício do Juiz à sua revelia. Não púde a obra dos aguedo- 

ctos feita em comeguencia de Sentençe, e depois do depor 
eito ser impedida, ou ertbargada ainda que pendo o Regur= 
so, Não procede esta Arção a sespéito dus Quintas nobres, 

muradas, ou valladas; nem o respeito dos Quintaes dos 
prédios nos Cidades, ou Villas, prios quaes prédios não 
pódem construir-se levadas, OU canges para regas, salvo por 
meio de Cossalta em caso de grande interesse, d, Aly. de 27 
de Novembro de 1804. 4. 12, Qs sobreditos agueduetos não 
conetiveim servidão de caminho; e pódem os donos dos prés 

dias em que elles estão construidos q lodo q tempo murar- 
se vom tanln que deixem pusar à BQUh, 4 CoOncerlnr O gque- 

ducto, d. Alv, & 13, Pelo mesmo modo se póde pedir a di- 
visão dos aguas; e da Sentença compete o mesmo Recurso, 
Para isto he necessario que as aguas sejão commubs, qu 
que sejão derivudas do Rio público, e superabundantes para 
todos os cdogos dos prédios convisinhos; não assim se apenas 
são sullizientes para os que primeiro as occupárão, O pre. 
prietario que quizer entrar na purtilha des aguas, depois de 
estar construido o aquedusio, só o poderá fazer pagando a 
ava quota parie du despeza aos juleresedos, que O fizerão 
construir, de & 13. O arbiulo dos Louvedes ns repartição 
das uguas deve fnzerse com relação À extensão e grandeza 
dos prédios, L, Si portem 25, D, de servito prodiore rus- 
tic, Gob, de aguia qu. 4, D. 14,
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(1023), XXXV. Preceito comminatorio. (1024, 
XXXVI, 

(1024) Ord. L. 3 dit. I6. & 7. L. 1. pre DD, de tenir. 

in posessina. mister. L. 1. 1), de inspiciend, ventr, L, £. 

D, de feris Cosane, de pariu c 2 & Sm Sl Vost ad 
Pandecto L. 37, di, 4 & Lo Muller, ad Struv. Exero. Mk 

them QL, et 82, A mulher, gue fica prenhe por morte do 

marido he meuida, implorado q ofício do Juiz, na pose 
dos hena de que o posthumo be legitimo successor , ainda que 

sejão bens do morgado, Mieres-de Aatorate pe d. que E np. à. 

Silve Pereir. Aepori. das Ord, tom, 3, art. mulher que ficou 

prenhe pag, 644 not, (un). Antes dessa pose deve haver 

conhecimento summario da prenhez por meio de Exame de 

pessuas peritas. Arousa ia lego 9, D, de siai, homin, n. PD, 

Carânz. de parte. cl, sects 1, Talensuel, Cons. LB, me D. 

Baumes. Medicin. 'Forens pa & c & 4% He a mulher 

prenhe obrigada a conservar a sua pose que lomou em 

nome do ventre, o não póly demitilla de si para outrem, 
L. ld. 8. 2. Ds centro nomin, mulicr du posses paltad, 

Erunseman, at do L. kom. 4, et 6. Abtimar, de siifita cun- 

tract, tom, 8. BRubr, Ud. que 97, m 83. 

(1024) Ol, L. 3, tito 78, 8.8, Marcos da Execut, Li, 

1. cd 9, 3, cas 20, n. 3h, et 38, Todas as Causas de Pres 

cajto comminatorio, que entre nós se chamão de Embargos 

á primeira, são ao principio summarias Porque se o Kéo 

não comparece em Juiza, ou não embarga à Nolihcação , 

julga-se logo esta por Sentença. Pegue de competent, e. BL, 

p, 3. da qual se paga Dislma, como de oulra qualquer Sem 

tenga condemoatoria. Mas se n Réo comparece, com O qual 

comparecimento O Preceito me resolve em simples cilagia. 

Paclador. L, 2, rer. quotidian. cap, fin. pe 1. 4 no E 

Guitior, Com quest. Capa dm 13, Amato Far. Resohit, 

pe la Resolut, 78, na 20.5; & fórma Embargos que relevão , 

estos se recebem, e tom ensão 4 Causa regularmente à 

procslimento ordinarlo, Pegar de Action, q. B. ne 9, et lg, 

(Not. 941), excepto se o objecto da (Causa far que elta
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SCI. Prezas de Navios (1025), XKXXKVII. 
Pro- 

continue a ser sumária; como se he de despejo de echsas, 

Or, L. 3. li 80, 5. 3, Neste euso recebidos os Embargos 

logo se conlestão, € fica a Cau em Dilação summaria, 

Póia porém o Julgedor na Sentença final modetar a pena 

commninada, Brumineman, in Cod, Lote fito 57, m, 7. Pegos 

Poems cap, 16. pag. 1069,:c, 1, Às Causas de contas ÃO 

da número daquelas que se costumão propôr por meio do 

Tirecito commingioro. Se o Ria confessa q chricação de 

dar 43 contas he condempado de preceito, e exlrahida q 

Sentença do Processo, na eua Execução sé olivrecem no 

contas. Se q nega, é lórma Embargos, estes se recebem : 

tendo então à Causa O curso ordidariv, € se decidem & lh 

nal, segundo o era merecimento. Sendo a Iéo condemna- 

do na prestação das contas, extrahida & Nentença, he na 

sua Execução ciudo o Réo pera as dar em termo breves 

Não as dando nese termo, he langudo, e as dá & Antor á 

ema veveiins jurando-as àn Jem, dulgãoss então as contas 

por Sentença, e se manda proceder pelo seu liquido sal« 

do, las se o Réo ollerece ot contas nO termo asignado 

para &s dar, deve o Anlor, OU approva-las, ou vir com Em- 

bargos de erros a els, (iuerreir, de raiione reditend. 1. B, 

e 3, n. 8, Toma-se então dema questão das contas conhe- 

cimento summario, e se decidem os Embargos por Sentença 

definitiva. 0 Precio comminatoro sem claventa be piohi- 

bido por ser contraiio à razão nuttral, e à equidade, Coecej. 

tom. 2 Dispul, de abusu mandatorum sine clausta, 4 20, et 

k 40, 

(1025) Alvará de 16 de Abril de 1643, Regimento de 18 
da Junho de H704 Decreto de 17 de Setembro, é Resolução 

de 7 de Dazembro de 1798, Alvatá de 9 de Maio de 1797. 

Decreto do 19 de Janeizo de 1807, Alvará de 4 de Maio de 

1205, As Nações que esão em querra fazem seus os Na- 

rios que muluamente aprésão, CGrote de dure Bei, L. 3, 

ca 6. 43 1, e 2 Puifondorie de Jur. Noiur, L. Be. de 80
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Protestos (1026) XXXVIII. Questão do domi- 
nro 

Basta que esses Narios estejão vinte € quatro horas em 

poder do Apresador para serem bon preza, Ord. dr Man 

nha de Franga lite das Prezas, art, 8? Emetigan, Eraii, der 

Assurancet. chop, 12. seelo 25, Portugal de Donat. Lo 2, 

o. 28. 1, DD, ÀS Donções feitas pelo Corsario, ou Vassallos 

das Nações inimigas 20 Capitão, ou Offciaes da Embatcas 

ção aprezada, não valem. 4 sivuá de 9 de Maio de 1707 

8. B., neu ainda as que são feias a onlcas pesoas €M 

uaato o Embarcação asím doada não entrar em algum 

dos Portos da Potência aprezadora ou des seus Alliados ; 

porque antes disso o domínio de Loante ha precario, e im 

perteito podendo a Ermbaicação ter retomada pela DPolen- 

cii, à quem ella pertence, ou pelos seus Aliados, Sendo 

a Navio tem ter retomado, abandonado pelo inimigo, OU 

conduzido por força de tempestade, Ou outro eso foruita 

a poder da Nação, a quem pestenes, póle o proprietario 

reciamá-o dentro de anno, e dias ainda que estivesse nO 

poder de inimiga por mais de vínle é quatro horas. Orden. 

da Marioha da França. Lo 8 Mt, 9, art 8 O mesmo pro 

cede sendo retomado aot Piralas, pago à tergo do valor 

da Navios e das mercadorias de bit, % arte 10, Bentencia- 

da a Causa né primeira Inatanelo, lie appelinda pura o Con- 

selho da Justiça do Almirantado, O Juiz HRelstor do dita 

Conselho propõe, o senlenceia com 0% Vogaes deste, € 

píde ser a Sentença embargada nh competente Chancella- 

ria Már do Reino, As controversus sobre prezus são nO 

Conselho do Almirantado decídidas sumariamente, salvo 

é Partes o direito de as poder instaurar ordinariamente 

perante O mesmo Conselho, 

(rogo Os Protestos tem O procedimento summario, 

Menda-se primeiro toma” O Protesto por Termo, * inli- 

mú-io à Parte, qua não 1ó o póde embargar, mas contrã» 

protestar, de que 19 fus novo Termo, que deve ser iati- 

mado igualmente so que primeiro protestou. Julga-se 9
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Protesto, e Conlraprotesto por Sentença quando ambas. às 
Pares não tem dúrida na sua observaocia, Mas se se IBpu- 
glarem com Embargos, conhecesse delles na mesma fêr- 

ma que se pratica nos Preceitos commigelorios, uu Acções 
vulgarmente chamadas de limbargos á primeira, Da Sen+ 
tença proferida a final compete À ppellação em ambos 03 
cffeitas Tem especial indole os Protestos de Avaria, € us 
de Letras de Cambiv, Avaria he o dumno acontecido pars 
cislmente no Navio, ou na sta carga, À presa, o naulras 
cio, à varação, o arresto do Principe, & perda total dos 
cifeitos são sinistros maiores, e não se entendem debaixo 
co nome de Avarig Dividese wu. Avario em simples, e 
grossas nquelia he a que acontece sem deliberação, esa 

le a que es frz de propoito para salvação geral do Nam 
vio, dos Navegantes, e dos Carregadores, Aquelin recabe 
16 ua propriedade damnifcada, cu perdidas esa he salim 
feita proporeionulmente por todos ca Interessados, Para Ler 
legar o Avutia grosu, e serem o Ínleresados olyigados 
é contribuição deve 3 À, a perigo acontecer pos mera forlyna 
do mar, li, ester o Navio em immineute risco de per 
der-ses, Fl, preceder conselho do Mestre, e Officiaes do 
Nario, O alijamento, à buldeação du carga para aliviar o 
Navio, q córie de amarras, mastros, u apparelhos do Nas 
vio, à mudança de derrota cbrigadu por força de tempo- 
mea, 4 arribada forgadas não assim a volunintia. Lei de 27 
de Novembro de 1081. Lei de 20 de Março de 1736, Lei de 
18 de Feverciro de 1740,; o resgate do Nevio apresada 
por Corsario, ou Pirala, o Embirga de Petencias, o eus 
calhe casual são Avarias grossas Aqui entrão as despe- 
sas do hum e meio por cento de gratificação concedida pelo 
Decreto de 14 «de Setembro de [788, e Resolução de 9 
de Vevereiro, e de 6 de Julho, publicadas pelo Fdita] da 
Junta do Commercio de 29 de Julho de 1980, Aa Avartias 
simples devem ser pagas pelo doto da propriedade que ti- 
ver sofírido o damro, ou comiado a despert, excepto se 
eilas provém do vício do Navio, ou culpa do Capilão, e 
seus propostos. No enso de abordagem involuntara, € mes 

Tomo IV, mM



90 Primeiras LINHAS 

ramunte casual o damno deve ser igualmente satisfeito pelo 
Navio que o tiver feito, é pelo que o tiver sofírido; não 
assim se resultar da culpa de algum dos Mestres; porque en- 
tão o damno deve sómente ser resurcido por nquelle que 
Jbe deo causa, Ordeo. da Marinha de Franca vit, das Avi 
rias arte 10, beçe [azer-se o Protesto da Avaria grossa 
no primeiro Pono em que enter o Navio, O Juiz compes 
tente para conhecer do Protesto da Avaria he o Ouvidor 
da Alfandega, excepto quando ella acontece em Embarcas 
ções que vem da Lodia, e Brazil, em cuja coso esse conhe 
cimento he privativo do Juiz de Índia, e Mina, Urd, L. 1 
tito Sl, Ge cd lit, 52, 8, 1, A Acção para à contribuição no 
enso de Avnsia grossa deve ser proposta pelo Mestre do 
Nurio, como Procurador legal de jodos os Interessados; e 
sendo elle niso negligente, pelos Armadores, ou pelos Cale 
regadores. particulares Entrão para a contribuição : |, O «ms 
co, e apparelhos do Nasio, Ile fsete, MI, os efícitos a 
bordo, excepto os do um dos Navegaales, ou destinados 
para a sua sulisislencia, IV, os soldados, excepto o caso do 
alijamento, em que estas não então, Dios só ametade do 
valor do Navio, e [tete, lim cao de Avaria grossa os Cone 
Iribuintes não pódeim receber as Mercadorias ei quanto ella 
se não liquidar, salvo prestando elles caução idónea, Lee 
tre de Cambio hs o jostrumento particular, pelo igual e Nes 
gociante ordena ao seu Correspondente de outra Praça pas 
gue siguma semma de dinheiro à pessoa que indica, ou 
à sua ordem no lempo, e vodo que lhe declara, A Letra 
deve conter: Lia data, Elo lugur do toque, Il, a som- 
meu sacadas LV, o tempo do vencimento, V. 0 0ome de poi 
sos 4 quem deve ser paga, Vi, como foi dado o valor da 
Letra, VEF o oome daquelle sobre quem he encada, VILI. 
o nome do Sacador, As Letras des Praças estrangeiras tem 
seis dias de cortesia sendo acesiloa antes de cumprido o seu 
pruzo, Às do Reino tem quinze dias. Alvará de 25 de Agus 
ta de 167%, As Letras porém sacadas para pagar á vista 
pão tem espera alguma,. As Letras pódem ser endossadas. 
Entende-se por Eudomo à cessão que o propriciario da Le-



Sosne à Processo Civita 51 

tra faz nas costes della, kraspassando n culto o valor que 
nella tinha. Todes os que tem frma na Leira são obrigãs 
dós á importancia delta solidariamente; e não pódem alles 

gar o beneficio da divisão, ou da ordem, Às Letras pódem 
ser protesiadas de não aceeitos, ou hão pagas Protesto ha 

bum acto público feito por Ofhcial para kso deputado pas 
ra constar da repulsa do Sacado em aceeitar à Letra, OW 
depois de acceila, em à pagar no tempo do seu vencimed» 

to, Em Lisboa ha hum Official público, que be o Bseri- 

vão dos Protestos, privativa pata lavrar estes Lnsitumen- 

tos, Nas mais Cidudes, e Praças mercantis do lieino, gone 

de o não ha, pódem os Protestos ser Javrados por qual» 

quer Tabellião, Ha obrigação co Portador de qualquer Les 

tra, para poder ter regresso contra o Sacador, ou Endosan- 

tes, requerer o Protesto lego que o Sacado, ou não acceila 

em fócma devida a Letra, ou se neceila, não & paga ta 

tempo de seu vencimento, nem nos dias de cortezia. Bas= 

ta que a Letra seju apontedo no vencimento della, ainda 

que logo se não passe o Instrumento do Protesto, OU Apond 

tamento, cu bola posta pelo lscrivão des Protestos, ou por 

Tabellião, nonde o não ha, em Livro competente do Lheor 
da Letra para constar que foi apçsentada pelo Portador 

nesse dia em tempo, e lórmo devida, À Letra deve ser 

apontada uo mesmo dia em que o Sucado recusou O aceei 

te della, ou aceeita, no mesmo dia do vensimento da Le- 

tra, em que recusou pagalia, O Protesto deve ser intimas 

do vo Bacador, e Endosantes dentro de tres dias sendo 

damieiligrios na mesma Praça, fóra delia pelo primeiro 
Correio, e não o bavendo contandose e distancia além dos 

tres dias a razão de seis legoas por dia, e para os Portos 

Viiramarinos deste [igino, e Praças estrangeiras pelos pri- 

meiros tres navios, que para elles se expedirem. Paesadós 

esses prazos fica exlineta toda a acção dos Periadores con» 

tra os Sacadeses, é Fodossnates, Alv, de 19 de Outubro de 

1789, que confirmou o Assento da Junte da Commeteio 

de 45 de Setembro do mesmo anno, Não he preciso poe 

rém que estã intimação seju judicial, e basta qualquer ex-
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nio da cousa emprestada (1047), XXXIX. Recla- 
mações (1028), XL, Redueção do Testamento 
muncupativo (1029), ALI, lRefórma de Autos 

É1030) 

trajudicial participação, Despacho da Junta do Commercio 
de 22 de Dezembro de 1795 em requerimento dos Adminia 
isadores da Casa de Braz Francisco Lima As Letras da Tet- 
ra tem a mesma força, que as Letres de Cembio, Alvará 
de 16 de Janeiro de 170%, que conôrmon o Assento da Jun- 
ta do Cemmercio de 1% de Novembro de I709, e comse- 

quentemente tem lugar a respeito daquellas a mesma norma 
dos Protegios dustas, 

(1027) Ord, L, dy dit, 54, 6, 44 
(1028) Pratica-se nas Reclamuções o mesmo que tos 

Protestos com esta differença, que quando se reclumo à om 
brigação que foi coniruhida por Escritura se deve logo ajun- 
ar quando à Parte a tiver em seu puder, ow a puder exitãs 
hir dos Notas, Mar se for conttnbida por escrito particular 
se dese mandar tomar Termo de Eeclamoção, e cijar a Par- 
te pára exhibir o escrito, é dizer o dúvida mus tem coutra a 
lteclamação, So o Réo a confewa, ou não (órma Embargos, 
ou estes não felevão, julgue Ingo a Reclamação por Sen. 
tenga. Se fôrma Embargos, que relevão, recebemeso ostos 
diseilamente, tendo a Coma o seu curso ordinario até à he” 
nal Sentença, dn qual compete A ppellação em ambos os el- 
feitos, 

(1929) Ord, Li 4, it, 80, 99. d+ ed, Testarcento nun 
cupátivo he aquele pelo quel o Featador nomeia verbal. 
mente psranic Eegilimo numero de Testemunhas o berdai- 
ro que quer insituir, a os legatartos que quer beneficiar, 
O Festamento nuncupativo póde ser feio amim aa Lumi po 
da nmrte, como em estodo de saude; com a differença , 
que neste caso devem intervir seis Testemunhas varões que 
euvisem ler a començão de herdeiro, e mais disposições 
do Testador escritas por elle, qu por ouLra pesos à aeu
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rogõe do & kz e naquele devondo tambem intervir veis 
Lesemuchas. Vódem estas ser homens, eu mulheres, que 
ouvissem da boca do Testador a nomeação do herdeiro , e determinação dos Legados Ne primeiro caso o Teslas 
mento nufcupativo vale en quanto vão fos revogado; no 
segundo porém não vále o Testamento Buncupalivo conyos 
lescendo o Pestador, Mello Freire, Jastit. Jur. Cisil Lust, LS 14. 5, 6 9 Not, O Testamento nuncupativo, que 
não he feito no tempo da morte, mas em estado de saude, 
póde ser feito por escrito particulir sem Instrumento pú= blico de Aprovação; escrevendaso, ou assiguandoo o Tere 
tsdor, ou oultem a seu engo, Mas o Testamento nubeua 
prlivo feito, Ro teirpo da morte deve ser frito vocolmente 
perante as Pestemubhas sem isso se Jnzer Jiscritura algu. 
mm d, Um. L. 4. ai 80, 8 4 vers, não fatendo. Não 
deixa porém de ser Testamento nuncupalivo sé 4 depois de 
feila esu disposição vecnl, se escrever para se contérvar a 
memoria dei, Mello Freires d. it. D. de 10, Tanto em 
hum, como em outry caso o Testamento nubvupativo deve 
set publicado, e reduzido p pública fórma por euthorilas 
de julticisi com citação dos futeressados, Urd, E. df iit, 
so, S6 ne 4, Portugal de Dona, L. 3. «. 16. 0. 10, Nett. de Fetament, L, 1. dito 4, n. fr, Cordelr de 
Testament. Dubit, 10, mn. 3 A disposição nuncupativa 
deduz toda a sus força dos juramentos das “Pestemunhas ; 
e por isso devem estas ser habeis, e idoneas Portugal d. 
e. 16, mn JF Phisb, Decis. 75, 0,7, E se alguma das Tese 
temuntos impugna o Testamento fica elle mullo, Valasr, Cams. IBd, n, Maced, Decis, & n. 1), Pinheir, de Festam, 
p. 1. disp. 2, met, &, 4,8, Pegas al Om, E. 1. tits bo, 
Cn. 0h, Aquele que he nisolutamento cégo 16 póde 
teslar nurcipalisamente, É. 8, Cod, de Eram Comegs q 
Acção da Reducção “do “Testamento nuncupativo por Peti. gãD em ue ro expõe a fórma do Testamento; € se requer 
ser o Ántor admiltido a justibenr. O Juiz nomeia Escrivão para auluar a Petição, e manda juslihcar o deduzido nella 
com citação dos herdeiros Jegilimos, a quem tempatia a
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(1030), XLII, Residencias (1031), XLIII Resz 
tia 

miscesão cb imiestado. Devem ser perguntadas as Vesta- 

munhas perante o Juiz em dia para isso por elle determi- 

nado. Liradas as Testemunhas, ss Os herdeiros legítimos 

se não oppõem, julga-se o Testamento reduzido a pública 

firma, Porém se elles vem a Juizo oppôr-se, dáse-lhes 

vista dos juramebtos des Testemuubns; pois nellas consis= 

te a forga toda do Testamento nuncupelivo para con fessã- 

rem a Ácção da redueção, ou a conteslarêm, Formada q 

Contestação, segue-se a ordem do Processo das mais Causos 

summarias, - 
(1030) Ord, L, 1. Mt 1,5. Sl, til, 2d, 45. 25, e 26, 

L. 3. tit. 60 9. 6. Fegasad Ord, Lol. vit 1 &. 81, Glosa. 

134, e til. 24 & 20, Gloss, 27. Jurada a perda dos Áulos 

or hquelio, em emjo poder se desenceminhário, pasa O 

Eserivão respectivo Certidão de lembrança dos Lemos deiles, 

governendo-se pela Protacolto; e 1 deduzem os Artigos de 

refórma com citação das Eures, Confemâoio, ou contese 

tio-se esses Artigos; € no seguudo cuso se assigon Dilação 

de dez dias, e se proseguem ca mol! lermos sumários Pros 

texidasfinal Sentença, sé os Autos reformados já vetavão des 

finitivamente sentenciados compete Appellução, ou Ágeras 

yo ordinario, é te ainda o não estavão compele Aggravo de 

Petição, ou Instrumento, Assento de 83 de Muio de 1758 

(Not, 672% Se durante à retôrma npparecem os Autos pere 

didos nestes proseguem ot Termos da Couta. Marant. de 

ordin, judicior p. 6 dit. de actor. edite dã Barbo ad 

Cd, Le To ais. Gb, 84, 0 Mend, pa 2. Le É co 8 ne 148, 

Fegas ad Ord, É. 1. lite da Sa ab, Gloss 134 not, 

(1031) O Procemo da Residencia. começa pela Auto 

delta, € juramento dado pelo Juiz ao Heerivão, a que ae 

ajusta o traslado da Provisão de Commisião, Seguem -se 

o traslado da nomenção do Escrivão, o Auto da suspensão 

do Sindicato, € intimação feila a ese pars se retirar pato, 

seis legons fóra do lugar da Residencias € Termo da Pros
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tituições in integrum (10932), XLIV, Sesmarias 

(1033), XLV. Supprimento do consentimento pa 
lote 

md 

curação se o Sindicado a quer fazer, à certidão da Apre 

sentação do Sindicado Do lugar da intimação, o Termo 

dos Pregões com o fheer dos Alvarás, Ot Mandados para 

quem se sentir aggravado pelo Sindicado, ou seus Olheinea 

renha queisat-se, à Devassa com 05 intestogalorios das Tem 

temunhas que devem ser em humero de trinta, O Termo do 

encerramento de Devassa, a do emprazamentos havendo cule 

pas do Sindivado, para este comparecer Ra Córte, 4 Carta de 

Ofício do Sindicante que se remette com a Devassa ho Fri- 

bunal sespretivo, Se a Residencia he de luiz de Fã, 

não be duvidadas o Tribunal a julga, € manda passtr cof= 

tidão ao Sindicodo, Se he duvidada, ou he de Ministro sum 

perior, remeite-se O Processo so Corregedor do Crime da 

Côte para o sentenciar em Melação com Adjuncloa, que O 

Regedor nomeia. (ue cerlidões se devão ajuntar a ese 

Processo , veja-se Primeiras Linhas sobre o Processo Criminal 

Na 559, 
(1052) Dra. E doam Ho 

(loss) Or, L. 3, tit, 48. 6. 4 Alvarás de 23 de Julho 

de 1j56, uv de 47 de Novembro de 1805, Cs Senhores Hois 

destes Reinos tem o domínio das terras delles pelo titulo 

de Conquista, não só quanto ae direito senhorial para o 

governo, mas quanto á propriedade, Portugal de Donat, 

L. 3. e 43 n. 78. Os mesmos Senhores Reis derão de- 

pois dá Villas, e Lugares dos mesmos Reinos os mani- 

nhos para pastos, criações, e logradoiros; e por jaso Dê 

não comprehendem nas Dongões Régia, Portugal d. e, di. 

n. 8%, et 84, o que comtudo procede nos ananinhos que 

não forão coutados pelos ditos Seghores Reis, de Ord. E, 4 

vit. 43, 3, % Portugal dc. 48 ne dg Cnbed, Decis, 12, 

n. À. et 9, Ar Camaras tão as que boje dão o mani- 

nhos, é Lerras incultas de Sesmatia fazendo as vezes dos 

antigos Sesmeiros; enjo ofício ba muito tempo não existes
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De 

Maninho quer dizer campo estéril, No Brazil Pequerem=3€ ns Sesmarias 80 Vice-ltei, ou ao Governador do Estado. lg. ty manda informar a Camara, à qual procede à Medição, e Demarcação do terreno cam citoção dos [gterestados, De. 
pois da Informação da Camara a Governador manda pras sir Carla de Sesmaria, a qual deve ser conirmada por El. 
Rei, Pelo Alvará de 23 de Julho de-1766 ficou sendo pri. 
vativa do Desembargo do Paço a concessão de UMprasa- mento dos baldios dos Concelhos, Para ese fm Fequerse . ao dito Tribunal, que manda informar o Provedor, ou o Corregedor, ouvindo a Camera, e o Pora, O Ministro ima 
Formanle procede a Vistoria para se vêr se do elmprazanen. to resulta prejuizo ao público, ou nos particulares Par-se 
raedição, confrontação, e avaliação do terrens que se per. 
lorde emprazar, e sobre a importancia do fõrs que se of» 
ferece, se lomão laaços, e se correm os pregões do estilo, O mesmo Miaistro informante interpõe q seu pareger sobre 
a ttilidade, ou prejuizo que do emprazamento pôla ses 
guirse no progreso de [asonta, á multiplicação dos La 
Yrudores, e à crengio dos gados, e arvoredos, Tudo temeito 
o dito Ministro Loformanie po Desembyrgo do Puto que 
no enso de verificar-se o dita utilidade manda passar Pro. 
visão para o emprazamento, mediando Consulta se o vas 
lor do lezreno excede à quatrocentos mail réia, d, Alvará de 
23 de Julho de Vit, Quando a maioridade dos morado. 
res vizinhos de nlgum lialdio, e Muninho requer q sua divisão, a repartição do lereno, e q quantidade do fora devem ser reguladas por Lovvador com à natureza de Pra 
204 perpéros sem dependenciz de irem á Praça, d. Alvará 
da 27 de Novembro de JUL Sa O, Os Administradores de 
Vioculos pódem aforar us terras iocultas à elles pertóncerm 
tes ecim aulheridado do Corregedor, ou Provedor da res 
pectiva Comarca, sendo depois confirmaios os nfarnmens 
tos pela Meza do [Msembirgo do Paço, d, Alvará de 27 
de Novembro de 1804, % 10, Alvará de 11 de Abiil de 1815. 6, 2,
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terno para as nupcias dos filhos (1034), KLVL 
Sus- 

(l0sd) Toei de 43 de Nosembro de 1616, Lei de 29 de 
Janeiro de 1930, Lais de F4 de Junho, e de 29 de Novem- 
bro Ur 1575. Lei de 6 de Ontubro de 1784 Por esta ulli- 
ma Lei ioi dada q fórma legal para a validade dos Fspon-= 
sães Devem os Esponsães prra asrem obrigatojos ser fei- 
los por Lisecrilurá pública, e sendo os contrahentes filhos 
familine, ou menores, devem nº Escritura intervir os Pais, 
o na falta destes os Tutores, e Curndores, com duas Testes 
munhas so menoa Pódem tambem cer feitos pot esstito 
particutar, com quatro Vesumunhas, é assistencia dos Púiss 
Entores, on Curidores, oua terrma em que não houver Tu 
beltião; ao mesos em dimancia da dunas legoas, tendo pos 
sém de effectuar-as neste caso q maltimonio dentro de 
hum mes, de Lei de 6 de Outubro do 2 Cd fribos maiores 
de vinte vinço aunos, que quizerem contrahir esponshes, (Les 
vem precisamente pedir & corsenlimento gos Pauls hor sam 
Lisfuzer vos olficios de Shediencin, e respeito que se de- 
vem aos chefes da famílias porém ado obstante q repugonno 
cia delles, se póde proceder à celubração do contrasta sem 
agquelle consentimento, d. Lei de 4 de Outubro SG A Es. 
estara do: Esponsges, no caso de algum dos conlrahentos 
recuar comida póde ser objecto de Anipuação de dez 
dias para a Parle leza poder havor à ena competenta in- 
dematsução, que bem Póde ser ajusinda, é taxada na mei 
ma Escritura, e não o lena cido póde ser asbitrada pelo oi» 
Dyio do Juiz, segundo as circunstancias, d. Lei de E de Ou- 
tubro 64 7, e 8, Os filhomfomílias, e menores de vinte 
einco annos não pódem contrahir [spossges sem conten- 
tinento dos Pais, “Tutores, e Curadores. Pe porêm estes 
injustamente recmyarem prestar O sem consentimento, pê- 
dem cs mesmos filhos, e mengres recorser à Meza do 
Desembargo do Paço, ou nos Corregedores, ou Provedaes 
dos respectivas Comarras, segundo as suas qualidades, R 
com Alvará da Licença, que euppra exe contentimento 

N Tomo LV,
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injustamente negado, se póde então proceder à Escritura 
de Esponsges, e vo eflectivo caamento, Quanlo ás pesscas 

nobres que administtão bens da Corda, ou que tiverem o 
fôro de Meço Fidalgo, e dabi para cima deve-se observar 
a fórma dada nas Leis de 83 de Novembro de 1616, e de 
29 de Jnpeiro de 1750, mandadas guardar nesses termos 
pela Lei de 29 de Novembro de 1775, Quanto go resto de 
nobreza da Côre, é Provincias, e Negociuntes de grossa 
irato, e mais pessoas que se achão nobilitadas pelas Leis, 

deve-se recorrer go Desembargo do Paço, e este Tribunsl 
informado pelo Ministto tertitorial das qualidades das fia 
miliea, e conveniencia do caamento concede, ou nega Há 
pertendidas licenças, segundo o merecimento dos Recursos, 
Quanto ás outras pessous da corporação, e gremios dos Are 
tifices, e das occupações da plebe se recorre nesta Cóne 
nos Corregedores do Cive) dello, op da Cidade, e nas Pros 
+incins ses Corregedores, e Provedores das Comarcas, ci- 
tados os Pais, e nn falta delies as Mais, e cães de ambos 
os Tulbres, ou Curadores paro em tres dias dizerem à ras 
são ela sua repupgosneio, Não respondendo elles, ou delu= 
zindo esa razão da sua reprgnencia, os mesmos Ministros 
procedem a informação suminaria da conveniencia, ou des 
conveniencia do casamento; e segundo o merecimento do 
caso concede, ou bega q licença, dando Aggravo de Pe. 
Lição para a Ieiação do disusicio, Devem estas Causas ter 
minar-se dentro de quinze, vinie, até Lrínia dias, segun 
do ss circunstancias Obtendo os liecorrentes Provisão do 
Desembargo do Paço, ou Alvará de Licença do Megii 
trado respectivo, se apresenta a mesmo Provião, eu Al- 
vará ao Parocho, a quem doca, prra por elle serem os mes 
mos Recorrentes admitido so matrimonio, eomho ce kou- 
vesse [ntervido expreso consentimento dos Pois, Máis, Tum 
tores, ou Curadorem d Lei de 29 de Novembro de 1775, 
4 execução dessa Provisão, ou Alvará de Licença não pó- 
de ser embaraçada peles mesmos Pais, Máis, Unlores, ou 
Curadores, As Informações que se pedirem a quaesquer 
vuisos pelo Tribunal respectivo, o or Processos formados
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peições (1085), XLVII, Tomadias (1036), XI.VIIL. 
TAM 

a fim «de obter a dita Licença não pódem sabit das mãos dos 
respectivos Juizes, e Fscrivães; podendo só us Varies baver 
vista por cópia, Nas Provisões, e Sentenças neste caso dere 
simpicanente concederese, ou negar-se a Licenga pedida cem 
veluçião da provas, e informações da Procemo, e sem todivi. 
duação de fundamentos, Os [ecoros que desas Sentenças 
dos MM agiatrados se interpozerem devem ser entregues pe- 

los Juizes deilas aos Presidentes das Relações respretitas , 

ou remetlidas pelo Correio com o segredo da Justição, sen- 
da Juizes aquelles a quem os mesmos Presidentes os dia. 
Eihbuiremo, o sendo acrivães delles oa respectivos Quardas 
Móáres d Esi de 249 de Novembro de 1775, d, Lei de 

8 de Outabro de 1284 & 5. Passados seis mezes depois 
da decisão des ditas Causas, e de serem expedidas és Pers 
tes os suas Provisões, cu Alvarás de Liconça, devem os 
Processos delias ser mandados queimar pelos mesmos Pres 
sidentess ou pelos Magistrados que proferirem is ultiinas 
Sentenças. Se ce receia justimente mão tratamento do Pais 
póde a Filha ser depositada em cam honesta em quanto 
se trata à questão, Coceej, Disputal, de feminarum sequestro, 
e, 2 ES ds “e EA 

(1945)  Conhece-se cos suspeições summariamente. Da 
fôrma do Proceso nestas Cunsas já se fallou em culto lugar, 
( Nolu 283), 

(1036) Começase o Procemo pelo Avio da Tomadia 
lavrado pelo Escrivão do Juizo perante a Superintendente 
respectivo, deferindose go Offcial apprebensor o jutamen- 
to dos Santos Evangelhos, e njuntundose a relação das 
fuzendas apprehendklas, As fazendas são consignadas em 
mão de Depositario, e na Cidade de Lisboa são entregues 
na Casa das Fomadias ses Fieis della, de que o Escrivão 
passa Certidão, Seguem-se as Perguntas so ido que póde 
ser relaxado da Prizão se se acha prezo, o até entregue 

Na “
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Tesnsncções feitas em prejuizo de terceiro (F037), 

XLIX, Venda da cousa litigiosa (1038). 

A R- 

dos fendas apprhendidas sendo de Lei, € tendo sómett- 

te achadas sem selos debaixo de fiança idones.  Ajuelas 

se o Auto de Fame, € Avaliação das lazendas feltho pot 

“Peritos eng assistencia ca Cidade de Lisioa, do Sellicitar 

Gar du Junta do Commercio, Dá-se então vista do Preserria 

barzader Fiscal, € depois du sua resposta “e profere a Ben- 

tenas n qual se be condemnstoria, é & euso he de sim 

ples demcaminho ba ot fusendas por perdidas, O applica 

pagos Os direitos à terçh parte do sei vilor pára O spjres 

hensor deduzida a Decima, € d* duos pura o Celta da Jur 

ja do Uommereio, Sendo 2% fazendas de rigermso contam 

bando he q dico condempado não só po perdimento del. 

las, € DO simple do seu aalur, mas be contempnado no 

uiplo com a messi applicação, Esta Sentença pôde der 

emborguda va Chaseeltutia, La (esta fórma «e proces 

são estts Causas quando dt “Femudiu he de tabaco no dui- 

so da respeclita Conservutotin, Decretos de £% de Julho de 

tjyz, e de 1 de Agoso de 1594 Os Ofbcines nue forem 

gountodos fnscr ma apprebennões em fazenda de que sé Ibes 

«ão deve O lerço ten dez por cento da gentiicagão. Eiesol us 

cão de Consulta da Juuty do Commercio de id de Noveme 

bro de 175%. 
. 

(1037) Quando as Tastes obrão certos selos que der 

ginão alguma demanda em prejuízo de ipreciro; então sem 

gecobsidude de Acção de perurítie 6 remedio da Sppelha 

ção contra cmes uelos (Nata COb), ou simplesmente Dê 

las suas prolesiuções , COmp no Caso da Lansneção feita 

entre o beideiro legitimo; € O “Testumenteiro em preiui- 

so dos mais hesdeirõa, au des Legatarios, Odo LD. 3 At; 

t8, 8 1. 7 
tlo38) Ori, L, 4, tita 10, Se 18%
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ARTIGO NY. 

Dos Causas de Soltadas do mar, Fretes, € Seguros. 

à DY. 

Nes Causas de Soldadas do mar, e Fretes, o 

Processo começa pela cilação que se faz ao Réo 

para vér jurar o Antor a quantia pedida (t088). 

G. DVE. 

(1029) Or LD ti dl, & 3, dido aê 4, 1%. Balde 

da de mar he o solsrio, que se phgn eos Cbeises, é Mar 

nheires paro cesduzitem o Navio so porto do seu destinos 

Fambem se concedem à egripagem praças ceras, a que 

chamão agazelhados, pera all poderem carregar fazendas 

or sum conte, ou perceberem ex fretes das inzendas que 

peltes vivem de conta alheia, Letes agaralhados fazem 

parte des soldadas, Chegando o Navid no porto do seu 

Aestino estão obrigados ds «oldadus o memo Navio, « seus 

fretes, Preto De o aluguer do Navio, e o Vretamento he o 

contracto quesse [ha entre o Carregador, e O Mestre repre- 

sentando o Proprietario de Nuvio para neste ve receber 

qualquer mercadoria a fim de ser trunsportade u humi lu- 

gar determinado, eneliante certo preço. Quando se lrans- 

portão passageiros, O rele delles chamasse pesagenr, & 

segue AS Memes regras de cutro qualquer frete maritimo, 

As Solduuas são pedidas pelu gente da equipagem ad Vapi 

tão, e eu falta delle ao Broprletasio do Nariv, O Navio, & 

o frete eslão especiulmente hypothreados ás scldedas do mar. 

Ordenança da Musinha de Frauçu, Ee de tibs arts 19, El 

Jas conservão o mesmo palvilegio em cato de natfragio sobre 

os restos do Navio, é seua apparelhos, e mercuderias, Fa: 

line Comment au dito um. 19, Os fretes pólo pedidos €
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& DVI, 

Manda-se proceder a depasito da quantia jura- 
da pelo Autor; e antes desso deposito não he o 
Rio ouvido (1040). + 

&. DVII. 

Accmada, e distribuida a Citação, deduz o 
Autor a Acção Summaria por Artigos que o Réo 

cons 

Capitão, ou o Dono do Navio com Procuração do Capilão 
ou sinda sem ela se ba dificuldade em obte-la, Resolução 
de Consulta de iô de Julho de 1800. Defere-se nestas Áco 
qões o juramento no Autor, e não no Res. físte juramento 
não he comiudo dechorio, como no cuso da Ord. DL, d 
sit, 18, Loum terceiro não he admitido a jurar os fretes 
Pegas ad Ord, L. Lott, Di SG, 12, gloos 14, Póde po- 
réro deferir-se este jutatmento un herdeiro, sendo elle jus 
ta razão de saber, e quelificanda se logo tal, os Cródos 
res de soldadas no mar não entrão em rateio com os mais 
Crédores do Frllido, mas devem ser pagos precipuamente, 
Alvará de 10 de Janho de 1397, 4 Administração que se dá 

gos Navios não ce entende a respeito das soldadas do mar. 
Avisos de 26 de Novembro de 178%, e de 30 de Alril 
de 1784, O mesmo procede n respeito dos fretes, Tem estes 
hypotheca especial nas fazendas carregadas, e para onde quer 
que passem vão aujvitas ao ceu pagamento. Arg, da Ord, L, 
4. tit, 83. & 3, 

(1040) Qrd, Lo. d titã. Bh. 9. 3, dit; 52, & 18, excepto 
para o Gm de declinar o Julio, e em quanto pende a ques 
tão da incompetencia de Fôro, Assento de 23 de Março de 
1706, Mend, p, 1, L, 1, c 2, & 5. Pegas ad Orl, Le É tita 
b2, En 12, Elos 14, Na 7
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contesta, havendo segurado q Juizo com O deposilo 
(1041). 

& DVIII 

Feita a Contestação assigna-se dilação de dez 
dias, e so proseguem os mais termos das Causas 
summarias alé fina! Sentença (1042), 

4. DIX. 

Assemelha-se a estas Acções a do Seguro (1043), 
por= 

(1041) Out. Le J. tito DE SD. Lito 52, & 1% Mendo, 

Pract. Lusit, L. 1.0 28 tn 13,008, & me ld, 
(1048) Pegas ad Ord, L.d, tit, 6%, S. 13. glosa ló, 

D. & 
(1043) Alvarás de 22 de Novembro de 1684, e de 29 

de Outubro de 1088. Artigos da Regulação do Casa dos Be- 
guros de 1758, Alvará de 11 de Agosto de 1+0), Aviso de 

d de Abril de 1788, Assentos de 15 de Julho de 1758, de 

% de Fevereito de 1743, e de 7 de Agosto de JM. Seguro 

he o contracto, pelo qual alguem recebe em si o risco de 
alguma cousa, Ganterna de assecuret. ct epons, De db Pra 

Staeh, de asseouros. Prefat. p, dá, Dividese em murílis 

mo, e terrestre; porque não só se pólem segurar os ef. 

feitos que se transpartão por mar, mas tambem os que se 

condazem por terra, e alhda os prédios urbanos, e fundos 

terrijorines. O Juiz privativo para conhecer dus questões 
dos Seguros he o da Provedoria dos Seguros, Ariigo 16 da 

d. Regulação. Assento de 7 de Fevereiro de 8%, « em grão 

de appellação a Junta do Commetcio, Resolução de 14 

de Novembro de 176% Avisa de |, e de 4 de Abril de 

1786, Pelo Alvará de il de Agosto de 1791 se extinguio à 
propriedade do Ofhcio de Corretor; e Provedor dos Segu-
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porque ella tambem obriga ao deposito da cousa 
pedida (1044). 

de DX, 

Na falta de ajuste amigavel entre o Segurador, 

e o Segurado dentro de quinze dias (1045) requer 

se o arbitramento de Louvados, nomeando o Au- 

tor o seu, e requerendo que o Réo seja aitado pa- 
ra tambem nemear Louvado da sua parie, Os Of. 

ficises da Casa dos Seguros nomeião terceiro Lou» 

vado para a questão se decidir À piuralidade de vo- 

tos (1046). 
& DXL. 

Sendo cada hum dos tres Arbitros de diffe- 
rente parecer nomeião elles mesmos quarto Arbie 

tro, que precisamente deve concordar com hum 
desta 

ros da Praga de Lisbon, reduzindo n meta serventia amos 

vivel, é encorporando a Jurislicção, e Inspecção à esse rea 

peito à dunta da Commercio, approvados. e imundados ci- 

servar os Artigos da Megulação da Casa dos Seguros de 15 

de Julho de 1958, 1i pelo Assento de 7 de Fevereiro de 

15%) ce declesou o S 8 do dito Alvará de IL de Agusto 

de 1741 para o conhecimento das Causas entre Seguradores , 

e Segurados pertencer à Casa dos Negurtos, Inenos us que já 

pendião no Juizo de ledia, e Mina, Ao Segurador com pete 

« direito de pedir o prémio, e no Segurado a de pedir a in- 

demnisação. 
(1044) Assento de 14 de Abril do 1695, 
(1045) Artigos lô, e 16 da Regulação da Casa dos Ses 

puros, 
(1046) Arligo 16 da Regulação da Cása dos Seguros,
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doltes (1047); e a Sentença se regista no Livro 

competente da Casa dos Seguros (1048). 

6. DXIE 
“ 

Procede-se na Execução desta Sentença sum” 

marissimamente (1049). O Juiz Hxeculor da Sena 

tença he o Conservador da Junta do Commercio 

(1050). 
ARTIGO Y. 

Das Cousas Fiscáes, 

à DANI, 

Hextrahidas as contas dos Livros Piscaes, & 

contendo elias liquido saido, assignão-se dez dias 
ai 

(Ty Arg da Ora, Lo ST St. 

ELO) Ar 16 da Regulação da Cus dos Seguros Des= 

ta Seutença compete Appellução para A Júnta do Commer= 

cio, que julga definitivamente em altima lnstnocia, Att 17 

da misma Regulação. À Appellação para à Junta do Com- 

mercio lem sómente O effeiro devulmivo, & não O suspensi- 

vo. Decisão da mesma Junta de 18 de Janeiro de VEUS 

qasuladao iutimer Clhciaimente ao Provedor du cusa dos 

Seguros para servir de regra mesta materia (Nota 6H 

A dita Sentença da Junta do Commeteio proferida no práo 

de Appellação admitia Bnbargos. 

(049) Artigo 17 da Regulação, 

(1o50)  D, dstiga df, O Conservador não góle conhecer 

da validade, ou jovalidade do Seguro; € só lhe compels 

executar o julgado no Tribunal superior, 

Tomo IY,
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ao Devedor para as confessar, cu Núplignar mos- 
trando pagamento, ou oulra defeza que releve 
COS). & DXIV 

GLOSS Gui, LB at 62, tir, 63 S&, 1, Lei de 29 de 
Dezembro de IHGh ii da Ss 6 Lo mitsi apinatores df Cod, 

de exvet, tributoro Peroprin, de dero dir 14 6, e Ta 
Bet 7. As contra extralidas por Cernidão dos Livros Kia 

cones lem a fogo de Ee era Regimento da Fazenda, cupo 
Via, Lo, nem utame do &, frventorio 5 Do de atministred, 
ser el enit peró Mumes de Pace La Do cd 8! 

cus Te De 76, Eee precestmento Fiscal Lenvse esta endlido por 

privilegio & algumas Corporações, como do dd Crivers 
do Coimbrs, Ori. Lo & du Bh 88 lei de gu de Agosto 

ta tis &o, 8, e 10, Curta Hégim de 16 de Seembto de 
KB Th, a His dricadia de Lebon, Previcão de VE do Mula 

du Ex ig nado Code Prosieão de 2 Janeico de foi, 
co presentemente do Bodas ua cultas Ml lericrrias, Alvo ae 15 

de Grulubro de dote, Md Basilica Pastiatelnlo Alvo do Sd 

de Pesetrio de od, Alano ade PU de: Dezembro de TES. 

Learas de dO de Maço de GN e Alrará da mera culas 
Yo no Senndo de Cerent Wiutetos de 17 de Persreiro 

de Eus, e de do de Aposto de DPM Vo go Convento das 

Eledipiosis do Cereção ce desna mo sitio da Pstrelia. Alenid 

de Pala alla vie pru, e Ade de Go da Peverelro alo Ft, 
Viga Cepmpanhis do Pour, So S7. da si Ptiluícdo, cons 

ftrsuin per Aliossá de dO de Setembro de bozo, Vito e dal 
la da Cruzada, Srasã de 26 de Mar go fe RRISA Afeitã ie 

de Setembro de IS. VIH à Fubrico das Sides de dh dos 
Eetututos confirmades por Alvará de O de Agosto de 1757, 

IN cao Priorado do Cruto, Alvará de dt de Abnlde Fúso, 

Alvará de 10 de Abril de lidô, Alvará de Jô de Julho de 
Viga, Decreto de 23 de Dezembro de 190, X, am Cabido 

de fcimbra. Piovizão de dO de Dezembro de 17bt Provi» 
sido de 9 de Aguto de 1755, Al, eo do Porto, Decreto de 

ae 
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à DXIY. . 

Se o Réo não comparece, ou com parecendo não allega cousa quo releve, ou não prova o que 
alm 

mia a 

23 de Setembro de 1797, Alv. de 7 de Dezembro do tmes- mo non XIT. À Companhia da Patã, e Maranhão Lustin tuição da dita Companhia de 7 de dunho de 175, do UT Depois de extincta esla Companhia pelo Decreto de D de dunsiro de 773 se comeedeo aos Depetados della Juiz privziivo para ns Chusai dependentes da liquidação das Contasa e urecadação dos sen [ntdos por Provido de 17 de Setembro de 17jy, Regularmente quanto a estas disi- das Viscnes começam por seguesres, Lei de 22 de Dezemo bra de Il nt x, me Pa, Cujus diligencias s2 commeitemt por Ordem do Renl Feario aos Ministros das Comarcas, & por CFortacias aos desta Córte, Praticados «3 sequestros se remeltam o Autos delles so lical Eraria, onde pondes Fadas as circunstancias decorrentes sa pasa ua relaset os 
Mesaas secjuestras no Julie Executor para este fuger arteca- dar a dividas e recolhe q Benb Crarios d. Lei de 22 de 
Dezembro de [G:l, il. Ji, Gb, Pura io são pepcitidos todos os pap Ss tn propria conta nesienada pelo Cntilur Cimal respectivo com Foruria do Presidente respectivo no Desembargador Procurador da Fazenda Dará promover na fôrma da mesma Lei, OQ Descinbargador Procurador Fis cal entrega tudo Do Conselho da Fazenda para se distiibuir a Juíz, é se ordenar o Proveso. OQ Juiz Commisuario dos sequestros não tem faculdude pars se adiantar a mais da que a sua Commisdo reza; e sendo necessário fazerse mais alguma diligencia deve haver nova commisdo, Precade ã assignação dos dez dina a cilação do Devedor Fiscal, ou pesos] se existo em pare certa, Qu edicial se se ignora à sue habitação. Contra o Devedor do Devedor não ss pros cedo execulivamente. Qrd, L. 2, it, 52, 8. 6. [egimento 

z 
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alega be condemnado; e se lhes assignão mais ein- 

co dias para poder embargar a Sentença (1052). 

8. DXV. 

Findos os cinco dias cxceuta-se a Sentença: É 

contra o Devedor (1053), e ll, conlra os seus here 
dui- 

dos Centos cem, 93. Provis, de 1 de Abril de 17ÊL, escopo 

a» elle judicialmente confesta a divido Pegas em! Or, L. E 

vt, 58, 4 6. nd. “Combeino tão se procede cottra à Letesito 

pessuidor des bens, que fosão do Devedor Viseal, excupio 

te so tempo da slunação já se uihavão otuigados, L, de 2% 

de Dezembro de IFCH tio 3, &e FM Aus Jendeiros dus ren- 

das Neae se commuaicão es privilegios do Fito, L, Br 

Cod. de privit Fisei, Cost, de Privil credit, rege E umpl 

mn. 127. Barbos ad leg. Post dotem E soluia indirimo 

Sômente porém lhes compets o meio executivo dentro do 

temvo do eru contrartoç o mio emmde bepitimamente impedi- 

dos, Peças ml Qu, Led ut st de dm ul. Os NReudei- 

ros das Sigus tem mais seia mezen, Arligacdas &izos enp. FE, 

Pego tom, 12 & Oud, Lo 8, Mt 5, pag. dom qm LUL, eb 

188, (Not. 1678), A cobrança dos direitos, e tribnlos faz- 

se segundo o ultimo estulo dn qua. Negra de 12 de Abril 

de 1757, Pegas tom, 13, à Or, Les dit dh, 5. 85, me dido 

oi ti, 63. Rubrç ne di, . 

(toogp Pam q assiganção destes cinco ins não se precisa 

de nora citação, , 

(los) Ora. Lo 2, ade 53 8, 4 O Devedor só se des 

obriga pagando á beea da Colre du Nepuitição competente, 

cu na mão do Theseureito rapeçtivos que deve de como res 

cebeo entregur conhecimento, Não releva da lixecução 0 par 

gamento frio no Solticilador do Juizo Fiscul, ou a outro 

Ofhcial do mesmo Juizo; coulta quem contado sa não en- 

tea com o digheira vecebido va Colts, eu a distrabio inde- 

vidamente, póde proceder=se criminalmente pela malversução 

do seu Offvio, .
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deiros cada hum 2h solidum (1054), HI, contra os 
seus findores (1055), EV. contra qualquer possut- 
dor dos bens hypathecados ao Tisco (tost), V. 
contra o Devedor do Devedor, se a divida delle tem 

origem Fiscal sem necessidade de cessão (1057), 

à DNXVI. 

Nas Execuções Viscacs guando o objecto del 

las são beus de raiz audão em pregão nove dias, € 
quando são bens móveis sómente tres (1058). 

4 DXVIL 

(1054) Ord, LB dit 5% & 5 Regime de Fazenda 
Cop. tb. Me isto esporial nas Jixecuções Viscaes, porque 

nas crdinarias entre particulares cada bum dos herdeiros «6 

je eserutado pela diviia do defencie, segunde a sua quola 
here Ulturia. Fica porém salvo o dircio ao heriteiro que para 

no divisa camera os coherdeiros para ser por elles indemuizado, 

d. Ori, De So ita SU, ÉS. veis, fé firare. 

(i0%a) O Fiadores que iaterveno nes contrnclos Fiscges 
reputdo-se socios. Lei de Po de Dezembro de Dyvl. & al, 

(uat)  Ond, L Qi, Mi 53, de d 
(007) Ori LS fit, 59, 3.6, vers Porém, Regimena 

to dos Contos Cap, 95, Lo 3 Cod, Quendo Fiseus vel pri 

cates Jeto be tatubem especial a faver do [iscas porque 
nas fxcevrões ente periiculutes he necesario, que q Exe- 

quente fega primeiramente seu o nome do Devedor por meio 

de Adjudicação, ou! Arrematação real a real, se 0 Devedor 
do Exeruludo não cocfema pirtumente a divida, temendo sos 

bre ai o procedimento executivos Not FT. 

(10ady Ordo Le Re dito 084 8 7 Regimento dos Contos 

de 3 de Setembro de 16287, Usp. 97. Lei de 9 de Maio de 

qibi.
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à DXVIL 

O Devedor Fiscal não be ouvido com Embar- 
os de Compensação contra o Fisco nas dividas pú- 
licas (1059), - 

6. DXVII, 

Oppondo-se algum Terceiro com Embargos 
do senhor, e Possuidor, assignão-se-jho dez dias 
contínuos, e peremptorios para dentro doltes apre» 
sentar os seus titulos, e fazer lodas as suas provas 
(1050). 

& DXIA, 

Findos estes dez dias, responde o Procurador 
Iiscal (1061); e com a sua resposta sc fazem os 

Au- 

(1099) Ord. LL, don, 78, 6, 5, E 1. 2 3, Cod, de 
compensat, Restringese isto ás dividas Fiseges públicas co- 
ano Tributos, e Centribuições, Não se estende pois ás divi- 
das palrimoniaes do liei, maiormente se se oppõem no mestno 
Juizo, OU na mesma Jstação, 

(1060) Lei de 28 de Dezembro de 1761, tit. 3. 65. 18, 
e ER 

(1081) O Procurador da Fazenda he sempre onvido nas 
Causas Wisenes, e deve set presente quando se senlenceião, 

Ord, L.k, til 20, 8, 7, Das Caúsas porém, em que o Pro- 
curador da Vozenda sa oppõe, ou eim que deve ser ouvido, 
só pídem conhecer os Jújges dos Feitos do Fazenda, para 
onde os Áulos derem ser remettidos Ord. E, 1, tit, IA 
5. 8.
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Autos Conclusos para a final decisão sem mais au- 
diencia do Embargante (1062), 

é DXX, 

Por divida fiscal procede-se á Arrematação 
dos hens segquestrados qualquer que seja o valor 
destes, ou à importancia da divida (1083). 

& DXXI. 

(1068) Lei de 22 de Dezembro de 1781. it, 3, 6. 18, 
O mesmo prceeiimento tem os Artigos de Preferencia, d, L, 
Ge 42 de Dezembro, lit, 3. $. 14, 

(1063) Admite-se nas Arvemalações Fienes o linço de 
mais a lena pare ainda depois de feitas; mas pica iso 
ho necessario? do que n Arremotação não esleja consumia 
da com a entrega do prego, e pese da coum artemela- 
da, 1) que ce verifique futerese du Real Fazenda come 
nus Arremalações de [ructor, qu rendas fiscacs, Caria Tégia 
de 28 de Dezembro de 16863 ou ynzado não lg mais bens 
por onde n divida do Fisco possa ser joteiramente Paga. 
Fra destes casos a Arrematação depois de ultimuda não 
ar desfaz, 1 dO Cod, de resciud, rendtito Silvo cado Ore, 
LS it. So, A 47 us 17 Moraes de Executa E. Ec 13. 
p. 48, Ciuerreie. TProct, 1, Lo 2 co dd et Jo Do que s€ 
cobra para a Real Fazenda pertencem seis por cento ag Juiz 
Executor, e vús Oifcines do Juizo repartidos nesta fórma, 
O Juiz Execulor tem dous por cento, O Fiscal hum é meio 
par cento, u Eevrivão hum e meio por cento, € o Sulliciia- 
dor hum not cento, Alvarás de 20 de Março, e de 8 de Ju. 
nba de J756, Aisatá de 18 de Gutubro de 1700, Lei de 22 
de Dezembro de 1761, vt, d, & & Decreto de 42 de Betemo 
bra de Iotã, Portaria do Erario de 18 de Feverviro de 1749, 
OQ direito de temir os bege penhorados tem lugar ainda nas 
Execuções Vismes polos da entrego da Cana de Arrema- 
tação, Regimento dos Contos, cap. 77, Qrd, L, 3. tit. 53, 
De da
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à DXKI. 

Não havendo Lançador que cubra a Avaliação 
dos bens, adjudicão-se estes para os Reaes jiro- 
prios (1064). 

& DXXII, 

Esta mesma fórma tem a Execucio da Dizie 
ma, que he huma consequencia da Sentença con- 
demnaleria (1069), 

4. DXANTIT, 

(1064) Ord, E, & ti 53, & 3. Regimento dos Contos, 
caps 83, Ordenação da Pasenda. capo TT. Mend, po 3 Lai 
CD. S&S d% mn, di Esta Adjudicação faz-se com o abaii- 
mento determinada pelo dilo cap, 1º7, que he o da quarta 
parte (Nota 57, e Nota 865), e são cs bons depois adini- 
nistrados pot conta da Real Puzenda, Com abuso nlguns 

Exuculores Fiscava obrigião n passons ricas a. que fiquem 

com o infh q que não he achado Lançador, adjudican- 

do-se-lbes por forma con o abatimento de cinco por cen 

to, Este procedimento he vivlento, e não o aulloriaa Lei 

alguma. 
0065) Regimento de 16 de Janeiro de 1589. Regimens 

to de 23 de Setembro de [h55, Alvará de 80 de Outubro 

da 166% He admitida entro nós a célchre pena da Dis 
zima anliguada na dusiprodencia [tomana, e suscitada 
por Justiniano. Ainda que esa pena não fosse recebida na 

maior parte des Nações civilizadas, nós a vemos introduzi» 

da neste Reino desde o tempo do Senhor Rei D, Affonso IV, 

cm agindo phles; pois no sem tempo se achão veslígios dela 
la, No corpo das novis Ordenações se falta desta pena in- 
cidentemente, Ord, E. do dit, dA, cit, 20, 6. 3, Lit, BI, 5, E 
ti, bit, &. 4d, As regras da Diima comtudo só forão es 
Iabeleçidus nos legimentos, e Alvetá acima citados, Teor 

Dizima se entende q deecima parte do valor da demanda, 
gue se regula pelo pedido, a qual paga o condemnado;
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à DXXIH, 

Deve a Dizima ser paga pela Parie condem- 
nã- 

porque he visto não ler justa cousa de litiger, Como porém 
póde baver cus, em que o Rós, posto que depois vens 
Ciinç livesse justa casa de lrigar, e em gue por iso não 
pecar der dugur guria presumpção, paleta que devia gor 
da compsteúcia do Tuts quendo uúscide fealmente a Cgu- 
as declarar so e Dizia dinhos cu uão Peso, Fila tros 
videncia he tento mais necessulas porque tendo meior fuso 

damenitoe o dica par defender os seus bens quanto trela 
evultudo he o su valor, não set properciauada a prou da 
Eizisaa porque «inha ser inaior gonato he mais justa a 
causa de Hiigar: anrctedendo humas vezes, Que incoira got “a 

goute temesurio, Pogu-se a Dizima ao Principe como pena 
fecal, Cc usperi SEC 3 

Embargos a ea uppuishos se feção copeluaço o lute pata as 
decidir, Veghpento di | ERRA TE dum diy de Just, Na ler, 

porque no cio du cevogação de Dontonça por neio dos jim- 
bargos, bem gs Plries q provblençia da Tegta QL do mesmu 
Regimento, e do Assento ce S0 de hiarço de 1605, Fxtra. 
bida do Livro das verbos das Disimas equella que espeto 
mo Réo conlemeado, be este citado para pager a Bisi- 

mãs se he liquida, dentro de vinte e quatro hores, com 
a eomeinação de peobora; e se he Úliguida para nomear 
Lousado para a Avaliução de Dizima, com a comminas 
cão de ser oomeado por ÚÓlfcio do juiz À eve revelin.o De 
ve esa cilação ser pessoal, Ori, L.3 bit]. Ge lit BE, 
&, 27% Le 4 it. 09, 6. 1, Goma Elécia Ea7o on, ho el 4 

Cabed, a do ddecit, JEM, Não he porém necesario que 
seja eccusada em Audicocia, Feita a liquidação não se vê 

Toso Ly, ! 
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nada (1066). Exceptuão-se : L. us pobres, e pes- 
EIS 

vista sem estar O duizo deguro Aleará de So de Gotetn: bra io 

ag És " ts Aleara de El ta taigo E A a ng 

as depois da eliação, passi-se «é Manduio se jerno 
1 amucia cia ti tea qe da cinto suis 

CE potes 

Gir da ada, 

"qui, Que : 
5a conderminado Ganco 

FI, Bvcepada a Sentenoa puto treio 

Asgtaio Chica, a Dizima depuis de : 
mo mas junta os Auivs Conidão da sem prestenios 

entra cm chalus, O yulse buver cxecutitamente dy Parte veio 
tiida 

pé FE Pu 
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sons miseraveis (1067), IF, o Procurador Régia 
(1068). 

& BXXIV, 

Não se prgn Bizima das SemtonçAs de todos 

os Juizes; mus £O dugueilas em que espesialares 

tai dutorr vinuda Uria 

ER à DMNV, 
a 

Por lanto não se paga Digima : E des Senten» 
- Ta E eclesinalicus, E, dus Jules Consor- siaoo 

vadores, HE dos Juizes Criminacs (L970), IV. des 

a pose de pmiocoito cem que vomipolentemento se 

E tia)» das Enter | 

al
 

[E]
 

a T
o
 

tr
o 

[um
 

TE
 

a
 

1 
unistt O 

REES Monientas dus à rh & a a 

dos duros Ordinariva jn qrimeis 

+ 
Ê 

ã 

E! juvaso Eai 

“Pers 

uenados; so presas ERA 

eeetoocda Dinvcancio, 

: cia nto da Chanvelleria Go HO, 
j A Res, de 21 de Março de 151 Tres são 

sulhes pis aque vem deciurudos na 1º divgta da Chu: 

SOTO) Alea de 13 de Novembro de IFT4. 

(or) Assento de Y de Dezembro de PS Cebed, 

Pecis. Lô, ne tio Valar. ciitegel, 98. na de Mermes de Eteettte 

Le dic das 3 mo dd 
(o78) Orã, do Fo ti, SO, 8. 9, Cabedo po 8, rest, dio 

(dura) Crue, pa do flecis, 16, n. 10, hello Preire 

Pustit, Juro Cârito Luck, Lo de til, CO, És RO, 
pa
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va Instancia (1074), VIII. das Sentenças dos Cor- 

regoderes das Comarcas nós casos ein que conhe- 

cem por Acção nova (1075). 

8. DXNVI, 

O Juiz da Chanceliavia he 0 competente para 

conhecer das Causas das Dizimas (1975). do união 
r 

póde conecder espaço, ou espera aos Dovedores das 

nriesmas Dizimas (1077), 

5. DARVI, 

A avrecniação da Siza tem poculias forma aba 

Processo (107b) lie citado o Devedor da iza qme 
ru 

PP a o RR a 

UTI) Odo o Do elo, & fin, Em Lisbon tinha ista 
mp quluitlos, 

Vures mos matizes Juircado Cote Ly ut 

datar =p lu de dons Cerro! lo Uol ni 
gregos em sem Duplo mundo doss Mocrregentures GO Uiccia finô- 

sa enee re natalie duo ea quatro Paris À Lenrá do di du 

ad 

gn Ordo Do otite Gç hn, titçÕB, G, 08 ds de 
Eures ci Po do, Psevqrio ve A ejutáiço hor gebires Migsa É ut: 

lizgimenta da Clanectacir dierra to 

lusa) fird, L. Bo vit 20, &, ubi, dit, 28. de Ed. Lei ee 

e Junho de 158%, 
1273 Nem ainda pendente q A puellação ; ou durante 

s aceso no Aggrato Qulinario, e só púdo reroirer-se pura 

ess esperto Tribunal respectivo do Conselho da Fazenda. 
Regimento de 2% de Setembro de Ibô, 7, Decreio de 

c de Setembro de lhot Fesolugio do Conselho da Fazenda 
de 16 de Julho de JUFI, 

(UTB)  driigos dus Siias cap, 93 O procedimento exe. 

R
a
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ya comparecer pessoalmente perante 0 Juiz (1073). 

6 DXXVIII, 

Nio comparecendo o Réo, on não econfessan- 

do quando eompareça; manda-se proceder contra 

elle a penhora; e feita esta, he e Réo novamente 
ci= 

cotivo do Elza ce ela he arrecadada pelos Ficoes dura por 

cinco cunoe de Áriigos erp. 42, $ & Se prlos Rendeiros 

sura «S por seis metes depois de findo 6 Coniriclo, de cap, da, 

E Mot Mist). 
(1077) Futu citação he [rita per despacho do Juiz das 

Siro a requerimento da Rendeiro, cu tão andando arren- 

únles, a requerimento do Administrador por puts da Far 

moda leal. Na Arreendação das Bizas do Iago da Madeis 

pu o Fiocetbedor dos direfios Nenes passa Cudem para qual. 

quer dos Saenlores da Cit Reparlicão notilicar O Devedor 

pera err vinte e quadro horas pagar o diteito da Siza na con 

fo: de do Elevimento com a comninação de pentera, 

Eita a astilsação, seu Devedor não paga, O Recebegor 

poster qo óuiz des diteitos Truco Aiundado de penborm; e 

teia esto ve o lido novamente notificado pelo Sacador para 

dizer maiósida que tem a julzerese a penhora por Sentença, 

acegens à Nolticação em Audicida, e be o Vic ouvido 

ecoa os hrsbargos Cluanto aos oulros direitos liezes, que 

nc tem férma posaliar da Processo, começa-se logo por pe- 

noori, e De o Hóo citado para sllegar os Emliuigos a ato 

dentre de bumna Audiencia com a comminação de ce julgar 

a penhora por Sentença O mesmo meio executivo compete 

sicda que 05 bens estrjão em poder do Denatardo da Coróa, 

Cobed, de jur. Patrona!, cop, 50, q. 8 Portugal de Dont, 
à 2 cap, 49, 0. 146, Pegas ad Ord, É. & til, 8%. 4. um, 

es dam 

Cilges. DB, ma da .
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citado (1080) para alegar os Embargas a ella com 

a comminação de se julgar por Sentença. Formas 

dos os Embargos conhece-se delles summarianteno 

te; c da Sentença final só compete Appellação DO 

eficito devolutivo (Host). 

ARTIGO VI 

Das Causas de alugueres de casos, foros, CENSOS 4 

dimimos, e aulartos dos Qiciaes de Justa. 

à DXXIX 

Aos proprietarios do prúgios urbanos compete O 

meio executivo para à cobrança dos Seus MugUuE 

ves (1062). à DAS 

O 
re tea 

(1980) Cuvd, É, 2. vt dB e dit BS, Parbos, sé do fit, 

irão Get. Fm quanto sr não faz no penticmo, OM € Ra não 

segura O Julio, pão páde elle ser eúvido eo deleza ajgumti. 

Esta segunda sitaçõe he absolulamente nesessutia, o mit Falta 

dena he o Proceso PRATA RES 

Quo Pata Appellação he interposta regulusmente para 

o Juizo dos Feitos da Puzrnda, 

082) Ordo Le de tie Sh de do L. com dombi 4 6 

D, Eecat, Moraes do fircento Lo) copo dh & do eum a 

n. d5. A reeão deste procedimento be que cs bens EnLrGm 

úuaidos dentro mis cassa sê entendem por Direito hyputõe- 

eudos ás rendas dellus. Ie item quia d 1, dz pnetts L, 

Eiseto 6 Do, dn qui. cons pros vel bepolhe decite contrah. 

Pidem peobotar-se quaesquet bega vão «6 do Iogailino, 

mes do sublocatuio athundo-se dentro Nº prósio dd
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8. DXKX, 

Eniende-se esto procedimento exceutivo: E aos 
Fóros (1083), JL aus Censos (1084), Ei, Dizi- 

108 

Quaude o sebdocaterio só alugou parte cos epsns, e cão todas, 
fes eselhe pontomo pelo sun parte da rendas e não por today 
elle. Lo soiuterer TE, So sofuhaa és Decio quemeralo cet, Pes 
Feir, Mecis, DAP pa 20 Pleb, po Bi cdr: ER EG Ndo páuem 

louca qe dpr, Por Eizo poróes penhotarear hepa de qurceiro, VE 
dent, cu. SO, n. 17, Micaes d, esc. da ma É 
executivo verte prica puodias GOs Sds usbenes, “ 

q 

: o pelas 

a quistificmnoa cu dogs Poe 

tor. tos Úrde toma 2 pio E74 

Ne o 
tra er 
disto Go Peormilio 
pruita dózeir, feita pr, A, 

Ji, tp SÊ, Eri 
próio egnfifentio 

pertinho Go parta 

aa Feqil 

Estes) deiode dodo Sulho do | 

Ls, 2. 

:l Ú om 

fede Pr r 

te Ca do Do É 
re 5, Destes pólo o 

novo tis case do Birazo repetir ga pensões eme po - 
po de uitoiatrs Prrçir, Pucis, 07, te 7. Neres (q 

sor Êmpioto cm gsilos prédios que entrpuciã 
hours 8 E frio pe ir por diversos Pesemidesoss 

páde o ramo dr barero foro de qusiguor dellcas 

NValases de fer, Fiusdogtencto Que JB Mo Da Liaidus de fixe- 
et eng bo me dd Mormes Joc, cio Do 22. Pera fundamen 
ler esta Áceio excenliva bada q pose independentemente 
ve titulo, Pes Farens cod, piga JiD, et l4i, Moraes 
de dg Pena dO, 

(1084) Menc. pot. L,3, capo Ele me. 96, Pesecir, Decis, 

Reco fis 
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mos (1085), IV. e Salario dos Ofliciaes de Justiça 

(1080). 
6. DXXXL 

Comega-se nestas Causas por penhora, feila 

a qual he o Rév citado para allegar os seus Dto 

bargos: a ella com a comminação de se julgar por 

Sentença (1087). 

do DISNSIA 

1 eai quem ee ane 

gs. to o Mormes de Bxceul, LM capo de ST cms LER 

a. 25, Pegns Forens, tora ce e 00 qu Fa Sã Ui, EA 

Guera á Orde da fe dito DB So De nd 

(1085) Hina Uuusas são summarias, e executivas, Man 

sen, de cats. execrto atmplinto ion. Ge Margot. Proto que 

dio. qu d distç 0, mn 1H Barhos co Pesnch, capo EM a do 

D. 5. ct & Card, de Loe. de Decinis. Eisgo 15. pe dd 

O Juiz socular ho compoleuto pari enmhecer do posscssorio 

cobre Dizimos Mason dy loe, n, db el Er, 

gueoy Ord, Di do ato MEO Go dh L. 3, tu 24, 6. + 

Não púlem eotmtudo 03 Ofhicines de Justiça faser penhora 

por si mesmos Devem recorter do Magistrado para que 

thes mande pasar Mandado pela importancia dos ses ade 

Jarios contados nos Autos. Mend. pa Se À. 3, capo Sie me E 

Posto que os Adsogados não sejão Oftciasa de Justiça, toras 

se estendido 9 elles “é privilegio da cobrança executiva dos 

seus honorários, sendo por elles jurada a sua importancia. 

Barchos al Ord, E. Te lite Bh Gu E Degas ad de & 1 

mn. du Mormes de Excout, E, 6. es ea, 8 Landim, de Salor. 

u Sn. E? 

(1027) Moraes de Execut. Li de cnp, & Se A ond É, Me dd. 

pia, l4, ni [e
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& DXXNXII. 

Accusada a citação, assigna-se huma audien- 

cia ao Réo para vir com os Seus Embargos. de 

não comparece be lançado, & &º procede na forma 

da cuntininação. 
6. DXXXHL 

Ge o Réo comparece, e fórma Embargos, ot 

nãa relevio, & enião se desprezão; eu relevão, € 

se recebem , conhecendo-se delles summariarten- 

to (iv6ah & DKXXIV 

Da Sentença profetida nestas Causas só com- 

pete a A ppellação no effeito devolutivo (1099). 
A Re 

ES 

(10Bs) As Canis execuivas são tambem sum nrários 

Marant. de Ordin. jufic, po 4, dis 5. promo 175. Mausor, 

de caus, excent, prailod, 1 un. 29, Culer, de Process, exccht. 

pe 2. 6 2 0,62 pd € 1. n. 52%, Negando o Jtéo o fbro, 

ou censo, tomo por emp negução se [az duvidoso o factos 

não se procede á condemnação sem que q Autor prave q sua 

poser Mend, po Ju Le de € gl. 0, 50, Moraes de Execut. 

tc de 8 1. cas d ne dh. el cos 14, mn, 30, vers sed 

cum; À presctipção contra q Arção exesutiva só póde ter lu- 

gar sendo de Jongo tempo» qual o de tsnta ansas ÚUrd, 

L. & vt TO. Stylo de detion. For sete & metmbr. 2, 

axiom. 1, Aliimar de Nuit, tom. 7. que 43. mn 67%, 

Guerreir Tr 1, L. 2a 9% 0, 42 el fr Bl Be 3 

ne 19, ei 20, 
(1059) Sulgod, de Reg. Protect, pe 1, e. % n, 80. Cor- 

teval. de Judic, dit, Je disp 6. n, 1, Repor, das Orden, 

tom. 4. pag. 96, Not, tb) 

Toxo Iv. 
Q
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ARTIGO VII, 

Do Embargo. 

3. DXXXV. 

O Embargo, ou Arresto se diz a apprehensão 
judicial da cousa sobre que se Jiliga, ou de bens 
sulcientes para segurança da divida até à decisão 
da questão, ou já pendente, ou que val a propôr- 
se (1090 

à. DXXXVI, 

Regularmente o Embargo, ou Arresto he pro- 
hibido (1091), ! 

% DXXXVIL 

Cloro) Grao L. do ti 1, 6, 4% Lo Do ti, 31, vit, DT, 
S %ai,7s, 49. 2,03, Lo4 4,6 45.1, e 8, dit, 44, 
Ve 8, lit, 96, SS, 14,0 13, Cobed. po TD Prece 8, n, 5%, 
Aecis, Bl. n, 1, Embargo, e Atresto são eynonymes, Celgr, 
de Process, excent po Dc 2% n 60 Manson. de ceia, exe- 
cutiv, amplint, d7. mn, 7. Silv. ad Ord. L, dit, 31 pe 
o, 2, e S&S kom 66 O Embargo he bum procedimento 
executivo. (rem, Decis, 341, mn. 8. Morges ide fizecui. L, F, 
cap. 4 4. 2, cas 15, n, 33, Dilfere do sequestro que he 
proprisssente tum deposito judicial, Cocesj, Dispa de Jur, 
Seguestrolzonia, 4, 4. Disp. de Pumingrum sequestro, 4, à 
Querreir, de vration. reddend, L. 6,0, 4 n, 38. 

1 (509) EL. un, Cod, de prohibit. sequestrar, Caroe, de 
dequestr, quest. 1, pr. Valase, de Jur, Emphvyi, que 1, e 
so, Ileinus, Obsero, 97, p, 1, Moraes de Exseut, Led, Cap, 
4 4,2 cus 15, mn, 34, Procede io nas dividas particula= 
res, não nas Piscaes em que sé começa sempre por sequestro.
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8 DXXXViI, 

Só tem lugar o Embargo na existencia de tres 

requisitos, a saber : L. mudança de estado (1092),. 

11. certeza de divida (1033», Hh. suspeita de fuga 

(1094) 
6 DXXXVUL., 

(1008) Ord, L. gti 37, 6d La iso quo 3. d 

na Do ut in posses fegals Pegua Forens, erp. 15. n. 328, 

page 107% Munson. de cansis ercontivis que 8 nm IB, et 

vg, Guil, Obsere, tl. 0, 5 Monet, de Disiributo po 1, que 

9. mn, 6 Se o lião ainda que não mude de cstrio, dilapida 

os fructos des bens demandados, achando-se & Caue na Me 

periof Instaneia, pódem cs Juizes della, á Eusancia da Par. 

te inlerossnda decretar o Sequésiro, OU Embargo, CGrd, À, 

g.tit. 73, 8.4 L, Inperetores SL 4 alt, D. de dppellar. 

Valasc. Cons, 91. mn. 37, Mormes de jinecui, Lo de cap. de 

& 2. cas, 1, nm, FD Não basta tet o Devedor bens de raiz 

se estão bypolhecados a outras dividas, ou são de difficil 

execução Órã, Li do til, Bla 4 To Mares de Exesut, E. 

6 c 12 m ld. Sily, ad Ord L, £ til 3. pr nm 68. À 

rosa do mustança de estado busta que seja presumpliva. 

Muller, ad Struv, Exerce. 81, thes, dl Litr (dj Berlich, 

de d contivs, TE, 9. 77, 

(103) Usa, L. 3, tt, 31. 6, 5, Mauson, de cela, ETC 

cut, que 3 po 15 ct Bi, Cinil Obsere. d& no, Ge Murnea 

de Execute Led cd Sa 2 mn. 3%, Deve a divida ses li 

guida, e elasm, Meinos. Olsereat, 9% me 42. Chet Decis, 

St mn 8 Sily ad de Ord, Le Stilo BL. Be ne LI. Ms 
el RU 

- (1094) Ord, 1. 3, 114 31, 68. 2.0 d Valusr, Cons, 66, 

n. 6, Reicou Ubsero. 57, Dn. 2U, Maveon, de cous. execui, 

que 3. mn, 18 et ne 22, Crotel, Conte Ut, bo, du 

Qa
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4. DXXXVIE, 

Estes requisitos devem ser logo justificados (1035). 

4 PXXXIX, 

, Não he necessaria para esta Justificação cita- 
ção da Parte (1096). 

DXL. 

Na falta dos ires requisilos legaes, ou de 
qual. 

(095) iai) de drrestis Fmperii cep, LF. e, 3, Póde po- 
“rém quando ha perigo na demora deferir.se logo ao Embar- 
go pelo juramento do Crólar, com Tanto que os séquisitos 
lepra se justifiquem em terino breves como o de tres dica, 

Sesecia de Judicis Le Mocnp. 3) mn, & DPhab, ps b Decis, 
deh, Bi 6. Mornes do Foescul, L. 1, caps +, de 2 ca, 15, np, 

dt, Findo este Lertno dem nelis de fazer q prota dos requisi. 
tes degaes, ae Jeventa logo o Embargo. Qua. Lo 4 di TE 
Reinos Céserm dr, nm, 4h Moraes d. cas 15. n, 29, 

(1096) Ccler, de process excenr. po 3, c. 7. m. 20, Ecao- 
eis de Juticiis Li Do copo 88 am. EB, Moraes de fixecut, L, 
À. cep 4, 8,8% cas lã, nm, 4], A citação não he mecesencia 
acude se presede sem otidems, ou guto de Juiso, Asin, 
Pre, Judicior Ten 1 fullent, Gt. e copo. Limit, 14, 

D. 17, et 18, Mauson, de come. cxeculto, qu 4, 0. 15, Pela 
mema cosão, hetendo perigo pa demorg, póde o Embar- 
go ser feito em din feriado. CGolhoired, Prox, Cisil L. & 
ti, dy Lit. Bo hi 649, Gail Obsery, 44, n. | Masson. de 

comso esxecsif, que 6. amplial. D, nm 5, Morçes ce Frecnt. bo 

1 cap, 4, 4. 2 ces. 15, q, dd., e por qualgusr Juriadicção, 
Colvr, de Process emrent, p. 2 cap, To m, 46, Marnes d, ces 
Jo m 42. Side ad Crd, Lo, tt, 31 4 Bon, 97, e 10
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qualquer delies, ou ma faita da sua juslificação ne. 
termo ilegal, o Embargo he nullo (1057). 

6. DXLL 

Não póde fazer-se Embargo em bens em que 
não lem iugar a penhora (t0y8). 

6. DXLII, 

Prestada fiança idonea póde levantar-se o Fm bargo (1099). 
4. DXLII 

t 

(1097) Otd, L, 4ctit, 77, pr. Reinos, Obsere, 67. n, SE. Moraes de Erceui, Lo 1, cap, de Sd. & cus, 15, n, 39. Pegas Ferens ce 16,0, E8. etc, 58. E3, 
(1008) Veloso as Só. 408, e 403, Não pódem tambem embargar-se metendorias dus portas da Álfendega para den tro ent quanto estiverem por despachar, e não se pagarem 

dellas os direitos, Foral do 1á de Cuiubro de [5H7. cap, 128, Repímento de 8 de Junho de 1703, enpa [V3.; foi porém este Feral, e Regimento nesta parts terogado pela Resolução de 83 de Setembro de 1905, participado em Provisão do Conselho de Fiuzenda de 30 de Janeiro do ILD5, à favor dos Cartegudotes das Parends por cccasião principalmente da falência dos Consignatarios, Nem os maieriags para o- bras, ecarros, = bestas que os conduzem, Alvará de 18 de Maio de 1757. nem as Apolices do novo Emprestimo, Al vará de Li de Murgo de 1797, & 5; nem es pensões vita teias da Loteria Real, Alvará de 18 de Junho de 1789, $. “e; bem as palhas do NibusTéjo. Deerelo de 90 de ain uu 1758, nem os ealaiica dos Actores Comices, de 18, das Fostrucções confirmadas por Alvará de 17 de Julho de 1571, (IG Li iu, Cul, de ard, cogtita Valase, Coma CG. He lt, Reines Ubsero, S7, n, 47%, Pheb, Po a rest, 87:
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6. DXLIIL 

Fazendo-se o Embargo em bens que não são do devedor, póde o dono delles oppôr-se com Eme 
bargos de“Tereceiro para se levantar o mesmo Em- 
bargo 1100). 

so ( é. DXLIV, 

4 &o póde mandar levantar o Embargo o Juiz que a cile mandou proceder (11013 
6 DXLYV. 

Earbos, ad Ord, 1, 3 11,73. 8.2 0.4. Mornes d. & 2 
n, dl, excepio q case da Ord. L, 4, tt. 96, & 13 (Nor, 1081), 

(OM O Embargo deve fazeras em bens propries do 
Devedor, de quem se presume serem aquellas de que este 
te acha de pose, DL. fin. D. de Feivend, Nas ae alzum Ter 
ceiro vier à Juiza allegar, que 05 bens embarendos são BIS 4 e não do Develor be onvido com qs seus Embargos jtrándo 
de calumoia, para e nue ce Jhe assignn termo breve, que 
segundo a Praxe be dy tra diga, Provado & domínio gelo 
Terceiro limbarginte, q lrobargo se levanta, e annulla, 
Cancer. L. 2, curiar. cup, & nm, 28. Morsea de Faecut, L, 
1 cap & 8.82. co lá, mn, 46. Póde porém fuzemse Em. 
bargo ne mão de Terceiro vo dinheiro, qua elle deve ao 
Devedor de quem o tequer, L. fugres, 21 Da! Frebeit, 
Moraes d. a, 4%, Cabed. pd. Deeis, fi ne 32, Pegas Fya 
réms tom. à, e. Lila tom, 6.0. 189, Culdus Forens, qu. 21, 
d. 10, el 13, . 

(NO! egimento da Fazenda, cap. Bl. Ciurb. Decis, 
Sã mB. et 9, Morare de Execur. É. 3. cap, f, do E cas 
13,0, 52 el 6: cap. 9d, n. 7, Assim Mesmo não fica 
livre da ebrigação o Iepositario, que recebrado o depósito 
por ordem dy bum Juiz faz entrega delle per ordem de ou. 
io, que O não substitye, Borsell, Po 2 Pecis Le il S7, 
no 12%. Murmes dn. 02,
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& DXLYV. 

Do despacho que determina, óu manda subsis- 

tir o Embargo póde aggravar-se de Pelição, ou 

Instrumento. Proferida porém a Sentença debnili- 

va sobrê Embargos ao Enibargo, ou Arresto com 

auciencia das Partes, & discussão de provas, sé 

1em lugar a Appeltação, ou Aggravo Ordinario, 

F id,
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INDICE 
DAS MATERIAS DESTA OBRA. 

Áecios judicizes tem a força de Eseriptura públi- 

ca. Not. 459. 
detos judiciaes, sendo prejudicises, devem ser as. 

signados pela Parte; e se esta não for conhecida 

do Escrivão, com duas Testemunhas, Not, 459. 

Actos judiciaes ha alguns, em que além da subg- 

cripção do Juiz, e do Escrivão se requer preci- 

samente a de certo número de Testemunhas. 

Not. 459, 
dádjudicação, o que seja! 6. 435. 
Adjudicação, em que concorda com a Arremata- 

ção; e em que difere! Not. 861. 
Adjudicação, não havendo Lançador aos bens, que 

andão em Praça, faz-se deilos ao Crédor com 

a diminuição da Lei 3. 436, e qual esta sejaf 

Not, Bus, 
«Idjudicação, sendo feita ao Crédor, deve este 

depositar o excesso do valor dos bens adjudicados 

á importancia da divida, Not, 8t4. 
Adjudicação, sendo feita de alguma propriedade 

ao Crédor, corre no casco della a Proferencia 

sem obrigação de deposito, excepto se elle quer 

tirar Sentença da Adjudicação para ir tomar 

posse. Not, 864, 
Adjudicação, sendo feita da propriedade a hum 

Crédor do Executado que tem mais Crédores, 

aquelle que estiver na posse da efectiva cobrane 

ca des rendimentos continúa nélia até ser final- 

- mente decidida a Preferencia, Not, 864. 

- Tomo IV. | R
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ddjudicação para es proprios da Fazenda Real 
com que abalimenio se faz? 6, 487. 

«fdpudicação não se faz da própriedado quando o 
vaior dos bens penhorados excede o dobro da 
divida. & 437% k quando isso se limita? Noi. 
865. 

«tdjudicação de rendimentos. póde fazer-se de di- 
versas propriedades ao mesmo tempo. Not. 866. 

Adpudicação de rendimentos he huma locação Ju- 
dicial. Nol. 858. 

Agudicação de rendimentos, sendo feita ao Cré- 
dor se eile he perturbado na fruição delies com- 
pete-lhe a imploração do Oliicio do Jaiz ts Note Bb. 

Acudicação de rendimenios, sendo feita ao Cr 
dor, impula-se-lhe em pagamento da divida o 
que elle deixou de cobrar por sua negligencia. 
Not. 866. 

adijudtenção de rendimentos he lícito ao Créder 
requerella aínda quando póde arrematar a pro- 
priedade, e variar adcpois para a áÁrrematação 
da propriedade, se requereo a dita ailjudicação 
Ge rendimentos com esse protesto. Nal. Bõã. 

ditjudicação de rendimentos só tem lagar quan- 
do a divida póde ser paga pelos rendimentos do 
primeiro, e sendo precisos mais annos, proce- 
de-se d Arremalação delles real a real na Praça, 
precedendo Avaliação, e Pregões. Not. 86. 

Adjudicação , sendo feita dos rendimentos do pré- 
dio ao Crédor, compete a este fazer as despezas 
necessarias, e pagar os opus reaes do mesmo 
prédio para se lhe descontarem depnis. Not. 66, 

dedjudicação da propriedade ao Créder depois de 
citado para a Preferencia, em quanto esta dura



nesta OrnRa. 131 

não produz o efeito de fázer esse Cródor seng os 
rendimentos da mesma propriedade. Nol. 297, 

didjudicação de prédios encravados como se proces- 
sa? Nol. 986, 

ddjuticação de chios de prédios incendiados como 
se processa ? Not, 987, , 

Advogado quem sejaf 6. 5%. 
Advogado, donde se deriva este nome? Not, 129, 
“fdvogedo, sua origem, e necessidade da sua Pros 

fissão. Not, 129, | 
Advogado em que difere do Procurador. Not. 149, 
didevogado, quaes devão ser suas qualidades? à. 58, 
«Advogado deve ser pessoa de probidade. Not. 131, 

e civil. Net, 13%. 
Advogado mio deve abusar da confidencia dos seus 

clientes, Not, 133, 
ddvogado he-lhe permiltido encarregar-se da de- 

feza da Causa duvidosa, Not. 134, 
divogado não dando o feito no termo assignado se 

cobra delle o feito execulivamente Not. 134. 
«fdvogado nio deve aconselhar contra as Ordena- 

ções, o direito expresso, nem riscar, ou alterar 
Artigos, ou Razões depois de oferecidas em 
Juizo. Nol, 134, 

diivogado púde pãr Cotas marginaes a bem da 
Cuusa, o não dizer o que não vem para elia, 
Not. 34. 

«deogades, só pódem ser os Bachareis Formados 
em aiguma das Faculdades Juridicas. Note 130, 

“dvogados podem ser todos os que não são pro» 
hibidos; e quaes o sejão? 4, 59. 

«Ídvogados em que Causas é pólem ser os Clerie 
gos? Not. I41, 

R 2
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didvogadas, quaes sejjo os seus privilegios pes- 
sones? 9. 60, E quacs os reaes! 4. Gl. . 

Advogado não póde fazer pacto de quota litts. 
Not. 148, 

Advogado a quem so devem seus honorarios, que 
direito lhe compete a respeito delles? Not, 148; 
e de que Acção, e meio póde usar? Not. 1085. 

Advogado responde pelo damno causado por seu 

dolo, culpa, ou ignorancia, Not. 152. 
ddvogado deve assignar os Artigos, e colas, e às 

Petições de Aggravo, sendo da Casa, Not 273. 

Aggravo o que seja? 9. 325. 
Aggravos, e outros quaesquer Recursos devem, fa- 

cililar-se. Not. 646, 
Aggravos em que casos não iem lugar? Not. 646. 
Aggravo donde teve origem neste Reino, Not. 646, 

agravo, ha Juizes de que pela sua graduação só 

elle compete, e não Appeilação; e quass eRses 

Juizes sejão! Not. 647. | 
Aggravo como se divide? é. 326. 
Aggravo como so subdivide? 4. 327. 
AÁggravo ordinario qual seja? 4. 328. 
Aygravo do Petição qual seja? 6. 929. 

«Aggravo de Instrumento qual seja? & 333. 
Aggravo do auto do Processo qual seja? 4. 338. 
Aggravos de Petição, o Insirumento, em que Coil- 

cordão! 6. 330, Not. 65]. 
Aggravo de Instrumento, em que diftere da Carta 

Tesiemonhavel? Not. 651. o 
Aygravo de Petição, e Insirumento em que filíles 

rem? 6. 33). Not, 652, o 
Aggravos de Petição, e Instrumento, em que dib 

ferem do Aggrayo no acto do Processo? 4. 33l+ 
Not. 653.
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«dygravo de Pelição quaes sejão cs seus requisi- 
tos? 328. 

Aggravo de Petição quando se deve interpôr, pa- 
ra quem, e aonde, e em que tempo se deve ap- 
presentar no Juizo superior? 6, 492, Not, 654. 
655, 656, 657 

dggravo de Insirumento quaes sejão os seus requi- 
sitos! 4 334. 

agravo quando póde conhecer-so delle findo o 
termo legal! 8. 334. Not. 601, 

Aygravo vindo dus Ilhas, como se compula o tem- 
po delle? Not. 661. 629, 036, 

dggravo, sendo reformada a Sentença Interlocu- 
toria por meio delle, exirahe-se a Sentença do 
Provimento para ser executada no Juizo infe- 
rior. 4. 346, 

dggravo os Juizes delle não condemnão em cus- 
ias na Sentença de Provimento, mas sim o Juiz 
inferior. Not, 668. 

Aggravo de Petição, ou Instrumento he equipara- 
do a elle o Recurso das Jastiças Ecelesiasticas 
pata a Corda, 4. 897, e qual seja a Pratica des- 
ses Recursos! Not. 644. 

dggrato no aulo do Processo quaes sejão os seus 
requisitos? é, 33%. 

Mggravo no auto do Processo, de que Interlocutorias 
compete por via de regra? 6. 340. Not. 968, 

dÁggravo no auto do Processo de que Interlocuto- 
rias não compete, posto que reepeitem a ordenar 
o Processo? 4. 341, : 

agravo de Ordenação não guardada, quando com- 
peteo? Not. 689. 

«dggravo na Execução nunca he do auto do Process 
so. Not, 670. o
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Aggravo no auto do Processo, quando não cora 
pele? Not, 761. 

Agravo, quando a Interlocatoria de que se inter- 
põem não respeita à Ordem do Processo he de 
Petição, ou Instrumento, 4. 342., e. em que ca- 
ses isso se ventea* Nol. 622. 

Agirasos, o conhecimento delles a quem pertence 
regularmente! 4. 343, 

Aygravos, quando conhece delies a Casa da Sup= 

plicação, e quando outros Magistrados ! Not, 675. 

Agjravas interpostos em duizos de Commissão , 

quem são os Juizes delles? Not. 674. 
«guravos devem subir para a sua decisão 08 pro» 

prios Autos sem ficar traslado. Not. 673, 

dgyravo Qudinario o que sejaF 6. Jdd 

dygrava Ordinario, e não Appeliação compete 

das Sentenças dos Juizes Conservadores das Na- 

ções Inglesa, Franceza, € Hespanhola. Not. 42. 

Angravo Ordinario em que combina com a Appel- 

lação?! d. 346. 
Agravo Urdinario, de que Juizes compete? Not, 

B4T. AT6, 

Agyravo Ordinario compete das Sentenças defini= 
tivas, e das Interlocutorias que tem força de de- 

finitivas; e quaes esias sejio! 4. 344, Not, 874, 

Aggravo Qrdinario, quando deve inlerpor-se? & 

346, Mem, 67Te 
Aggravo Ordinario póde seguir-se com Provisão 

de Dispensa no lapso do tempo, ainda que O Ler» 

mo legal baja decorrido, Not, 677. 

Agyravo Ordinario; aonde deve interpôr-se! 4. 34d 

Rol, 676. 

dygravo Ordinario, em que difere da Appell- 

qão! 4. 347.
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ggraso Ordinasio para suspender pelo semestre, 
devem verificar-se os legoes requisitos, G 347, 
Not. 686, no o 

«iggravo Ordinario mão suspende nem ainda pelo 
semestre legal nos casos em que a Appellação 
não he suspensiva. 4. 346, Not. 68 - 

dggravo Ordinario fem dous mezes para o seu se. 
guimento. 4. 347; e como estes: se computio? 
Not. 638. e 

<iygravo .Oxdinario basião para a sua decisão dous 
votos conformes. Net. 686, 

dygravo Ordinario, quando deve interpôr-sc? ER 
348. Note 691], o 

«dggravo Ordinario regularmente se concede. 8, 349, 
«lygravo Ordinario no bimestre delle não se compu- 

ta o tempo das Férias. Not, 492. 
ggravo Ordinario, quem o concede? Not. G85. 
Aygravo Ordinario, quando não tem lupar? Not, 
RE , 

dggravo Ordinario, e Embargos à Chancelaria 
não pode a Parte seguir ao mesmo tenpo. 6. 850, 
Not. 697, 

ygravo Ordinario no grão delle, qual seja a ordem 
do Processo! 4. 333]. Not, 503, 

Aggravo interposto na Execução da Sentença vai 
aos Juizes certos gue a derão; e a razão disso 
Not. 885. . 

«agravo não se interpõem do executor de mero 
facto. Nol, 835. 

dggravo, esim come Appellação, póde interpér 
da Sentença o terceiro prejudicado; e quando 
isso se limiia? Not. 620, | o. 

«Íquas: a Acção para a passagem, e expediçio del. 
las como se processa? Not, 1022.
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Ajudante: Escrivão Ajudante em que actós póde 
ascrover ! Not, 182, 

Alçada : o que seja? Not. 634. Not, 694, 
diçada : como se regula! Not, 634, 
Alçada: nunca a ha em custas: Not, 634. 
«Shmentos: a Acção de alimentos como se proges- 

sa? Not. 952. 
Alimentos são privilegiados. Not, v24e 
Allegação o que seja” 4. 269. - 
Alegações sognem-se depois da publicação das pro- 

vas, 4. 268, 
Allegações não são da substancia da Causa; e por 

isso a omissão dellas não annulla a Sentença. 4. 
270, Nol. 550. Not. 946. 

ailegações posto que não sejão da substancia da 
Causa, não devem contudo omittir-se, 8, 270. 

Allegações devem os. Advogados vir com eHas no 
termo para isso assignado, fazendo ao começo 

das mesmas os requerimentos que lhes convlie= 

rem; e em que caso jsso se limiia? Not. 548. 

Allegações, a confissão nellas feita pelo Advogado 

não prejudica ao Constituinte. Not. 550. 

aliegações tem lugar assim nas Causas Ordina- 
rias, coino nas Summarias. Nót. 551. 

Aegação do Autor precede á do Réo. 4. 271. 
Allegação, quando huma, e outra Parte embarga 

a Sentença, primeiro dove fazella o primeiro Em- 

hargante sustentando os seus Embargos, e im- 
pugnando os da Parte contraria, Not, 552, 

Ategação, quando vem Embargos remeílidos de 

fôra, primeiro se dá vista para ella ao Embar. 

gante. Not. 552. 

Allegações devem sor feitas por hum só Advogado
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ainda que a Parte consliluisso muitos na Causa, 
Not. 562. o o 

Aegação deve ser só huma, e não pódem as Par- 
tes fazer cada huma muitas Allegações na mesma 
Causa sobre o mesmo ponto, Not. 552, 

Allegação: o Assistente á Causa fócma a sua AL 
hegação no mesmo termo conjunciamente com à 
Parte a quem assíste. Not. 562, 

dliegações, quando são muitos litigantes as fát- 
mão por hum só Advogado. Not, 552. 

egações, quando a eila se ajunta algum doca- 
mento torna vista ao Advogado que já arrazoou 
a Causa, o qual póde ao mesmo tempo conven- 
cer os argumentos das Razões contrarias. Not. 
552. 

«állegações qual seja o seu objecto? 4. 272, 
dileguçies; nelius não só pe devem deduzir as pro- 

vas de faclo, mas o direiio a eilas applicavel 
Not. 558, 

Alegações qual deva ser a eua fórma? Not. 5h4. 
«Slmolacerta ; como se processa neste Juizo? Not, 

988. 
Alugueres de casas tem privilegio de divida; e em 

que bens? Not, 915, é 
«itugueres de casas compeio por elles Acção exe- 

cutiva, 4. 529, e qual seja à razão deste procedie 
mento? Not, 1081, 

iugueres de casas, que bens por elles pódem pes 
nhorar-se? Not, 1081. 

«Alugueres de Casas, Foros, Censos, Dizimos, e 
Salarios de Ofciaes de Justiça, como se proges- 
são as Causus delles? 6. 532. 4 ada. 

dlugueres de casas; das Sentenças proferidas nas 
omo 1Y, s
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Cnusas deles compete Appeliação sómente no 

effeito devolutivo, 4. 834. 

mno; que tempo comprebende no uso do Fôro? 

Not. 225. 
Apánagios, como se processa & respeito delles? 

Not. 989, 
Aposentadorias, como se processão! Not, 990. 

«fpostolos em objecto de A ppellação, o que sejão ? 

Not. 611, e como se dividem ! Nol, 629. 

Appeação, o que seja? 4. 299. 

fppellação, para que fim foi introduzida? Not. 

DOS, 

Appellação qual seja à antiguidade da sua origem * 

Not. 695. 
Appellação foi desconhecida entre nós Dos primeiros 

tempos da Monarquia. Noi, 605. 

ppeilação não pódo validamente renunciar-se. 

Not. 605 
«ppellação bem como a lixecução he huma nova 

Instancia. Not. 248. 

Appelação como se divide? 8, 300. 

dppellação judicial qual seja f Not. 608, 

«inpellação eglrajudicial qual seja? Not, 806. 

Appellação extrajudicial quando tenha lugar? Not. 

BO, 

Appeltação judicial de que Sentenças se interpõe É 

& 801, 
Appellação da Sentença defigitiva como difere da 

A ppellação da Sentença fnterlocutoria? Nol. 607. 

Appellação da Sentença Interloeutoria. quando tem 

lugar? 3. 002. 
Appellação da Sentença Definitiva compete em to- 

dos os casos em que se não acha expressamento 

prohibida. 4. 303. Not. 609.
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Appellação admitte-se regularmente em todas as 
Cansas. Not. 609, 

Appellação em dúvida deve receber-se, Not. 609. 
«pellação denegando-se, que recurso compete? 

ot. 605. o 

Appellação , quando não tem lugar! Not. 609. 
Appellação deve ser interposia na Audiencia; e 

não havendo esta no decendio, como se suppre” 
Not. 610. 

Appellação em que tempo deve scr interposta, é 
ratificada. Not. elo, 

Appellação coram probo viro, quando iem lugar? 
Not. 610% 

Appellação como se contão os dez dias para a in 
terposição della? Not. 611, 

Appellação por via de restituição, ou quando o 

gravame he continuo, e progressivo póde inter» 

pôr-se em todo o tempo Not, 611. 
Appellação como póde ser interposta, por quem, 

perante quem , e para que Juiz! &, 204. 

Appellação como se praticára por Direito Roma- 
no? Not. 611. 

Appeltação interposta por falso Procurador he mul- 

la; e como póde validar-se. Not 613. 

Appellação he necessario que se declare para que 

lim se imterpõem. 8. 304; e quando isto se limi- 
ta? Not, 6a 

Appellação quem a póde interpór 86, 305, 6306, 

é a quem isso he prohibido, 4. 307, 
Appellação aproveita aos litis-consortes , quando a 

causa he commum, e quando isso se limita. 

Not 615. , 

Aprpellação, quando a póde seguir o Procurador. 

Not. 618. “82
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Appellação, quando a. pôde seguir o contumaz. 
Not. G21, e 

Appeliação, ou Agravo ordinario não tem lugar 
nas Causas de suspeição Not, 75. 

Appellação regularmente póde interpôr-se de to» 
dos os Magistrados, que lem superior legitimo. 

à 208, . o 
Appellação de quo Magistrados se não Interpõem. 

Not. U%7. 
dppellação interpõemese, do Juiz para O superior 

legitimo. & 309, e qual este seja. Nol. 620. 
«ppeilação Inlerpõem-se regularmente para as Re- 

lações; e em que casos isso ge limita, Not. 528, 
Appellação quaes sejão os falaes della, &, 310, 
ppellação quando póde julgar-se duseria, Not. 629. 

* Appellação dos Juizes Ultramarines, que lempo se 
Jhe taxa. Not, 625. 

Aypellação não se seguindo nos seus devidos ter- 
mos , ou fafaes julga-se deserta. 6 31t. 

Appeilação como se julga a deserção della, 4. 316. 
Not. 30. Not, 697. 

ppellação quem a deve julgar deserta. Not. 630, 
Appellação não he propriamente huma nova Ae- 

cão, was só bum Recurso:da Sentença. Not, 819. 
«dppeliação que aclos póde fazer o Juiz de quem 

se appella sem attentado depois da sua Interposi- 

ção. Not, 681. 
Appellação ao Juizo Superior pertence conhecer da 

sua competencia. Not, 631, 
Appelinção como, e quando se avalia a Causa para 

o seu recebimento. $ al4. Not, 034. 
Appeliação deb receber-se, constando que a 

Duusa excede à Alçada do Juiz de quem se ape 
pella. 9. 315. 

a
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«fppeliação em quanto não esti recebida não abdi- 
ca 0 Juiz de quem se appella a sua jurisdicção. 
Not. 635. . 

dppellação, e Apgravo procedem igualmente ex. 
cepto naquela em que ha disposição especial, 
Not. 035. ' 

dppeleção do recebimento, cu não recebimento 
della, que Recurso compete. Not, 609, Not. 681, 

«dppetlação devem remetler-se para o Juizo Supe- 
rior os proprios Aulos della, ficando no Juizo in- 
ferior o tresiado. Not. 636, Not, 643, 

«fopeação como se faz a remessa dos Autos della, 
Nat. 636. 

«ippelação devolve iodo o conhecimento da Causa 
ao Juizo Superior. 6. 328. 

dppelinção s na Causa della reparão-se todos os 
amnos por minimos que sejão. Nut, 644, 

«fppeilação tirafido-se Provisão para a seguir co- 
mo se inlerpõem, se ralilica, o se expede, Not, 
630 

Aypeliação , quaes sejio os seua efleites, 5. 343, 
Appellação, não lho pódo ser tirado o eíleito devo- 

jutivo, Nut. 631, 
«fppeliação, pendente ella nada se póde innovar, 

Not. 631. . 
dppe lação, quando não tem o eíleito suspensivo, 

Not. 633. 
«Appellação, como se processa ná euperior Justan- 

cia. Q. 316, 4. 317. 6. sia. 
«Sppellação , no grão della como se vence a decisão, 

à. 319, Not. 640, 
Appeltução ao grão della póde allegár-se o não alles 

gado, e provar-se o não provado, Not, 64s. |
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ppelação os Juizes que nella forão ficão sendo 
certos para os incidentes. Not. 640. 

«Appellação o Juiz della que revoga a Sentença do 
Juião inferior fica conhecendo da Causa princi- 
pal, 4. 3241, o quando isto se limita, Not. 642. 

Appellação no grão della Ra prover-se ainda à 
Parto que não appeliou, Not. 645, 

«Appeilar quando deve o Juiz de seu Oficio. Not. 
sis. 

Appeilar não nóde o que econsentio na Sentença, 
nem para. isso so concede Provisão, Not. 623. 

Appresentação de Fallidos como se processa, Not. 
DUZ, ' . 

«drbitradores ha questões que os Juizes não pódem 
decidir sem informação deles, Not, sã4, 

«trbifradores quando, e como so lhes deve deferir 
o juramento. Not. 545. 

Arburadores, veja-se Louvados. 
«trhitramento O que seja. 6 245. 
afrintramento como deve ser feito, à. 258, 
Arbilramento que effeito lenha. 6. 258, 
«frbilramento regularmente não se procede a terceis 

ro. Not. 537. 
afrbtério de bom varão quando tem lugar, e como 

se processa, Nol. 943, - 
“rhitro não tem jurisdieção propria, e coactiva: 

Not. 29., e por isso não péde executar a sua 
Nemtonça. Not. 764, 

Arbitros quaes devem ser; Nol, 876, 
«frremeatação O que sejin d 475. 
“frremotação quando he necessaria, 6. 425, 
«Arrematação quando se procede a ella, 6, 424. 
«frrematação como se fazia entre os Romanos. 

Not. 847.
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Arrematação como se faz presentemênte. Not. 847. 

Arrematação aonde se faz. 8. 427. Not. 849. 

Arremalação quaea sejão 08 Seus requisitos, $. 428, 

Arrematação deve fazer-se depois de findos os Pre- 

— ões. Q. 428 
arrematação quem he em Lisboa 0 Presidente del- 

la, e que Jurisdicção lem, Not. 851. 

Arrematação púde não havendo lançador fazer-se 

por mais das quatro partes porque os bens serião 

adjudicados ao Crédor, Not. 853. . 

Arrematação devo fazer-se por maior preço que O 

da Avaliação. Not. 63% 
arrematação em igualdade de lanços, à quem deve 

fazer-se. Not, 837% Not. 858. 

Arrematação em que se não guardião as solemni- 

dades legaes he nulla. 8, 431. 

Arreniatação solemnemente feita não se retracla. 

&. 432, e quando jsso 86 Jiumita ? Not. 853. 

drrematação extingue O 0hDB do prédio arremata- 

do, que se transferem para O seu preço, 6. 433. 

Arrematação não exlingue Os Onhé TCÃES do pré- 

Gio arrematado, e só os que Íorio impostes pelo 

Executado, eu por faclo deste. Not. 859, 

Arrematação não exlingue o enus do prédio em pre- 

— juizo do Figço. Net. 85, 

arremateção da propriedade be huma venda judi- 

cial, Not. 859, e se regula pelos principios deste 

contracto. 4. 434. 

Arrematação vão se transfere por ella para o Ár- 

remalante mais direito do que o Executado tinha. 

Not. 058 

arrematação faz que n8 pensões do prédio se di. 

vidão pro rata entre o Executado, € O ATrema- 

tante, Not. 85%. 

: 
+
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«drrematação feita ella a quem pertencem os frutos 
pendentes do prédio arrematado, Not. 858. 

«drrematação feita ella a querh toca pagar a renda 
do prédio rustico arremaiado quando ainda pére 
dem írutos no agro. Not. 859. 

«frrematação feita ella passa, o dominio da ecusa 
marematada pela tradição do raso ao Arrematan- 
te accedendo a posse, Not. Bel, 

«frrematação de bens de raiz para ella deve ger 
citada a mulher do Executado, se esses benã fo- 
rão objecto da Acção: Not. ges, 

«Arremutação , delia assim como da Adjudicação, so 
deve Siza. Not. U64, 

Arrematação não se faz da propriedade, quando 9 
valor dos bens penhorados excede o dobro da di- 
vida é. 437, é em que casos isso se limita, 
Not. 865. 

«frremutação real a real póde fazer-se ao proprio 
Crédor Exequente admiltindo-se-lhe o lanço na 
Praça. Not. 166. 

«drrematação real a real sendo feita não ao pro- 
prio Credor lixequente, mas a Lançador eslra- 
nho, deve cate segurar os rendimentos com Fian- 
ga idonea. Not. 865, 

«drrematação, sendo julgada huila procede-se oxe- 
culivamente contra o Arremalante, e seu Fias 
dor; em que tempo isso deva fazer-se, e se esse 
termo corre contra o menor, Nut g87. 

«frremotante não he obrigado a conservar o Ren- 
deiro posto peio Execulado, e em que casos isso 
se limila, Not. 866, 

«frrematante para ele perece a cousa arrematada 
depois da Arrematação, se Já não lrazia vicio 
anterior, Nol. 850, o
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adrrematante deve pagar logo, nu afiangar o Preço 
da Arremalação, 4. 426, Not. 854, 

rremetante não pagando em tres dias o preço 
da Arremalação, como se procede contra elle, 
Nel, 454, 

drremutante paga a Siza por inteiro, mas vai 
haver a metade della do preço da Arremalação, 
se assim o protesta no acto desta. Not, 854, 

«drrematur póle os bens que andão em leilão todo 
aque she que não he probíbido. 6, 429, e quem se 
ja probibido de arrematar! 6. 424, 

drrematar bens em Praça ninguem póde ser cbri- 
rato a isso. 6, 480, Kem aluda nas Execuções 
Fiscoes Notê 856, 

“resto. Veja-se Embargo, 
«srtigos de nova razão não se admitten na inferior 

Jostaneia, e quando se admitem na superior. 
Not 34%, e que materia devem conter? Not, 
GTB. 

«frtigos quanto nelles de facto dedoz o Advoga- 
do se cnlende escrito por informação da Parte. 
Not, 442, 

«Artigos para a elles depór à Parte, que etreuns- 
tancius devem ter. Not. 444, 

afssessor quem seja. é. 62, 
<Íssessor em que consiste o seu Oficio, e qual soja 

a antiguidade, Not, 122. 
«Íssessor que qualidades deve ter, 6, 53, 
Assessor qual seja O seu dever, 8. 54, 
«Íssessor não he Juiz, nem tem Jurisdiccão, Not, 

iZo. 

«fssessor sem o seu conselho não deve o Juiz Leigo 
sentenciar ag Causas, Not, I2j, 

Tomo JY, T
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Assessor não póie receber salario das Partes. 

assessor respondo pelo Juiz Leigo, se este julga 

mal a Causa. é 58, 
Assignação de dez dias o que seja. 4 485. 

Assignação de dez dias a fórma de proceder nesta 

Avção he pecubar do nosso Reino, Not, 956. 

Assignação de dez dias a que Instrumentos cOmjpes 

tes 6. 486, Not, 957. 
dssiquação de dez dius em que consiste à fórma 

do Processo della? & 487. Not, 950. Nul. 98h 

6 4892, Not. 05 
aissignação de dez dias só lem lugar entre 08 pro» 

prios Cuntrahentes. 4, 458, 

Assignação de dez dius que Embagos púde O Reéo 

allegar contra ella. Not, 953, 

designação de dez dias, recebidos es Embargos 

com condemnação, ou sem ella prosegue como 

Causa ordinaria. 6. 490, e admite Reconvenção, 

Not, tE7. 
dssimuçõe de dez dia, quando o Rio não férma 

Embargos no decenbio legal, ou elles não volevio 

he q Réo condenado. Nol, sã. 

Assiquação do dez dias os Fiubargos opposlos: à 

Sentença na Chancelaria não impedem o irat- 

sito della, e sem impedimento deste se remettem 

ao Juiz que u Sentença deo, Not, 915. 

Assignação e dez dias da Sentença nela proferi- 

do só cabe Appeliação no efisito devolutivo. bs 

49t, e quanio isso se limita, Nat. 968. 

dsstqnaiurea O que seja. Not. 585. Nol, 63% 

assiynatura sem ella não se fazeni os Áulos conclu= 

sos Nol, 83! 
Assiqnatura como se regula, Not,.639.
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Assistente quem seja. 9, 71. 

Assistente recebe a Causa no estado em que se acha, 

Not. 73. . 

Assistente para ser admittido deve mostrar logo o 

inletosse que tem Da Causa Note d?& 

Assistente não póde declinar o Fôro, exceplo se be 

o Fisco Not, 178. 

Assistente deve jurar de calamnita. 8, 3%, 

dtravesvedouros à cxtineção deles como se proces- 

ga. Not. 1610, 

atentado o que seja Not 250, 

Attesteções, e declarações extrajudiciaes não fazem 

prova Not. 476, 

Audiencia à que seja, é que questões meia se degia 

“dão Nol, 960. 

Author em que dilkre do Assistente, à 41, Not. 

34, 

dutleria o que seja 4. 158, 
Authoria vom à ser o chamamento do Author, om 

daquolle de quem so recebo a cousa em Juizo. 

Nut. Sky, 
Authoria o fundamento della qual seja. Nol “49. 

dulhnria À quem compete 0 direito de chamar ade 

ven a ella & 160, € a quem uão comnpelos 

of, Sol. 

Authoria em que Causas tem lugar. & 155, cem 

que Causas não tem. Not. 850. 

Authoria contra quem compete, 8, 161. Net, 252. 

dnthoria a nomeação para ella quando ha de ser 

feita. Nota 45]. 

Authoria deve quem chama outrem a ella jurar de 

calumnia Not. 354. 
Autthoria póde ser chamado à ella o ausenie, Not, 

362, 12
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Authoria os chamados a ella devem respondér no 

Juizo do Bio por quem são chamados. 4. 182, 

excepto o Fisco. Not, 57 Not. 354. 

Muthoria, os Findores não be preciso que sejão cha- 

mados a ella, Not, 355. 

Asthoria o Clerigo sendo chamado à ellg pelo Juizo 

secular nelte responde. Net. 354. 

Autboria acesitanda-a o chamado fica & escolha do 

Autor lítigar com elle, ou com Rdo principal. 

d. 163. 
duthoria pôde o-chamado a ella assistir à demai- 

da ainda que q Autor queira segui-la com 0 Réo 

prineipailo Nof, 265. . 

Amhoria não a arçeHando o chamado à elia O Réo 

principal para ter depois regresso contra elle 

deve segmr a demanda alé Superior Inslaneia 

Not. 356. 
Autoria ve o chamado a ella quizer defender à 

demanda continuãe com che 08 lermos da Causas 

à. 465. 
Anthoria como se pratica a citação par 

Nol. 557. 
Anthoria a denunciação para cia deve fazor - Se 

gradualmente. 4. 166, Not. 358, € quando, e de 

qua modo. & 167. , 

Autharia qunes seo 08 seus effsitos. 4, 188. 

dutisoria contra o ehamado a ella que Acção 

compete ao Réo priticipal sendo vencido, O 

quando lhe não compete Acção alguma ? Nel, 

sol. 

duthoria ao chamado a ella, € Ao Rós principal 

faz se a Causa commus. & 168, 

Authoria o decidido a respeito do chamado à el 

a eila,
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la se entende tambem decidido a respeito do Rés 

principal, Not, 363. 
Autor quem seja, 4 40- 

dutores Que pussoas possão ser ei Juizo, 8 61. 

autores que pessoas estejão prohibidas de o ser em 

Julgo? & 62, . 

dutor em que cases o Réo faz as vezes delle? Not. 

553, 

Autor ninguem púde ser contra sua vontude. 4. 4%, 

Autor véde ser obrigado no caso da Lei Difema- 

ria rronôr Acção em Juizo, Ou abster-se da dif- 

famoção, Neal, 103 

Autor uão póde podir mais do que se lho deve. 

à 44, 
dutor vão póde pedir disila antos do tenpo do 

seu vencimento , ercejio O cuo de fallençia, 

Not. ER 

dutor não póde pedir o total da divida sem o dese 

conto do que já recebeo, &. 44, 

Auter não o releva o protesto de levar em conia 

ao Réo o que este mostrar que le tem piso. 

Net. 10%, 

Autor púde desistir da demanda ainda não contes- 

Aedo pagando as custas, &. 45, € ainda depuis da 

Vitis contestação, consentindo à Parte, Not, JOB. 

Autor Gere vir preparado a duizo, da 46- 

dutos 4 quem compele a guarda deiles. Not. 476. 

utos como se refôrmão. Nol, 475. 

Avaliação o que seja, 4 4E0. 

Avulicção per que modo se faz. Not. 880. 

valiação por quem deve ser feila. 4.411. Net. 830. 

Avetiação vogulasmente se não repele. à 412, D 

quando isso se limita. Nol. 891
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Avaliação dos bens de raiz faz-se por mandado do 
Juiz Bxecutor, 4, 413, Not, 832. - 

Mvaltação na da propriedade se comprenende a das 
guas pertenças. 4. di4. 

afustiação das Wabricas de assucar como se faz. 
Not gd . 

Avaliação dove conformar-se com e direito estahe- 
lucido. 3. 415. 

AMvaliaçião "como se faz do dominio direclo dos Pra- 
zos, Nut, 935. 

Avaliação de Causa para o recebimento da À ppelia- 
cão, sumo devo ser feita? Not, 654. 

avaliação da Onesa tendo sido feita irregularmen- 
te póde mandar-se de novo na Superior lastancia. 
Not, Gus, | 

Avaliação de rendas de prédios oecupados por 
Inquilinos privilegiados como se processa, Not, 
Bia. 

«fvarias como se processo, Not, 994, 
vocar-se nuando póde a Causa de hym para outro 

Juizo Nul 88, 
dvocar-se não pódem para Juizos de Comissão 

as Causas que se achão em duizo privilegiado, 
ou já em grão de Appeilação, ou Ageravo Ordi- 
nario. Noi. 82. À 

B 
Bemito* pode defender-se por Procurador. Not. 95. 
Bemfeitorias como so allégão nor meio de Embar- 

gs na Execução, e om que Execução não pódem 
allegar-se. Not. 796. Noi, 884. 

Bemfettorias quando tem ingar a allegação deiias 
na Execução! Not. BB4, 

Bemfeitorias sem penfão com as daleriorações, 
Not. ses.
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Demjeitorias depositando o Exequente a imporían- 
cia dellas pode proseguir na Execução, Not. 
Ba. 

Femjeitorias devem ser pagas compensados na sua 
importancia os frutos antes de bemfeitorisado, 

Not. s87. 
Bemfeitorias os frutos dellas são proprios do bem- 

feitorisante, Nol. 887. 
Bemjeitories ainda que cedão ao solo isso se enten- 

de depois de pago e seu preço, Not. 887. 
Pemjeitorias no Crédor dellas compete a retenção 

da pesse do précio bemfeitorizado. Nut. 910, 
Bemjenorias quaes ce corceinêo os Crédores dela 

las para lhes competir o privilegio para a Prefo- 
rencia, Nol. SI, 

Bemfeitorias para o Inquilmo veler à posse do 
prédio em que as fez, que requisitos são necessa- 
tios Not. 9 

Benefício da divisão não compete nos Fiadores. 
Not 207, 

Bens a liberdade dell 
so Brúita, Not G2s. 

Bens múveis quaes sejão, Nut, 790, 
Bens somorentes quaes sejão Net, 790, 

Pons moveis na classe dellee pura o caso da Pe- 
nhora, e Execução enirão a não, O usuítuto, os 
semoventes, e os direitos, e acções. Not. 790, 

Bens immóveis, ou de raiz quaes sejão. Not. 740. 
Bens iumóveis na classe deltes se numerão as fen- 

cus, as pensões, e as rendas annuaes, Not, 790, 
Bens do vento, veja-se cousas achadas do vento, 
Bou fé não sofite que a mesma cousa se peça duas 

vezes, Not 301, 

es se presume, e quando isso : 
no 

: E 

5
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Bea fé presume-se na Preseripção ie irinta, e mais 
annos. Not. 902, 

Rem so presume qualquer no Estado civil, Not. 529, 
Braço secular como se itinpicta o auxilio delle, 

Not. 785, 
E. 

Cabeça do Casa] póie por si só demandar, e ser 
demandado por nova Acção. Not. 250, 

"Carta Vestemunhavel o que seja, Nol, C5l, 
Catpéio O que seja. d. 169. 
Congo não he da substancia do Juizo, Not. 304. 
Canção como se divide. & 170 e 
Caução Jjuratoria, vêjasa furennento de calununta, 
Caução pissoraficia em que casos se reguer. Not, 

sã, 
Cusçia promissora, come à canção de raio, v que 

seja. Dot, 368, 
Caupis quando a Lei à exige entendo se ser a 

dejussoria, 4. DTL. 
Coução juratoria quando póde ter logar na fulta de 

Pridor. Noto 371 
Ceci turaloria na fil Pador eugito juratona na faita de Fiulor com que ro 

quisttos sc admilte, Not. 87L, 
Curnção de julirato sovendo, e sistendi im quedi- 

cio não estão em uso, excepio no Juizo Cri- 
aninal, ou no Civel em materia do Comercio, 
Not. 874, 

Cuução póde-se pedir em lodo o tempo, Nut. 375. 
CUgução damni infecti, como se processa! Not, 945. 
Cauçio de mjuere demolicado, como se processa, 

Not, 906, 
Cauções que não são Actos do Processo, mas Ag- 

ções, e remedios de direito quaes sejão, Nol, 364.
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Caxções sobre o objecto dellas procedeso summa- 
riamente, 4 176. 

Cuuções por molivos delias não deve suspender-sa 
no progresso da Causa, Not. 374, 

Causa O que seja. & 5. 
pusas como se distinguem. Not, 4 
Causa não se deve dividir à continençia della, 

Not. 281, 
Causas summiarias como se dividem. 6, 478, 
Causas summarias propriamente taes qunes sejão. 

6. 479. 6. 402, 
Causas Ordinarias os seus incidentes iralão-so sum» 

mariamente; e quando isso se limita. Not, 94. 
Causas de Execução, os incidentes delas quando 

se tralão ordinariamente? Not. d2, 
Causas Summarias lem sempre a mesma natureza 

em todas ar Instancras. Not. Rebt. . 
Causas se se unem nellas dnas Acções huma Sum- 

maria, oulra Ordinaria seguem-se os lermos or» 
dinarius. Nol. 941, 

Cousas Summaurias os actos substanciaes dellas quaes 
sejão. d& 480. : 

Causas Summarias qne aclos se não requerem nel- 
las de substancia, 6, 48. 

Cousos Summarias não admittem Réplica, ou Tré- 
plicas Not, 943, 

Causas Summarias qual he o tempo de dilação, que 
nelias se assigna. Not dis 

Cuusas sobre comestiveis fiados por Carniceiro, Pa- 
deiro, ou Taverneiro processão-se verbalmente. 
Not. 047, 

Catisas de Força como se processão, Not, 948. 
Cousas de Deposito como se processão, Not. 948, 

Tomo IV.
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44%. 
Causos de alimentos como se processão. Not, 

nellas 
Causas de salarios são Summarias, € COMO 

se processa. Not, 05. 

Causas de liberdade como se processão. Not. 955. 

Causas de despejo de casas cumo se processão. 

Nat. 954, 

Causas de despeio de herdades como sB proecesão. 

Not. tuta, 

Causas Suminarias, das Sentenças neilas proferi- 

das só competc A ppellação no eleito devolutivo. 

5. 408. 
Casesis Summarias, impropriamente lies quacs se 

ão q 484. 

Camiiteiros das Ordens Militares a que Causas se 

restringe o seu privilegio do Fóro. Not, b5. 

Cansos tem o procedimento executivo. 6. 530. 

Certezus de Juizes nas Causas do A ppellação como 

se regulão. Not. G40. 

Certidôcs tiradas da Nota pelo mesmo Tabellião que 

a csereveo tem força de originaes. Not. 452. 

Certidies extrabidas de Autos pelo mesms Escri- 

vio delles, tem à mesma fé que Escripturas pú- 

blicas. Nol 460. 
Certidões do [iscrivão narrativas de que se passot 

ga sun presença tocante ao seu Olkcio fazem fá. 

Nol, 480. 
Certidões dos Parocos de Livros Ecelesiaslicos a 

“respeito de Baptismos , Casamentos, é Obitos fa- 

zem fe. 6. 215. 
Certidões dos Eserisãos, ou Secretarios dos Coma 

ventos, e Confrarias, tem fé no que respeila aq 

governo, e negocios dessas Corporações entre 08 

membros dellas, Not. 464
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Circumiução só se julga á insiancia da Parte. é. 
245. Not. 238, 

Circwmdução quando se verifica não se espera ao 
Réo tempo algum, Not. 239. 

Cireumduta quande se diz a citação, & 47, Nol 237, 
Crresmeuta fra a Acção quando o Rég comparece 

em Juizo, e não o Autor. 6 Jol. 
-CHoção o que seja, 6 81, 
Citação he necessaria em todas as Causas por cons 

ter dofeza, Not. 144, 
Citação qual seja o seu fim, 
Cação quars sejio os sens requisitos internos, bu 

Sã, & quaes os externos, d. gd, 
“Crariio primeira pão póde suppriz-se a sua falla. 

Not. st, 
Cilnção pôde ser velentaria dando-se o Devedor por 
cado no acto da Escritura, Not. St, 

Citação deve declarar-se a causa della bastando nas 
Acgões pessoses, a geral, é remota. Not, 184, 

Criação havendo do fazer-se a alguma Corporação 
basta que se faça no nome colleeiivo della. Not. 
143, . 

Citação quando se não saiba o nome da pessoa a 
quem se deve fazer, bDasin que esta se desspne 
nor alguma demonstração. Nol. 183, 

Citação não he pecessário que nella se declare o 
lugar do comparecimento se o Juiz he ordinatio, 
é tem o Fribunal cerio. Nol, 144, 

Cunçião deve-se declarar o dia do com pareçimento, 
5 ga, | | 

Cilação nio he necessario declarsr-se a hora do 
comparecimento, porque se entende ser a costi- 
mada da Audiencia, Not, 195: 

Da
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Criação faz-se à requerimento da Parte, excepto 

nos casos em que O Juiz procede 6X vício. Not. 

197. 

Citação quaes sejão os Ofliciaes compelentes para 

a fazerem. Not. 198. 

Citação a sua execução porque modos se faz. 9. 85. 

Citação uão se presume por ser cota de facto. 

Not. 192. 
Citação deve ser reduzida à escrita nos Áutos. Not, 

Jau. 

Citação para ella deve O Ciheial quando não co- 

nhece o citado tomar duas Testemunhas que O 

conheção, Not, 19% 

Citação póle ser feila pela Parte perante huma 

Testemunha precedendo para isso aulhoridade le= 

gitima Not, 200. 

Citação por palha o que quer dizer, Not, 200. 

Citação quando púde ser feita por porteiro, Not. 

aut, 
Citação para fazer-se Do Termo precisa-se de Man- 

dado do Juiz. Not. 20%. 

Citação não se póle decretar sem SE apresentar 

Eseriptara quando à divida cxcede a tuxa da 

Lei, Nut. 201, . 

Cuação quando se 
FAZ. 

Citação requisitoria qual seja. Not. 202. 

Citação por Editos quando tem lugar, Noh 20% 

Citação Fuitai he subsiltaria. Not, 208. 

Citação como se divide. 3, 86, 

Citação vogularmente basta à primeira pora toda à 

Causa, & 85, 
Citação especial para que actos se Tequer. Nol. 204 

faz por carta Precatoria. Not,
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Citação à quem so possa fazer. 4. 87. 

Citação a quem se não possa fazer, Not. 204, 

Citação quando basta fazer-se na pessoa do Procura- 
dor. Not. 204, 

Citação ao impubere só póde fazer-se na pessoa do 

Pai, ou Tutor, Not. 205. 

Citação a quem seja probibido fazer-se absolutamen- 

te, 4, 88. 
Citação a quem seja prohibido fazer-se respecliva- 

mento. 9 89. 
Citação ao doente de enfermidade grave não póde 

fazer-se dentro de nove dias, e se continia a 

molestia, provada por Certidão de Perito, se pro- 

roga este lermo. Nol. Zi4 

Citação para fazer-se quando dependa de Provisão 

Régia de Licença, Nol. ZFB, 
Citação a quem não possa fazer-se sem venia. Not, 

219, 

* Citação por via de regra deve scr pesscal. 9. 90. 

Citação quando possa deixar de ser pessoal. Not. 

gaD. 
Citagdo a quem deva fazer-se? 4. 91, 
Citação nas Causas sobre bens de raiz não basta fa- 

zer-se ao marido, Not ZE, 

Citação quando não seja precisa a do marido? Not, 

ag. 
Citação quando possa ser feita ao filho familias, 

Not, 219, o 

Citação em que dias não possa fazer-se. & 02. 

Citação feita em Férias Divinas he nulla, Not, 

Citação feita em Férias repentimas he nulla. Not. 

244,
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Citação deve fazer-se de dia. Not, 223, 
Citação sempre se entende feita para o dia seguin- 

te se culta cousa no acto della se não declara, 
Not 224. 

Citação por via de regra o dia deiia não se compre» 
hende no lermo, $. 12 

Citação quando o dia della so comprehende no ter- 
mo. Not. 235. 

Citação para ella o nllimo dia do termo computa-se 
neste não sendo feriado, Not, 226. 

Citação faz a cousa litigiosa, e quando deixe esta de 
o ser. Not, 278. 

Citação quaes sejio os seus eficitos, & 93. 
Citação sunju-se os seus defeitos pelo compareei- 

mento voluntário da Parte. & 94, ou de seu 

Procurador geral, ou especial pura aquelle fim. 
Not. 232. 

Citação sendo nulla não produz a prevenção. Not. 
ul. 

Citação nio póde fazer-se pessonimento ao menor 
de quatorze annos sendo varão, ou doze sendo 

femen, Not, ELI. 
Chancelaria que Tribunal seja? Not, 595. 

Chancelaria para se oppôrem Embargos de quem 

deve preceder licença, Not. 695. 

Chancellaria nella se offerecem logo os Embargos 

a Provisões, Cartas de Posse, e Cartas Hxecus 

torias sem proceder despacho de licença. Not, 

5d. - 

Chancelaria nella se não recebem Embargos sem 
sorem assignados pela Parle, ou por seu Advoga- 
do, Not, 55, 

Chancelaria se a Parte se demorar em levar a ella
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a Sentença póde ser citada para Em termo breve 

a extrohir, € levar á Chanceijaria aliás se foruna- 

rem os Embargos nos Autos. Not. 585. 

Chancelaria que Sentenças não vão à ella. Not. 

95, 

Chancelaria nella não tem lugar Embargos que O 

não tem na Execução. Not. 595. 

Colheitas, as Causas sobre elas são gummarias. de 

D04. 

Comissão, as Graças de Juizo de Commissão por 

serem pesavaes nãb Se estondem de pessoa à pese 

soa. Not 82. 
Compuroção de Letras he bum remedio subsidiario. 

Not. 470. 
Comparação de Letras porque modo póge fazer-ses 

Not. 470 
Comparação de Letras he admittida pelo direite da 

Reino Note 470 

Comparação de Letras he hum meio muito fallaz 

de prova, Not. 490. , 

Comparação de Letras só consti 

na Noi, 4%0. 

Comparação de Letras eomo se procede a respeito 

della? Nol. 470. 

Comparação de Letras quando he requerida pela 

Parte arguindo a falsidade do Instrumento deve 

preceder Termo de gubsctipção a pena de Ta- 

lião, o que comtado sómente tem lugar a respel- 

to de Escrituras públicas. Not. 470, 

Competencia 9 que seja. 6 28. . 

Competencia procede a respeito da Causa prinei- 

pal, o não dos incidentes. Not. 38. 

Campetencia geral do Fôro, donde se deriva! 4. 81, 

tus prova semiple-
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Competencia especial do Fôro a que objectos he re» 
lativa. 6 31, 

Competencia pela connexão de negocios quando tem 
Jugar, Not. 44. 

Competencia pela prorogação da Jurisdicção quando 
tem lugar. Not. 45. 

Competente qual Juiz se diga. Not 38. 
Compromisso em que dillere da Moratoria. Not. 

Edo 

Compromissos, ou Causas iratadas perante Juizes 
Arhitros como se proccssão. Not, 998, 

Conclusão o que seja. 6, 274, 
Conclusão he necessaria em todas as Causas. 6. 275, 

Conchusão não he da substancia do Processo, 4. 275. 
Not, 556. 

Conclusão omiltida ella não se annulla o Processo. 
Not. 556. 

Conchesfto quando póde o Juiz havelia per supprida. 

Nol, 556. 
Conclusão qual seja o seu effeito, 8. 278. 
Conchestiw depois deila não se admitiem provas. 

Not. 557, 
Conclusão não deve abrit-so sem o muluo consen- 

timento das Partes, ou sem justa causa superve- 
niente. 6, 277. 

Conclusão falecendo alguma das Partes póde abrir- 

ge para se tratar da habilitação de seus herdei- 

ros. Not. 559. É 
Concordatas dos Cródores que solemnidades devem 

ter. Nol, 294, 
Concordetas para serem obrigalorias devem ser va= 

lidas, e legnes. Not. 294, 
Concurdetas, ou moralorias como se processão, 

Note 999.



DESTA ÓgRA, el 

Confissão o que seja, 6: 203, 
Confissão como se divide, à. 204, 
Confissão he prova plena, é superior à foda& as ou- tras provas, Not, 426, . Cunfissão na- existencia delia exime-se a Paris de duira niguma prova, Not, 426, 
Confíssito expressa o que seja, Not. 427, 
Confissão lacita 0 que seja. Not. 427, 
Confissão so prosume fazer 6 que vão contradiz em Juizo q asserção da Parte: Not 437, 
Confissão feita contra ella se admitie prova contra- tia. Nol, 427, 
Cenfissão não se dulgá fazer da divida quem op- 

põe a Fixcopção da composição, ou da solução , ou do pacto de non petendo. Not, 427. 
Cunjissão judicial o que seja, & 428, 
Confissão extrajudicial o que seja. 4 428. 
Confissão quando se não diga judícial por, não (er 

os Tequisilos desta. Nol, 430, 
Confissão simples qual soja, Not. 429, 
Confissão qualificada qual seja. Not. 429. 
Confissão feita com qualidade não póde separar-se desta. Not 429, Not, 986, 
Confissão por via de tenta não póde ser acceila em 

parle, e regeltada em outra parte. Not. 429. 
Confissão quando possa ser acceila em parte, e Te- 

geitada em outta parte. Not, 429, 
Confissão não póde separar-se da qualidade quan- 

do he acompanhada do juramento necessario , ou Judicial, Not. 429, Not, 474, 
Confissão, por abuso do Fôro toma-se dg vezes por contissão pura a que só he qualificada + OU à que 

be condicional, Not, 429, 
Toma IV. 2X
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Confissão qualificada quando a contiasão respeita O 

gacio obrado posteriorments póde separar-se da 

qualidade. Note Z4d. 

Confissão só púde fazer validamento aquelle que tem 

a livro administração de seus hens. & 205. 

Confissão he nulla sendo feita pelo pupíllo sem Au 

ihoridade do Tutor, pelo atenor sem amuthboridar 

de do Curador, pelo furioso fára do lucido ib- 

tersalto, pelo prodigo sem aulhoridado do Cura- 

dor depois da prohibição dos beos , pela mulher 

sem authoridade do marido. Not. 4304 

Confissão que cousas pódem ser objecto della. & 

200, 

Confissão nas consas que são de direito não apros 

veita, nem prejudica ao que contvasa. Not. 431. 

Confissão que qualidades deve ter! Not 207. 

Confissão devo set séria. q 207, € lu! se reputa à 

que be feita no Leto da amónio. Nut 430 

Confissão feita pelo defuuto de lhe ter sido pagã d 

divida não pólo ser uupugnada pelo berdeiros 

excepto se ella labutou em erros força, UU dolo. 

Nut. dot. 

Confissão feila con CIO não prejudica a quem à 

fara Notas 438. 

Con tissão extorquida não valo, nem a que he feria 

no esto” da wa, OU havida por dolosas persãa- 

sõos, Not. 436 

Confissão duvidosa, & eseura he como se não este 

tisse, Not 437. 

Confesdo nã dúvida deve ser interpretada a favor, 

de quem a faz, € quando o deva ser contra elle. 

Not. 437. 
Cinfissão vaga, ou escura quem a faz póde ser
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obrigado a especificalia, ou declaralla, Not, 497, 

Confissão feita contra à evidencia do facto, ou da 

direito não vale Not 438, 

Confissão extrajudicial como póde sor fetia, & 208. 

Confissão judicial por que modos póde ser feita, 4. 

209. 
Confissão sem causa he nuila, Not, 438. 

Confissão póde valer sem causa CXpTessa. Not. 438. 

Confissão lena cm Eseritora púbiisa, cu partica- 

lar de pessoas que lhe dão a força de Insirunten- 

to prlilito faz plena prova. Nol 439. co 

Confissão feita em lustrumento palio vale se a 

nulidade do contracto não provém da nulidade 

do Insiramento. Nol, 439. 

Confissão feita no Liveo da razão prova contra O 

Confitente. Nol 439, ' 

Confissão extrajnútcini, & vocal feita perante a Par- 

te que a acceita faz plena prova, Nol, ado, 

Confissão extrajudicial feita perante Testemunhas 

Conlostes na ausencia da Parte faz prova setmi- 

plena. Nol, 440, 

Confissão feita em Juiza deve ser feita, o reduzida 

a Termo mos Autos, Not, 441, 

Confissão não querendo a Parte assignar o Termo 

della, que providencia tem Ingar. Not, 141. 

Confissão feita em Artigos, ou em Depoimento 

prova perfeitamente 4. 209. Nut. 441, Nut. 442. 

Not, 443. 
Confissão judicial feHa em huma Causa fsz prova 

em culta entre ag mestnas Partes. Not, 444 

Confissão feita, ou presumida feita cm huma Can- 

sa, não faz prova em outra ainda entre as Anes 

mas Partes. Not. 445. 
xa
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Confissão feita incidentemente em huma Causa, não 

“ faz prova em culta ainda entre as mesmas Partes. 

No, 44. 
Canfissão feita em Arligos pará fuzer prova, não 

precisa de ser assignada pela Parte. Not, 412. 

Confissão leila pelo Aúvogado em Cottas, ou Ab 

legações de direito, não tem À mesinã força que 

a confissão feita em Artigos. Not. 442, 

Confissão feila no Depoimento da Parte prova ple 

namente. Not. 444. 

Confissão quaes sejão os seus eficitos. à PIO. 

Carifissão he Lida por Sentença, é quem à faz de 

certo tnodo se condena 2 si proprio, Not. 444. 

Confissão o Ofhcio do Juiz a respeito daquelle que à 

fiz consiste só em condemnalio. Nut. 444% 

Confissão no crso deija não he necessaria Senten- 

ca condemnatotia, Di Masta o simples Mandado 

de solvendo Not. 4ik 

Confissão da Parte suppre as nulidades do Proves- 

go, cxvepio AS QUE provém da jucompetencia do 

Juiz. Not. 44d. 

Confissão só prejudica a quem a faz, € a seus net 

deiros, e não & terteiros de BL Nat. 44% 

Coufiesão não foz prova à favor de quem confessa. 

Not. 447. 

Confissão prejudica dO auecessor singular sendo fetla 

antes da suceessão, e não depois. Noto 447. 

Confissão a respeito de terceiro não he verdadeira 

confissão, mas hum testemunho que se deve re 

gular pela doutrina das provas. Not 448. 

Confissão de hum coherdeiro, cu de hum socio não 

prejudica ao outro. Not. 448. 

Confissão do Procurador, Tutsy, SM Cutador não
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prejudica ao Constiluinte pupilo, on menér, nem 

a do Prelado 4 lyvejr, nem à do Devedor ao Fia- 

dor, nem a de hum Crégur aos mais Crédores. 

Not. 418. 

Confissão equivale a Escritura sendo judicial. Not. 

4% 

Conhecimento original do Deposito quando se perde, 

como ge remedeia a jaso. Not, U6% 

Cansentir no Juizo pão se entende 6 que pede vista. 

Not, £80. 
| 

Contreditas como pódem oppôrse as 

Not. dra 

Contredditos em que casos púle oppir ás Testemu- 

nhas aquelle que as produz. Nut, 444 

Contractitos não se pódem oppôr às Testemunhas 

com que se provão oulras cuniraditas, c cm que 

[Ra] 

estenunhas 

casa lago se limita, Nut dd4. 

Contraiitas LOMO SP procussão ! Nut. 404, 

Contreditas do desprezo dos Artigos delles só com 

pete Aguravo no Aus do Processo, Nol. 404, 

Cuntrariedede o quo seja? de 140. Not, JH0. 

Contrartedude coma se divide? 6 14d. Ge 142. 

Contrartedade deve ser agieulada. Noto 351. 

Contrariedade negauvas quando púde provar - se, 

Nois 33h 
Contrariedade negativa, OU allirmativa sendo indeh- 

nida he de difheil prova Mol, 351. 

Contrariedade neguliva geral não adwitie Arligus. 

Not 332 
Contraricdade quando deve ser cilerecida? 4 Ikãs 

Contrariedade vão à formando o Rêo no termo 

legal he lançado della, 6 144. mas póde ser ad- 

mittido, Nut. 334.
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Contrariedade como procede a admissão della pen- 
dendo já a dilação probatória. Not, 234, : 

Contrariedade, o Réo, que por contumaz he lan-, 
gado della reputa-se confesso; porém não he mul- 
tado, nem ke lirado da possa, Not, 334, 

Contrariedade he revebida pelo Juiz, que deila 
mada dar visla ao Autor pára replicar. 6. 14. 

Contumacia o que seja? & 95, 
Contumacia como ge divide? 4. 96, e 
"Corporações como cabrio actos de Jurisdieção, e que 

recurso delles compete. Not, 985, o 
Corregedor vomo, e quando exerce o seu Offeio por 

força duo sou Regimento. Nol, 9g0. - 
Corte quaes se digão os «ias della &. LOI. 
Caudelarias como se processio? Not; 99%, 
Cones como se processão? Not, 1900. 
Cousa julgada. Veja-se Excepções de cousa julga- 

da, o 
Cousas achadas do vento como se processão?, Not, 

100%, : | 
Credores chirografarios quaes se digão. Not, 93% 
Curador ad lilem s deve ser dado go menor ainda 

que tenha Pai, Not, 24, Not. Hit. 
Curador ad htem, huma vez nomeado fica ratificado 

o processado dantes sem elle, Not. 114, 
Custas o que sejto? 4. 284. 
Custas diferem de despezas como a especie do ge- 

nero. Not, 585. ' , . 
Cusias fazem parte dellas as assignaluras, € espor- 

tutas dos Jerzes. Not. 586, . 
Custas singellas são huma indemnização, e não pe- 

na. Not. 585, no . 
Custas seria para desejar huma refórma da taxa 

delias, Not. 58h,
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Cheias como se divhlem. &. 284: 

Custas judiciaes o que sejão, Not. 58% 

Custas pussodes O que sejão. Not, 586. 

Custas pessoues como so computão, Noi. 9860; 

Custas deve sempre ser condemuado nellas o ventis 

do. 8, 286, Ve 

Custas deve pagar o vencido ainda que tivesse jus-' 

ta causa de litigar, e ainda que ellas não fossem 

pedidas. Not. 587. , , 

Custas pódem ser nelas condemnadas, tanto as Para 

tes principaes, como as secundarias. Not 585, 

Custas paga o Autor, quando o Réo he absolutó da 

Instansia, 4. 97. : o 

Custas em quanto o Autor não as pagar ao Rén 

absoluto da Instancia não he ouvido em Juizo, 

. Not. 230, 

Crstas quando as paga é Juiz? Not. 587. 

Custas os Juizes Ordinarios, e leigos, que despa- 

chão com À ssessur igÃo são neilas condemnados , 

excepto o case do dolo, Nol. 587. 

Custás nãa púdem ser nelias cundemnades os Jui- 

zes sem 0 parecer do Regedor. Not. 58%. 

Costas quem não as paga ainda que seia vencido, 

Not. 587. 
Custas purão-se em proporção do pedido, e vencido, 

- Not. 587. 
Custas quando - tem lugar a compensação deilas.? 

Nat, 587. 

Custas paga quem desiste da Causa até o lempo da 

desisteneia. Not, 887, . 

Custas se pagão peles vencidos, por cabeça; Not. 

na. - 

Custas em que o defunto foi condemnado pagão



158 ÍNDICE DAS MATERIAS 

os herdeiros, segundo seus quinhões hereditarios, 
Not. 587. 

Custas os que aão condeiunados nelas em nome 
alheio conto os Tulores, Curadores, e Sindicos 
não pagão pot seus bens, excepto se pela má 
defeza são pessoalmente neilas condemnados, 
Not. 589. 

Custas quaes deve pagar o suceessor singular. Not. 
58? 

Custas quaes paga o chamado 4 Anthoria, Not. 5b7. 
Custos de retardamento: quando são pagas ? Not, 

Be7, 

Custas havendo dolo pôde q vengido ser condemna- 
do nellas em dobro, e tresdobro, & 287. 

Custas de qualquer acto devem ser pagas por quem 
o requer, 6, 288, 

Custas do acto que he ordenado por officio do Juiz 
faz o preparo dellas a Parte que interessa no a- 
diantamento da Causa. Not 589, 

9. 
Deciinatoria. Veja-se Excepção Declinatoria, 
Defensor o que seja, 6, B% 
Defensor em que úiflere do Procurador. Not, FZ, 
Pefensor he o mesmo que Ajudador. Not, Hr, 
Defensor quem póde scr nisso admitlido, e de que 

modo, Not, 17t. 
Demarcações, cu Tombos como se processão, Not, 

1008, 
Penuncias civeis como se processão. Not. 1004, 
Depumento para que fim foi introduzido, Not 443, 
Repoimento não coniém segredo, e desde logo se 

patentêa á Parte contraria, Not, 443, 
Depoimento não se deve entregar às Partes. Not. 

dida
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Depoimento o contumaz em prestalo he lido por 
confesso. Nol, 427, 

Depoimento es Artigos para elle que cireunstancias 
devem ter? Noi. 448, o 

Depoimento be obrigada a Parto a prestallo, 
do pessoa habil para isso, e precedendo c” 
Not. di. 

Depoimento só he obrigada a presiar a pr 
te. No, d4a, 

Depoimento que requisitos para elle der 
ter. Not, 4d3, 

Depoinenjo quando tem lugar. Not. 443. 
Depomesto quando se pôde requerer depor. 

da a Piiusão. Not. 445, 
Depoimento ud perpeuam rei memoriam, qua 

tem lugar? Nol, 448, 
Depoimento quando ha de ser prestado em casa das 

quelie de quen! o depoimento se exige? Not, 44%, 
Depoimento quem he obrigado às despezas delle? 

lol, 448, . 

Depoimento ninguem póde ser obrigado a prestallo 
duas vozes na mesma Causa, e quando isso se lia 
mita? Not. 443, . 

Depoimento não pódem marido, e mulher ser obri- 
gados a prestar aos mesmos Artigos, e quando 
1880 se limita. Not, 443, | 

Depoimento para ella se passa Carta de Commis- 
são se a Parte he moradora em dillerente territo- 
rig, Nol, 443. 

Depoimento a Parte que recusa prestallo ho havi- 
da por confessa, o que se juíga por sentença 
Interlocutoria, de que só cabe Aggravo no auto 
do Processo, Nola 443, 

Tomo IV. Y
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Depoimento, Contra à confissão feita delle adimidte- 

se prova contraria. Not, 445. | o 

Depoimento, à Parte que for lançada do prestallo 

póde purtgar a mora, achando-se o caso re ante 

gra. Not, 443, 
o 

Depoithento, a pena de confesso por não prestaio 

não passa para 08 herdeiros. Nol, 443. : 

Depoimento pôde tirar a Parte né perpefeaa rei 

am, e em que circunstancias. Not. 425. 
memort 

Depositato do Auizo se reputa o Devedor do Exe- 

penhora feita na sua mão 
cutado que ho acto da 

confessa divida liquida, assignando no Auto da 

— mesma penhora. Not. 823. , 

Depvsitarto do Juizo he obrigado à dnr conta dos 

“bens depositados debaixo da pena de prizão, 

Not, 826, 
Depositario do Juizo não fica livre da obrigação do 

deposito ainda que haja ordem judicial para O 

entregar,. não sendo daquele Juizo por ondeçe 

deposito foi feito, Not. 1100. 

Despeo de ensas Vejnse Causas de despejo de ca- 

sas o 

Despejo de herdades. Veja-do Causas de despejo de 

herdades. Po | 

Devedor do devedor. quando se procede de execuli- 

vamente contra elle? Nota $79, Not. 1051, Not. 

1057. o o 

Dia que lempo-comprehónda no Uso do Fêro. Not. 

225. 
Dia de apparecer o que gejaê Not. 630. 

* Dia de apparecer como se proçesea! & 318. Not. 

“e80 Not, 097. Vo 

Dilação o quê seja! 4 Bl,
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Dilação como se divide? 6, 182, Not. 592, 
dilação o que se entende por éila em accepção 

restricta. Not, 389: 
Dilução ecitatoria o que seja? 6 182, 
Dilação deliberatoria o que seja? &. 192. 
Dilação probaloria o que sejn? 6. 182, 
Fhitação lezal o que seja? Not, 392, 
Erlteçdo judicialo que seja! Not, 392, 
Bilaçio convencional o que seja? Not, 892. 
Dração legal he peremptoria. & 183, 
Biltoção legal, de eguidade se refórma. Not, 393, 

 Blifação ppbatoria dá-se para a terra, ou para fóra. 
bp. 104, 

Bilução para a terra de quanto tempo sejá, Nuts 
Sds. 

filiação para a terra quando ec refórma. Not. 394, 
Lhilação segunda para a terra de quantos dias sejay 

Not, 394, 
Ditação não começa a correr 9 tempo da segunda 

senão depois de finda'a primeira. Not, 394, 
Ditação probatoria nas Causas Summarias de quan- 

tos dias seja. Not. 494. 
Pilação nas Causas de Força de quantos dias seja, 

Not. 394, NoL, 045, , 
Ehtação «nal recurso compete de se denegar, e 

qual de se conceder grande, ou pequena pata 
fóra do Reino, ou para dentro delle? Not, sy4, 

Dilação para fóra he huma só, e o tempo della 
he arbitravio ao Julgador, segundo a distancia 
do lugar. Not. 595, o 

Dilação para fóra quando dere ser denegada, € 
quando concedida, e debaixo de que requisitos. 
Not. 395. 

Y 2
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Dilação para fógm; quando se prosoga” Nol 395... 
Dilação. tiradas. as Testemunhas dentro della póde. 

a Juquirição ajuntar-se noa Autos a todo o tempo. 
Note 395. | oo 

Dilação para fóra he necessario que se requeira. 
dentro da terra, ou ao menos que se proteste' 

or ella. Nat; 895. - 
Dilação para fóra deve-se designar expressamente 

o lugar para onde se pede, Nol. 346. . 
Dilação para o Ultramar de navio a navio como se 

entende, Not, 395, 
Diiação não se apresentando a Lnquirição entro do 

tempo della he a Parte largada. Not. 355. 
Ekilação demorando-se a Pare em tirar a Carta 

de Taquirição póde ser citada para a extrahir em 
cinco dias aliãs sor lançada, se haver a dilação 
or finda, e se dizer à final. Not: 394, 

Dilação quando não corre. 4, 185. 
“Dilação para correr basta a cilação do Procurador, 

Not. 99% 
Dilução probatoria o termo della he contínuo. 4. 

lg, ' É 

Dilação não sê inlerrompe o seu curso com a su- 
perventencia das Férias. 4. 186. 

Dilação quando não começa senão depois de Fé- 
vias. Not, 400, 

Dilação probatoria quaes sejão os seus efeitos, é 
167. 

Dilação ke commum a ambas as Paries. & 187, 
Diiação quando póde desistir-se delia. Not, 401. 
Dilação pendente ella nada: se póde innovar. 8. 187, 
"Dilação pendente ella póde obrar-de aquilo para 

que foi dada. Not. 402. - . o
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Dilação concedida para Regiões remotas fóra do 

Reino não suspende « curso da Causa. Not, 408, 

Dilação quando snspende-o curso da Causa, sendo 

pedida para Regiões remotas fóra do Itovino, Not. 

402. | 

Dilação são espeele dellas as Férias. 4. 188. 

Direity o estado dello se tornaria inutil sc a dusliça 

não pudesse ser reduzita à acio. Not, % 

Direito o que he de Direito público não depende 

da vontade dos particulares Net. 452, 

Dispensa da Eel pata provar por Dircito commum 

quando gem lugar. Not, 47]. 

Fieisão. Veja-se Benclcio da cdinisão, 

Dizima o que seja, Not, 595. Nol. 1065. 

Disime qual ho a fórua da execução delia, 9. 522. 

Not. 1865. 
Euzima quendo deveria ter lugar Not. 1065, 

Disime nor que Leis se estabolecérão as regras del- 

la? Not. 1065, 

Disime quando, € como se exige? Not. 1065. 

Eizima quando podem formar-se Embargos à cxes 

cução della, e como e processão ? Not. 0G5. 

Dizima por quem deva ser paga, O queti seja izenes 

do deli Q 52d 

Pisima não paga o Autor ainda que decáia da 

Causa. Not. 1066 . 

Dizima não pagão as pessoas miscravois, 6. 528. 

Not. 1087. 

Disima não paga o Procurador Régio, & 525. 

Disima só se paga daquellas Sentenças, em que €se 

pecialmente foi determinada, &. 524 Not. 2069, 

DPizima de que Sentenças se não paga. 6. dió. 

pizima se não pagava d'antes das Sentenças dos 

Juizes do Civel, Note 107%
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Dizima qual asja o Juiz competente pára: conhecer 

das Causas delia, 4. 526. o 

Dizima aos Devedorea della não póde o Juiz da 

Chapcellaria conceder espera 4. 626, Not. 1077, 

Dizima a espera. Er pagamento della só póde ser 

concedida pelo Tribunaí do Conselho da Fasenda, 

Not, 1077.. , 

Dizima como se processa. 4, 627. É. 528. Not, 07%, 

Dizima, sendo liquida, em quanto à Juizo não 

está seguro com penhora não he O Réo ouvido. 

Net. 4080. e 

Dixima feita à penhora pela importancia glella he o 

Réo novamente citado, & 528. Not. 1080. 

Dizima como se conhece dos Embargos oppostos á 

execução della. 4: 528 o 

Dizima da Sentença sobre os Embargos oppostos 

à execução della para quem se Tecorro Not. 

J0BI.- 
' 

Dizime da Sentença proferida sobre Embargos à 

elia oppostos só cabe Appelação no effeito devo 

lutivo, & 528 . 

Dizima revogada a Seniença condemnaiora, DD 

mo so indemniza o Réo do pagamento delia. 

Not, 1066. 
Dizimos por elles compate Acção executivas &. 580: 

Not. 1085, 
Dizimos- são privilegiados. 4. 468, Nat. 913. 

Doação não se presume , esquando igso se limita 

Not. a?8. Vo o 

. Doação entre vivos ss presúlhe. uamutavel, Not, 527. 

- Documentos pódemm. produzir-se com as Allegações 

a final, é ató á concisão da-Causa. Not, 425, 

Documentos: pódem Cllereger-se Com 08: Embargos á 

. Senteriça, Not, 485.
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Domicilio o que Ecja, e como se divido? Not. 40. 

Domicitio comnum Be diz a Córico Not. 40 

Demiciho proprio como se enbdivide! Not. 40. 

Domicilio voluntario qual sejas Not. 40 

Domicilio necessano qual seja. Not, 40. 

Domicilio presume-se perpétuo, € quando isso se lie 

min? Not. 525. | 

Demiciios o que tem dous em qualquer deilea póle 

ger demandado. Not. 40 

Nemiciitos , sendo diversos perante quem devela SET 

demandados 08 moradores deles Not. 40 

Domínio a cousa só púde ser do Ceminio de al- 

guem huma vez, mas póde dever-se Bo muilas 

causas. Not. 281. 

Dominio presutie-se continuado, Not 529 

Pote he privilegiado Nat, 12%. 

Dee os bens dello, e seus rendimentos quando es- 

tão eugeitos à Exceução. Not, 389 ' 
u 

Emancipações como 8€ processão * Not. 1008, 

Fembergo, om Arresto o que seja! bh. 035, 

Eimbarigo, e Arreste são SYNONJMOS. Not. 1090. 

Esebargo he bum procedimento executivo. Not: 

10680, 

Embarço regularmente he prohibido. 4. 536, 

Embargo debaixo de querequisitos póde ter lugar 

4. 487. Nols 873. 

Embargo púde requerer-se achando-se a Causa Rê 

superior lustancia » quando a Parte vencida dila- 

pida os fruetos. Not. 691. Not. 1082. 

Embargo 08 requisitos delle devem ser loga justifi- 

cados. à 588 

Embargo 03 requisitos dello pódem justificar-se
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depois de feiio, dentro de termo breve. Nat. 
1095. “o Eimbargo não he precisa para elle a citação da Par- 
te, 8. 539: Not. 1096. o 

Embargo na falta dos requisitos legaes he nullo. | 540... E = 
Estados não póde fazer-so em bens em que não tem lugar a penhora. $, 541. = Embargo póde levaniar-se prestando Fiança, à, 542, embargo, ou Arresto tem lugar Embargos de Tet- 

ceiro a elle, quando he feito em bens que não são do Devedor. 6 543, e como esses Embargos 
se processão, Not. 1100, O 

Embarga só o-póde mandar levantar aquelle Juiz por cuja ordem foi feito, 8, 554, a | Embargo póde fazer-se pelas rendas de prédios rus- ticos, e pelas futuras dos Urbanos. Not, 1923, Embargo, do despacho quo minda proceder a el- le, cu 0 manda subsistir, que Recurso compete? + 545. 
o Embargo, da Sentença final proferida sobre Emo. bargos a elle oppostos., que Recursos tem lrgar? 

- 545. o . º 
Esbais O que sejão? 6, 299, 
Eménrgos como se dividem ? 4, 293. 
Jinibargos óflensivos quaes séjão, Not, 594, 
Embeurgos modificalivos quaes sejão. Not, 594. . 
Embargos ollensivos erão desconhecidos no prineipio da Monarquia, Not, 594. o 
Embargos oltensivos quando não tem lugar, Not. 5dg, = . 1. - º . 
Embargos modificativos entrão nesta classe os de “nullidade. Not; 694, E à
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Embargos são bum remedio ordinario cobira a Sen- 
tença, Nol. 59%, | 

Embargos regularmente todas as Sentênças os ad- 
miltem, 9. 292, e quando isso se Jimita. Not, 599, 

Emburgos por meio deltes se refórmão as Senten- 
ças, e não por Petições, ou Cotas, e quando isso 
se limita. Not. 692, - 

Eimburgos nas Acções comminatorias que nalureza 
tem, Not. 592, . o 

Embargos contém defeza natural, Net, 592. 
dimbargos regularmente a vista para eltes não se 

nega. Not. 592. o 
Lembargas, quando para elles se pede visia calum- 

niosemente não se concede. Not, 598, . 
Jmbargos não sip meio legitimo de pedir, Nat. 

AD2. - , - 
Jêmbargos quando se desprezão, on se julgão não 

provados, púde a sua matetia deduzir-se por Ac- 
” ção, Not. 599, . . 
Embargos não pódem formar-se tendo-se .appella- 

do, ou ageravado ordinariamente da Sentença, 
. sem desistir da Appellação, ou do Aggravo Or- 
dinario, Not. 592, 

Embargos formados depois de estar a Cansa ap 
peliada remettem-se ao Juizo superior, e qual 
seja nos Agpravos a Prática sobre isso na Córte? 
Not. 592, = ' 

Jimbargos segundos á mesma Sentença 
te não tem lugar. Nol. 596, | 

Embargos segundos admitiem-se, séndo de suspoi- 
ção, &; 295. 

Embargos segundos admiitem-se, sendo de restitui- 
ção. 4. 295, Nol, Sus. o , “Tomo Ivy. AS 

Ca 

regularmen-
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Embargos de restituição em que casos não tem lu 

gar, Not. 598. 

Embargos de restituição a quem competem? Not» 

498. 

Embargos de declaração, quando tem lugar? Not. 

BRER * 
: 

-se quando na Sen- 
“ Embargos segundos admitem 

tença sobre us primeiros houve inovação. Not 

AO 

Embargos qual seja à Práctica delles no Juizo For 

clesiastico? Nol. 945. - 

Embargos quánde tem lugar nos Aunios, & não na 

Chancelaria, Not. 595... = 

Embargos em que tempo púdem formar-se nOs Au- 

tos, Not, 595. 
o 

Embargos quando só tem lugar na Chancellaria, € 

não nos Áulos, Nat, 445. o 

Embargos quando tenhão lugar apezar de serem se» 

gundos pelo benefício da restituição. Not. 598, 
dentro de 

Embargos nos Autos devem offerecer-se 

dez dias &. 294, & como ae -contão estes! Not. 

596. 

Esbarços basta pedir vista para elles dentra de dez 

gias da publicação da Sentençã. Nat. 595 

Embargos. O requerimento em. que se pede vita 

da Sentença, ou despacho para 9 embargar Já se 

reputa principio delles. Not. 595. 

Embargos qual seja o estilo de os formar no Juizo 

Ecclesiastico! Not. 695. a 

Embargos quando lem lugar nos proprios Autos, & 

em que tempo devem formar-se! Not, 35. | 

Embargos quando só tem tugar na Chancellaria, & 

não nos Autos. Note 595
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Embargos segundos quando tem lugar. $. 215. 
Embargos segundos pelô heneficio da restituição 

em que Causas tem lugar, e em quaes não o Lema, 
Not. 598, 

imbargos de declaração como se fórmão? Not. 599. 
Embargos à Sentença quem deve conhecer delles, 

6. 296. Not. 601, 
Fimbargos de ohrepção a quem compele o seu co- 

nhecimento, Not. 602, 
Embargos de obrepção quando suspendem o eleito 

da Provisão embargada. Nut. 602, 
Fimberçt como se venee a sun regeição. Not. 609, 
Embargos, sendo oppostos à Carta Exectutoria res 

meltem-se ao Juiz Deprecante sem suspensão. 
Not. 770. 

Einhargos não pôdem ser logo sustentados de direi- 
to. Not, 602. 

Embargos regularmente se manda delles dar vista 
às Partes. Not. 602, 

Embargos relevantes se recebem. Not, 603. 
Embargos quando se dizem de maleria velha. Not. 

DOR, 
Embargos na dúvida se recebem. Not, 602, 
Embargos quando devem logo receber-se, é Julgar= 

se provados. Not. 602, 
Embargos incumbe ao Embarganie a prova delles, 

Not. tua. ' 
Embargos, do recebimento delles, que Recurso com- 

pete. Not, 602. 
Embargos á Sentença não admittem Réplica, ou 

Tréplica, Not. 603, 
Embargos à Sentença não pógem addir-se, excepto 

pelo beneficio da resliluição, Not. 608, 
Z 32.
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formados em principio de Causa, sen- Embargos 
recebidos lornão a Causa ordina- do direiramente 

rim Not, 603. 
Embargos formados em principio de Causa quando 

desem receber-se por contestação. Nol, 603, 

Embargos regularmente são ham remedio suspensi- 

von 8. 298. 
Embersgos em cuanto pendem fazem que aSentença 

não tenha força de cousa julgada. Not. 604, 

Jimbargos quando não tem o eleito suspensivo, 
Not, 604. 

Embargos quando se oppõem à Carta Etecutiva, 
É se mandão remetter ao Juizo Deprecante se 

disso sé aggrava, a quem compete conhecer do 

Aggravo, Note 770. 
Embargos na Chanvellaria quando se admitiem, 

Neat, 595, . 
Embargos pódem formar-se na Execução, e quaes ? 

& 446. Not, 879. 
Embergos modificativos da Sentença tem lugar na 

Execução; nio assim os infringentes della, exe 

cepto os de nullidade. Nut. 830 

Embargos de materia nova quando pódem: te? lugar 

na Fixecução. Nota 880. 

Embar,os dc materia velha quaes se dizem ? Not. 

suo 

Emborgas que respeifio ao modo da Execução 
quaes sejjo, Not, 851. 

Embargos de erros do custas pão suspendem a lixe- 

eução quanto ao principal. Not. 861 

Enhargos de restituição quando tem lugar na Exe- 

eucio. 4. 446, e quando o não tem? Not. 882.. 

Embargos à Execução devem ser oppostos dentro
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de seis dias depois da penhora. $. 447, 8 como te 

compulio esses seis dins, Not. 005. o 

Embargos do Executado regularmente só se ad- 

miiteim em auto apartado depois de seguro & Jui- 

go. & 448, € quando isso e Yimita, Not. 194, 

Embargos de Com promlsso quando tem lugar na 

Execução snspensivamente 
Not. 884 

“Enborgos de Retenção de Bemfeitorias quando 

jens lugar na Fxecução com suspenção delia, 

Not. 796. Not. 884. E 

Embargos de nulidade provados do ventre dos Au- 

tos podem ter lugar sos propries Autos da Exe- 

gução, seguro O Juizo. Nol. 884. . , 

Embargos de Compensação quando tem lugar nos 

roprios Autos da Execução. Not. 8d. — 

Embargos tem Jugar nos proprios Autos da Exe- 

cução, seguro O Juizo com D deposito de dinhete 

ro liquido que póde receber-5e comi fanga. Not, 

984. o 

Embargos fundaros na reserva de direito feita na 

Centença tem lugar nos proprios Auios da Exe- 

cução. Not. 984 

“ Fimbargos opposlve do Precatario devem remeilere 

es ao Juizo deprecante, € quando isso 86 Jubila? 

Rot. TES. 
- 

Embargos onpostos 4 Execução póde O Juiz Exes 

 quior conhecer delles, ou remette-los aos Juizes 

que a Sentença derãu, e quando deva precisa- 

mente remette-ia 'sefb conhecer delles. Not. 485. 

Embargos n temessa dellos faz-se com -cilação Ca 

Parte. Not. 885 
, 

Embargos quando O Juiz 08 não remetlo, € €€- 

“ nhece delles nós casos em que he necessaria à LE= 

messa para quem se sggrava, Not US. 
oe
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Embargos sendo muitos os Juizes na Sentença qhe 
se executa a quem pertence o conhecimento del- 
les. Not, G8a, 

Embargos: sendo recebidos na Execução, não se 
énirega a cousa pedida, qu O preço da Arrema- 
tação sem fiança idonea, e não bastão peonhores. 
$. 451, Not, 886, e-quando isso se limita. Not - 
806.. . - : 

Embargos na Execução se se julgão não provados, 
tudo 3e reduz ao antigo estado, À. 451. 

Embargos na Execução se se julgão provados, ou 
ge a Seniença só revoga por meio de A ppella- 
ção, ou Aggravo deve. o Arremalaánte restituir 
ao Exoeculado a cousa arrematada, sendo pri- 
meiro embolsado do preço da Arreimatação, e 
despezas; e a quem pertençem os íruclos, e os 
juros do dinheiro. Not BB7. 

Embargos do Exccutado da sua decisão final com= 
pete Appellação, o Aggravo para superior legiti- 
mo Not. 897. . 

Embargos do Executado conhece-se delleg sum 
mariamente. 4, '45%., e não tem Réplica, ou Trés 
plica. Nol, 888. 

Embargos do Executado não pódem addir-se, 
Not. sas, 

Embargos do Executado sendo decididos a Ap- 
pellação dessa Sentença não he suspensiva; e 
quando isso se limita? Not. 888, 

Embargos de Terecira tem lugar na Execução, 4. 
453, porque esta só póde correr nos bens do E. 
xecutado, Noi. 889, . 

Embargos de Terceiro póde forma-los o memo 
Executado se elo he herdeiro bencficiario do
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Devedor, e a mulher do Executado quanto ag 
seu dote. Not. 889. 

Embargos de Terceiro quando pódem formar o 
Crédur do penhor convencional, ou da hypoihe- 
ca, o Cessionário, o Crédor Adjudicatario dos 

rendimentes, o Colono, o Crédor de Bemfeito- 
rias, não assim o'méro detentor, cu o que tem 

dominio commum com o Execulado na parte a 
este pertencente. Not, 889. 

Embargos de Terceiro em Execução de Sentença 

dada em Acção real, ou pessoal rei persecuto- 

ria só tem lugar em Auto apartado. 9. 954, ex- 
cepto se he tambem Possuidor. Not. 840. 

Embargos de Terceiro são remedio meramente pos 
sessorio. Not, 891. 

Embargos de Terceiro para os format basla a posse 
fica, Note 851. 

Embargos de Terceiro pódem ter lugar ainda de- 

pois da Arrematação em quanto so não extrahe 

Carta della, e se não fam tradição dos bens, 

Not, 092. 
Einbargos de Terceiro prejudicado não tem lugar 

nos proprios Autos da Execução, mas só em Au- 
to apartado. Not, 893. 

Execução não se suspende só porque ha mais Crê. ' 

dores, e só púdem estes ser ouvidos sobre o pre- 

ço depois de feita a Arrematação.: Not gu2. 

Embargos de Terceiro tem lugar nos proprios Au- 

tos da Execução jurando o Embargante de ca- 

Jumnia 9. 456. 
Embargos de Terceiro não suspendem a Execução 

quando consta claramente que a sta posse foi 

clandestina, violenta, ou intrusa,. ou por outro 

-
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modo vtciosa.,, e ainda que haja titulo, constan- 
do logo notoriamente a nullidade delle. Not. gos, 

Embargos de Terceiro para poderem ser recebidos 
na Execução “devem provarse em lermo breve 
qual o de tres dias. 9. 457. Not, 894; e como ca- 
tes tres dias sé computão, Not, 894, 

fimbargos de Terceiro Sanhor, o Possuidor prova- 
dos no triduo legal se recebem. 4..458, e pelo 
seu recebimento se suspende a Execução quan- 
to aos bens, .a euja penhora elles se oppozerão, 
Not. 804, | . ea 

Embargos de Terceiro quando não tem lugar o-seu 
recebimento, Not. su5. , 

Embargos de Terceiro conhece deiles o Juiz da Ex 
cução; e quando jsso se limita, Not. 895. . 

Embargos de Terceiro sendo recebidos póde o Em- 
“. bargante requerer Mandado + Ou Carta de manuys 

tenção dando fiança aca frutos, e rendimentos. 
Not. Bus, o 

Embargos de Terceiro - recebidos “processão-ge ordiv 
nariamenie, Not, 898. 

Fmbargos de Terceiro do seu recebimento que Re- 
curso compete; equal do seu desprezo, Nof. 897. 

Embargos do Terceiro existindo outros bens pe- 
nhorados a que elles se não opponião, póde nel. 
Jes correr a Execução. Not, gy7. 

Emergente o que seja? Not. 582, 
Emprestimos de dinheiros de vinculo como se pros 

cessão, Not, 1007, o 
- Erro do facto nada tanto como elle he contrario a6 

“consentimento, Not, 435,' no o 
Erro de Direito não escusa, Nal, 436. E 
Erro commum faz direito a respeito da significa-
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cão das palavras para. a inteligencia do legado. 
Not, 453. 

Erro não se presame, e quando Àsap se limita, 
Not. 525. 

Erros de custas como se processão. Nol, 1008, 
Escravo póle ser deimandado em. Juizo “nos crimes 

públicos. Not. 113. 
Edritura pública se requer. para prova. de contra- 

clos que excedem a taxa da Lei; qual seja essa 
taxa, e quando isso se-limila. Not. 471, 

Escritura pública que pessoas particulares dão aes 
seus escritos particulares a força della, Not, 471. 
Not. vas. . 

Escritura pública quando se não precisa della para 
prova, Nol, 471. 

Escritura pública quando por ella se faz o contra- 
cio, não póde o distracto fazer-se por quiro mo» 
do; e quando isso se limita, : Not. 472. 

Escritura mais dó que a ella se deve altender à 
verdade do facto. Not, 475, 

Escritura he necessaria para a substaneia do corm= 
tracto do afloramento de cousa ecclesiastica. Not, 
475 

Escritura de simples confiasão de divida não faz 
que a Sentença, que sobre ella recahe, não-seja | 
de preceito, Not. S02. 

Escritura extrajudicial feita por Noiario Ecclcsias- 
tico sobre evusas lemporaes ainda que sejão res- 
pectivas à Igreja he mulia, Not. 450. Not. 481. 

Escritura, ou acto judicial feito por Nolario-A pos- 
tolico sé não respeita ão especial munus Eccle- 
siastico he nulla, ditas Not. 450, e 46h 

Escritura. Veja-se Jrstrumento, 
Tomo IV. AA
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Escrivão o quê seja! b. fã 

Escrivão quem não possa SET. 6. 76. 

Escrivão que qualidade devé ter. 4. 76: 

Escrivão para O ser o menor póde obter dispensa da 

inade. Not, 175. Mid 

Escrivão deve saber bem estrevei, € potar. Not. 

178. 

Escrivão deve guardar es processos do seu Cartos 

rio: e alé que tempo? & 78. Not. I8l. 

“Escrivão não he erido, gem sinda com juramento | 

sobre à perda dos Autos. Not. 18). 

Escrivão deve por si servir o sei Ofício. &. 124 & 

— quando póde ter Serventuarto. Not. 18% 

Escrivão póde ter -hum Ajudanto. Not, 182 

Escrivão não póde servir dous Qíhicioa 40 IMesnio 

tempo, 8. 7% 
o 

Escrivão depende do Juiz, € só escreve o que elle 

manda. 8. 78. 

Escrivão que cousas lhe aojão prohibidas, 6. 79, 

Escrivão deve declarar no fim do Instrumento O 

salario recebido, nem o deve receber fhaior do 

que lye compete ainda que voluntanamente lho 

oflaroção. Not. 186. É 

Escrivão póde haver qa geu salario do vencedor , se 

a Purte vencida lho não pagar Nat, 188. 

Escrivio para haver o seu galario compete-lhs o 

meio exceutivo. Not. 186. 

Escrivão não póde com O pretexto de falta de par 

amento do seu salario reter o Feito. Not. 186. 

Escrivão tem fe nas cousas que portencem am seu 

Oficio. & BO | | 

Epcrivão não he crido no quê affirma de fóra dos 

“Câulos, ou além dos actos, que obra de seu Ofi- 

cio. Not, 189. 
,
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Escusador O que seja. 4 70. o. Po 

Escnsador em que diflere do dofensor! Not. 152. 

Escusatur pôde intervir assim nas Causas civeis, co 
mo nas eriminaes, Not, 17%. 

Esportulas o que sejão? Not, 585. . 

Esterilidades como se processão, Not, 1b09, 
Exame. Veja se Comparição de letras. - 

Excepção o que seja, 4. 121. É 

Excepção esta palavra lem em Direito muitas acce- 

pções, Not. 280. 
Excepção como se divide? 4. 123. Not. 251. 

Excepção anomalia q que seja. Not. 251. 

Execepção prejudicial 0 que seja Note 281, 
Excepção dilatoria o que seja. 4. 128. 

Excepçõo peremptoria o que seja. 9%. 124 

- Excepção pessoal qual seja. Nol. 281. 

Excepção real quai seja. Not. 281. 

Excepção perpétua qual -seja. Not. 281.º 

Excepção temporal qual esja. Not, 281, 

Excepção diialoria, como se divide. &. 125. 

Excepção de excomunhão que particularidades tem, 
Not 254 

Excepção de falso, ou illegilimo Procurado! quando 

tem lugar. Not, 288. 
Excepção de auspeição se oppõo antes de culra 

qualquer, e ainda antes da 

Excepção Declinatoria' salvo se a suspeição vier de 

novo. Not, 289. Vo . . 

Excepção de suspeição qual seja melia a fórma do 

Processo. Not. 28 o e 

Excepção Declinatoria do Fôro que ha nella de es- 

pecial, No. 220, e 

Excepção Declinaloria remettido o Processo por 
- Asa 2
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socio della, só se annullão os acios decisorios, 

não os probatotios. Not. 490. o, 

Ercepção Declinaloria deve oppôr-se antes de qual. 
ver qutra, excepto a da suspeição. Not. 290. 

Excepção Declinatoria não púde deduzir o Oppoen- 

to, nem aclamado á Authoria, Not, 290. 

Exespção Declinatoria o Recurso de qudlquer pro- 

nunciação sobre ella he. o de Aggravo de Peti 

ção, ou Instrumento, Not, 290. 

Exceção Deelinatoria não tem logar dos Juízos 

privilegindos para o da Comissão, Nol, 290, 

Excepção Declinaloria quando se allegá perante 

Julz Commissatio., deve este por st só deeidi-la 

para não iolher o Recurso do Aggravo. Not, 390. 

Esxcepção Deelioatoria não tem lugar na superior 

Enslancia, nem nas Execuções, excepto se he 

opposta pela vihva, ou pelo orfão, Net, 278, 

Not. 765,0 eo 

Excepção Declinatoria não tem lugar nas Acções 

de jurainento d'alma so não se oflbrece logo es» 

crita; e comprovada. Not. 290; Not, 974 

Execepção Declinatoria fundando-se er algum pri- 

vilegio deve este logo oflerecer-se com ella, 

Nol, 240. 
Excepção Peclinatoria em quanto pende, suspen- 

do-se no conhecimento da Causa. Not 290. 

Excepção de prevenção, ou Litis-pendencia he da 

classe das dilalorias, Nol. 291. do 

Excepção de Litis-pendencia em que se assemelha 

“com a da cousa julgada, Not. 42F. -. | 

Excenção de Litiz> pendencia tem à natureza da. 

Declinatotia, e por isso da pronunciação sobre 
ella cabe 0. Agytavo de Petição. Not. 291.



“pista Obras º o 189 

Excepção'inepti tibelh; da decisão sobre élla que 
Rectirso compete, Not 292. Ps 

Excepção da Moratoria para ellagproceder , que re- 
quisitus devem verificar-se Not. 242, o 

Excepção peremptoria como se divide! 4. 129% 
Excepção de cousa julgada quaes selão- 08 seus. re- 

quisitos. Not, 298. | : 
Excepção de cousa julgada como se entende à res- 

peito della a identidade da cousa, da causa de 
pedir, e das pessoas. Not; 298. . o 

Excepção non numerato pecurim quanto tempo du- 
ra. Nat. 306. o ” 

Excepção mon mumerate pecunie não póde renua* 
ciar-se. Not. 506. NE 

Excepção non numerate pecinie a quem compeies 
e contra quem? Nol. 906. . 

Excepção do Senaius Consulto Macedoniano - a 
quety compete, e quando não-tem lugar. Not, 
308. o “o 

Excepção do Senatus Consulto Velleiano a quem 
compete, e quando céssa, Not, 308, ] 

Excepção de Transacção, Vejare Transacção. 
Excepção dilatoria, como, é quando deve ser pro- 

posta. 9 130 Re 

Excepção dilatoria, sendo recebida tem Replica, e 

— Vréplica. 6. 181, Not. 8H. o o 
Esxcepção peremptoria deve-se-lhe assignar dez dias 

“ amtes do. seu recebimento. $, 13%, e. como co- 

meçião a- correr. Not, 312. = 
Excepção peremptoria hão se guardando a fórma 

para ella dada be caso de Aggravo de Petição, 
ou InsttamentosNot 313,00 

Excepção peromptoria ; sendo recebida: lema curso 
ordigario. Not, 912: Po -
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Excepção peremptoria, à Tráciica admitio recebem 

se por principio de Contrariedade. Not. 312, 

Excspção prejudigãal não nóde reçeher-se por prin 

-cípio de Contraricdade. Not 312. 

Excepção peremploria se se julga pão provada es 

4a Sentença tem força de Inlerlocutoria, € 86 

so julga provada lem força de Definitiva, Not, 

a12. 
: 

Excepção peremptoria, sendo julgada não provas 

da na superior Iustancia, em refórma da Senten- 

ca do Juizo inferior, quando deve à Causa pro- 

— seguir a mesma, supertor Instancia? Nat, 312, 

Excepção deve ser allagada pelo Réo, e não póde 

ser supprida pelo Juiz, g. 183. 

Excepção não tem jugar nas Causas áummarias. 

6. 134, 
Excepções quaes se oppõem à legitimidade das 

* Partes, € Seus Procuradores. 9 126, quaes 

Jurisdicção do Magistrado. pe 427; O quass do 

Processo. &. 128. 

Execução o que seja? 8. 963. 

Execução he huma parte-do Provefso. Not, 758. 

Execução não pólo fazer-se Sem authoridade do 

Juiz. Noi. 759. 

Execução para, a Sentença à ter que requisitos de- 

vem intervir. Not. 758. == 

Execução para a Sentença à ter devo esta Ber pas- 

sada pela Chancellaria; € quando isso se limita. 

Not, 758. 

Execução quando a púde ter à Sentença, pendente 

a Apnellação. Not. 758. 

“Execução como se lórma O Procesgo della? 4. 384. 

Execução o fundamento do Juizo della he a Senten» 

ça que se exirahe dos Autos. & 385. |
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Execução quando 'se excede & modo della? Not. 

Execução da Sentença deve fazer-se como-ella €Xs 

- pressamente julga, é determina. Not, 760 

Execução por quem deve ser requerida. 4.386. 

Execução dentro de que tempo deve requerer-se. 

Not. 701, Co o 

Execução no Processo della devem habilitar-se ds 

herdeiros. Not. 782. | 

Execução da Sentença quem a deve fazer. 9 987. 

Nut T64. no 

Execução da Sentença póde ser requerida pelo sues 

ceesor singular. 4, 387. Not 768. o 

Execução quem hê pam ella o Juiz competente 

Not. 788. 
Execução deve faze-la da Sentença o Juiz, à quem 

esta fôr apresentada , deniro dos limites da sua 

jurisdicção. dq. 38% Not. 765 

Execução não póde ser feita pelo Juiz delegado. 

Nol. 766. 
Execução nella não ter logar à Excepção Declina- 

toria; e quando isso se limita Not, 290. Not. 

765. 
Execução nelia não tem lugar Avocatoria. Not. 

7858 
o o 

Execução o Juiz Ecelesinstico não he competente - 

para a fazer das suas Sentenças. Not. 769 * 

Exceução da Senténça aonde deve fazer-se & 388. 

Note Tee. 
. 

- 

Execução pertence so Juiz do Fôro privilagiado, a 

quem pertence O conhecimento da Camsa princi- 

“pal. Not. 767. o o 

“Execução ha Juizes especiaes privativos para à fa»
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- zerem das suas Sentenças, e quaes sejão estes? 
Not. 164. Not, 767. - o 

Execução não tendo o Executado bens no territorio 
— do seu domicilio expede-se Carta: para, ella ge fa- 

zer no Juizo aonde os bens são sitos. 6, 389, 
Execução devo fazer-se no lugar aande os bens são 

sitos. Not, 770, ro 
Hixecução da Sentença. contra quem se faz? 4, 390, 
Execução deve sofire la a Parte vencida , qualquer 

que seja a sua gradunção. Not, 77b. nO 
- Execução não se faz contra Terceiros. 6. 890. 
Jixecução quando se faz contra o Proeurador; & 
quando contra o Tutor, Curador, Defensor, 

- Síndico, Institor, ou Preposto, e contra a mu- 
her. Not. 772. o 

Execução quando se faz contra O successor univer- 
sal, e contra os que estão na razão de herdeiros 
Not. 773, 

Execução o herdeiro ciindo para ella aonde deve 
responder. Not, 773. o 

Execução quando são muitos os herdeiros como 
prosegito contra elles, Not, 773, o 

Execução quando prosegue contra O successor sit- 
gular. Not. 774, 

Execução proscgue contra o Fiador do Juizo, não 
assim confra o Fiador do contraete. Not, 775. 

Execução demandado por ella o Fiador póde no- 
mear os bens do Devedor originando, Not. 735, 

Execução ficão sujeitos a ella os bens do Fiador do 
Juizo, ou prinsipal pagador ajuntando-se com o 
Devedor originario , e póde o Crédor promove-la 
contra qualquer delles, e mesmo variar de hum 
para outro. Not. 779.
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Execuçdo. pôde fazer-se contra o chamado á Autho- 
ria; se elle tomou a si a defeza da Causa, d. 340. 

Execução procede contra todos os que recebem 
Causa de vencido. 8, 390. Not. 777, 

Execução procede contra aquelle para quem em 
frade delja a cousa foi transferida. Not. 777, 

Execução quando prosegue conira o Devedor do 
Devedor. Not. 779. Not. 105! Not, 1057. 

Execução para ella antes que comece deve ser ei- 
tado 9 vencido, 6. 901. Nol, 780, 

Tixecução quando para ella não he necessaria nova 
citação, Not. 280, 

Hixecução para ella deve ser citada a propria Par- 
te, e não basta a criação do Procurador, e quan- 
do isso se limita. Not. 780, 

Fixecução quando he sobre bens de raiz deve ser 
citada a mulher, é. 291, 

Execução como he citado para ella o Réo ausente. 
Not. 980, | 

Execução não ae precisa de nova citação para ella. 
ainda que hajão passado seis mezes, Not. 780, 

Execução a citação para ella por quem deve ser 
feita, Not. 780. - 

Execução como, e quando deve ser citado para ella 
o menor, ou filho-familias, Not, 780, 

Execupão quando começa. &, 392, 
Execução qual he o seu primeiro efeito, Not. 762. 
Execução quando para elig he necessaria a citação 

da mulher, Not. 731, 
Execução em que tempo deve terminar se, à, 399, 
Execução se o. Réo (não o Terceiro Embargante ) 
“a demorar calumniosamente por mais de tres me- 

- zes póde ser prezo, 4. 393, Not. 784, 
Tomo IV, Cc Bros
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Execução se o Executado oceulia os bens em fran 
de dela púde ser prezo. Not, 784, 

Execução em virtude della o condemnado por Ace 
- cio real, ou pessoal: ref persecutorta devo fazer 
entrega da cousa demandada dentro de dez dias, 
ã. 895, o qual termo não pode ser prorogado, 
Nol, 786. 

Execuçio de Sentença sobre Acção real, ou -pes- 
soal vei persecutorta progede tambem pelos fra- 
ctos, e contra Terceiro se para elle foi alicnada 
a cousa demandada depois da Litis- -contestação, 
Not. 7286. 

Execução de Sentença dada em Acção de Força 
prosegue, ainda gem citação do Réo, para a ra- 
tifeação da posse, Not. 786. 

Execução quando o vencido he condembado a rese 
Utuir a cousa recebendo o preço faz sens os frã- 
etos até este lhe ser resliluido; e quando isso se 
limita. Nol. 785, 

Execução achando-se os Embargos do Executado 
recebidos em apartado dela não recebe o Exe- 
quente a cousa demandada sem prestar Fiança. 
Not. 786. 

Execução de Sentença que he proferida em Acção 
pessoal, deve ter o Rxecutado algum tempo-de 
espera, 4 396; e qual se conceda. por estilo do 
Fôro Not. 787, 

Execução o Róo póre dentro de vinte & quatro ho- 
ras depois de citado para ella nómear bens d pes 
mhora,. Not, 787, 

“Execcnção quando: procede pelo todo contra O Cabe. 
va do casal, Not, 787.) 

Execução quando 6 objecto della he o facto como 
procede, Not. 789,



DESTA OBRA, 195 

Execução faz-se nos bens de condemnado, e não 
na gua pessoa, $. 406, e quando isso s6 limita, 
Noi, 824. o | . o 

Exectição, sendo feita em dinheiro, existente em 
mão do Devedor do Executado, ou no Deposito 
público não se precisa de Adjudicação, ou Ars 
remalação, e se manda eniregar, precedendo pes 
nhora, e assignando-se seis dias aos Crédores, 
4. 438. e 

Execupão, sendo feita em dinheiro se não com- 
parecem os Cródores dentro dos seis dias aesi- 
gnados, findos elles se passa ao Crédor ordem de 
entrega; e como se proceile a esse respeito: Not, 
BE7. . o 

Execução correndo sobre dinheiro depositado não 
se faz entrega delle ao Exeguente sem se levan- 
tarem. os encargos com que se fez o deposilo; é 
por quem devem ser levantados? Nat. 867, 

Execuções, nas Fiscaes 06 Oficiaes que fazem as di- 
ligencias dellas não recebem salarios, Not, 742. 

Executado. quando recebe o preço reslituindo a 
ecusa demandada, deve compensar com os fru- 
ctos della os juros do dinheiro, Not. 796. 

Hixecutado que tendo eido demandado como Cas 
beça do casal já não possue os bens deste. pro 
indiviso ao tempo -da Execução póde usar da Ex- 
cepção da Divisão conira os Coherdeiros para 
pagarem a divida do defunto cada. bum pro raia. 
Not. 787. co 

Exequente só deve ser pago pelos bens do seu De- 
redor; e tanto quanto este meltes tinha. Not. 859, 

Esxegquente em quanto pendem Einbargos, recebi- 
dos posto que em apartado, cu Appeliação, ou 

Be £ -
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- Aggravo Ordinario não recshe 9 dinheira depo- 

gjtado sem prestar Fiança, excepto na Execução 

da Carta de Partilhas. Not. 867, . 

Expresso o que cc êniende sa Sentença! Noi. By3: 

Extincção de A travessadoitos con se processa. Not, 

Jor. 
F. 

Fato comprehande ds vezes o não facto. Not, 43 

Facto na condemnação delle pe só q Réo exccuta- 

do pelo interesse , quando não puder cumprir-se 

a obrigação por outro modo, Not. 708. Not, 869. 

Fullidos a eua Apresanfação na Janta do Commer- 

cio como se progesau. Not. 28d no 

Futal da Appelaçio o que seja. Nol, 829 

Fataes da A ppellição quantos sejãg Not. 62% 

Férias o que sejão! d. 1980 o 

Ferias como se dividem! 6. 1é% 

Ferias Divinas o que sejão. Not, 403. 

érias humanas O que sejão. Not. 403. 

Ferns artinarias quaes sejão. Not. 403, | 

Férias extraordinanias, 00 repentinas quacs sejão. 

Not, 40% 
+ 

Feios Divinas solenes quags sejão. Not, 403. 

Férias repentinas, OU extraordinarias São igrnala- 

das ás Divinas quanto ao Seu alluito no Fôro. 

Not. 409. E oo 

Férias das colheitas O lempo deijas he arbitrarto 

aos Juizes dus Terras não excedendo à dous mes 

zes. Not. 403. 

Ferias nos Juizes da: Côrte ; e Casa da Supphca- 

ção substiinem-se-lhos os dous mezes de espaço. 

Not, 403. o, o Ao 

Ferias que Causas néllas corrão. Nat, 403.
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Ferias os dous meres deilas não se compulão para 

o pagamento da gabelia, nem para & seguimento 

do Aggravo Ordinatio..
 Not. 408+ ce 

Ferias nóllas suspende O Dia de Regedor o tuto 

da Causa. Not, 408.- Por 

Ferias Ordinarias aproveitão ainda aos que não 

tem herdades, ou vinhas. Not. 403. Re 

Ferias Divinas, € repentinas 05 actos judiciaes o- 

brados dentro dellas são pullos. q. [90 excepto 

os actos de Jurisdieção voluntaria, Not, 404. 

Ferias humanas ordinarias quando valem 05 “melos 

judiciaes obrados dentro delias. 4. 191 

Férias humanas -ordinarias .pódem corter dentro 

dellas as. Causas privilegiadas. é. 191, € quase 

estas sejão. Nut. 406. 
| 

Findor quem pussa ser em Juizo. Not, 869. 

Fiudor aquelle que he obrigado a dá-lo deve dá-lo 

idoneo. Nota 470. 
o 

Fiador a sua idoneidade conlo se regula, Not 370. 

Not. B86. É 

Fiador quando em lugar dello se possa satisfazer 

com a caução juratoria, Not. 37h 

Fiador ás custas na Inferior Enstancia não fica 0» 

brigado ds dá superior se à igso expressamente S€ 

não obriga. Not. 72. 

Hiador às custas póde logo ser executado. por ellas 

em virtude da Senlençã- Not, 372 

Fiador ainda que. seja principal Pagador nóde na 

Execução nomear 08 bens do originario devedor 

para nelles- promover & Execução à sua cusla, 

Not. 791, ça 
E = 

Figdores que inlervem Nos contracios Fiscaes . pres 

sumeiju-se socios, Not. 10b4. o
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Fiança às custas deve caugionar com elia 0 Autor 
à instançia do Réo, 4. 173. ainda que tenha bens 
de raiz. Not. 373. no 

Fiança ás custas deve q Réo dar ao Autor nº caso 
da Reconvenção. Not. 972. Ve 

“ Pianga às. custas não he obrigado a dar o Terceiro 
Embargante. Not. 372, = 

Fiança às cusgias não a dando o Aulor he o Reo 
absoluto da Instancia, e o Autor condemnado nas 
custas. Nol. 372, ' , 

Fiança ás custas não se desebriga o Aulor de à 

dar assignando Termo de pagar as custas da ca- 
dêa. Not. 372. 

Fiança ás custas quando pela falta della he o Réo 
absoluto da Inslancia compete A ppeilação, au 
Aggravo Ordinario, e não Aggravo de Petição 
ou Instrumento, Nol. 37%, 

Fiança póde remit-se com penhores, Not. 372. 
Fiança quando seja o Réo obrigado a casejonar 

com ella o valor da cousa demandada. 4 L7k 
Fiança suhslilue à sequestro, ou Embargo. Not, 786. 
Fiança sem ella ee não entrega a cousa demanda» 

da, ou o dinheiro deposilado na lixecução da 
Sentença em quanto pendem Embargos, ou Áp- 
peliação, ou Aggravo Ordinário. Not. 806, 

Fiança deve dar o Exequente ao valor da cousa se 
for movel, e se for de raiz aos seus fructos pen- 
dendo Embargos de Terceiro em apartado. q, 
4hã. 

Filho familias em que casos. póde estar em Juizo 
sem authoridade do Pai. Not. 47, 

Filho familias quando póde ser demandado. -Nol, 
lido
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Fitomes quaes sejão as Causas; Not. 6h. |. 

Fiscaes quo dividas tem esta denominação. Nat. 

912, - Pos is 

Fiscaes as Causas Fiscass como so processão! 4. 

518. 6. 514. Not, 1050. Not. Y051, “oa 

Fiscoes nas Execuções Fiscaca que dias de Pregões 

- bastão! à, 516.» e de ” 

Fiscues nas Execuções Fiscaer findos 'os dez dias 

responde o Procurador Fiscal, e sem mais au- 

“diencia do Réo fazem-se os Aulos conclusos para, 

a final decisão. Not. 1062. 

Fiscaes nas Execuções Fiscaes artemalilo-so 05 bens 

“ penhorados qualquer que seja o valor delles, ou a 

quantidado da divida 8. 520. 

Fiscaes nas Execuções Fiscues admilte-se o lanço 

de mais a terça parte depois da Arremalação; e 

quando isso procede * NKol. 1063, 

Fiscnes nas Execuções Piscaes não havendo Lan- 

“cador que cubra 2 Avaliação adjudicão-se para 

os Reaes proprios. 8 521; e com que abatimen» 

to. Not. 857, Nat, 865. Not. 1064. 

Fiscaes ns Execuções Fiscaes procedem contra o 

Devedor do Devedor sem preceder Arremata- 

cão, ou Adjudicação do direito, e acção da divi- 

da. Not. 1057. ' - 

Fiscges as Execuções Fiseacs proredem contra cas 

da hum doe herdeiros in solidum. 4. 516. Not. 

1058. 

Fiscues. Nas Execuções Fiscaes como se precessão 

os Embargos dé Terceiro? 4. 518. : 

Fiscal não he o mesmo ter privilegio Fiscal que ler 

“a hatiireza de Fazenda Rent. Not. 9h. - 

Fiscal o procedimento Fistal compete por privile- 

gio. Not, 1051. 

ar
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Fiscal, a Sentença-profetida no Juizo Fiscal contra 
quem se executa? 4. 515.. 

Fiscal o Devedor Fiscal não he ouvido com Embar- 
gos de Compensação contra o Fisco nas dividas 
públicas. 4. 547. Nat. los9, 

Fisco, ao Juizo do Fisco se devem remeiter todas 
as Causas, em que este lem interesse, posto que 
remoto, Not. 51. 

Fisca tem hypolheca especial, e legal nos bens do 
seu Devedor. Nol. 812, o 

Firo o que-seja. 4. 4. 
Fóra donde se deriva, Not, 3. 
Fóro oveupado pela prevenção não póde deelinar-se, 

Not, 38. 
Fóro competente em*geral qual seja? Not. 39, 
Fiiro competente do domicilio em que casos se li= 

mita? Not. 39, 
Hiro dos filhos familias, criados, e escravos he o 

mesmo que os dos pais, amos, e senhores, Not, 

40. . a . 

Fóro qual seja o dos Embaixadores, € dos Govera 
“nadores, o dos estrangeiros, o dos vagabundos. 

- Not. 40, 
Fóro do contracto qual seja. Not, 41. 
Fóro quem renuncia 6 Juizo do"seu Fôro, aonde 

deve ser demandado, Not, 4t. - E 
Fóro -da situação da cousa demandada qual. seja, 

Not, 43. 
Fóro da privilegio porque direito compete? q. 32. 
Fôro do privilegia coma so divide? 6. 32. 
Fóro dos moradores das Terras dos Donalarios fi- 

cou subsislindo ainda depois: da extincção das 
Ouvidorias. Not. 75 cc
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Fêro, Estrangeiros vassallos das Nações ailiadas de 
Portugal em que Causas procede. Not. s2. 

Fóros a obrigação de es pagar passa para 0 succes- 
sor. Noti774 Cc 

Fóros compete por elles Acção executiva, e 530, 6 
| contra quem essa Acção procede, Not, 1083. 

Fóros, e censos são privilegiados 8, 468. Not. 916. 
Fretagrendo e que seja. Not. 1059, - 
Frete o que seja. Not. 1039, 
Fretes são privilegiados. Not 916, 
Fretes quem os pode pedir. Not, 1099 
Freiss não-he ouvido u Réo sem depositar a impor-. 

tancia delles, jurada pelo Autor. 4, 596, excepto 

para declinar o Fóro, e allegar a incompetencia 

do Jarzo. Not. 1040, 
Fretes na Acção delles defere se o juramento ao 

Autor, e não ao Réo, Not. 1039. 
Fretes quem he admiilido a jura-los. Not. 1039, 
Fretes não se entende a respeito delies a Adminis- 

iração que se dá aos Navios, Nut, 1039. 
Fretes tem hypotleca especial nas fazendas carre- 

gadas na Embarcação. Not. 1039: 
Funeral as despezas delle são privilegiadas. Not. 926. 

Gabella o que seja? Not, 686, 
CGlossa do Chanceller não entra na classe dos Res 

cursos, Not, 758. 
Glossa do Chanceller que formalidade segue. Not. 

708, . , 

Habilitação de herdeiros he necessario constando 
em Juizo da morie: de álguma das Partes, que 
nelle figurão, Nol. 250. o 

Tomo 1V. o Ce
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Habilitação deve deduzir-se por Artigos em cada 

hum dos Processos, Not; 250. Not, 76%. 

Habititução falceida alguma das Partes tem lugar 

em todas as Causas, e ainda na Revista depois 

desta concedida, Not, 250. 

Habilitação. póde ser determinada por Oífcio do 

duiza Nol, 250, , É 

Habilitação nella se procede: gummariamente, €& 

sem Réplica, ou Tréplica. Not. 250. 

Habilitação a quem incumbe. Not. 762, 

Habilitação deve fazer em Juizo q Cessianario em 

virtude da cessão, excepto se esta teu a-elausúla 

de Procuração em Causa propria. Not. 45%. 

Habilitação, da Sentença proferida sobre ella na 

Execução que Recursos compete” Not. 78%. 

Herança júeente representa O «defunto, e se file 

nomeiz hum Cutador. Not 250. e 

Herança à adidição della não se presume, & quando 

isso se limila? Not. 516. ! 

Eleranças do Ultramar como se processio. Note 

EOM Ex 
: 

Herdeiro deve responder no Juizo em que era des 

mandado o defunto, excepto o Fisco, Not. 40. 

Hypotheca legal tem os Cródores de rendas de pré- 

os rústicos nos fructos nestes produzidos. Not: 

la. . 

Hypotheca legal tem o menor nos bens do Tutor. 

Not, Sl o 

Hypotheca legal ha nos bens introduzidos nas ca- 

sas pelos alugueres dolás, não assim os generos 

de commercio, Not, 915: 
Hypotheca. legal por alugueres de casas procede 

tambem nos bens do subconducior, e como láso 

se cutende. Not, 916.
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Hypothesa legal em que outras dividas procede. & 
468, 

Huypotheca por que nodos. se constituel 4. 934. 
Honorário dos Advogados tem privilegio: Note 917. 

f 
Incidente oque seja” Not, sor 
Incompetencia: pata oilegar deve sempre compare- 

cer o citado perarde o Magistrado posto que in- 

competente seja, Not. 38. 
Inhibitorias dos Juizes Eeclestaslicos para: os Seçu- 

lares não so admiltem neste Reino, Nof, 491 
Inquiridot quem seja. Nót. 40%, 
Inqniridor para que foi ereado: Not, 489: 
Inquiridor. quaes-sejÃo og seus deveres. Not. 489, 
Inspecção tomo se procede por esse Juizo. Not, 487. 
Instaneia oque seja f 6. 108, 
Instancia à à ppelnciio é a Execução fórmão nova 

Instangia, Rol, 248. 
Instancia péde o Réo requerer a absolvição della , 

quando a cilação fica cireumduela, 4. 97, + 
Instancia ainda depois da absolvição della póde a) 

Réo ser cHado segunda, e lsresira vet. 4, 98. 
Enstancia fica perempta, e juntamente a-ÁAcção, sen» 

do daquela à Ro lerceira vez absoluto, ê. 98. 
Jrstancia quando acaba? & Io4. 
Instancia. não. acaba estando o Feito em peder do 

Escrivão, excepto se Passar hum anno depois da 
conclusão posta: Not. 249,. 

Instancia perece, e he necessaria nova citação se 
exltralrida a Sentença o vencedor deixa passar seis 
mtezes sem à lavar á Chantellaria Not. 249. 

Instancia não se perime estando o Feito ne” poder do 
Advogado, ow-coboluso tia mãb doJaiz, Not. 249. 

Cc
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Tastancia na Execução findos ..os pregões. não. se 
perime, Not. 249, 

Fustencia para ella ge perimir polo gemesire não se 
- compulão neste termo os. dous mezes de Férias, 
ou Espaço: Not, 449. 

Jnstancia começada eomo defunio passa para oê 
seus herdeiros assim aeliva, como passivamente, 
Not, 250. 

Fastancia para ela se instaurar não basta citar só 
o Cabeça do casal, mas devem citar-se lodos os 
herileiros. Nol. 250. 

Instancia da Causa passa para O Testamentéiro nie 
versal, não assim para e particular. Not. 45 . 

Instaneia na Acção real passa para O Sucecetor à ain- 
gular, não assim na pessoal, No. 250. 

Instencia na Causa de Força passa para O intruso. 
no lugar do Réo. Not. 250. 

Instancia começada no nome da Dignidados eu 
Administração passa logo para o que, nella gue 
rode, Nol, 250. 

Justancia perime-so tambem pela falta de obser- 
vancia da fGrma do Juizo. 8 104, e em que ca 
sos, Nol: 281. 

Instancta perempla ella não perecem os actos pro- 
batorios da Cabsa. & 105, 

— Fnstancia renova-se bela, eitação findo o semestre. 
8. 4060 

hustencia renova-se no mesmo estado em. apo fn- 
dou, $ 107, o 

Instrumento o que seja? de: BR a 
Tastr umento O que seja em sentido. into, « e em sen- 

tido restricto. Not. 449... agito e 
Instrumento tomo s& divido! de 23, E
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Tastrumento público o que seja. Not, 450, 
Instrumento público quaes sejão os olliciaes deputa- 

dos para os fazerem, Nol. 450. 
Instrumento feito por Tabelião em territorio alheio 

“he nallo, Not, 450, 
Instrumento particular o que seju? Not. 4ôl. 
Justremento particular éoimo se divide? Nat. 451. 
Instrumentos parligulares entre elles que Ínsitu- 

mentos se numerjo? Not. 451 

Fastrumento original qual -seja? Not, 454. 
Instrumento deve der distribuido, Not. 452. 
Instrumento que não he reduzido a Neta, ou à Ter- 

- mo nos Autos em: fórma degal não faz prova, 
Not, 453, . : 

Instrumento deve ser feito nô lugar em que o Tas 
bellião tem o caracter de Official público, Not, 
450, Nol. 455. : 

Erstrumento não he acto aulhentico, sendo lavra- 
do por Official público que cstá stspenso das fun- 
ções do seu Oficio. Not.: 455. o 

Hastrumento posto que não seja aulhentico se he 
assigúade pela Part Jem contra ella o efeito de 
Instrumento particular. Not. 455, 

Jastrumento não se reputa aulhentico quando he 
extrahido de oútzo, e- não immediatamente do 
Livro de Notas. Not. 457. 

Instrumento que não se achá na Nota não Lem au» 
tenticidade, excepto sendo muito antigo. Not. 
457, 

Instrúmento se discrepa da-Nola está he que preva- 
lego, Not: 457, Doe 

Instrumento para à extracção delle não dão neces- 
sarias Tesiemunhas; has basta a presença; e
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gubscripção de dogs. Tabeliães, Ou Eserivães, 

“ Nat. 407, . o 

Instrumento não póde o Tabelião amplia-lo além. do 

que consta. da Nota Not. 46% e 

Fnstrumento quaes sejão as suas solemnidades Je- 

gues, Not. 458. o e 

Instrumento faltando qualquer das. suas solempida- 

des légaos he nullo. Nol. 458, 

Instrúmento público celebrado entre buna. não. pro= 

“a a favor de terceiros, nem contra elles Qu $Lta 

Nat, 468. o 
Instrumento público só prova contra terceiras a 

existencia do contracto de que elle go Javrou. 

Not. 468... a 

Instrumento particular. não prova a favor de quem 

à escreveo. é 218 ainda que seja o Fisco; e em 

que casos isso se limita, Not. 462. 

Instrumento para fazer plena provas que requisitos 

deve ter? 4. 216. | a 

Instrumento aulhentico, e solemne, só far. prova a 

respeito das cousas dispositivas, cu asserbvas 

e não a respeito das enunciativas, ou narrativas. 

Not, 465. 
Justrumento authentico, o solemne pôde ser fetio 

perante o Magistrado ,..ou perante O Tabelião. 

Not. 465, 
Instrumênto público que se refere ao outro não far 

rova sem esie, 6 em que casos isso se limita, 

Not, 465. 
fastrumento quando a sua fullidado he manifesta 

delle mestao se julga logo nuilo sem dependençia 

de Sentença deciaratoria, o 

Instrumento de venda. se julga logo nullo quando
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mello hão vem insertá à Certidão da Siza. Not, 
465. o | 

Tastrushento que se não apresenta solemne não me- 

rece fé-em Juizo. Not. 465. E 

Tnstrumento público só faz prova énire as Partes 

que a elle intetvicrão. 4. 217. Note 468, & com- 

tra seus herdeiros, e successores, Nol, 467. 

Bestrumento particular fiz prova contra quem O 
“próduz em Juizo; porque he visto apprová-lo, 

é. 218. Not, 4623 e quando isto se limita? Not. 

470, o 
Enstrumento particular prova contrá quem o veconhe- 

ce. & 218, e quândo isso se verifea? No. 470. 

Hastrutmento pela sua proúueção em Juizo he visto 

upprová-lo quem o produz, excepto se O faz cont 

o protesto de sÓ O approvar em cerlos artigos, 

Not. 470. Not. 471. 
Instrumento he visto apprévá-lo não só quem O es- 

crêve, mas quem só 6 subscreve, excepto se q 

subscreve só em razão do Oficio, Not. 470. 

Instrumento infringe-se a fé delle pelos seus vícios 
intrinsecos , Ou exlrinsecos. 4. 281. 

Eistrumento tem por si a presumpção de verdadeiro. 
Note 473, | 

Instrumento os vicios exlernos delle quaes sejão, 

Not 474.0 o 
Instrumetito . para não fazer fé nas Causas Civeis 

basta ser duspeito de falsidade. Not, 474, 
Instrumento pela enncellação se invalida; e quando 

“ias se limita? Not d7e Co 
Jasirumenta quando nelle ha razura não faz fé; e 

quando isso se limita? Not, 474 
Instrumento à riscadura, cw borradura delle em que 

difere da razura. Nol. 47d.
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Instrumento a interlinha lhe tira a fé, o quando 
aduritte excepção? Not. 474 

Instrumento a diversidade da tinia em lugar suga 
peito induz presumpção de falsidade. Not, 474, 

Instrumento faz-se otdinariamento para prova do 
contracto, ou acto que se reduz. a escrito, Not. 
475. 

Instrumento ainda que se perca não se extingua 
«por isso a aubstancia do contracto, ou do acto 
que pôde supprir-se por ouíras provas: Noiad75. 

Tastrumento a interpretação delle deve fazer-se an- 
les para que valha do que pereça, Nol, 475. 

Instrumento a perda delle como se prova ?. No. 475, 
Tastrumento perdido cómo se prova? Not, 475. 
Instrumento perdido como se prova o seu contexto, 

Not, 475 

Fastrumento reformado he aulhentico, e póde ser 
objecio de Assigaação de dez dias. Nol. 475. 

Instrumentos por via de regra produzem-sa dentro 
da Dilação prohatoria, e em que casos isso se: 
limita? Not. 4h, 

Jasirumentos pódem ajuntar-se com as Razões fi. 
naes, e então dá-se vista delles à Parte para lhes 
responder ainda que já tenha arrazoado a Causa. 
Not. 471. 

Instrumentos ajuntando-se com as fusões finaes pós 
de a Parte não só responder a elles, mas lam- 
bem aos argumentos quo nesta se fizerem, Not. 
471. 

Tastrumentos pódem ajuntar-se até á conclusão da 
Causa, e depois de Sentença com os Embargos , 
em grão de Appellaçião, ou Aggravo Ordinario. . 
d 21: Not 471, Not, St,
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Instrumentos não pódem produzit-se depois-da con- 

elusão da Causa, salvo se se jurar que se houve- 

são de novo. Nul. 4% 

Instrumentos em estado de verdadeira colisão entre 

si qual preisre? Not. 473, 

Instrumentos em igualdade de motivos entre elles 

como se ha de jnlgar. Nol. 453. 

Eustrumentos prnlicos que aclos se nemerdo entre 

elles? à, €15. 

hestrumentos grordados em Archivo particular. 4. 

atá. Not, 463. 
Justrusmentos para so exlrabíreo: por cópia da Torre 

do “Tombo que requisitos precedem, Not, 46% 

Intericoutoria, Veja-se Sentenças 

duiz quem seja” 6 TO 
Juiz que qualidades deva ler. 8 17, 

Juiz póde ser à filho-familias. Not. 1%. 

duts pôde ser o mencr obteado dispensa da idade 

especificamente para esse fim, Not. 1. 

Juis que pessoas q não possão ser. à. 13, 

Juiz que cousas lhe sejão prohibidas. 4. 13. 

wÊuts cm que CasoOr U possa Ser Hi propria Causa, Nol,23, 

Juiz 0 que seja do seu dever. 4. 14. 

Jutz Leigo como deve despachar. Not. 12. 

Juiz privativo dos Familiares de Santo Oficio quem 

seja, Nol. 68. 
Juiz não póde fazer acto algum de jurisdieção fôra 

do seu (territorio. 4. 35. 

Fiz competente quem sejaí Not. 196, 

* Juiz não póde mandar citar o subdito de territorio 

alheio, & só lhe be licito deprecar O Juiz deste, 

Not. 96, 
Tomo IV, D»
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Juiz se presume desempenhar os deveres do seu 
cargo, Not, 52% co 

Juiz Presidente dos Leilões a que se estende a sua 
jurisdieção? Net, 861. 

Juizes de Fora, é Ordinários, como, é quando 
exercem o seu Oficio por força do seu Regi 
mento, Not. s80. 

Juizes dos Orfiios, como, e quando exerçem q seu 
Óflicio pot força do seu Regimento, Not, 280, 

Juizo o que seja? &, 2, 
Juizo, qual soja e seu fim, 6. 3, 
Juizo, que pessoas O conslituen:, e quaes destas são 

— as principaes, e quacs as secundarias. 3 6. 
Juizo aonde foi começado, ahi deve acabar. Not. 

294. , 
Juízos a fórma delies he de Direito público, 6. & 
Juramento o que seja? 6, 274, 
Juramento como se divida f Ge 235. 
Juramento o uso delies foi ignorado dos primeiros 

homens. Not. +96. 
Juramento sempre [oi considerado como cousa mui- 

to santa, e inviciavel, Not, 498, 
Juramento não so deve dar temerariamente », € sem 

necessidade, Nol. 496, 
Juramento voluntario o que seja Not, 497, 
Juramento necessario o que seja Nol. 448. 
Juramento extrajudicial o que seja, Nol. 48%. 
Juramento judiciál o que seja. Not. 504, 
Juramento suppletorio o que seja. Not. 501. 
Juramento qn fitem o que seja. Not, S0Z, 
Juramento para ser obrigatorio deve ser confórme 

à Religião de quem o presta. 6. 238. Nel, 503. 
«furamento asserlorio o que seja. Nol, 502. 
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Juramento promissorio o que seja, Not. 503. 
Juramento promissorio he proibido: pelas nossas 

Leis. Not, 502. 
Juramento prestado pelo pupiilo, pelo demente, ou 

pelo furioso não vale. Not. 504. 
Juramento não póde deferir-se sobre facto alheio, 

Rol. 505. - 

Juramento para ser obrigalorio que qualidades de- 
ve terí q. 238. 

Juramento não póde o herdeiro ser obrigado à pres» 
tar pelo fsvto do defunto. Mot. 509, 

Juramento não póde o Procurador ser obrigado a 
prestar pelo facto do seu Constituinte, salvo Len- 

do para isso especial mandato. Not. 505. 

Juraniento para ser obrigatorio que circunslancias 
devem concorrer &. 258. 

Juramento deve entender-se prestado com delibera- 
ção, Not, 506. 

Juramento para elle requer-se inteira liberdade. 4, 
438. Nol. 507. 

Juramento não produz obrigação propria, e he só 
hum vinculo aceessorio, 6 234, 

Juramento he nuilo se a obrigação n que accede he 
nula, ou licita Not. 508. 

Juramento quando não obriga, Not. 508, 

Juramento nelle não são hoitas as restricções men- 

tres. Not, 50B, 
Juramento judicial, sendo legitimamente deferi- 

do devo acceitar-se, on referir-se á Parte. 6, 

240, 0. 496, Not, 974. Nol, 875. 
Juramênto ne caso de revelia do Réo refere-o o 

Jutz ao Autor. Not. 509. 
Juraniento não se defere ao Autor pela falia do, 

| “ Do 3
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comparecimento do Réo na Acção do Juramento 

d'aliva na primeira Audiencia, mas he o Hêo es- 

perado à seguinis Not. 509. 

Juramento não póde recusá-lo o Réo ainda no ca- 
' 

go em que não póde referilo ao Autor. Nol. 

509. 
| 

Juramento devem os Réos vir prestallo pessoal 

mente , e não por Procurador; é quaes sejão dis- 

so exermptos. Nol. 509. o 

Juramento sendo referido pelo Réo ao Aulhor he 

“este obrigado a jurar Not. 509. 

Juramento a repulsa de o prestar nã falta de justa 

causa he tida por confissão, Not. 509. 

Juramento judicial quem O póde deferir, e a quem. 

Not. d09, 
Juramento , o impedido de comparecer pessoal- 

mente para o prestar deve obler do Juiz da Au- 

diencia despacho de admissão para jurar por Pro- 

curador. Not. 509. 

Juramento seudo prestado, ou referido profere-se 

subre elle Sentença. q 24h. N 

Juramento judicial quaes sejão os seus efvitos. é. 

2480 
Juramento a Sentença confirmatoria delle não póde 

retrastar-se por Documentos achados de novo, 

Note 511, 

Juramento judicial depois de prestado não púde 

ser objecto de Queréla ainda que se mostre falso, 

Nut, 511. 

Juramento equivale á solução, e deferido o jura- 

“mento ao Devedor por hum dos Crédores én soil» 

dum, se por elle he o Devedor absoluto, essa 

Sentença prejudica ao Con-crédor. Not; 911.
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Juramento prestado pelo Fiader desobriga o Deve- 

dor, c quando isso se timita. Note 5H. 

Juramento depois de prestado não se questiona 

mais se se deve! Nol 51% 

Juramento só tem a força de cousa julgada quando 

he validamente deferido. Not. 12. 

Juramento póde contra elle imploórar-se a restitui- 

ção wma inlegrum so elte não fo: vatidamente quic- 

rido, Nol, 51% 

Juramento judicial produz & presumpção juri q 

de jure. 4 2424 exclue por isso loda a prova em 

contestio. Noto ala. 

Juramento guppletorio póde admittir prova contra- 

ria de Ducumentos. Not. 5i& 

Juramento julísial deile não 8º sepira a qualidade 

com que 80 jura. Not, Dl4. 

Juramento suppletorio quando &8 defere, 6 243, € 

a quem. Nute 515. 

Juramento suppletorio defero-se para determinar 

a quantidade, quilo à divida está provada etl 

substancia. Nut. 915. 

Juramento supyletoro defeve-so 4 requerimento de 

Parte, cu por Oficio do Juis Mot, 815. 

Juramento sapplutorio acfevido não póde recusar-se, 

nem ceferirse à Parte. Nol. 515. 

Juramento suppleterio quem o rertisa presiar duca 

he da Causa. Nol 515» 

Juramento suppletorio póde ser prestado por Procu- 

vrador com especiaes poderes. Not. 515. 

Juramento suppletario em que ciscungtancias se de- 

fere. à. 248. 

Turamento suppletorio não se defero sem concor- 

rerem os requisitos legaes; e quack sejão estes! 

Not alba º
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Juramento suppletorio qual seja O seu efeito. 6: 
Bit. 

Juramento supplelorio quando não tem lugar, Not. 
& Los. 

Juramento suppletorio, alé quando se póde pedir. 
Noi, 516. 

Juramento suppletorio póde o Juiz deferilio ainda 
depois da conclusão da Causa, Nol. 516, 

Juramento suppleiorio falecendo a Parte depois 
de se lhe mandar deferir se ha por prestado 
Not. 916. 

Juramento in htem a quem se defere? 6, 245, 
Juramento in fitem como se divulc? Not, 518. 
Juremento de aleição in litem o que seja, Nul, 

518, . 

Juramento de verdade in htem o que seja. Not, 
IA, 

Juramento de verdade in litém antecede-lhe a laxa 
do Juiz informado por Peritos, Not. 518. 

Juramento in liiem quando lem lugar; e em que 
Acções so dofere? Not, 518. 

Juramento in fitem contra quem procede? Not, 
La, 

Juramento in bitem qual possa ser o seu objecio. 
Nota 518. 

Juramento in litem he subsidiaro, Not. 518, 
Juramento in letem qual foi a causa da sua intro- 

ducção. Not, 518. 
Juramento in litem a Sentença sobre elle dada 

bÃo se revoga por Documentos achados de novo, 
nem com o pretexto do perjurio. Not. 518. 

Juramento Zenoniane o que seja, Not. 518, 
Juramento de calumnia o que seja, Not. 581,
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Juramento de calumnia pertence às Fórmulas do 

Juizo. à 247. 

Juramento de calumíla como se divide? Not, 521. 

Juramento de eslumnia qual seja, Not. og, 

Juramento de caluuinia especial qual seja. Not 521, 

Juramento de calumuia em que Causas tem lugar? 

Not. 52h. 

Juramento de calumnia quem he obrigado a pres- 

talo. Not, 305. Net 52. 

Juramento de calumnia dove ser nessoal, salvo ese 

tando à Parte ausehte, Ou sendo traiada a Caus 

sa por Procurador corm poderes especiaes. Not, 

5Et, | 

Jumento de enlumnia he huma das solemnida- 

des subatanelaes do Juizo; deve redugir-se a Ter- 

m0, € ser este assiguado pela Parte que jurãs 

Not, 524. 

Juramento de calummia se o recusa O Autor, de- 

eahe da Causa, Se O Réo, le tido por confesso , 

precedendo Sentença declaratória. Not. 521. 

Juramento de ealumnia se se mostra falso incorre= 

se nas penas do perjurio. Nut, 54d. 

Jeramento, à Excepção dele ho comparada à da 

Transueção. Nel 400. ' 

Juramento só se deve deferir aq Réo sobre ques- 

tões de facto, o não de direito. Not. 47d 

Juramento sobre facto alúeio ninguem póde ser 

obrigado a prestado. Nol. 976. 

Juramento depois de decidida por elle-a Causa não 

se questiona mais solxe à divida; e quando isso 

— procede, Not. 97% 

Juranento decidida por elle a Acção não tem lugar 

a Queréla do perjurie. Not, 974
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Huramento d'alma, veja-se deção do juramento 
E alma, 

Jurisicção o que seja 4. 15, 
Juristteçdo como se divida? 4, 10, º 
Jurisdicção Secular o que seja? 6 17, 
Jurisdicção Ecelesiastica o que seja? 4 17. 
Jurisdicção Ecelesiasltica a quo objectos se realrina 

ge na sua origem. Not, 50, 
Jurisdicção voluntaria o que seja? & 18. 
duristicção contoncivsa o que seja? 6, 18, 
durissiieção economica a que seja. Not. 3h 
furia dução ordins Tia Ú pus. soa: õ. vã. 

Juricdicção exlrasrdinaria o que seja? 4, Ed 
Juriedicção propria o que seja? 6. 20, O 
Juristicção delegada o que seja” 20, 
suenisdteção superior 0 que seja? 4. 21, 
Jurisdicção Inferior & que snja? à, 2h. 
Jurisdicrfa civil o que seja? 5. 82. 
Jurisdicção ertninalo que seja? & 2% 
durisdieção a Ordem das Juzlsdicções ho de Direito 

público, de 23, 
Jur ihieção , na alheia não deve atzum Juiz intro» 

melter-se, Not, 43. 
Jurisdicção não púdem as Partea sugeitar-se áquel- 

la qne não tem poder de conhecer de seus nego- 
cius. Not, 32, 

Jurisdicção em regra he prorogavel, e quando o não 
sejãs INol. 45, 

Jur Psoieção cstá ropartida pelos diversos territorios 
do Reino. Not, 196, 

Jurisicção não tem hum Magistrado contra oulro 
“ dgual, Not, Fil. 
Jurisdicção a do Desembargo do Paço he delegada , 

e resiricta, Not. FLJ, '
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Juros cessão com a consignação do dinheiro no 

Deposito pública se não ha nelle embaraços caus 

sados polo Devedor. Not, 867. 

Jusdiça em geral o que seja” Not. 9 j 
r- 

Laudemiv, não ha a respeito delle hbypotheca cons 

tituida por Direito. Not. Sã 

Legiima lem hypotheca legais Not 925, 

Légitinação, antes do tudo deve tratar-se da Jegii- 

mação das Partes em Juizo. Not. 250. 

Letras de Cambio como se computa para o seu 

vencimento o tempo dellas, JNol, 225. 

Lerião para ter lugar a queixa contra os Laudos 

dos Árbitros deve verificar-se lezão ao menos na 

sexta parte. Nol, 535. 
Libelto o que suja? 4, 108. 
Libelto he à base, e fundamento do Processo Ordi- 

nario. Not, 255 
Libeilo nas Causas Ordinarias não se omitie sem 

nullidade. Nut, 255. 
Libeilo v que deve conter? 6. 109 
Libelto dovo ser escrito, e articulado. Not. 255. 

Fábelto não se requer nas Causas Sumacias, Not, 205. 

Libello a narração do facto nelle feita que requisi- 

tos deve ter. à, 110, 
Eabeilo da narração dele deve exclultse tudo q 

superíuo. Nut. 257. 
Lúbelio o que deve nelle especificarse para se evi- 

tar a escuridade, Not. 258. 
Libelio como deve deduzir-se nas Acções pessoacs , 

nas reses, e nas universaes, ou geraes, Not. 254. 

Libelto escnro pôde ser repellido pot meio de fix- 

cengão, Not, 258. 
Tomo IV. Eu
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Libello he licito ao Autor declara-lo na Réplica. 

Not. 358, Not, 338. 
Libetlo não devo conter cousas impossiveis, ou cons 

tradictorias, Nol, 259, 
Libello os Artigos imperiinentes dello devem re 

| Eellar-se, maicrmenlte se são difamatorios. Noto; 

BU. 

Libeilo faz-se dillerença quando se pedem nelle 
os Íructos principalmente, e quando aCcessoria= 

mente. Not, 258, 
Eibello deve o Autor forma-lo segundo a Acção 

que lhê competo ainda que não seja necessario 
indicar o nome desta, & Etl. 

Libetlo nele deve expressar-se a causa de pedir, 
e quando basta expressur-so a causa remota. 
Not. 261, ' 

LibeHo he util especificar neile a causa especial 
vinda nas Acções renes, Nol. 26. 

Libeito a conclusão deie não deve ser alternativa 5 

e em que casas o pódo scr Not. 264. 
Libeita póde o Juiz de seu Oficio regeita-la quando 

he inepto Not, 265. 
Eibelto inepto qual seja? Not. 265. 
Eibeito quando póde addir-se7 à 113, 
Fibello não póde mudar se sem nova cilação da 

Parte, 6 113, 
Eiteito quando se diz fazer-se mudança delle £ 

Not. 267. 
Libelio no caso de mudar-se não he o Réo obriga- 

do a responder nelle sem o Aulhor lhe pagar as 
custas. Nol, Z67. 

Ehello costumão ajuntar-lhe elausulas salutares, 
9. 114, e quaes estas sejão! Not. 268.
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Ebelia devem olferacer-se com elle os Documens 
los que nelle gs mencionão, ou sem os quaes o 
Aulor não póde provar a gua intenção, 4 114, 

Libello na falta da cxhibição dos Documentes, de 
que nellc se faz menção, ou sem os quãaes o Aus 
tor não póde provar a sua intenção, he o Réo, 
reguerendo-g, absoluto da Justancia. Not, 269. 

Eibelo deve exhibir-se o Documento de que nel 
le se faz tuenção, ou seja celebrado entre as pro- 
prias Partes, ou entre diversas. Not, 269. 

Libelto a exhibição do Documento, de que nelle se 
fas menção , tem lugar ainda depois do oflereci- 
mento até que uduiz sobre ella delibera, Not. 260. 

Libellv quando céssa a obrigação de exhibir com 
elle o Documento dê que nello se faz menção. 
Not. 269, 

Libello quaes sejão os seus efeitos? & 116. 
Libello deve ser assighado por Advogado, & 117% 
habello dove offerecer-se em Audiencia, e cflere- 

cito o Juiz o recebe, e assigna á Parie o Lermo 
de duas Audiencias para o contrariar. à. 119. 

Eabello o Juiz antes de o receber deve procurar re» 
duzir as Partes a concordia, Noi, 275. 

Libello o Juiz recebe-o com a eclausula em quanto 
de direito for de receber, e o que imporla esta 
clausula. Not, 275, 

fabella a inlerpretação delle “deve fazer-se a favor 
dos Autos, 4. 119. 

Eibello póde o Anler oferecer a Petição da Acção 
par principio. delle, Not, 274, 

Tábello pódem nelle accumular-se muitas Acções, 
tendentes a fins «diversos, não sendo entre 81 con- 
trariase Not, 279. | 

Exu 2
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Eabelks não pódem nelle aocumular-se muitas Áe- 
“- qões iondentes ao mesmo fm fexcepio.se se'pro- 

pozercim alternativamente, ou: tiverem execuções 
- diversas. Nol, 278, , 
Liberdude dos bens se presumo. Nol. 525, e das 

peossuas Nol 529, . . 
Liberdade, veja-se Cause de liberdade, 
Lrqutitação o que seja? 6. 440, 
Liquidação quando tem lugar? & 441. 
Liguidução antes dela não se julga o Devedor 
constituido em mora. Not. 808. 

Liguidação dos generos como se faz, Not. 868, 
Liquidação he necessaria quando a eondemnação 

versa sobre factos, ou interesses, ou quando a 
Sentença he proferida sobre Acções universacs, 
ou geracs, O. 441, j 

- Liquidoção he hum novo Juizo, e para cile se re- 
quer nova eilação do Réo. 4, 44% sem a qual o 
Processo he nuilo, Nol, 878, 

Eigedeção a citação para ella deve ser pessoal, & 
quando isso se limila Not, 873. 

Liquidação estando parada em poder do Escrivão 
por mais do seis mezes, não póde continuar sem 
nova cilação da Parie. Not. 873. 

Liquidação nella dá-se huslância Nel, 878,- 
Eiquideção he consequencia da Sentença. 6. 443. 
Liquidação he hunr principio de Iixecução, 6 443 
Liquidação deve formar-se segundo o lhevr da Sen 

tença, e a respeito da que nella he expresso. 
Not. 873, oo É 

Liquidação aonde deve formar-se, Not, 874. 
Etquidação póde nella ter lugar a Execução de gus- 

peição posto que o hão tenha na Execução. Not. 
Bida. '
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Liquidação porque modos se faz. 4. 444, 
Liquidação deve regularmente fazer-se por Artigos, 

e quem deve formallos. Not. 875. 
Liguidação quando se póde fazer por Arbilros? 

Net 676. 
Liquidação não podendo fazer-se pelo modo que 

as Partes escolhârio, deve 6 Juiz escolher outro. 
Net. 876. 

Liguidoção procéssa-se subinariamento, é, 445, & 
nãe sdnitte Réplica, ou Frêplica. Not. 877% 

Limuidação o Processo della póde correr em Férias. 
Not. 577, 

Liquidação púde fazer-se por todo o genero de pro- 
vas. Nat. 877, 

Liquidação da Sentença proferida sobre ella só ca- 
be A ppollação no efieito devolutivo, e quando às- 
so se limila. Not, 887, 

Limuidação, o Agsravo Ordinario interposto da 
Sentença proferida sobre ella não suspende, nem 
ainda pelo semestre legal. Not, 087. 

Liquidação, nella não se aimittem Execcpções , sal 
vo a da Suspeiçãos Not 74 Nol. 898, 

Liquidação púde exceutar-se a Sentença della sem 
se cxirahir dos Autos. Not, 877, - 

Ligwdação devem ter as Sentenças que são tiliqui- 
das antes que se executem, Not, BS. 

Liquido a Hxecução delle não se suspende pelo illi- 
quido; e quando jezo se limita, Not. 868. 

Litiyiosa quando se faz a cousa demandada nas Ac- 
ções pessones, e quando nas reaes, Nol. 384% 

Litis-contestação em que consiste? 8. 177, 
Litis-contestação he a base do Juizo, Not. 976, 
Estis-contestação sem ella o Procchso he nullo, Not. 
76,
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Litis-contestação não póde renunciar-se Not. 376. 

Litis-contestação a fórma solene deila póde prete- 

rir-se nas Causas Summarias. Not, 375. 

Litis-contestação como se divide! d. 179. Not, 378. 

Latis contestação ficta 0 que seja! 4.17%. Not. 378. 

Litis-contestação real, é verdadeira o que seja, de 

17 ' 

Litis-contestação solemne, menos sulenne, pura, O 

eventual o que sejão. Not 5%. 

Litie-contestação o Juiz a ha por feita olierecido o 

Libelio. Not. 379. 

Litis contestução feta para que fot introduzida É Nat. 

STã. 

Litis-contesteção quando verdadeiramente se diz fole 

ta. Not, 564. 
Litis-contestação verdadeira quaes sejão os scus cf- 

feitos. 6. 190, Not, 381. 

Litis-contestação ficta pela contumacia do Réo ten 

os mesmos efeitos que a verdadeira Nuts 

381, 

Litis contestação por ella so fórma ham quast com- 

tracio. 4 180, e que obrigações deste resultio, 

Not, 383. INob 771. 
Litis-contestação por ella se faz jitigiosa a cousa ' 

demandada por Acção pessoal; porque na A cs 

cão pessoal a simples viação produz esse effeito. 

Not. 384º 
Litis-contestação por elia se excluem todas as Ex- 

cepções, assim peremplorias, Como dilutarias, 

Nat. 385. 
Litis-contestação he delia em diante condemnado 

o Réo na restituíção dos fruetos, e interesses 

provindos da natureza da Acção. Nol, 986 

€
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Latis-contestação depois delta. se deverião juigar nas 

Acções pessoaes Os juros, & interesses da quanti- 

dade pedida. Not. 286. . o 

" Litis-contestação por ella se interrompe a Prescripr 

ção Note 337. o o 

Litis-pendencia quando se verifica f Nat. 291, 

Livros de Notas devem ler 08 “Tabeibães para nel- 

les langar 08 contraclos. E que qualidades devem 

jer esses livros. Not 452. 

Licros de -Notas quando devem exhibirse. Not. 

452%. 
' - 

Livros Ecelesinsficos, em que 08 Parocos. fazem 08 

assentos dos Baptismes , Casameatos, e Óbitos 

« dos seus Parochianos fazem fé a esse respeitos - 

não agsim a respeito de outros objectos. Nota 

464% 
Livros sensunes das Igrejas, OU Conventos; ou Cas 

sas de Tidalgos não tem fé pública, excepto ha- 

vendo Lei que por algum justo motivo lbes dê 

authenticidade. Not, 464- 

Livros de Negociantes, quando fação prova semi 

plena contra terceiros, Not, 46%. o 

Louvados do Concelho são privativos para as Ava- 

linções julicises. Nol. b5t, é em que consiste O 

seu Olficio.. Not 535 

Louvados quando os ubjectos que ha para avaliar 

estão em differente rerritorio expede-se Jarta de 

Commissão ao Julz territorial para o3 Bomear. 

Net, GUd, os 

Leuvadeos deve-se-lhes deferir o juramento, excepto 

— se são ajuramentados, INol. 555» 

Louvados pôdem, com justa causa, Ber zecusados 

de suspeitos. Nol, 538,
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Louvados a Parte que se sentir gravada nos seus 

Laudos pôde pebir a redueção à arbítrio do bom 

varão, ou appellar. Nol,'555 | o 

Lousado quem não possa ser, & seja disso excluído. 

Not, 535... o 

Louvados não concordando entre si nomela-se ter= 

ceiro que desempate, 4. 257, e este deve preci- 

samente concordar eom hum dos antecedentes, 

Not. 536. nd - 

Louvados. Veja-se Arbilradores, 
E 

Ma, e Avó sé presumem idoneas para serem Tu- 

toras dos filhos, s netoc; s quando isso se limita, 

Not, 528 
Magistrados Os nossos Magistrados unem em si O 

poder de julgar, e executar às suas Sfntenças ; 

não assim os Arbilros, Not. 2% 

Mugistrados temporses não pódem ser demanda- 

dos em Juizo. $. 49, e quando isso se limita. 

Nol 118. 
Magistrados presunte-se a favor dellez, e quando ia- 

sq se limita. Not. 528, . 

Mandados de solvendo expedeim-se em fôrma de Sen- 

Aenças passadas eu nome do Juiz. Nol, 444. 

Mdo se presume qualquer no mesmo genero de mal- 

dade. Not, 52%. 

Marido não póde litigar em Juizo sobre bens de 

raiz sem outorga de sua mulher. Not. 101. 

Materia velha não se diz u que se allega em Ba- 

ades para que possa deixar de articular-se. Not, 

nDO. 
: 

Medo não se presume, e quando isso se limitas 

Not, 575, o
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Tulores, ou Curadores. Nat; 219, Not 286... 
Mentir ninguem ec presume á hora da morie; e 

quando isso se limita. Nol, 528. 
Mes que tem po comprehende no uso do Fôro, Not, 225. 
Moratario, os Negociantes estrangeiros não estão 

obrigados ds Moratorias concedidas pelo Prinei- 
pe. Nol. 299, 

Moratoria em que difere do Compromisso, Not. 
294, 

Moratoria. Veja so E Trcepção de Moratoria. 
AMorio se presume qualquer depois da idade de cem 

annos. Not, +29, Not, FOI. 
Mudança de vontade do Testilor não se presume , 
“e quando isso so limita. NoL 527, e 

dHulher quando póde estar em Juizo sem auihori- 
dade do marido. Nol, 92. 

AMltilher negando injustamente o seu “consentimen- 
to para o marido propôr. Acção em Juizo sobre 
bens de raiz, póde esse consentimento ser sup- 
prido pelo Juiz, Not. 103. 

Mulher casada só póde ser demandada em Juizo. 
com aulthoridade do matido. Not. 11%. 

JHulher. casada quande póde oppôr-se com Embar- 
gos de Terceira à Execução que se promove 
cóntra O marido, Not, 889. MN, 

Nomeação de Tutor ao Pupillo” como se prosessa, 
Nat. fole, 
Nomeação de Curador, ao Menor como se processa, 

Not. 1043, +00 
Toxo LV. Pr
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Nomeação de-Curador to Demente como se priem 

nã Not, lold SS o. 

Nomeação de Curador ao Furioso conto se provesea, 

Not. lol& o 

Nomeação de Curador no Prodigo como 86 processa. 

Not. 1018.. : o no 

Nomenção de Curador ao Ausente em parte incerta 

como se processa. Note 1017. 
Nomeação de Curador à herança jacente como ES 

processa. Not. 1018. = 

Notarios Apostolicoa, e Escrivães Ecelestasticos 

não pódem fazer Instrumentos senão a respeito 

de cousas ecclesiasticas, on cspirituaes, Not. 450. 

Nulidade póde ser deduzida por Embargos na 

Execução, e por Acção Ordinaria. Ngl. 704. 

Not. 979. o : 

Nuilidade manifesta das Sentenças quaes são 08 

casos delja. Not, 208.) 
'ullidade por quem póde ser opposta. Not, 840. 

Wiultidede quando se julga haver na Sentença dada 

nas Relações, qual he a Practica que nisso se 

observa? Not. 598. Not. 875. 

Nunciação de nova obra como se processa? Not. 

1014 
- 

Õ 

Oficial público quem seja? Not. 453, e quando de- 

va provar-se esta qualidade em Juizo, Not. 45% 

Oficio do Juiz-a qua seja? 6, 500 

Úffcio do Juiz como Be divide? 4. 501 

Oficio mercenaria do Juiz acaba com a Sentença. 

Not, 979... , 

Oficio nobre do Juiz por que modo 'se éxerce, 4 

50d. ' ,
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Qiicio do Juiz. quando. sa exerea sem requerimento 

de Parte, 4 508. Lo 
Oficio do Juiz quando se exerce nos casos que ins 

teressão ao Público. Not. 981: - . 
Oficio do Juiz quando se exerce a requerimento lg 

Parle, Not, 983. — 
Oppoenis quem seja. 4 72. 
Oppoente faz as vezes de Autor, 9. 7%. 
Oppoente deve jurar de calumnia, é. 73. 
Opposição o que seja. 8. tôd. 
Opposição he tratada simultaneamente com a Acção 

no mesmo Processo, se o Oppoenle vem a dui- 
zo antes de assighada a Dilação para prova, &. 
155. : 

“Opposição póde ter lugar em grão de Appellação, 
“qu Aggravo Ordinario. Nol. 347. 

Opposição quando se não admjlie. Not. 347, 
Opposição de Terceiro Senhor, e Possuidor tem lu- 

gar na Execução. 6. 45 
Oposição ha como Libelio se contém nova Acção. . 

ot. 248, ' 

Oppusição de não se receber compele Aggravo de 
etição, ou Insitumento, Not, 348. 

Opposição do seu recebimento compete sómente À g- 
gravo no Ácto do Processo, Noi. 346. 

Outorgar quer dizer approvar. Nol. 45B. 

Pacto de venda do penhor como se processa? Not, 
jogo, 

Pagamento por elle ge extingue loda a obrigação. 

- Pertilha como se processa” Not, 1021. 
Passagem o que seja? Not, 1023. - 

Fr &
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Pelsagen “é “expedição das Agdas cento se fórma o 
Processo à respeito delias, Not. Ha2, - 

Penhora o que bejao Gi son. Sic 
Penhora como deve ser feita. Not; 788: 
Penhora sem ela não sechabiita “o Orédor para 

entrar em concurso de Preferência, Not, 788. 
Penhora não tira o dominio, nem a 'possé civil ao 

Fxeculado, mas 86 a Arrematação. Not. 788. 
Penhora depuis della não póde o Executado alienar 

os bens, Not, 788. 
Penhora só póde fazer-se: na Execução, ou em vir 

tude de divida privilegiada. 9. 398, Not, 789, 
Penhora sendo feita na propriedade ficão lambem 

apprebendidos os Íruetos desta, e a tazão disso; 
Not, 788. 

Penhora feita no-casco de prédio comprehende lam- 
bem as suas perlenças. Not, 788. 

Penhora depois della em utilidade de quem cedem, 
“os fructos? Not. 788. 
Penhora não se suppre pela Fiançã ,+ea razão dise 

so, Not, 789. 
Penhora pódem ser objecto della lodos os bens do 

Vencido, e do seu Fiador condemnado pela mes- 
ma Sentença. 4. 399 & 401, 

Penhora para ella deve gnardar-se a'ordem de Di- 
reito, penhorando-se primeiro es bens móveis, 
depois os de raiz; e na falta de huns, e outros, 
os de dircites, € : neções. Not, 798, Not. 793. 

Penhora deve fazer-se primeiro nos bens da brpo- 
theva espectal, e quando isso se limita. Nol. 790, 

Penhora sendo muitos os bens hypothecados páde - 
o Exequente fazelha nos que lhe Parecer, Note, 
700
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Penhora os bene nomeados: para ela devem: sér. dir 

vres, e desémbaraçodoss; e não o sendo não he 

- "a: Exequente obrigado a acceitalos.Nol.,790..“i 

Penhora deve o. Executado: apresentar os “Titulos 

- des bene que para ella nomeia. Nat, 790, 

Penhura ao :Crédor hê licite usar, dos meies “que 

Jhe seggerir a sua: indusiria para saber aonde 

pirão os bens do Exceulado para ella se fazer 

- nesses bens, Not. 780. - o ” 

Penhora dove fazer-se sómente em tantos bens 

quantos bastem para segurança da, divida, &. 400, 

Penhora sé os bens primeicamente perborados não 

bastão, faz-se depois da sua excussião em ouíros. 

bens. Not. 742, = : 

Penhora a desistencia della para se proceder a ou- 

tra quando póde ter lugar, Nol. 792, 
Penhora ninda que se faça em bens de maior valor 

- que a divida não se annulla, e só pôde impôr-se 

pena aos Officines. Nol, 792. 

Penhora os Officiaes a quem se entrega o Manda- 

do para ella devem fazella em cinco dias Not. 

VoR, 
Penhora os Oflicines indo fazelia, e achando as 

portas da casa do Executado fechadas não pódem 

abri-jas sem ordem positiva do Juiz da Execue 
ção. Not, 792. 

Penhóra os Officiaes para fazella devem pedir de 

fóra bens ao Executado, e não entrar violenta- 

mente dentro de casa. Net. 793,, 

Penhora só depois de feia he que os Officiaes pó 

dem receber o seu salario que deve ser 0 da Lei, 

o. Nol, 702, , . 

Penhora em que bens não póde fazer-se. 9 408
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Penhora deve. primeiro. fazer-se ota dinheiro, so el 
le for achado ao Executado, Not, 793. 

Penhora póde fazer-se sómente pat Írucios, e ren- 
dimentos demittida a propriedade. Not. 793, 

Penhora não póde fazer-se na propriedade de bans 
de Morgado, mas sómente: nos seus fructos, € 
rendimentos; e em que casos 1ss0 se limita, Not. 
Toa. - | 

Penhora póde fazer-se no direito da sepulturar 
Not. 194. Not, 705, 0 

Penhora póde fazer-se nos fructos do benefício na 
falta de cutros bens, ficando salva ao Beneficiado 
a ana decente sustentação. Not. 736, 

Penhora não póde fazer-se no casco dos Prazos fa- 
miliates, e de geração, e só nos seus rendi- 
mentos, Nol, 197. 

Penhora póde fazer-se nos Prazos fateosins, e no 
de livre nomeação. Not. 787. 

Penhora não póde fazer-se nos Oflicios públicos, 
nem ainda quanto ao, preço da compra Nol. 798. 

Penhora não póde fazer-se nos «oldos dos Milita- 
res, nem aittda quanto á terça parte, Not. 498, 

Penhora não póde fazer-se nas armas dos Soldados, 
Not, 799. | 

Penhora não pôde fazer-se nos ordenados, e emo- 
Jumentos dos Officios, e só nas pensões que se 
pagão aos Proprietarios por dividas destea. Not. 
B00. 

Penhora não póde fazer-se nas soldadas do mar, 
nem nos vencimentos dos Caixeiros das casns de 
Commercio; e só sim nas soldadas dos criados. - 
“Nai. 801.. Í 

Penhora não póde fazer-se nos bens do Patrimo: 
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“nto Ecelesinstico-e como de entendo isto? Not. 
808. Po E Vo “e 

Penhoru não póde: fazerse nos bens doiaes, nem 

ainda consentindo à mulher; e quando isso se li- 

mita. Not, 804, oo 

Penhora não póde fazer-se em alimentos; O que se 

entende dos alimentos futuros. Not. 608. | 

Penhora não póde fazer-se nas Tenças da obra pia. 

Not. 809. - o o 

Penhora não póde fazer-se nas Embarcações do al» 

to mar, e quando isso se limita. Not, 810. 

Penhora não pôde fazer-se nos bens castrenses, é | 

quasi castrenses; e como isto se entende. Not. 

ERR 
Penhora não póde fazer-se nos hens do uso dos 

Fidalgos Cavalleiros, e Desembargadores, e de 

guas mulheres; e:quando isso se limita. Not. 810, 

Penhora vão póde fazer-se nos teares dos Fabrigan- 

tes. É 408. Ea , 

Penhora quando póde fazer-se nos vestidos do uso, 

nos bois, e imetrumentos dó campo, e sementes, 

nos livros dos Estudantes, Professores, Advo- 

gados, e Magistrados; nas armas dos Carallei- 

ros, nos Prazos de Nomeação, nos rendimentos 

dos Morgados, nós dos Beneficios, ou Commen- 

das, nos Navios mercantes que estão á cargas 

e nas propriedades de Engenhos, e Lavouras de 

assuçar. 4.403, Not. 614 Not. 846. Not. 817. 

Not. 818. Not. 619: Not. 820. Not. 881. 

Penhora por quem deve ser feita, 6. 104 Not. 8283. 

"Penhora para se proceder 4 ella deve intervir Man- 

dado especial do Juiz por elle assignado. 6. 405. 

- Not. 921, Not. 888, o ' “o
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Penhora os salarios dos Qlliciaes:, «que à devem, fa- 

ser aonde se achão lazados. Not 822, . 

Penhora póde fazerse em, qualquer lugar em. que 

forem achados bens do Executado, 4. 487, e quan= 

do isso ee limita? Not: 824. o 

Penhora faz-se em outros bens quando os primei- 

ramente penhorados não chegão , depuis de excu- 

tidos, para pagamento da Exccuçio, à. 408. 

Penhora, seúdo feita em alguns bens não he lieiio 

au Crédor convocar para oulros, E quando isso se 

limita. Nol. 8%5: 
Penhora; sendo feita Lirão-se 08 bens penhorados 

da mão do Executado, é, 40%, ainda que este 

queira obrigar-se como Depositario, Not 926. 

Penhora como deve lavrar-so & Auto della. Not. 

ab. : 

Penhora, sondo feitã em petas de ouro, prati, & 

diamantes devem esses bens penhorados ser ic- 

vados ao Depasilo geral com certidão dos Cuns 

trastes, ou Ensaiadores. Not, 827. 

Penhora, sendo. feita em bens de raiz deve o De- 

sitário amanha-los, e beneficiar os seus fruc- 

os, excepto aquelles: que admittem corrupção , 

que devem. vender-se, precedendo despacho do 

Juiz. Not, 857, 
Penhora, sendo feita em semoventes, para onde 

* estes-dovem ser conduzidos! Nol, 827, 

Penhora para habilitar. o Crédor no coneurso da 

Preferencia deve ser válida. Not. 903, 

Penhora quando he nullaf Not. 90% a 

Penhora: quando aproveita ao Crédor para “entrar 

“no concurso da Preferencia. Not. 903. 

Porteiro quem seja” Not, 837.
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Posse em nome do ventre, como se processa! Noti 

1035, 

Posse ficta he bastante para fundamentar 05 Embar- 

ros de Terceiro. Net. GU. 

Posse fica donde resulta! Not. BS. 

Possuidor se presume senhor. Not. 891, 

Possuidor posto que injusto, deve ger conservado na 

sua posse; e quando isso se lima? Not. BYL. 

Prazo não se arrematando em vida do Executado 

emfiteuta devedor passa livre para o Buecessor 6 

quando isso se limita? Not. 797, 

Prazo arrematando-se em vida do Executado em- 

fteuta devedor, ainda que O Arrematante não 

tomasse delle posse antes da morie do Esetuta- 

do, não passa livre para u successor singular. 

Net. 197. 
Prazo não se arremata sem so dar parte do Senhos 

rio para que declare se o quer optar, e não à 

querendo, receba o laudemio. Not, 739. Not. 817. 

Prazo sobre que se liliga sendo nomeado penden- 

te à Causa fd sugeily á Execução da Sentença 

nessa Causa proferida. Nol. 797. 

Precatorio deve ser cumprido pelo Juiz deprecado. 

Not, 202, Not. 20% 
Precatorio se o Juiz deprecado recusar cumpri-lo 

compele nggravo para O superior legilimo. Not. 

202, Not. 290» 

Precatorio se se lhé oppozerem. Embargos devem 

remetter-se ao Juizo deprecanto, Not, 402. Not. 

290, 
Po 

Precatorio quando possa conhecer dos Embargos a 

elle oppostos o Juiz deprecado, Not. 290. 

Precatorio quando se mandão remetler 05 Embar- 

Tomo 1V. Gu
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gos a ele opposios ao Juiz deprecante, devem as 
Partos ser citadas para a remessa. Not, 200, 

Precedencia o que seja? à, 24, 
Precedencia para ela qual se entenda ser o melhor 

lugar. Not. 38. 
Precedenvia como se regula? & 25 
Precedencia a quetn compete entre cs membros de 

huma Curporação, 6 26, 
Precedencia a quem comupeie entre os membros de 

diversas Corporações superiores bumas ás cutras. 
4. 87 

Precedencia, quacs devião ser os titulos para clla. 
Not 36. 

Preceito comminatorio como se processa? Note 
Eles, 

Prédios ruslices, o urbanos como se distinguem. 
Not. 29, 

Preferencia o que seja? à 460; 
Preferencia corre sobre o preço depositado dos bens 

vendulos em basta pública, Nol, Ba3, 
Preferencia corre sobre os hens adMdlicados ao E xe- 

quente que he só obrigado a depositar o exces- 
so do preço da Adjudicação suspensa a extracção 
da Sentença. Not. BUT. 

Preferencia devem para ella ser eitados os Crédos 
res. Not. Dog, 

Preferencia o Crédor para ella citado que não aco- 
de ao Juizo he lançado, e perde o direito de pry 
ferir, porém não perde a divida. Not, Sud, 

Preferencia quando se não admitie o concurso para 
clla, 8. 46], - 

Freferencia para excluir o concurso della não se- 
computão os bens do Fiador com 05 do Devedor 
comnum, Not 892,
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Preferencia quando depois de pago O Crélor Exes- 

quente acode outro a Juizo só tem lugar a Ae- 

gão Ordinaria, excepto se protestou dantes pelo 

seu direito. Not. 900, 

Preferencia não tem lugas nos bens de Falido , 

devendo todos os Crédores ser pagos rateadis 

mento. 4 461, c em que dividas isso se limita. 

Not. end, 
Preferencia não pôde ter Crédor algum sem ss lee 

gitimar com Sentença, o com penhora, 9. 462 

Dreferencia quaes ventenças sejão exeluidas do cona 

curso della, Not. 902. 

Preferencia a citação para ella devo scr pessoal, € 

quando pode ser Íeita por Eiditos. Not, 90d 

Preferencia quando tem lugar para O concurso 

della 4 citação dos herdeiros do Crédor falecido. 

Nol. 905. 

Preferencia O concurso para ella em que Juizo deve 

inslituir-se? Not. 905, 

Prejerencia no concurso della não tem lugar Dechi- 

natorias. Né. 905. 

Preferencia quando, e por quem se devem formar 

as Artigos della. 8. 465 Nul, 906. 

Preferencia no coneurso della todos os Autores são 

reciprocamente Autores, € Réos, Not. 908. 

Preferencia qual he a ordem regular do Processo 

della. d 465. Not. 909. 

Preferencia udmilto Réplica, e Trépica. Not. 

908, 
. 

Preferencia no Juizo della quantas classes de Cré- 

dores se considerão, 4. 467. 

Preferencia para ella quaes Crédores entrão na 

classo des privilegiados. 4 468. 
Go à



256 INDICE DAS MATERTAS 

Preferencia para a lerem quaes Crédores se digão 

terem feito salvo o objecto della. Not, 921. 

Preférencia quaes Crédores a tem á Real Fazenda. 

Not, 912. 
Preferencia a quem se dá no concurso de privilo 

gios. 0. 469. Not. 9tt Not. 427, 

Preferencia em igualdade de privitegios reguias 

se pela prioridade do privilegio, e quando são da 

mesma dala pela posse, Not. 928. 

Preferencia vomo se regula entre Crédores de Le- 

tras, ou ouires créditos destinados à huma só car- 

regação. Not, 928. 
Preterencia como se regula entre Crédores hypos 

lhnocarios. 9. 470. Nut. 850. 
Preferencia pata a dar a bypotheca, deve esta ser 

legitimamente consliluida. 4, 471, 

Prejerencia como se regula entre Crédores chiro- 

grafarios, 4. 472. 
Preferencia para a ter o Crédor ehirografario, de- 

ve vir munido, ou com Escritura, ou con eseri- 

to particular que tenha essa forçã, OU com Sen 

tença havida em Juizo contradictorto. 4. 474 

Preferencia tendo o Devcdor dilierentes paleino- 

nios a tem en; cada hum deles os seus respecti- 

vos Crédores. 4 474. Not. 957% 
Preferencia tem os Crédores do defunto nos bens 

da herança aos Crédures do herdeiro, Not. 957. 

Preferencia tem os Crédores do herdeiro nos bens 

deste ao do defuncto se o herdeiro acceitou à he 

rança à beneficio de Inventarie, Not, 947, 

Preferencia em igualdade de titulo deve-a ter O 

Possuidor do penhor, ou dos rendimentos do pré- 

dio. 9. 476. 
Preferencia da Sentença proferida no Juizo della
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compete Appellação suspensiva, € sóbem à su- 

perior instancia os proprios Autos sem ficar tras- 

lado, Not. 939, . 

Preferencia como se procéssa ne Juizo Fiscal? Not. 

106%. 

Pregão o que seja? 6. 416. 
Pregões como se dão na Côrte, e fora della, Not. 

035. 

Pregões antes que comecem devem alfixar-se Edi- 

taes, em que se declare a qualidade, e coniron- 

tações dos bens que se hão de arrematar, 6. 417 

Pregões huma vez começados, correm successita- 

mente, 4 418. 
Pregões sendo interrompidos por lempo considera 

vel, correm-se de novo. Not, 838. 

Pregões sobre bens de raiz são de vinte dias, € 

sobre bens móveis são de nove dias. & 419, INoL. 

gal. 

Pregites devem correr-se mais tres dias chamados. 

do Estilo, Not. B40, 

Pregões sobre direilos, e acções são de nove dias. 

Not. 841. 
Pregões púdem deixar de correr-se se ambas as Par- 

tes nisso convém, 4. 480, 
Pregões no tempo delles devem os bens estar expose 

tos á venda. d. 42). 

Pregões devem dar-se ao menos bum em cada dia 

delles, 4. 422. 

Pregões de cada hum delies deve passar-se Certi 

dão. Not. 844 o 

Pregões não havendo Lançadores aos bens quando 

deve ser citado o Executado para remir, ou dar 

Lançador, & 423. Nol. 845, e quando deve ser 

tada tambem a mulher? Not. 845  «
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Prescripção da Aeção o que seju? Not, 302. 
Prescriprão da Acção em que se funda, quando co- meça, & confra quem prosegue, Not. 802, 
Prescripção quando se interrompe o tempo della? 

Not, 902. 
Prescripção quanto tempo he necessario para a das Acções pessoaes, 6 para a das Acções reacs. 

Not. 302, 
Prescripção como procede a respeilo das surviddes. 

Not, s02, 
Prescripção nunea corre contra 9 Fisco. Not, 302, Preseripção nunca tem lugar na Acção aílirmativa, 

da iiberdade. Not. 302. 
Prescripção só a de tempo immemorial se péde op 

pôr contra o novo successor do vinculo, Noé, 
JOR, - 

Prescripeçdo não tem Ingar faltando a boa fé, é por isso nunca púde ser aliegada pelo Devedor, 
Not. 302, 

, 
Prescripção de que tempo deva ser para excluir a Acção de Força nova, e das soldadas, e a das 

Acções Iuilicias, e em espocial à da Acção Red 
hibitoria. Not, s02, 

Presumpção o que seja? , 248. 
Presumpção deduz-se do que ordinariamente costu= ma acontecer. Not, 522, 
Presumpção em que difere da prova? Not. 522, Presumpção em que difiere da Fieção de direilo, Not, 592, 
Presumpção como se divide! 6. 249, 
Presumpção de direito o que seja? Not. 523, 
Presumpção juris et de jure o que seja. Not, 528. Presumpçio de direito quaes sejão as suas especies, Not 523,
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Presumpção juris et de. jure o que seja de sua es 

sencia. Not. 534. | 

Presumpção juris ef de jure quaes sejão as suas es 

pecies. Not. 525. 

Presumpção de direito como sê divide? Not. 523. 

Presumpção geral o que seja. Not. 625. 

Presumpçião especial o que seja. Not. 523% 

Presumpção Wolenta O que seja. Note 523 

Presumpção leve 0 quo seja. Not. 585%. 

Presumpção simples, cu de homem o que sejá. 

Not, 22 . 

Presumpção simples não exime da obrigação da 

prova. JXol, Sã, 

Presumpção de direilo geral quaes sejio as Suas €8» 

peeles. d 250. 

Presumpção deve ser confórme as Leis. Nut. 52% 

Presumpção simples, OU de homem quaes sejão as 

suas especies. Not. dBi. 

Presumpção está a favor da piedade natural dos 

pais para com 4 filhos; c quando isso se limita. 

Not. 525 

Presumpção está a favor da sanidade do enterdi- 

mento; e quando Isso 50 imita. Not. 52. 

Presunmpção pódem ser objecto della asEim As pes- 

sons» LOMO as cousas, E neções, q. 251, 

Presuimpção de direito qual seja O seu eficito É 

Not. 530, 
Presuninção de direito faz prova legal, Not. 530. 

Fresumpção de direito só com provas lquidissimas 

póde elidir-se. Not. 430. 

Presuninção de direito não depende de arbitrio do 

Juiz. Not. 530. Po 

Presumpção de direito por ella se deve decidir na 

faila de provas plenas Not, 530.
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Fresumprião simples, ou de homem não tem v ef. 
feito da Presumpção de direito, Not, 574. Not. 
580, Not, 531. 

Presumpção especial prefere à geral, Not, 531. 
Presumpção do direito geral deve-se estar por el- 

la em quanto se não prova o contrario, Not, 523. 
“Not sat. 

Presumpção, he natural que huma exclua outra. 
Not, 532. 

Presumpções na collizão dellas qual prefere? 6. 2h3. 
Not. 539, | ' 

Presumpções quando se dá collizão dellas? Not. 
581, 

Presumpções , a collizão dellas donde provém! Not; 
poi, 

Presumpções especiaes, qual delias prefere? Not. 
Bãa. o , 

Presumpções são falsas, é inadequadas algumas re+ 
gras que os Autores estabelecêrão na collizão 
dellas. Not, 552. 

Presumpções simples concorrendo elias, só tem lu- 
gar o arbitrio do Juiz. &. 294, 

Prevenção o que seja? 6. 37. 
Prevenção nasce da concurrencia. Not. 85. 
Prevenção como se divide? do 38. 
Prevenção o que a produz nas materias civeis, e 0 

que a produz nas criminaes. $. 39, 
Prevenção perfeita o que seja? Not. 85. 
Prevenção inperfeita o que seja? Not, 86, 
Prevendo póde ser hum Juiz por outro. &s 26, 
Prezas como se processão? Not, 1025, 
Prezo quando póde ser citado sem Provisão? Not; 
PER
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Privilegio da Causa quanto ao Fôro, em que casos 
se verifica? 9. 32, 

Privilegio da pessoa quanto ao Fôro, a que pessoas 
se-estende? à. 53. 

Privilegio do Fôro das Viuvas, em que casos se li- 
mita ? Not. Ta - 

Privilegio dós Desembargadores quanto ao Fôro es» 
tende-se às suas Viuvas. Nol, 66. 

Privilegro dos outros Magisirados quanto ao Fôro, 
como se entende? Not, 66, 

Privilegio do Fôro deve produzir-so logo com a De- 
clinatoria, Not, 471. : 

Privilegio, qualquer póde renunciar o do seu Fôro, 
Not, 32, 

Privitegio, não goza delle hum privilegiado contra 
culto, 9. 34 

Privilegio, o das Nações estrangeiras alhadas pre- 
fere ace Nacionnes, Not. 83. 

Privitegio do Desembargador he superior a todos 08 
oulros privilegios Nacionaes. Not, Hã. 

Privilegios, entre os Nacionaes o da Causa prefere 
ao da pessoa, Not U3. 

Privilegios quando não são iguaes, o mais forte 
vence o menes Íurte. Nat, 83. 

Privitegios incorporados em Direito preferem aos 
ouiros posteriores, em que agueiles expressálmen- 
te sc não derogião. Not. 83. 

Privilegios, o da Viuva, e o dos Moedeiros são 
fguses; e O destos he igual ao dos Familiares de 
Santo Oficio, Not. Ba. 

Privilegios, no concurso delles sendo iguaes, O 
Autor deve seguir q Ífôro do domicilio do Reo. 

Not. 83, 
Tomo Iv. Hg
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Privilegios, na eeilizão de privilegioa de Official 

mor com o da Viuva, à decisão de qual dete 

preferir, pertence ao Soberano. Not. bd. 

Processo o que seja! b. t. 

Processo o que comprebenta, Not, 1. 

Processo conto se divulo? &. 7 

Processo Ctyil como 88 define? Nat 5. 

Processo Criminal como Se degna? Naty & 

Processo Beclesiastitu o que seja! Not. 6 

Prucessa Develar O que seja) Net. 6a 

- Processo Oudigario oque gejal Nut, 7e 

Processo Sumemnio e que seja? Rot. 7. 

Processo quacs erros delle -possão supprir-se, & em 

que tempo. Nut. 8. 

Processo Ordinario do que actos fe compõe. 9 Pa 

Processo Summacio que Cousas nelle se tratão. de 

478. 

Processo à sua ordem palural em que consiste! 4 

480), 

Procuração dove ajuníar até Autos o maior de 

quatorze anhos sendo varão, e de doze sendo 

femea. Not. dit 

Procuração sem cla ninguem póde ser adiníitide 

em Juizo a lratar da Causa alheia, e quando 1850. 

ge limita. Not. 195. 

Procuração deve ser legitima. Not, + 

Procuração não se presume Not. 153. 

Procuração o que deve conter? 9. Rô 

Procuração geral não basta para os netos QUE TE- 

querem especiaos poderes, € quaes sejão estes? 

Not, 163. 

Procuração o que excede 05 vmites della he gullo 

Not. 165.
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Procuração a renuncia delia tem lugar, havendo 
justa causa. Not. 169, 

Procuração se he in rem propriam não céssa pela 
Tevogação, Nol. 170. 

Procuração a revoga 
lucita, Not, 170, 

Procuração sendo a revogação della intimada ao 
Procurador, quanto este depois obrar he nullo, 
Not, 170, 

Procurador quem seja, 6 68, 
Procurador falso quem se diga, Not. 153, 
Procurador quem o póde constituir. Not. 153, 
Procurador como he legitimamente constituido; 

Not. 15% 
Procurador quem possa ser em Juizo, $, 64 
Procurador quem esteja prohibido de o ser em Jui- 

ED. 4 Ae 

Procurador quando possa ser em Juizo o menor de 
vinlo e cinco annos. Nol, 155. 

Procurador em que consiste o seu Oficio. & 47 
Procurador quando finda o seu oflicio, 6, 68, 
Procurador póde não acceilar a Procuração, mas 

depois de acceita deve desempenhalla diligente- 
mente, Nol. 164. 

Procurador he obrigado a appellar da Seniença 
definitiva, ee achar que he injusta, porém não 
he obrigado « seguir a Appellação, Not. 168. 

Procurador porque modos céssa o seu Oficio, 4 68. 
Procuradora quando possa ser a tpuller ein Juizo. 

Nol. 159, 
Procuradores não pódem ser as pessoas poderosas , 

e quaes se digão estas para esse efleito. Not, 
161s 

ção della póde ser expressa, ou 

Hg 2
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Prodigo quem se entenda ser para os efleitos de di- 
reito. Not, 93, 

Prorogação da Jurisdicção quando não tem lugar. 
Not. 45, Not, 348. 

Prorogação da Jurisdicção póde ser expressa, ou 
tactia, Not, 46. 

Protestos como se procéssão? Noal. 1026, 
Protocolo vale o mesmo que Livro de Nolas, 4. 

214 . 
Protocollo devem ter os Tabelliães do Judicial. 

Not. 452, 
Prova o que seja? & 192, 
Prova he a alma do Processo, Not, 407. 
Prova como se divide? & 198. 
Prova judicial o que seja, Not, 408, 
Prova extrajudicial o que seja. Not, 408, 
Prova plena o que soja. Not, 40%, 
Prova semi-plena o que seja. Not. 409. Nol. 415. 
Prova semi-plena quaes sejão as especies della, Not. 

400, 

Prova artificial o que seja, Not, 4t0. 
Prova inartificial 0 que seja, Not, 410 
Prova imartiticial quaes sejão as suas especies. Not. 

410, . 
Prova vocal, ou teslemunhal qual seja. Not. 411, 
Prova litieral qual seja, Not, 411. 
Prova muda qual seja. Not. 411. 
Prova para ser legilima que qualidades deve ter? 
O 194 - 
Prova duvidosa de nada vale. Nat, 412. 
Prova duvidosa interpreta-se econira quem a pro». 

duz Not 412. 

Prova imperlinente he de nenhum vigor, Not, 413,
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Prova se he, ou não concludente pertence ao arbi- 

ísio do Juiz, regulado pelas Leis. Not. 413. 

Prova a obrigação deila a quem incumbe? 4. 195. 

Prova dove fazer o Autor da sua intenção, & 198. 

ainda que a Causa seja Fiscal. Note 415, 

Prove exime-se do ohus deila quem tem por si à 

prosumpção do direito Not. Lit Not. 41 Ga 

Prova assim afirmaliva como negativa, quem deve 

fazella. Not 414, 
- 

Prova não u fazendo o Aulor da sua intenção he 

Réo absoluto. Nol. 415 

Prova incumbe ao Réo o facto que alega cm sua 

defeza 9. 197. 

Prova be objecto della toda à coniroveraia consis- 

tente em facto, 9 198. 

Prova «qual seja O SUU fim. & 199. 

Prova não necessita della o que he certo, e indu 

bilavel, nem o que he evidente, é notorio.* Not. 

dito 
, 

Prova pódem ser objecto della ainda as cousas n9- 

tortas buma vez que se conlestem em Juizo. 

Not. 4 Lie 

Prova não be objecto delta o Direito, e quando o 

possa ser. Not. 459, 

Prova deve o Juiz julgar confórme a ella ainda que 

como particular saiba O contrario, Nut. 42). 

Prova se o Author à faz da sua intenção, devê O 

luiz condemnar o Réo, é. 200. 

Prova se o Aulhor não fizer alguma, ou pão à fizer 

plenas, deve o Juiz absolsgr o Réo é 200. 

Prova sem ella ser legiima ninguem deve ser con- 

demnado. Nol, 422 . 

Prova deve fazer-se depois da Kitts contestação, e 

dentro do termo probatorio. de 201,
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Prova quando possa fazer-se fóra do termo probato- 

rio. Not. 425. 
Prova ad perpstuam rei memoriam quando tenha, 

lugar, e como se pratique. Not. 425. 

Prova ad perpetuam vei memoriam deve para ella 

ser citada a Parte. Not. 435. 

Prova, sendo feita ad perpetuam rei memoriam 

“os juramentos das Testemunhas ficão em segredo 

até à publicação das provas. Not. 424, 

Prova que so faz por Documentos póde fazer-se fó 

ra do termo probatorio. Not. 425s 

Prova quaes sejão os meios grdinarios della, 4. 20% 

Provedores quando, e como exercem o seu Officio 

par força do seu Regimento. Not. 980. 

Publicação das provas faz-se depois de finda à Dila- 

ção probatoria, 4. 254, 

Peblicação o que seja! 4. 265. 

Publicação antes della não pódem as Inquirições ser 

communicadas às Partes, Not. 543. 

Publicação toma-se em sentido geral, ou em BXCB- 

pção restricia. Not. 544, 

Publicação he o acto substancial do Processo, Note 

5444 
Publicação e se omitlir nem por isso o Processo se 

annulia. Not. Site 

Publicação em que Causas tem lugar; e em que ca- 

sos póde omittir-se, Not, bã4., 

Publicação póde haver juslas causas para cila se 

embargar. 94 268, e quack sejão essas justas cau= 

sas. Nat, n46, 

Publicação para a Parte vir com Embargos a ella 

não se dá visga das Inquirições, mas só se dão os 

nomes das Testemunhas, Not, 545.
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Publicação póde contra eila o menor usar do beno- 

ficio da restituição, mas só huma vez. Nol. 545. 

Publicação púdem impedi-la não só o meror, ou O 

marido da menor por cabeça della, mas tambem 

os que gozio de igaal bengficio. Not. 545, 

Publicação quaes sejão os seus elivilos, & 267. 

Publicação depois della se não pédem produzir pro- 

vas; e quando isso se limita. Not, 546 

Publicação póde v Juiz de seu Oficio perguntar 

Testemunhas depois della. Not. 546. 

Pubhicacão deve fazer-se da Sentença em Audien- 

cia. Not. 570, 
Publicação da Sentença he solemnidade que páde 

suppriv se. Not, 570 

Publicação da Sentença em que tempo deve ser fei- 

tas Nut, 570. 
a, 

Questão do dominio da cousa emprestada trata-se 

suminatiamente. Not, 504, 

Quitação o que seja! Not. S68. 
KR 

Bateio faz-se entre os Crédores do Fallido. Not, 

90]. Not. 433, e quando isso se limita. d. Not, 

901. 
Reclamações como se processão! Not, 1028. 

Reconverção o que sen? & 135 
Reconvenção quem póde forma-laf 6. 135, 

Reconvenção contra quem procede? 6. 136, Not. 

BE NT 

Reconvenção em que diflere da Excepção. Not. 315. 

Not. 316. 
Reconvenção quando não tem lugar? Not. 316. 

Reconvenção para elia se requer nova citação pes» 

soal. Not, 315,
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Reconvenção quando basta que para ella se faça à 

citação na pessoa do Procurador. Not. 315. 

Reconvenção em que diflere da Compensação Not, 
tl, 

Reconvenção tem lugar no Juizo em que o Autor 

demanda o Réo, e qual soa a razão disso. Not. 
3165. 

Reconvenção pôde fazer competente o Juiz que 
aliás o não séria, porém não póde dar a Jurisdics 

cão a quem a não tem. Not. 317, 
Heconvenção tem lugar ainda que o Autor queira 

desistir da Causa, Not 318. 
Reconvenção em que Causas não-tem lugar? 8 

137, 

Reconvenção tem lugar nas Causas criminaes lra- 
tadas civclmente. Nol, 320. 

Reconvenção tem lugar nas Causas de Força, sendo 
de outra Porça. Not. 327, 

Reconvenção tem lugar nas Causas summarias, sen- 
do ella tambem summaria Not. 324. 

Reconvenção, sendo Ordinaria, e a Causa princi= 

pal suinmaria sé tom aquella o efleito da proros 
gação dd Juizo. Not, 323. Not. dtB. 

Reconvenção, sendo summaria, e a Causa princi- 
pal Ordinaria póde produzir ambos os seus ef 
feitos, renunciando o Réo o privilegio da Causa. 
Nat. 323. 

Reconvenção não tem lugar nas Causas executivas, 

excepto se pelo recebimento dos Embargos se 
tornou a Causa Ordinaria, Not, 324. 

Reconvenção não tem lugar nas Causas que se ira- 
tão perante Juizes Arbilros. 4, 82, | 

Reconvenção quando deve ser proposta. 6, 138.
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Reconvenção qual seja o seu fim, e quaes os seus 
efleitos. 6. 139, Co 

Reconvenção quando não tenha o effeito da proroga- 
ção da Jurisdieção do Juiz. Not, 348. 

Reconvenção faz-se por ella o Juiz compefente quanto 
à pessta, porém não quanto 4 Causa. Not. 328. 

Reconvenção, e Acção devem decidir-se na mesma 
Senlença. Not. 329, ' o 

Reconvenção quando não tem o cffeito do Processo 
simultaneo com o da Acção. Not. 329, 

Hecurso o que seja? 6 289. 
Recurso como se divide? 6, 289, 
Recurso em sentida restricto o que seja, Not, 590. 
Recurso extraordinario da queixa immedíala ao So- 

berano está sempre patente. Not. 591, 
Fireurso extraordinario de queixa immedia(a ao 

Principe não segue alguma formalidade forense, & 
— que progresso costuma (er, Not. 591, Not, 758, 
Recurso à Corda que compete das Jusliças Ecele- 

siasticas he equiparado ao Aggraro de Petição, 
ou de Instrumento, 8. 337, 

Recurso d Corda qual seja a fórma do seu Processo! 
Not. 664. 

Hicciueção do Testamento nuncupativo como se pro- 
céssa? Not. LOZ9. 

Hefórma de Autos comp se procéssa? Nof, 1040, 
“Religioso não tem pessoa civil, e só póde ser citado 

na pessoa do seu Prelado, Not, 16. 
Relator de huma Sentença quem se chame. Not. 

560. os 
Relator qual seja o seu dever, Nól, ago. 
Relator que lira o Acordão fica serido Juiz dos in- 

cidentes, $, 320, o o 
Tomo IV. l
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Remir por equidade recebida no Fôro he o Execn- 

tado admittido a remir os bens penhorados ainda 

depois da Arrematação, pagando, as -despezas. 
Not. 845, Not, 1063. 

Reo em Juizo quem seja! 4. 47. 
Ro agem possa como tal ser demandado em Juizo. 

. 4B, . 

Res quem como tal não possa estar em Juizo. 4. 49 

Res deve ser-lhe lícito o que o he ap Autor, 6. 50. 

Reo a sua condição em Juizo he mais favuravel que 

ado Autor. & 50 
Réo a vespeito das suas Brecuções faz bs vezes de 

Autor. 8 &l, Not. 4t6. 
Réo póde usar de muitas delezas ainda entre si 

contrarias. Not. Lã9, 

Re» em colizão de provas deve-se J 
delle. Nut, 120. 

Res incumbe-lhe a prova das suas excepções. Not. 

JZl. 

Ré» quando elle só comparece, e não o: Auier, 
fica, requerendo o Réo, a Acção cireumducta. 
é LOL, 

Rev recebe o osus da prova, quando à presumpção 

de ilireito está a favor do Autor. $, 416. 

Replica o quo seja? 4 140, 
Replica, e Tréplica mas Causas Ordinarias são da 

substancia do Juizo. Not, 388. 

Réplica não tem lugar nas Causas summarias., 4. 
La4?, . 

Replica quando não se admitle. Not. 338. 

Réplica faz pare do Eibelio. 9. 148. 

Réplica póde nella fazer-so emenda do Libelio, não 

sendo êsta repugnante à Acção. Not, 338. 

ulgar a favor
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Réplica deve formar-se dentro do termo da Lo a: QUE termo este seja, No, 339, Replica he o Antor admittido a formalia ninda des pois «do Lançamento della, reguerendo a admissão dentro de dez dias » estando q caso re nilegrd. Not. 340, 
Beplica não póde addicionar-se depois da Tréplica, No. 349, 
Residencias como Se processio ? Nol. 559. Nof, 10at, tesbiuicão a QUem compelo No 598. Not. uu, destituição quem deve conhecer dos Embargos del. Ja, Not, saa, 
Restituição có se concede 

de cada aeto, Nol. su. Ieestituições iu trlegrum procêssã to. à s04, 
Revel procede - pe contra o Réo como tal se não Cbmparece em Juizo depois de citado 28 fi * cado, 8. 160, 
Revel presuinido he ouvido não passa pela Chancej! 

Parte, Not, 247, 
Hevel he admitlido em grão de A prellação ninda depois que a Sentença passa pela Chancelaria anles porém que a Pario se vt com ella da Córa to, se nesta não he morador. Not, 247. Revelia póde o Rig Seguir a Cuusa á revelia do Autor; quando não Queira requerer a absolvição da Insisneja, eu da inesma Acção, sendo tereei- ra 4.99, 

Revelia querendo o Réo Seguir à Caúsa & revelia do Autor, assignÃo-se a este às ternos da Causa CORO 56 estivesse presente, Not. Rtl, 
J 2 

à primeira vez q respeito 

6-S0 spy Arinmen. 

ca jan- 

em quanto a Sentença MID, OU pão go entrega &
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Revelia póde o Réo a todo o tempo aceusar a re- 
velia do Aulor, e requerer a absolvição da Ins- 

tancia, sendo o Autor só condemnado nas cus- 

tas até o lempo em-que se verificou a revelia. 

Not. 341. o 
Revelia para a constituir basta huma só citação. 

Not. 242, 
Revelia he especie de deliglo, 6. 102. 
Revelia tem penas estabelecidas em direito, 6. 102; 

e quaes estas sejio, Not. “4%, 
Revelia só he punida a verdadeira, e não a fieta ou 

presutnida. Not. 247. 
Revela. Veja-se Contumacia, 
Revista o que seja? 8. 252, o 
Revista não tem lugar em quanto ha Recurso Ordi- 

nario. Not. 704. 
Revista de Justiça o que seja? NOL. 705, 
Renista de Graça 0 que seja! Nol. 705. , - 

Revista toda hoje ho de Graça. Nol. 705, 
Revista como su divide! &. 353, 
Bevista de Graça especial o que seja, 6. 354 
Revista de Graça especinlissima o que seja. $ 35% 
Revista por via de regra he prohibida. & 358, 
Hevista he bum remedio extraordinario: Not, 707. 
Revista quando tem lugar, & 257, 

hevista qual seja para ella a Alçada? Not; 71o, 
Revista só compete das Sentenças dadas nas Rela- 

cões, e não em outros Tribunaes 'Supremos. &. 
963. Not, Th Not. 790 

Revista em que casos tem lugar? de 357. 
Revista quando tem lugar has Causas. Crininaes, 

Not JB SS Po 
Rerista não tem lugar nas Causas de suspeição. 

n 

EL BT.
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Revista não se admittia d'antes de tres Sentenças 

confórmes. Not. 716 
Revista em que difere do Aggravo Ordinario, e da 

a ppelação? 4. 358. - 

Revista deve-lhe preceder deposito, e de que quan- 

“tia. Nol, 718. no 

Revista que numero de Juizes seja necessario para 
ella so decidir, Nel, 720. 

Revista quaes sejão 08 seus requisitos, 4. 35% 

Revista qual deva ser a fórma da Petição della 

Not. 722. , 

Revista como, e quando deve pedir-se vista dos Au- 

tos para o seu seguimento. Not. 723. 

Revista não suspende a estracção, e execução da 

Sentença. 4 377. Nol. 723. Not, 753. 

Revista não corte o tempo della havendo legitimo 

impedimento: qual o da discussão de Embargos. 

Not. 728. 
Revista como se conlio os deis mezes prescriplos 

- para a apresentação da Petição della, Not, 724. 

Revista o bimestre para ella he continuo, e corre 

de momento, à momento; e como sê computa, 

Not. T24, 
Revista se póde conceder-se dispensa do termo del» 

ta, e quem a concede? Not. 724. 

ftevista se so vence a sua decisão no segundo vo- 

to recobra o Recorrente a parte da esução desli- 

nada ao terceiro, Not. 726, . 

Revista não se lhe pódem ajuntar novos Documen- 

tos. à 859, nem ainda per via de restiluição. 

Not, 727. o 

Reristu quando he necessaria nella morta alguma 

das Partes a habilitação de seus herdeiros. Not. 

728. Nol, 746, . 
a
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Revista quem a póde interpôr. 3. 360. 
Revista quem a concede? 4. 361. Not. THZ. 
Revista do que Sentenças se póde interpúr. 4. 383, 
Revista não compete das Sentenças Interlocutorias, 

TNot. Tãdo. , “ - 

Revista, qual deve ser o numero dos Juizes della? 
6. 364, Not, 730, Nol. 787%. o 

Revista qual seja a fórma do seu Processo! 4. 365. 
Revista como se nomeião os Juizes Informantes dele 

laf Not. vt, ' 
Revista à concessão della páio ser absoluta, ou res- 

tricla. Nat. 742. 
Revista o lergeiro voto para a sua concessão, ou 

denegação deve concordar precisamente com hum 
dos antecedentes. Not, 748. 

Revista sendo concedida se passa Alvará, 9, 369, 
e qual-seja a forma dedo! Not, J4s 

Revista só o Juiz Relator della tem assignatura. 
Not. 745. 

Revista depois da concessão do Alvará della, para 

que Escrivão passa o Feito? Nut. 445. 
Revista para ella be necessaria a citação da Parte, 

NoL. 746, 
Revista interpondo-se A gpravo do Relator a quem 

pertence o conhecimento delle, 6, 372. Not. 747, 
Revista a Sentença della admitte Embargos, 9. 376, 
Revista quando produz HLisependencia? 4º 378. 

Revista só se provê Melia a Parte que a interpoz. 
6. 37%, 

Revista he mais semelhante.ao Aggravo que À Ap- 
pellação, Nat, 74% 

Revista quando aproveita aos Litis-consortes, Net, 
TED. oe 

Revista a condemnação dos fructos nellafeita não
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se estende aos percebidos durante a causa da 
mesma Revista, 4. 380, Not. 756. 

Revista a Parto que nella obtem recobra a impor» 
tancia da Dizima paga. 4. 381. 

Revista de Graça especialissima he bum Recurso 
que sempre he livre de Partes. ó. 38%, 

Suber, e ter jusia razão de saber se equiparão em 
Direito, 476, 

Selarios dos Officines de Suslica por eiles compete 
e meio exegulivo à, 590. Nol. 086, 

Segurado que Acção lhe compete? Not, 1043, 
Segurador que Acção ihe compete! Not, Iodd, 
Seguro o que seja” Not, [043. 
Seguro como se divide ? Not. 1043, 
Seguro na Acção delle para o Rica ser ouvido deve 

fazer deposilo da quantia pedida. 4. 509, Not, 
hyd4, 

Segtro a Aegio delle como se proecesa, Not. 1043. 
Seguro como se luz a nomeação de Louvados para 

a decisão sobre as questões delic, 9. São, 
Seguro sendo cada hum dos Eouvados de differen- 

io parecer, elles nometão outro para desempatar. 
$. 511, 

Seguro a Sentença sobre elle dada aondo se regista. 
9 dll, 

Seguro qual seja o Juiz privativo para ecnhecer 
delle, Nol. 1048, 

Seguro o Ollício de Correlor, e Provedor dos Se- 
guros fui extineto, e reduzido a serventia amovi- 
vel, Not. 1043, 

Seguro da Sentença sobre elle dada para onde come 
pete a A ppellação; e em que efeito ho recebida? 
Not. 1048,
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Seguro a Sentença da Junta do Commercio sobre 
elle proferida em gráo de A ppellação póde ser em= 
hargada, Not. 1048. 

Seguro como se procede na Execução da Sentença 
sobre ele dada. 4. 512. 

Seguro o Juiz Executor da Sentença sobre elle dada 
quem seja? 6. 512, 

Seguro da vabdade, ou invalidade deile não póde 
conhecer o Juiz Conscrvador a quem só compete 
executar o Julgado, Not, 1049, 

Sentença o que seja? 4. 278, 
Sentença segue-se depois das provas, e da conclu- 

são. Nol. 560. 
Sentença primeita; e segunda de absolvição da Ine- 

tancia são consideradas como Inlerlaculorias, c 
deilas só compete Aggravo do Petição, cu de 
Instrumento, Not. 240, 

Sentença terceira de absolvição da Instancia ho 
considerada como definitiva, e delia só compete 

Appellação, ou Aggravo Ordinario. Not, 240. 
Sentença dada contra defuneto he nulla, excepto se 

em Juizo se ignora a morle, Not, 250, 
Sentença não he propriamente o laudo do Arbilros, 

Not. 580, 
Sentença deve ser dada por Juiz competente. Not, 
RP 

Sentença quando são muitos Juizes devem todos vo» 
tar nella. Not. 560. 

Sentença sendo comimeitida a Arbilros compromis- 
sarios como se procede em caso de empale de vos 
tos. Not, 560. | 

Sentença sendo ecommeltida a huma Relação, ou 
Corporação Juridica, o Chefe della nomeia Juizes 
para a darem, Nol, 560.
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Sentença que Juizes para ella volão primeiro. Net, 
ágio, 

Sentença profere-se pela pluralidude de votos, Not.. 
Boo. 

Senterça em igualdade de volos vence-se a favor do 
Ré, e quando isso se limia? Not, 560, 

Sentença como se divide” & 278, 
Sentença debiniliva o que soja? Not. s6E. 
Sentença em dúvida se cnfendea definitiva. Nof, 561, 
Sentença definitiva em que difere da Inleriocutoria, 

Not 581. 
Sentença Interlocutoria o que seja? Nol, sã2, 
Sentença Interlogutoria como se divide? Not, 562% 
Sentença Interlocutoria mixta com força de defnili- 
- va qual seja, Not, 052. 
Sentença que qualidades deve (er? 6. 280, 
Sentença escura por quem, quando, e por que meio 

póde ser declarada? Nol. ngs. 
Sentença deve ser certa, o como isso se entende? 

Not. a64. 
Sentença deve ser pura, e não condicional, Not. sec. 
Sentença não deve ser altoroativa, e quando Jeso sa 

Umila? Not, Std, 
Sentença deve ser confóíruo o Libello, e essa con- 

formidade como se entende, Not, 505. 
Sentença devo decidir toda a questão, e quando isso 

se limila? Nol, 585. 
Sentença devo ser confórme ds Leis, e ao Direito. 

6. 252. 
Sentença contra o Direito em these he nulla, e 

contra « direito em hypothese he injusta, e não 
mula, Nut, 00. 
Sentença devo ser confórme ao estilo na falia de 

Lei. Not. 586, 
Tomo IV. Ke
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Sentença deve ser confirme aos Autos. 4& 263. 

Nat, 667, 
Sentença dove dá-la o Juiz pelas provas dos Aulos, 

e não pela sua particnlyr sejençia. Not. 567, 

Sentença dada. sem serem vislos, e tidos. os Autos. 

he nulla. Not. 267, . 

Sentença dada precipiiadamento se presume dada 
sem o exame dos Aulos, Nal, 587, 

Sentença não pódem ser demandados os Juizes que: 

a derão pelas partes que nella se considerão pre- 

jusdiemias. Not 567. 
Sentença nella se devem especificar os. fundamentos 

da decisio. Not. 588. 
Sentença deve ser escrita, a assignada pelo Juiz. 

& 28%, Not. 56% 
Sentença em que casos basla ser subseripta. pelo 

Juiz, Not. 559. 
Sentença deve ser escrita na Lingua do Paiz. Not, 56%. 

Sentença em quanto pende einbargada não tem o vi-. 

gor de Sentença. Not, 578. Not. 503. 
Sentenças Mterlaoutorias quaes tem q vigor de Sen- 

tenças definilivas. Not, 608. 

Sentença nulla nunca passa em Julgado, e póde revo- 

gar-se por Acção Ordinara, Not, 704, Not, 97% 

Sentença. por quem deve ser assignada no caso de 

morte, on ausencia do Juiz ! Not, 758. 

Sentença munes sejão os seus eflotos, 4. 28). 

Sentença quando produz o effsito de cousa julgada. 

Not a? 

Sentença sé prejudica à Parle contra quem foi pro- 

fuvida , e quando isso se liteita, Not, 572, 

Sentença produz presumpção juris et de qure, Not. 

54%. Not, 573. . 
Sentença que passou em julgado faz do branco nes 

gro, e do quadrado redondo, Nol, 973,
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Sentença definilisa quando póde revogar-se, Not, 574, 

Sentença Interlocutoria quando póde ser revogada, 

Not, PRE 

Sentença definitiva, ou que tem força de definitiva 

não se retracia, é quando 18so se límita.. No. 574, 

Sentença quando não produz es sens efleitos ! 4, 282. 

Sentenças nullas quaes sejão! Not. 578. 

Sentença quando se entende dada contra Eúreito ex- 
presso. Not 578, 

Sentenga dada per Juiz incompetente he nulla 

Not, 575. 
- Sentença quando possa ailogar-se à sua nuliidade 

pela incompetencia do Juizo, Not. 570. 

Sentença dada contra a morto he nulla se da morto 

consta em Juizo. Nut. 578. 
Sentença em quanto se não annulia tem o efivito de 

cousa julgada. Nol. 578, 

Sentença dada em Juizo Sunmario quando lenha O 

efeito de cousa julgada. Not. sal. 

Sentença não passa cm julgado em quanto pende 

por Embargos, ou por Appeliação, ou Agravo 

Ordinario, Not. 58%. 
Sentença o Recurso extrnordingrio não lhe tira os 

seua efeitos, nem lhe impede a execução. Not. 

ss. 

Sentença a oulitdade della deduz-se por Embargos , 

e estes, achando-se a Causa na Superior Inglan- 

cia, se decidem por Tenções, Nole 594, 

Sentença ontende-se restrielamente. & 283, 

Sentença não se entende além do que nas suas par 

lavras se contém. Nol. 5d. 
Sentença entende-se comprehendido nella o que 

das suas palavras se deduz por necessaria conse 

queucia Not. 554. 
Kx 2
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Sentença as palavras della devem acconmgdar-se ao 
seguida de [Hireito, Not. 584, 

mentença do Parlilha he reputada Sonterça de pre» 
ceito, e não dá preferencia. Nol. J02, 

Sentença de preceito quando não he excluida do 
concurso da préforencia, Not, vos, 

Sesmerias como se processão? Nol, 1053. 
“isa se pugh assim da Arrematação como da Adju- 

ciivação da propriedade, Not, 905. Not. 864. 
Mica GUMO se processa? 9. 527, q a2t, Not, 1079, 

Not. 1080, 
Doldadas a Acção delas he Summaria. $. 482. 

Nol, 954, 
Suldadas de mar são privilegiadas, Not, 919. 
Soldadas de mar como se procéssão? 4. 505. 
Suldatas de mar U que sejão! Not 10349, 
Suldadas de mar a quem se dovem pedir, Not. 108% 
maldades de mar não he o Réo ouvido na Acção 

dellas sem deposifar a sua itmporiancia jurada 
pelo Aular, 4, DOE. 

Soldados de mar na Acção delles dufere-se o juras 
mento ao Autor, o não ao Rêo, Noi, 1039, 

Solidadas de mar os Crédoros dellas não entrão em 
rateio con es mais Crédores do lido. Not. 1039, 

Suldades de mar a respeito delias não se catende a 
aultninisiração que so «dá aos navios. Nol. 1039, 

Soídos são privilgiados, Not, 819. 
Supprimento do consentimento paterno paste as na- 

polias dos filhos como so procéssa. Not. tO34, 
Suspeição como se procóssa! Not. 829. Not. 1035, 
Suspeipeis quem conheco della? Nol, 209. 
Suspeito pôde dar-se de suspeito o mesmo Juiz des 

ularando-o assi com juratuento, Not, 289.
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F, 
Tabeliães e Fscrivães do Público, e Nolas a sua 

ercação be hum dos diteilos do Imperante, Not. 

450. 

Tabelião, fóra do Ingar para que foi creado, he re» 

putado pessoa particular, Not. 450 
Tabelião os actos. obrados por Tabelião reputa- 

do geralmente tal valem, e em que circunstan- 
cias. Mol 455. 

Tacito tem regularmente à mesmo eficito que O ex» 

presso, Nol. 427% 

Tenças são privilegiadas, e quaes? Not, 836. 

Tenções vas Causas de Appellação como se TEgh- 

lão? Not, 640, 
Testemunha quem seja? 9. 223. 
Festenvunhos o declaração dellas he a especte de 

prova mais antiga. Nof, 476. 

Festemunhas a prova dellas segeitase em alguns 

casos. Nota 476, 
Tessemunhas não se admitem para prova de contras 

ctos, cujo valor excede a fasa da Lei, Noto 476, 

"Festemunhos egrogias púdem ser perguntadas vm 

sua cosa, é quaes elias sujio? Not. 476, 

Testemunhas podem ser todus os que não são prebi- 

bidos. 6, 424, e quaes 0 sujão. Not, 477% 

"Festemunhos quaus pessoas estejão absolutamente 

prohibidas de O ser, € quaes respectivamente, 

Not. 47% 

Testemunhas defeituosas quaes sejão, d 225. de 

g26. Not 478. Not. 179. Not. 480, Not. 48). 

Not. 402, 
Testemunhas regularmente duas constituem legitima 

prova. : 207. 
“Testemunhas huma só não faz prova, e quando isse 

se Jimita. Not. 403.
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Testemunhas quando se requer para prova maior 
numero de «luas, ainda que contestes, Not. 483, 

Festemunhas não pôde exceder-se o numero de 
quinze a cada Artigo, ou de vinle sendo hum 
Ártigo só. Not, 483. 

Testemunhas que excedem o numero legitimo são 
nulias. Nol, 483. 

Testemunhas para provas de contralictas só so ad- 

mittem tres a enda Artigo. Not. 483. 

Testemunhas nas Causas de Injuria verbal não ex- 

cedem o humero de sete a cada Artigo, Not. 483. 

Testemtuihas produzidas fóra da dilação são nut- 

los os seus juramentos impugnando-es a Parte, 

& 22% Not. 496, e quando iaso se limila? Nol. 
448, 

Testemunhas para se perguntarem sendo da Juris- 

dieção Heelesiastica passa-se Precatorio, dirigido 

ao Ordinario do Lugar, para perante elle serem 

perguntadas, e depois se remeiter Instrumento . 

com o theor dos juramentos deilas. Nol. 394 
Testemunhas devem ser juradas. é, 228, e quando 

valem as suns declarações sem juramento! Note 

did, 

Testemunhes como so jhes defere o juramento! 
Not. 484. 

Testemunhas ho cilada a Parte para as vêr Jerar. 
Not, 484. 

Testemunhas, sondo tiradas sem citação da Parte 

são nuilos seus juramentos, é quando leso se H- 

imita! Not, 484, . 

Testemunhos au exame deilas deve preceder o jura 
mento, Not, 8% 

Testemunhas devom ser contestes, é, 238. 
Testemunhas singularos não fazem prova. Not, 485,
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Testemunhas singulares quaes sejão? Not, 405. 
Testemunhas a singularidade dellas como se divide? 
Not 485 

Testemunha não só deve. ser concordante com as 
mais, mas o deve ser iambem comsigo mesnm 
Note 42h. 

Testemunhas devem concilar-so os seus juramen- 
tos, e não caviliar-se, Not. 485, 

Testemunhas he-lhes licito retraclar-se fazendo-o los 
go no mesmo acto Not. 485 

Testemunhas quando se dízem contradietorias ? N ati 
425. 

Testemunha , que depõe por diversas vezes, quan- 
do. es seus juramentos pódem conciliar-se, qual 
deiles previlece ! Nol, 48% 

Testemunhas devem ser individuaes, 4. 220, 
Testemunhas não basta que afirmem o facio, mas 

he necessario que individiiem. as circunstancias 
substanciaes, Nof, 436. 

Testemunhas devem ser conciudantes, à. 228. 
Testemunhas que depõem de credulidade, ou de 
“ouvida alheia, ou com incerteza, ou invergse 
meilhança, ou fóra do articulado, eu pela mesma 
fraze, OU com alegação, ou animosmente, ou 
sem dar razão cabai de scieneia, não fazem legau 
prova, Not, +87, 

Testemunhas. são perguntadas pelo Inquiridor do 
Juizo, & 230, e quando o devem ser pelo Julga- 
dor. Not, 489, 

Testemunhas devem responder de viva voz, e não: 
por escrito, Not, 490. 

Testemunhas são obrigadas a cómparecer pessoal» 
mente em Juizo, sendo para isso citadas debaixo 
da comuninação penal, Nul. 490,
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Testemunhas deve preparar para .e sew Juramento 
quem o requer, Nota 4 498 

Testemunhas quaes não Rpseão, ser ser Sto a vir 
- a Juizo Not, qm o 
Teriemenhas. gondo pesagas. Agroii 
apbelgadas a jurar fora de tha Dada 
“pgsavas egregias sejão. Not, dh, 

—Teemunhas sendo celsaipagie BO q dem Mer om. 
hrigadas a: Súras perante os, lead doa fra, 

“Fa do: iprincipão SE Nos si 
Fníds na, Presética, da: Parte, 

of. ADE. 
“i Testemunhos como “devam der Jaquiridas é & asi, 

Testementhas' defeiíuósas. Pólen sé ser contradisiadas. 

as mais verei n 6, 233 “Net. 495, E 
igualmente as que. são. por parle do:Rédo, exce- 
pto nas Causas gh que o Astor têas. por si o fã. 
vor de direito, di NB, 495. : 

Testemenhas inhabeis quando pda faro prova, 
Not. 496... = 

Tomadiás como'pa pescando: al 
Tombos comô se prócagado + Ned. 
Fransacção:, a Excepção de tm 

à Excepção de cousa julgadas 
Transacção não he ouvido alguem contra ella sem 
primeiro consignar em Juizo o que em virludo 
da mesma transacção recebeo. Not, 299, 

Transacções em prejuizo de terceiro como se proces 
de contra elias”? Not. 187, 
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tica o que seja? 6. 150. 
Trópnica faz parte da Contrariedado. Not, 431. 
Treplica «“epois della não se admittem na Causa 

mais Artigos alguna, $. 151, excepto os. de nova 
tazão. Not, 344. 

Tréplica deve formar-se no termo legal. $, 152, e 
qual este seja Tt Not. 344, = 

Treplica o termo legal della he peremptorio, 5. 
153, e só pódé prorogar-se por. via de restitui- 
cão. Not, 345. 

Tutela ; ns contas! della tralÃo-se sumariamente. 
Not, tora . 

FP. ” 
Valor p- que seja? Not, 959. o 
Fenda de cousa litigiosa sobra ella se procéssa 
summariamente. Not, 1038, 

Venta quando se deve impetrar? Not, 285. 
Yinculos como se processa a abolição dellos por in 

significantes. Note Dea. - - 
Finculos como se processa à redueção dos seus en- 

cargos! Not. 984 
Vistoria à que seja) 9. 269. 
Vistoria quando tem lugar Mô. 260. 
Vistoria he à mais pléna das provas. Not. 538, 
Fistorta nunesa se entende excluida. Nol. 538. 
Fastoria se determiga de Qlfcio do Juiz, ou 4 

Instancia da Parte, é por Sentença Interlocuio- 
tia. Not. 536. 

- Pistoria quando tem lugar? Not. 538. 
Vistoria quem deve preparar para eilaf Not, 538, 
Fistorta he hum remeídio subsidiario. Not 550. 
Vistoria regularmente deve ser feita na Presença 

de Juiz, 4, Z61. 
Fistoria quando púde determinar-se? Not. 539. 
Tomo IV. Lz
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Vistoria quem nella deve intervir) Not. 53% 

Vastoria deve ny acto della deferir-se o juramento 

aos Peritos, do elles não são ajuramentados, 

Not. nála ' 

Vistoria pôde commetler-se do Juiz do territorio por 

Carta, Not, 540. | 

Fistoria qua! seja O ordenado , que por ella eomps- 

se ao ao Juiz. Not, 590, 

Vistoria de ordinario não se concede terceira. Not. 

540. Cos 

Vistoria intervindo nelia Informadores deve-se defe- 

nr à estes o juramento. Not, 440. 

Pistoria devem para ella Ger citadas as Partes in- 

sorossadas. Not. S4l. 

Vistoria, omiltida a citação para ella; he nulla. 

Not, bál. 
. 

Vistoria devem sobre ella ser ouvidas as Partes 

Not. d4l. 
. 

Vistoria deve reduzir-se a Aulo, d 265, €& «ue €o= 

Jemnidades deve este ter? Not, 542, 

Foios dos Juizes quê sontenceião em Relação, co- 

mo se faz a redacção delles? Nota 900. 

FIM,


